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DECRETO N9 51.526 — DZ 26 st
JUNHO DE 1962

Retifica O enquadramento dos carpos
e funções da Universidade de Juiz
de Fora.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

O Presidente da República e o
Conselho de Ministros, na forma do
art. 19, do Ato Adicional, usando das
atribuições que lhes conferem o ar-
tigo 39, item XIV, e o art. 18, item
• decretam:

Art. 19 Fica retificaria, na forma
do anexo, a relação nominal que
acompanha o Decreto n9 51.412, de
20 de fevereiro de 1962, que aprovou
O Sistema de Cla.ssificação de Car-
gos da Universidade de Juiz de Fora.

Art. 29 São fixados no símbolo 5-C
os cargos em comissão, de direção
superior, de Diretor de Departamen-
to de Administração e de Educação
er Cultura, constantes da tabela anexa
ao Decreto n9 51.412, de 20 de feve-
reiro de 1962.

Art. 3 9 São fixadas no símbolo
2eF as funções /gratificadas de Chefe
ele Secretaria das unidades universi-
tárias, de que trata o Decreto men-
cionado no artigo anterior.

Art. 49 rste Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, re-
fogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de junho de 1962;
141 9 da Independência e 749 da Re-
pública,.

JOA0 GOULART

Tancredo Neves

Antonio de Oliveira Brite.

RelacCo nominal a que se refere o
art. 19 do Decreto n9 51.526, de 1962

Universidade de Juiz de Fora
— Série de Classes: Oficial de

Administração
Código: AT-201-12-

	

a-
4. Wanor Barbosa de Sales
XI — Série de Classes: Zelador

Código: GL-101.7.A

2. Lair Taroco• — Série de Classes: Serviçal
Código: GE-102-5.A

7. Waldevino José de Souza
IV — Série de Classes: Parteiro

Código GL-302-9.A

3, Paulo Henrique Felix
3 — Série de Classes; Técnico de

Conta.bIlidade
Código: P-701.13.A

1. Cerise Quirino Tasca
— Série de Classes: Contador

,	 Código TC-302.17.A

La
rbs	 44,•

Waldir de Freit4340

MINISTÉRIO
DADA GUERRA

DECRETO DE 30 DE JULHO
DE 1962

O Presidente da República resolve

ADMITIR:

Na qualidade de Grão- Mestre da
Ordem do Mérito Militar,

No Corpo de Graduados Especiais
dessa Ordem, no grau de "Oficial",
o Cronel Jesus Manuel Buitrago
Vivas, do Exército Venezuelano,

Brasília, 30 de julho de 1962; 1419
da Independência e 749 da República.

Jolio GOULART

Francisco Brochado fut Rocha
Nelson de Mello

DECRETO DE 1 9 DEI AGOSTO
DE 1962

O Presidente da República resolve

PROMOVER:

De adirei() com o artigo 19 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o G,rtigo 1 9 da Lei
719 616, de 2 de fevereiro de 1949,

Ao pôsto de General-de-Brigada, o
Coronel da Arma de Cavalaria
(1-G-107.893) — dvanhoé de Oliveira,
transferi-lo para a Reserva de 19
Criasse nesse pôsto, nos têrmos dos ar-
tigos 12 letra a e 13 da Lei 119 2.370,
de 9 de dezembro de 1954, e promo-
fé-la na inatividade ao pfisto de Ge-
neral-de-Divisão, na forma do arti-
go 19 da Lei 23.9 1.267, de 9 de dezere-
bro de 1950 e artigo 59 da Lei 	
n9 2.370, citada, com os v(inchne-
integrts deste último pes1e, de CGI: -

forinidade com a referida lei n° 1 29'i,
observados os artigos 53, 291 e 293
Lei n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951.
79 da Lei n9 2.223, de 9 de agr).stn de
1954 e letra c do artigo 20, da Lei
n9 4.069, de li dejunho da 1962.

Brasília, 1 9 de agôstc de 1992: 14r
da Independência e 749 da Republica

JoXo GOuLART

Frcmcisco Brochado da Rocha
Nelson de Mello

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA

DECRETO DE 26 DE JULIR,
DE 1962

O Presidente da República resolve

NOMEAR:

De adirá° com o art. 21'e seu § 29, do
Decreto n.9 47.757, de 2 de fevereiro
de 1960,

Leopoldo Peres Sobrinho para Mem-
bro do Conselho Deliberativo da Zona
Franca de Manaus, como representan-
te da Superintendência do Piano de
Valorização Econômica da Amazônia.

Brasília, em 26 de julho de 1962; 141.°
da Independência e 74.9 da República.

JoÃo GOULART

Francisco Brochado da Rocha
11nn• n•n

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DECRETOS DE 1 DE AGOSTO
DE 1962

O Presidente da República resolve

• EXONERAR A PEDIDO

O Almirante Paulo Antônio Telles.
Bardy das funções de membro e pre.
sidente da Comissão de Marinha Mer-
cante.

em 1 de agõsto da 1962:
141" da linlerJendêncla e 7•° eia FUN..
Mica.

Jo go Gotn.farr
Francisco Brochado do Rocha
Hélio de Al.meida

DEC:id.:TO N° 1.300 — DE 31 er.
JULHO DE 1962

Declara de utilidade plr.;:'ica, para
desapropriac, ,ão, terrenos necessários
• aalPlid00 do aeroporto de Gua-
rat.inguejá, Estado de São Paulo.

O Preeidente do Conselho de Mi-
nistros, usando da atribuição que lhe
confere o art. 18, item III, do Ato
Adicional, e tendo em vista os arti-

O Presidente da República reso1v1
NOMEAR

O Almirante Sylvio Borges de Sou.
za Motta para exercer as funções de
membro e de presidente da Corniss'io
de Marinha Mercante, vago em vir-
tude da exoneração do Almixane
Paulo Antônio Telles Bardy.

Bra"flia, em 1 de ageisto de 1962;
141 da independência e 749 da rectu-
blica.

Jogo GOULART

Francisco Brochado do Rocha
Hélio de Almeida

O Presidente da República resolve
CONCEDER EXONERAÇÃO

De acôrdo com o artigo 75, item, 1, (Ti
Lei 7/9 1.711, de 28 de cuivbro
1952.

Ao Engenheiro José Lafayette Siviee
no do Prado, do catem, em Comis.si'n,
de DiretoreGeral do Deeartamen:o
Nacional de Estradas de Redapem.

Braceia, em 1 de agôsto de 1961;
141' da lndepeheencia e 74'? da rue )_,
blica.

JOÃO GOULART

Francisco Broch,aao doRccha
Hélio de Almeida

gos 5°, letra e„ e 10 do Decreto-lei
o9 3.325, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei n° 2.789, de 21 de
maio de 1956, decleta:

Art. 10 São declarados ele utilidade
pública, para desapr3priaçno, es ter-
renos, inclusive bwifeitorias nêles
exisiantes, situados junto ao acro-

de Guaratingueta, no Estacii)
de São Paulo, ccm a área total apro-
ximada de 118.383,89 m2 e meteu-

CONSELHO DE MINIS T ROS

O Presidente da República reso:ve
NOMEAR

De acôrdo com o artigo 12, item III, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952,
O Engenheiro Roberto Ferreira 1as-

sance, para exercer o cargo, em co-
missão, de Diretor_Geral do Departd-
mento Nacional de Estradas de
dagem, símbolo 1-C do Ministério da.
Viação e Obras Públicas, vago em vn.-
tude da exoneração de José Lafayette
silviano do Prado.

Brasília. em 1 de agôsto de 19e2;
141° da. IndepenGência e e4 9 da Rene-
bile a .

JOÃO GOULART

Francisco Brochado da. Rocha	 11.
Hélio de Almeida
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E,xcetuatias as para o semestre e
exterior, que serão sempre Ano
armais, as assinaturas poder-

se-ao tomar, em qualquer epo-
• por seis meses ou um ano. Ano 	  Cr$

- As assinalaras vencidas
pcderao Ser suspensos sem
sup so prévio.

Para facilitar aos assinantes

a verificação do prazo de vali.
cl&cle de suas assinaturas, na

DIÃRIO OFIC!AL	 • 	 1).	 'Agasto de 1962

-	

EXPEDIENTE	
- As Repartiçôes Públicas,

cingir-se-ão ás assinaturaa

Cr$
Cr$

Exterior:

anuais renovadas até '28 de
fevereiro de cada ano e às

inioiadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a re•
¡nessa de valores acompantiti.
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação. solicitemos
usem os interessados prefe-

rencialmente cheque ou oale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do De parlament°

i de Imprensa Nacional.
- Os suplementos às ecli-

çães dos órgãos oficiais. só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no alo da asa.

Capital e Interior:	 notara.

Cr$	 450,001 - O funcionário público (e-
Cr$	 900.00 1 demi, para fazer jus ao des-

Exterior:	
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-

1.300,00Ano 	  Cr$ 1.000,00 titilara.

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovaçãe) com antecedência
mínima de trinta (30) dias. I

11: (VIU Quarta-fera

--- parliçõe3 L'iÁ;dwiis

Cert .não remeter o expediente
eiefitIC,i0 ó pui , lietivic nos

-

	

	 diariamente, até às
15 rco,-at,:, erecto aos sábados,

findo deverao lazMo ate eis
31,;0 hotm •

- As t.cclantaçõcs pertinen-

te:: ti infiteria retri lrtiida, tíos

et.. , ( , s c/e. erros ou omi...:43(_s, de-
V( sc''r formuladas por es-
er;to, á Neyin de Heria,;do, das

9 às 17,30 horas, no máximo

trIc 72 hours ape4 a saída dos
orjuos

-- Os originais deverão ser
tiucliloqralados e witentieados,
ressiuviiaas, pot quem (te

rtINIII as e emendas.

ASSINAT,URA3

REPARTIOES E PAnTICULAR1:3

Capital e Interior:
600,0& Semestro . .

1.200,00 1 Ario . .	 • •

FUNCIONÁRIOS

parte sapericir do enderéço vão
impressos o número do talão
de registro, o mès e o ano em
que findará. •

A fim de evitar solução de

- O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiai*
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de CIS 1.00, por ano,
decorrido.

centes a .;Paulo Vilela Santos
(25.047,57 ror), Olinto Antunes de
Gli:eira - (27.5'77,4550 m2s, Paulo
da Silva j..acaz (52.825,89 m2), e Jo.ie
da Castro Coelho (2.937,9730 m2), Ou
a :eus herdeiros oa sucessores, _todo
de acõrtio com o processo proco-
litd , , na Diretoria de En!.;enhatia do
Mis isterio da. Aeronáutica sob o Mi-
me. o 1 C8 l-€1, do qual - constam a
planta, o laudo de avaliação e a des-
crição cls terrenos.

Art. 2° Destinam-se êases terrenos
à ampliaeão do aeroporto local.

1.rt. forma do art. 15 do
Docreto,iei ri? 3.:i65. de 21 de ju-
ilha de: 1941, alterado pela Lei nu-
meio 2.76, de 21 de maio de 1356,
é declarada de urgência a desapro-
pi !acãot de que trata o art. 1°, ft-
crndo o áinisterio da Aeronatit-ca
autorizado a promover a efetivaçf,c)
da d•,esapropriação na forma do citado
ciecreto. lei, correndo as despesas à
certa dics • seus rectus ,.ss orçumenta-
rias priprioii.

trt. 49 É:st-e decreto entrará em vi-
gor na data de •sua pubiicaceo, ITVO-
gaCas as disposições em contrária.

D.F., em 31 de julho de
19E2; 341 9 da IndependOncia e 74° da
Republica.

F. 'BROCHADO DA ROCHA

•Rcynaldo de Carvalho Filho

DECRETO N° 1.301 - DE 31. DE

JULHO DE 1962

çfro que, com apoio na Lei Munici-
pal n9 171, ide 19 de fevereiro de
1662, a Prefeitura Municipal de Cas-
cavel, no Estado do Paraná, pretende
fazer ao mesmo Minisi-êtrio, das ter-
renas com a área de 1.020.935,00 in2
(uns milhão, vinte mil, novecentos e
ti inta e cinco metros quadrado3),
pira a construção do campo cie pouso
lc.cal, tudo de adirdo com o processo
prciocalecio na Diretoria de Enge-
nhe ria daquele Ministério sob o mi-
mei a 5.351-61, no qual Le encontra
a planta dos terrenos.

Art. 2° A eicritura de doaeão ser-
vira como titula de propus:code, para
efeito de transcrição na Registro de
'moveis local.
t Art. 39 O presente decreto entrai á
em Vgor na data de sue publicação,
revegadas as disposições em contrá-
rio.

Erasilia, D.F., em 31 de julho de
19€2: 141 9 da Independência e 74° da
Rein-Maca.

F. Enoenuio '1DA Rosua
Reunaldo de Carvalho FiLho

DEUttrl'O N.9 1.282 - DE 25 Dl
JUNHO DE 1962

O Presidente do Conselho de Minis-
tues, tendo em vista o que con.st,a do
P..i_seesso número 3.423-G11-62, do

da Aeronáutica, resolve

Exor:ERAR:
D? ricArdo com o artigo 49 do Decretei

IP 50.837, de 23 de junho de 1961,!
c!tei'ado pelo artigo 29 do recreto!
7I 9 82e, de 3 de abril de 1962,

tes	 suplence do Representante das
Aldo Batista Franco da Silva -San-

, L.nicieseis de Fabricação de Peças e
Aces ,.5rias no Grupo Executivo da -"nal
dustria do Material Aeronáutico
(GEIMA).

Brasília, em 1 de agAsto de 19,12;
14' 9 da Independência e 74 9 da Repti-

F. ' EnccriAno DA ROCHA

neynaldo de Carvalho Fdho

O Pre.idente do Conselho de Itnis-
tros, tendo em vista o que consta do
Floces.so. número 3.271-UM- 12, do
Min-sieJ ..lo da Aeronáutica, resolve

Exomazaa:
De ecj,rdo com o artigo 4 9 do Decreto

719 50.837, de. 2? de junho de 1961,
alterado pelo artigo 29 de Decreto
ti9 830, de 3 de abril de 1962,
O Capitão-Aviador Engenheiro Ed-

gard Nascimento de Araújo da fun-
ção de suplente do Representante cio
Centro Técnico de Aeronáutica no
Grupo Executivo da Indústria do Ma-
terial Aeronáutico (CIEIMA).

Brasília, em.1 de att,,ôsto de 1962:
1419 da Independência e 74 9 da Repti,
blica.

O Engenheiro Mário Corrêa da Silva
Neto pina exercer a função de suplen-
te do Representante do Centro Téc-
nico Aeronáutica no Grupo Exe-
cutivo da Indústria de Matcrial Aero-
náutico (C.,EIMA).

13rasilia, em 1 de agôsto de 1962;
141. s' da Independência e 7V da Repii-
bilca.

E. BROCHADO DA ROCHA

RCy/IaltIO de Carvalho Filho

O Presidente do Conselho de Minis-
tros, tendo em vista 4) que consta do
Processo número 3.428-GM-02,' do
Ministério da 'Aeronáutica, resolve

NOMEAR:

De grôrdo com o artigo 4 1 do Decreto
ti ? 50.837, de 23 de ¡unho de 19431,
a:terado pelo artigo 29 do Decreto
ri? 830, de 3 de abii: de 1962,

O Engenheiro Aeronáutico Antônio
Carlos Junqueira de Moraes como su-
plente do Representante das Empzê-
sas de Fabricação de Peças e Acessó
rins rfo Grupo Executivo da Indástda
do Material Aeronáutico (GEIM.A).

B^asilia, em 1 cle agGsto de 1902;
:1: 9 da Inlep2ndérhcla e 749 da R.e71-

GRUPO EXECUTIVO DA INDúS-
TRIA DO MATERIAL AERO-
NÁUTICO

DECRETOS DE 1 9 DE AGNSTO
DE 1962

O Presidente do Conselho de Minis-
tros, tendo em vista o que consta do
Processo número 3.277-011-62, do
Alim.stério da Aeronáutica, re4olve

NOMEAR:

De acõ? do com o artigo 4.? do Decreto
H" 50.837, de 23 de pinho de 1961,
alterado pelo coli go 29 do Decreto
n 830, de 3 de abril de 1962,

.Autoriza o Ministério da Aeronáutica
a aceitar doação de terrenos em
Cascavel (PR).	 •

--
O Presidente do Conselho de Mi-

nistros, usando da atribuição que lhe
confere o art. 18, item III, do Ato
Adicional à Constituição Federal, e
de acôrdo com os arte. ris. 1.165 e
1.180, fdo Código Civil, decreta:

Art. 19 Fica o Ministério da Aero-
iláutica autorizado a aceitar a Ca-

Aprova a tabela' dos índices de rea-
justamento das aposentadorias e
pensões e benefícios em manutenção
de salário em vigor nos Institutos
de Aposentadoria e Pensões a que se
refere o art. 67 e seus parágrafos da
Lei n.° 3.807, de 26 de agásto de
-1960, combinados com os arts. 116 a
118 do respectivo regulamento r pm-
vado pelo Decreto n.o 48.959-A, de
19 lie setembro de 1960.
(Publicado no Diário Oficial, de 31

de julho de 1962 - Parte I - Se-
ção I).

Retificactlo
No art. 2.0, onde se lê: ... Aposen-

tadoria ... salário concedido ...; leia-
se: ... Aposentadoria ... salário con-
cedidos

Baocnaoo DA ROCHAF. BROCHADO DA ROCHA P.
Reynaldo de Carvalho Filho	 ,	 Reynaldo de Carvalho Filho
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PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REP1)2LICA

pela qual foi incluid, t.,.r.vre os servideres
Civil da Presidência da República, em Brasília, oRoz.rm-

. B0 ANTÔNIO SOA tiS, para considerá-lo Ais'se.-eeie. de

.1 Administração referência 27, da Comissão Feda_
Abastechnento e Preços, vigorando a presen t e Peiem- a
a partir de 8-6-62, — Hugo de Araújo Fera, Ceca) do
Clabinete Civil, Substituto.

lafiNISTÉRIO DA AREONAUTICA
— Exposição de Motivos:

PR"J0.295-02 — N9 116. de 1 de junho de 191'2. Submete prece . ao em que
IZALeS DE SOUZA, ex-servidor do Parque de Aeronáuli-
ea de São Paulo, solicita reingresea naquele Miniseério,
opinando pelo indeferimento. — "De acordo. 27-7-62".
— (Reei. •ao el. Aer., em 2-8-62)

PR 30.206-62 — No 113, de 1 de junho de 1232. submete processo em que
CLEOMR ALEANaZE DE OL1V ei IRA PAREDES, ex-
exirenuinerário tareiieiro de Hespeial de .Ncreneeeca dee.
AfonSos, solicita seu reingees.so naquele Minieterio, opi-
nando pelo indeferimenio. _ "De acórdo. 27-7-02". —
tRest co M.	 em 2-3-62),

PR 20.297-62 — N 9 123, de 15 de junho de 1162. Submete processo em que
GEOPGINA DE SOUZA, exaseevidora da Decola de Aero-
náutica solicita seu reingresso naquele 	 opi-
nenea peie indiaiaairmento. — "De aceedo. 	 —
(Reei. ao M. Aer.. em 2-8-62).

PR. 30.226-62 — N 129, (te 15 de junho de 1262. Submete processo em que
FRANCISCO POieleíRI0 DeS CHAGAS ex-seavidor da
Base Aérea de Fortaleza solicita seu reingresso naquele
Mmisterio, opinando pelo indeteeimento. — "De acdidu.
27-7-82' .	 iaest. ao M. Aer., em 2-3-62).

PR 80.299-62 — N9 130, de 15 de junho de 1962. submete processo em, que
URAIIY IB T RAJARA, ex-servidor da Diretoiea de Rotas
Aéreas solicita seu reingresso naquele Ministério, opinan-
(10 pe . () aldeie: imento. — "De acordo. 27- eiteste
ao M. Aer.. em 2-8-62).

ÓRGA0 DIRETAMENTE SUBORDINADO À
REPUBLICA
ComissÃo DO VALE DO SÀO FRANCISCO

- Expoeiçdo de Motivos:	
•

PR 30.892-62 — Ne 1!514, de 18 de junho de 1932, S'e'ta seja colocada
à sua disposição, sem prejuízo dos vencimentos e van-
tagens, pelo prazo de um ano, a faia de s ar ia; ieeis.
centação davela comissão em Brasília, leais WaNDER-
LEY, Tesoureiro-Auxiliar. 5-C, do Instituto de Aeosen-
tadorla e PenSiees dos Bancários, lotado em Brasília. —
",.autorizo. 1-8-62". -- 	 ao I ePia,

PR 26893-62 — N9 1.515, de 18 de junho de 1962. Solicita seja colocado à
sua disposição, sem prejuízo dos vencimentos e vanta-
gens, pelo esazo de um ano, a Pua de eatear na Reere-
sentação daquela Comissão em Brasília, JOSÉ: EMIR
QUEIROZ DE OLIVEIRA, escriturário, nível 9, do Mi-
nistério da Agricultura, lotado na Inspetoria do Fomen-
to Agrícola em Serene. — "Autorizo. 1-3-62". (Ene.
ao M. Agr., em 2-8-62).

ra 30804-62 — 1.51e, de 18 de junho de 1932, Solleil'a seja colocado
A sua disaceiaão. sem 'premie° dos vencenenies e van-
taeets, pelo ietizo de aia ene. a tire dc aar ti,; 5? j)::.

trito daquela Conessieo,em Propriá — Sergipe, OTAVIO
JOSÉ: DAS VieteteNe, 	 ..	 ie,
do Depertameeqa Nacional de Eserf das de	 .a vens,
tacto no 5 9 D.R.F. — Bahla. 	 "Autora.). 1-3-02"„ —

• (Enc. ao laIVOP., em 2-8-62).

PR 20 895-62 — N9 1.521, de 18 de junho de 19a2. Zelleita seja colocada
à sua disposição, sem prejuízo das vencimentos e van-
tagens, pelo prazo de um ano, para servir no Setor de
Educação de Divisão de Educeção e Saúde. NILZA MA-
CIEL NEVES SOCORRO, servidora, nível 8-A, do Mi-
nistéria da Guerra. — "Autalizo. 1-3-e2". — (Enc. ao
M. G., em 2-8-62).

ir— DEPARTAMENTO ADMIN1SIR ATIVO DO SERVIÇO pc-c12.0!

— Exposição de Motivos:

ren 23.237-62 — N9 425, de 11 de julho de 1962. submete processo em que
que o Instituto Eraaileiro de Geografia e Estatística so-
licita auterizaefic fim de continuar admitindo pessoal
reg ido pela leeislaaâo teabalhieta, para os trabalhos fi-
nais de ipuração do VII Recenseamento Geral. — "Au-
torizo. 1-8-62".	 (Enc. ao IBGE., em

PR 30.838-62 — N9 367, ae 20 de junho de 1962. Submete processo em que
o Conselho de Segurança Nacional solicita seja colocada
a. sua dispus:cão. NEIDE SOARES DE Ania•EU, Escritu-
rária, nivel 10-B, do Ministério da Guerra, latada na Pa-
gadoria Cenrre de pneilties e Pe1107'.'3.5. — "Autorizo.
1-8-62". — (Ene. ao M. G., era 2-3-62).

DESPACHOS DO CHEFE DO GABINETE CIVIL

Portaria:

PR 30.682-62 — 1\79 164, cle 1 de Recto de 1962. Retifica a portaria n9 326,
de 19-7-61.

PORTARIA NI) 164 DE 1 DE AGÕSTO DE 1962

O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Re-
pública, no uso de suas atribuições e de acôrdo com a Lei
n9 4.019, de 20-12-61, regulamentada pelo Decreto n 9 807,
da 30-3-62, resolve retificar a Portaria n 9 326, de 12-7-61,

CONSELHO DE MINISTC-J

'DESPACHOS DO PRESIDENTE DO CONSELHO

MINISTP.R10 DA L.NIX;STRIA IJ
— Exposição de Motivos:

PR 30.591-62 — N? 103, de 26 de julho de 1952. Solicita seja coleead)
disposiçao do Governo da Faiado do Rio (Lt J-Lj
prejuía, dos vencimentos e vantagens, CLAUDIO aiee
PINTO, Engenheito do Instituto de Ressegwat C;0 -B. a-
sil, ora em exercício naquele Gabinete alenisteital, ee-
torize na forma da lei, especialmente quanto na 1:',=n•••
mento financeiro. 30.7.62". (Rest. ao MIO, em 2.6.11).

— DIVERSO"

-- COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

— Exposição de Motivos:

* PR, 30.685-62 — B. n9, de 30 de julhc de 1962. Encarece previdências re-
lacionadas com a situação funcionai dos servidores (ia
NOVACAP.

"Apeovo, nos térmos da lei, ad referendo do Co,:e:3-
lho de Ministres, e de acOrdo com as normas per éS.,3
estabelecidas para o pagamento dos atrasados. A S.
Exa. o Sr. Ministro da Fazenda, solicita as providCie,-
cias necessárias nos estritos limites dos recursos cerree-
pondentes ao paearreato das vantagens saa....a l s cera s-
pondentes à equiparação do que trata o presente do-
cumento. 30.7.62". (Enc. ao M.E., em 1.8.62).

• PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

JEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO

Divisão do Regime Jurídico do Pessoal

PROCESSO N9 6.203-62

PARECEI

O Grupo de Trabalho de Era.silia, através de Oficio n9 1.160, da 28-6-62,
consu1s ,s ieepei.o ü n,aaOira iie -enteia-ler o uesaasvo Peei ceie deter-
mina a absorção uns diárias de Brasília, com os aumentos de visitei:antas
do funcionaiesmo, nem cear.o o devido meto de aplicar o limite et,italeacia
pe.() art. e? eu Decreto	 eue-e5. nee as aimias", cum o prep,aied tia ai 'a-
diar não apenas a sua tutela como, e, principaanente, a do .s	 aetaes-
telios e reparações o.atada"

2. A par da questão apresentada pelo órgão consuiente, alieurease
esta Divisão de grande opaetuiedade fçcaiizar a I?eateria eni teliees riais
amplos, trazendo exemplos que têm sido Obj E 10S de constantes aeveas, :.o-
'oretudo após a sanção da Lei r1 9 4.619, de 1262.

3. De acordo cora a Lei n 9 4.016, de 1261, regulamentaea pelo Dece
n9 807, de 1962, alterado pelo de n9 1.e53, de 23-6-1132, aos S21 . v
e militares em exercício em BrasiliaSLO concedidas diárias na Ua,=:.in de leia
dos respectivos vencimentos ou eTnibolos de função gratificada, soai adalquer
limitação.

4. Visando à uniformidade de cálculo, em virtude da supeevereencla da
Lei 4.069-62, cujas vantagens financeiras reirorigiram a 1-1-62, eieivern
citar, de inicio, exemplos mais tipicos, isto é, de funcionária itee epenail
ocupa cargo efetivo, de funcionário que desempenha função g ..atillçacla e
de ocupante de cargo em comissão.

5. Como paradigma para o primeiro exemplo, consideremos a ralei:neto
de um Escriturário, nível 8, que já se encontrava em exercício em Brasília
antes da vigência da Lei n9 4.069, de 11-6-1962 (aumento de vencimentos).
Da aplicação das normas legais e regulamentares, atinentes ao assunto,
sultam no caso os seguintes totais:

Antes da Lei 119 4.069-62

Vencimentos: Cr$ 16.00,00 — Diárias de- Braíflia: Cr$ 16.600,00.

Depois da Lei 719 4.069-62

Vencimentos; 22.400,00
Diferença de vencimento

correspondente à, parce-
la absorvida (art. V do
Decreto n* 807-62)	 1.920,00

24.320,00 Total a receber 	 	 20.450,00

O. () exemplo a que se refere o item anterior comporta uma variaçãxi
relativamente aos funcionários que tenham pi.asado ou passarem a ter exer-
cício ora Brasília após a vigência da Lei n9 4,069-62. Para. evitar davidno,

• Republicado o Despacho do Presidente do Conse.a
lho de ministros, por Ur saído oom incorreções no
rio Oficia/ de 31.7.13.

PRE.SIDENCra

•

•
II

Diarlas: 22.400,00

Parcela absorvida (-) ,„ 1.920,00

1••nn•••••n••••••••n11

Total a receber

•



n9 4.069-63
Dieelas
43.056.00

2.152.80
¡dança

Outras
vantagens

(auxílio para eli-
de caixa).

da vigèiicia da Lei
Diárias
60 . 278.40
Parcela absorvi-
da (—) 5.166,70

55,111.9

4.061-65

Outras
vantagens

3,272,20 (auxílio
para diferença
de nahra
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tarna-se na:ase:ele° esclarecer que, em tais casos, a data a ser considerada,
-leira deito de verificação do exercício, é a de 14-6-1962, isto é, véspera da

Jo 1 . efelido capioner. Isso porque a raroação a 1.4.19e2, pre-
Nate em seu art. 42, sã se referindo a vantagens financeiras, não pode atin-
g r .situaçõ3s jurídicas constituídas anteriormente à sua vigência e não ai-
tararas. de forma expressa, pela mesma lei.

7. Areara um Escriturário, nível 8, que tenha passado a ter exercício
em Braeiaa após 15-6-1962, inclusive, mesmo que o ato de nomeação ou de
eeeignaeão para Bra.silia tenha sido anterior a esta data, deverá receber
as seguintes importancias:

Vercimentoe	 Diárias
22:400,00	 20.4E0,00 (isto e, 22.400,00-1.920,00).
a. Ao contrário, um Escriturário, nivel 8, que tenha entrado em exer-

cício .na snova Capital entre 1-4-1692 e 14-6-1962, inclusive, deverá ter seus
vencimentos e diárias calculados na forma indicada no item 5, uma vez
que, conforme se esclareceu, idênticas são as situações.

e. No que concerne ao calculo para os ocupantes de função gratificada,
eme se encontravam em exercício em Brasília antes de 15-6-1962, pode-se
exemplificá-lo com a situação de servidor investido em função, símbolo 1-19:

Antes da Lei al) 4.069-62
Vencimentos 4- gratificação de função	 Diárias

	

44.003,00
	

44.000,00
Depois da Lei n9 4.069-62

1:ene:mentos + gratificação de função	 Diárias

Parcela absonada (-1-) 	 5.280,00 Parcela absorvida (-).. 	 6.2e0,00

	

61 .600,00	 61.600,00

Tota'. 	 	 66.880,00 Total 	 	 56.320,00
10: Em relação ao mesmo exemplo, constante do item anterior, no caso

do'exercicio do servidor em Brasília ter-se iniciado após 14-6-1962, o cal-
cuio será o seguinte:
Vencimentos + gratificação de função	 Diárias

	

61.600,00	 56.320,00 (isto é, 61.600,00-5.280,00).
11. Exemplificando o caso do ocupante de cargo em comissão, que ee

enc entrava em exercício em Brasília antes de 15-6-1952, consideremos a
aituação de titular de cargo, símbolo 1-C:

Antes da Lei 119 4.069-62Verelmentoee	 Diárias:
63.000,00	 63.000,00

Depois da Lei n9 4.069 - 62
, Vencimentos;	 Diárias

88.200,00	 88.200,00
Parcela absorvida (-a). ••	 '7.580,00 Parcela absorvida (—). 	 '7.560,00

'Total 	 	 95.760,00 Total 	 	 80.640,00
, 12. Quanto ao mesmo exemplo, a fit!‘e se refere o item anterior, na

, hipótese do exercícia am aBtaSflia inlórar-si daais 14-6:1,962 a cálculo seria
—, arareaminte:

oanairrientoz:	
a 'a ';',, ,..3. ,-,	 • ,, 

	 ai__

Diárias
88.200,00 80.610,00 (isto é, 88.200,00-7.560,00).

13 Visroe ..ios itens precedentes os exemplos mais comuns que o La-
cere° _demanda, cabe agora considerar alguns casos específicos que ainda
poe ern casai:C em a aal. mesmo no que diz respeito ao cálculo de pagamento
de vencimentos e demais vantagens a êles inerentes, em face das peculia-
r-idades que apresentam. a: o caso, por exemplo, dos Tesoureiros e Con-
ferentes, que, não estando incluídos no sistema de classificação de cargos
instituído pela Lei n9 3.780, de 12-7-1960, possuem características próprias
de ietribuieão.

14, Relativamente as cargos efetivos de Tesoureiro, Tesoureiro-Auxi-
liar, Conferente e Conferente de Valores cabe distinguir, no tempo, três
fases para o cálculo dos respectivos vencimen tos e diárias de Brasília, o
ave exempaficeremos com a situação de um Tesoureiro-Auxiliar, símbolo
CC-5, que já se encontrava em exercício em Brasília antes de 15-6-1962:

Antes da Lei

Vencimentos
2 .} 9e0 00 (Lei no 2.745-56)
t 900,00 (Abono. de 30% — Lei nú-

mero 3.531-58 — incorpo-
rado ao vencimento pelo
art. 92 da Lei n9 3.780-60).

t3.15C,00 (Reaiuste de 44 ea — ".rt. 99
da Lei na 3.826-60).

13 056 00
.	 ••n• nn•n •n•• nn•n ••

Depois da Lei no 4.059-52 e antes
Vencimentos

ta .0a6.0a
17.222.40 (Aumento de 40% — art. 69,

parágrafo ún i co, da Lei nú-
mero 4.069-62).

5.106,70 (Difererca de vencimentoa.
Diária absorvida).

Outrea
yankee, as

7.600,00 (Auxi.io
para diferen ;a
de caixa — Art.
10 da Lei na/ne-
m 4.061-62).

16. No caso de servidor ocupante de carga relacionado no item 14, qae
passar a ter • exercício cai Brasilia a partir de 15-6-62, os cálculos serão 'as
.seguintes:

partjr cie 15-6-62 até 1-8-62
Vencimentos	 Diárias	 Outras vantagens
60.278,40	 55.111,70 3.013,90 (Auxilio para direrança

Ap,is 2-8-62
Vencimentos	 Diárias	 Outras vantagens
70.000,00	 64.000,00 7.000,00 (Meia° para diferença da.

caixa).
17. Quanto aos funcionários cie que trata a Lei n9 3.414, de 20-6-1956,

isto é, Procuradores, Consultores Jurídicos, Assistentes Jurídicos etc., o as-
sunto será objeto de exame á parte, tendo em vista a rejeição, pelo Con-
gresso.Nacional, do veto apateto ao art. 17 do Projeto que se converteu eta
Lei n9 4.069-62.

IV
18, É oportuno ressalvar, ainda, o problema do reflexo da parcela ab-

sorvida das diárias de Bra.silia sabre vantagen.s pecuniárias acessórias, eme
são calculadas na base do vencimento.

19. Nesse caso, encontram-se diversas gratificações (adicional por tem-
po de serviço, de risco de vida ou saúde, de uivei universitário, acréscimo
previsto no art. 12 da Lei n9 3.414-58), auxílio para diferença de caixa etc,
cujos cálculos deverão ser baseados no vencimento percebido pelo funcio-
nário, acrescido da parcela absorvida das diárias de Brasília.

20. Contudo, quando se tratar de funcionário investido em funçaa
gratiticada, anteriormente a 15-6-62, o cálculo das aludidas vantagens
far-se-á sôbre o vencimento do cargo efetivo acrescido da parcela absor-
vida correspondente a és.se cargo. Isso porqus, "'nessa hipótese, não é de
considerar-se a parcela absorvida relativa à gratificação de função.

21. Assim, exemplifiquemos com a situação de um ocupante efetivo de
cargo de nível 14, investido em" função gratificada, símbolo 4-F, com di-
reito a perceber gratificação adicional por tempo de serviço:

— Vencimento: Cr$ 35.000,00
- Gratiaicaçáo de função: Cr$ 18.200,00.

(Cr$ 53.209—Cr$ 35.000,00).
— Parcelas absorvidas: Cr$ 3.000,00 do vencimento e Cr$ 1.560,00 da

gratificação de função.
— Gratificação adicional de 20%; Cr$ 7.600$98 • a 	 •

(20% de Cr$ 35.000,00 + Cr$ 3.000,00). 
V

22. Outro aspecto relevante a salientar é o do pagamento nas parcelas
absorvidas das diárias de Brasília, na hipótese de encontrar-se o servidor
legalmente afastado do Ministério a que pertence para desempenhar função -
gratificada em outro Ministério, com exercício em Brasilia anteriormente
a 15-6-62. Nesse caso, ao Ministério de origem cabe o pagamento do ven-
cimento do cargo efetivo do luncionário e da parcela absorvida relativa
a êsse vencimento. Em complementaçáo, compete ao Ministério requisi-
tante, onde o funcionário exerce a função gratificada, pagar a gratificação
de função (diferença entre o valor do vencimento do cargo efetivo e e
fixado para o símbolo da função gratificada), acrescida da parcela absoraa
vida correspondente à gratificação de função.

23. Poder-se-ia considerar como exemplo a situação de um funcionerio
nível 14, do Ministério da Educação e Cultura, que se encontrasse exer.
cendo, em Brasília, função gratificada, símbolo 4-P, no Ministério da Satidel

Perceberia pelo Ministério da Educação e Cultura:
— Vencimento: Cr$ 35.000,00.
— Parcela absorvida: Cr$ 3.060.00.

Perceberia pelo Ministério da Saúde:
— Gratificação de função: Cr$ 18.200,00.
— Parcela absorvida: Cr$ 1.560,00.

VI
24. Outra situação que merece ficas devidamente esclarecida é a ao

pessoal a que se refere o "art. 69 da Lei n9 1.069-62, verbis:
"Aos servidores em atividade, que se encontrem nas condiçõm

previstas no art. 59, e respectivos §§ l e e 29, da Lei n 9 3.826, de
23 de novembro de 1969, fica concedido um abono de 40% (quarenta
por cento), calculado soabre o total correspondente aos respectivas
vencimentos acrescidos do abono previsto naquele artigo".

25. Para exemplificar o cálculo dos vencimentos e das diárias de Bra-
sília. em tais casos, tomemos a situação do ocupante da função extinta
de Aaante de Estrada de Ferro, ref. 26, relacionada no Anexa VI da Lel

n9 3.720-60. Admitindo a hipótese de exercido em Brasília antes ou da-
pois da Lei n9 4.069-62, teremos:

Vencimentos
10.000,00 (Lel. n 9 2745-56)

3.000.00 (Abono de 33a, —
mero 3.531-58 —
parado pelo art. 92
2:19 3.750-60).	 •

13.000 00
Depois da Lei n9 4.069 -62
Diárias	 Abonei
133000,00	 5.720,00 (44% _ Art. 59, 5 29, eta

a e i n9 3.eee-60)
7.488,00 (40% — Art. 69 da Lei xvi•

mero 4.069-61).

de 401- da Lei n9 4.069-62. Assim, exemplificando com a meema situaaaa
funcional, exposta no item precedente, isto é, um Tesoureiro-Auxiliar, ciao .
padrão de vencimento puas-ar de CC-5 para 4-C, teremos:

Vencimentos	 Diárias

	

70.000,00	 70.000,00
6.000,00 (Diferença de vencimento— parcela absorvi-

Diaxia absorvida.) 	 6.000,00
	 	 •

	

76.000,00	 '	 64.000,00

65. 495,10
Note-se que esse celculo prevalece Saare-nee Carente o período ae

1.4.1982 a 1.8.2962. Isso percole. em face do veto awaste ao art. C do
Projeto que se converteu na Lei n9 4.061-62, a tigéncia desse diploma se
ir jota -45 dias depois de oficialmente publicada, por fdrça do art. 1 9 da Lei
de Ietrolúcão ao Cedia° Civil Wecreto-lei n9 4.657, de 1942).

15, A partir da vigência da referida Lei n o 4.061-62, isto é. de 2-2-62,
es vencimentos dos funcionários indicados no item anterior serão, exclusi- Ver.:amare:os
sem-lente, os correeponclente.s aos símbolos dos cargos em que forem redes- 13.000,00 _
e'ficados por farça daquele diploma, cujos va'ores estão fieados na Lei
n9 4.009-62. Por conseguinte, não mais prevalecerão o abono de 30% da
'Lei n9 3.531-58, o reajustamento de 44% da Lei n9 3.826-60 e o aumento

Antes da Lei 719 4.069-62
Diárias

13.000,00
Lei ml.
Incor-
da Lea

Abonas
5.720,00 (44% — Art. $9.

29, da .Lei n9 3.eau
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Situaçãto anterior (nivel 14)
Vencimentos	 Diárias
35. 000,00	 33.000,00
3.000,00 (Diferença de yen--

cimento — Parcela
absorvida).

Situação nova (nível 18)
Vencimentos	 Diárias
42.000,00	 38.400,00
1.800,00 (Diferença de

vencimento)
e	 t

•

38. 000,00	 45.000,00
1)) Funcionário que passou a ter exercício em Brasília após

que vier a ser promovido, nomeado ou readaptado do cargo de
para cargo de nível 16, em data posterior àquela:

	

Situação anterior (nivel 14) 	 Situação nova (nível
VencimentosDiárias	 Vencimentos	 .,
35.000,00	 32.000,00	 42.000,00

14-6-62 e
Meei le

16)
Diárias
38. 400,00

f) :A partir de 1-4-62 (Salário-niínimo: Cr$ 13.440,00)
— Vencimento ou salário antigo 	
— Abono ou reajuste de 44% (arta f. 9 e 99 da Lei n9 3.e26-e0)
— Abono ou aumento de 49% (art. 69 a parágrafo único da Lei

ra 4 . 069-62) 	
— Gratificação complementar de salário-minimo 	

4.84n f,
2.173,6 )

2.045,43
3.481,01

23, O pagamento da parcela de 30%, a ser absorvida cuniu direrença
de 'vencimento, na forma do art. 39, e 1°: do Decreto ra 807-62, :.era e::,-
tuado pelo •Inesmo órgão encarregado do pagamento dos vencimentos do
servidor, cabendo ao Grupo de trabalho de Brasília, a partir de aeril
1962, pagar as diárias deduzidas da parcela absorvida. Cumpre salientar
que a despesa resultante - do pagamento da mencionada dtferença de ven-
cimento correrá, no presente exercício, por conta do crédito espec'al pre-
visto no art. 41 da Lei n9 4.069-62, visto decorrer de sua aplicação.

XI
34. Comam focalizar, ainda,- o reflexo sóbre o cálculo das diárias de

Brasília de faltas ao serviço ou quaisquer outras ocorrênclas que detêrini-
nem a perda de vencimento. Nesse caso, a dedução feita no vencimento
deverá ser efetuada, na mesma proporção, não só nas diãrias pagas pela
Grupo de Trabalho de Brr,silia, mas, também, na parcela absorvida oia:
passou a constituir diferença de vencimento. Como é óbvio, semrl,r,ry,a
redução também se refletirá Sóla .e tôdas as vantagens calculadas na
do \reale:menta acïcseleic daepiarcela nb5orvlãa, tais e .,-"no dir-sas
cações (adicional por tempo de serviço, de risco de vida ou saúde", de
universitário, acréscimos previstos no art. 12 da Lei n 9 3.414-1.3),
para diferença de caixa etc.

XII
35. Esclarecidos os casos mais duvidosos que a an1icaci10 da Lr:

mero 4.019-61 possa , ensejar, convém fazer rrienço a cálculo do v
mento ou salário atual de servidor cujo cargo ou função ainda não foi
não será enquadrado no Sistema de Classificação de Cargos, por se cu
trar entre os relacionados, respectivamente, nos Anexos v ou VI da r.-i
V 3.780, de 1960, e que, antes de jullio de 1960, percebia reribuição

ao salário-mínimo regional.
• 36. Assim, admitindo-se a hipMesr de servidor de padro "A" ou 15.-U-

rência "17", com exercício no Estudo da Guanaoara, terenies os seuiat,.-:,
cálculos:

a) Antes de 1-7-60 (Saldrio_mininto: Cr$ 6.000,00)
— Vencimento ou salário 	
— Abono de 30% (Lei n9 3.531-59) 	
— Gratificação complementar (art. 5°, parágrafo único, da Lei

n9 3.531-59) 	

Retribuição total 	
b) Entre 1-7-60 e 17-10-60 (Salário-nzinimo: Cr$ 6 0(.0,00)

— Vencimento ou salário (inclusive o abono de 30% incorpora-
do pela Lei n9 3.780-60) 	

— Gratificação complementar (art. 65 da Lei n9 3.780-GO) 	

e) Entre 18-10.60 e 30-11-60 (Saláriorminimo: Cr$ 9.600,00)
— Vencimento ou salário 	
— Gratificação complementar (aet. 65, da Lei n9 3.780-60 e

Decreto n9 49.159-60) 	

C e

3.500,00
1.1.4,3,0d

1.06e.04)

4.940.0e
1. 060,0e

6.637,6K)

4. 94)0'

4.C'13,C1

, 28. O critério 'exposto no item anterior apliceese ao peteeal amparado ]
pela Lei n9 1.741-52 e pelo art. 79 da Lei n9 2.188-54, bem como aos ser- '
valores ocupantes de cargos e funções relacionados no Anexo V da Lei
o, 3.780-60, e aos incluídos nesse Anexo na forma do art. 81 do mesmo
diploma, enquanto não forem enquadrados no Sistema de Class/fie-ação de
Canoa

VII
27. A par das exemplos citados, convém destacar alguns aspectos roa.r-

galais que a execução da Lei n9 4.019-61 e respectiva regulamentação, pelo
seu alcance, ainda pode configurar, Inclusive em face da recente Lei de
Aumento de Vencimentos. Assim, para facilidade de raciocínio, formule-
mos diversas hipóteses de dúvidas mais freqüentes.

28. os Ministros de Estado, cuja retribuição não foi alterada pela Lei
n. 4.069-62, continuaram percebendo diárias de Brasília na importância
mensal de Cr$ 105.000,00, correspondente aos vencimentos fixados pelo ar-
tigo 3 9 da Lei ra 3.826-60, não se lhes aplicando, por isso, a absorção pre-
vista no art. 49 da Lei n9 4.019-61. Essa situação prevaleceu semente até
16-7-62, dia anterior ao da publicação e vigência da Lei Complementar ao
Ato 'Adicional, cujo artigo 18 dispõe que "os merabros do Conselho de
Ministros perceberão mensalmente vencimentos iguais ao subsidio que cabe
&Cs congressistas, compreendendo a parte fixa e a variável". Assim, a
partir de 17-7-62, os Ministros de Estado deixaram de fazer jus aos bene-
fieles da Lei n9 4.019-61, passando a perceber as diárias compreendidas
na parte variável- dos subsídios dos Congressistas. Aliás, é oportuno sa-
lientar que também os Subsecretários de Estadcanão terão direito às diárias

Lei n9 4.019-61, pois que, na forma do art. 19 da referida Lei Comple-
mentar, "terão vencimentos correspondentes a dois têrços dos vencimentos
cL,s ministros".

VIII
29. Em relação a servidores estaduais ou municipais requisitados, pea)

Governo Federal, para ter exercício em Brasília, cumpre distinguir duas
hipóteses:

a) a de o exercício em Brasília ter-se iniciado antes da Lei n9 4.019-61,
isto é, antes de 5-1-62; e

b) a de o exercício haver ocorrido ou ocorrer após vigência de lei
estadual ou municipal que concedeu ou vier a conceder aumento ou rea-
justamento de vencimentos na vigência da Lei n e 4.019-61.

30. Na primeira hipótese, as diárias corresponderão sempre ao venci-
mento percebido pelo servidor estadual ou municipal, mesmo que tenha
havido ou venha- a ocorrer aumento ou reajustamento salarial. Base cri-
tério visa a assegurar uniformidade de tratamento na aplicação da siste-
mátca da Lei n9 4.019-61 e respectiva regulamentação visto como em
relação a ésse servidor, não se toma exeqüível a norma que determina a
absorção e o conseqüente pagamento, como diferença de vencimenta, de
parcela de aumento concedido pelo Estado ou Município.

31. No segundo caso, e dentro do mesmo raciocínio, as diárias corres-
poneerã.o ao naeo valor de vencimento, deduzido da parcela de 30% cal-
culada sabre o aumeeto ou reajustamento que tenha ocorrido ou vier a
ocorrer após a vigencia da Lei n9 4.019-61.

11C
32. Outro ponto que convém esclarecer é o que se reieelona Cem o

cálculo das diárias de Brasília quando houver alteração do vencimento em
virtude de promoção, readaptação, nomeação para outro cargo, inclusive
acesso, nomeação para cargo em comissão ou designação para função gra-
tificada. Em tais casos, haverá obrigatóriamente atualização das diárias
e das parcelas absorvidas, atualização' essa que obedecerá aos mesmos cri-
térios que vinha presidindo a sua anterior fixação. Exemplifiquemos:

a) Funcionário que se encontrava em exercício em Bro.silia antes de
15-6-62 e que vier a ser promovido, nomeado ou readaptado de cargo do
nivel 14 para cargo de nível 16, em data posterior àquela:

c) Funcionário que se encontrava em exercício em Brasilla entes de
16-6-62, ocupante de cargo efetivo de nível 14 e que vier a ser nomeado
para cargo em comissão, símbolo 6-C, ou designado para função gratifi-
cada, símbolo 1-F, em data posterior àquela:

	

Situarão anterior (nível 14)	 Situação nova (Símbolo 8-C ou 1-F)
Vencimentos	 Diárias	 Vencimentos

'\.t	
Diárias

35.000,00	 .	 32.000,00	 0	 ..600,00	 81.600 00
3.000,09 (Diferença de yen-	 •	 5.280,00	 (-) 5.280,00

cimento — parcela
absorvida).	 60.8110,00

38.00a00
d) Funcionário, ocupante de cargo efetivo de nível 14. que passou a

ter exercício em Bra.sllia após 14-6-52 e que vier a ser nomeado para cargo
em comissão, símbolo 6-C, ou designado para função gratificada, símbolo
1-r, em data posterior aquela:

	

Situação anterior (nível 14).	Situação neva ( gae7..C.) G-C ou 1-F)
Vencimentos	 Diárias	 Vencimentos	 Diárias
35.000,e0	 32.00.0,00	 51.600,00	 56.320,00

e) Funcionário que se encontrava em exercício em Erraília antes de
15-8-82 no desempenho 'de cargo em comissão, sfinlaro g-C , t f ii n , rto gra-
tificada, símbolo 4-F, nomeado pare cargo em COM. !0. Sf Inb010 13-°1 ou
designado para função gratificada, símbolo 1-F, após àquela data:

Situação anterior (8-C Ou 4-F)	 Situação nova (Símbolo 6-C ou 1-F),
Vencimentos	 Diárias Vencimentos	 Diaras .

53.209,00	 83.200,00	 61.600,00	 61.607 e0
(*) 4.869,00 (Dite_ (-) 4.560,00 (Par- (+) 5.280,00 (D5fe- (-) 5.280,00 (Par-

rença.	 __ cela	 	  rença	 --------- ce a.,
deveu-	 48.640,00 ab-	 66.880,00 deveu-	 56.320,00 ab _

• cirnen-	 SOF-	 chnen-	 sol
to —	 tida)	 to --	 vaia)

.	 -0 Par-	 Par-
cela	 cele
absor_	 a.13.$)r

01.780,00 vida)	 vida)

Nota: Nessa situação ficavam, Igualmente, os servidores de padrões 'E •
"Fa ou de referência "18" a "22", que passeiam a fazer jus

ratificação complementar correspondente à difeit'nça entre o;
'valores de seus vencimentos ou salários e o nevo teto de ,alaric -
mínimo.

Cri'
dt) Entre 1-12-60 e 15-10-61 (Salário-mínimo: Cr$ 9.600,00)

— Vencimento ou salário antigo 	
	

4 . 940,03
— Abono ou reajuste de 44% (arte. 59 e 99 da Lei n9 3.826-60)

	
2.173aa

— Gratificação complementar de salário-mínimo 	
	

2.486,4e
--

9.603,3e
Nota: Nessa situação ficaram, igualmente, os 'servidores de padrão -13- ou

referência "18", que puseram a fazer jus à: gratificação comp:e-
mentar de salário-mínimo de Cr$ 614,40. 	

er9

e) Entre 16-10-61 a 31-3-62 (Salário-mínimo: Cr$ 13.440,00)
— Vencimento ou salário antigo 	 	 4.940,03
— abono ou reajuste de 44% (arte 5° e 99 da Lei ne 3.8231-60)	 2.173,60
— Gratificação complementar de aalário-minimo 	 	 6.326,40

13. 440,6,0
Nota: Nessa situação ficaram, igualmente, os servidores de padrão "B" a.

"P" ou referência "18" a "22", que gessaram a fazer jus h grati-
ficação cbmplementar correspondente à difererça entre os valores
Ide seus vencimentos ou talá.rlos e o flavo teto de saiário-míniino.

Cr$

13.440,0,3
Nota: Nessa situação ficaram, igualmente. os servidores de nedr5o 'B"

referência "18", que passaram a fazer jus à gratificação comple-
mentar de salário-mínimo de Cr$ 860,20.

58.320,00



a) antes de 1-7-60 (Salário-mínimo: Cr$ 6.000,00)'
• a sticinieeda ou salário 	
• Paiáit0 de 30% (Lei ar9 3.531-59) 	

retit'iseeeo complementar (art. 5 9, parágrafo único, da Let
3.lee1-5.3) 	

h) entre 1-7-60 e 17-10-60 (Salário-mínimo: Cr$ 6.000,00):
- venciarento (Anexo III-A da Lei n9 3.780-60) 	

e) entre 18-1a-60 a 30-11-60 (Salário-mínimo: Cr$ 9.600,00)
a- V e Licencia: o 	
- Gratifecação complementar de salário-minimo 	

C11

3.800,00
1.140,00

1.060,00

6.000,00

6.000,00

6.000,00
3.600,00
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e7. Admitindo-se, agora, a situação de servidor (em exercício no )s-
1.8.2. ,) da Guanabara) de padrão D A" ou referancia "17" que, por fôrça da
Le: no 3.7843-60, foi enquadrado no nivel "1", teremos 03 Seguintes cál-
culos:

9.600,00
eaeis: Nessa situação ficaram, igualmente, os servidores enquadrados nos

níveis "2" a "7", inclusive, que passaram a fazer jus a gratificação
complementar correspondente à diferença entre os valores de seus
vencimentos e o nevo teto de salário-mínimo.

d) entre 1-12-60 e 15-10-61 (Salário-mínimo: Cr$ 9.600,00):
veneimento (Art. 1 9 da Lei n9 3.826-60) 	
e) entre 16-10-61 e 31-3-62 (Salário-mínimo: Cr$ 13.440,00) 	

Vencimento 	
- Gratificação complementar de salário-mínimo. 	

• 13.440,00
Nota: Nessa situação ficaram, Igualmente, Os servidores enquadrados nos

níveis "2" a "5", inclusive, que gasearam a fazer jus 'à gratificação
complementar correspondente à, diferença entre Os valores de SCUS
:vencimentos e o nfivo teto de salário-mínimo.

f) a vartir de 1-4-62 (Salário-mínimo: Cr$ 13.440,00.
a-. Vencimento (art. 19 da Lei n9 4.069-62): Cr$ 13.440,0a

XLII
38. Finalmente, convém tecer considerações em torno das normas esta-

belecidas, respectivamente, no art. 8 9 e seu parágrafo único, da Lei número
4-06e-62. e no art. 49 da Lei Complementar ao Ato Adicional, de 17 de
jullso de 1962, segundo os quais;

"Nenhum servidor, civil ou militar, ativo ou inativo, da admi-
•nistração direta ou indireta, abrangido por esta lei, poderá per-
ceber, no Pais, a titulo de vencimento, remuneração, vantagens
pecuniárias fixas ou proventos pagos mensalmente, quantia total
superior a 17 (dezessete) vêzes o maior salário-mínimo em vigor.

Parágrafo (mico. Inclui-se no disposto teste artigo a partici-
' peça() na arrecadação de tributos".

"Nenhum servidor público, civil ou militar, ou serventuário de
justiça, na atividade ou não; poderá perceber a qualquer título, in-

• clusive custas e emolumentos, quantia superior Ws vencimentos de
"Ministro de Estado."

39. Na aplicação dos supratranscritog artigo 89 e parágrafo único, há
mie se levar em canta a importância 'bruta, total pércebida pelo servidor
da união, beneficiado pela referida Lei n 9 4.069-62, que não poderá exceder
ao limite ali fixado, o qual, no momento, corresponde à quantia mensal de
Cr$ 228.480,00.

40. Assim, para aquêle efeito, além do vencimento ou remuneração, in-
clusive os resultantes de acumulação de cargos, computar-se-ão todas as
vante gens de 'caráter permanente, tais como, para exemplificar;
- gratificação de função-
- gratificação pelo exercício de magistériO, para aquêles que a estivessem

percebendo na vigencia da Lei n9 3.780-60, a partir da qual não mais
se tornaram cabíveis novas concessões dessa vantagem;

- gi..atificaçâo pela representação de gabinete;
eratificaceo pelo exercício em, determinadas zonas ou locais;

a- gratificação pela execução de trabalho especial, com risco de vida
ou saúde;
gratificareo pela participação em órgão de deliberação coletiva;

- *retificação adicional por tempo de serviço;
- auxilio para diferença de caixa;
- acreseiniod, base do tempo de serviço (art. 12 da Lei 1-19 3.414-58)/
- gra t ificaçe ;Ce nível universitário;
- gratificeceo por tempo integral;
- diárias de Brasília (Lei n9 4.019-61);
- gratificaçeo de representação;
- gratificação por hora de vôo (art. 27 da Lei n9 4.069-621';
- abono especial de 20% (art. 18, $ 1 9, da Lei n9 4 069-62);

p.artiripaçeo na arrecadação de tributas, inclusive a percentagem a que
ae refere o art. 89 da Lei n9 3.756-60.
41. Como é óbvio, excluem-se da mencionada limitação as vantagens

de natureza eventual, tais como, para exemplificar:
- gratificação pela prestação de serviço extraordinário;
- gratificação por serviço ou estudo no estrangeiro, quando paga, no Pais,

em moeda nacional;
gratificação pelo exercício de encargo de membro ou RUX 41ST de banca
ou comissões de concurso, ou de professar ou auxiliar era curso legal-
mente instituído;
ainda de custo;

- diárias comuns (arts. 135 e 136 da Lei n9 1.711-52);
auailio-doença;

- auxílio para transporte.
42. O mesmo não ocorre com e. aplicação do art. 49 da Lei Comple-

mentar, também transcrito. Pela amplitude da norma, incluem-se, tam-
bém, nesse segundo limite, todas as vantagens de natureza eventual, qual-
quer que seja o titulo, natureza ou proveniência.

•43, Entretanto, entende esta Divisão que não se inclui, no limite de
qualquer dos tetos vigentes, a importancia correspondente à percepção do
gaikrio_famills, por se tratar de benefício de caráter eminentemente social,

cujo destinatário não é o servidor, mas sim o seu dependente. Tanto ris•
sim é que o citado beneficio continua a ser devido, entre outras hl:sate:as,
mesmo quando o servidor deixa de perceber os respectivos vencimentos. (art.
141 da Lei n9 1.711-52) ou após o seu falecimento.

44. Na hipótese de a retribuição global da servidor ultrapassar os limi-
tes previstos naqueles preceitos legais a importencia excedente deverá ser
recolhida ao Tasoaro Nacional ou ao Fundo Patrimonial próprio, conformo
se trate, respectivamente, de servidor federal da administração unte:invada
ou autárquica.

45. Caso a retribuição total seja paga por única fonte, a responsabili-
dade do recolhimento cabe ao &geie incumbido de elaborar as Rilhas de
pagamento. Quando houver mais de uma fcnte pagadora, tal provaleneas
competirá ao órgão que confeccionar a fôlha de pagamento relativa a 4: ven-
cimentos", que deverá; para ésse fim, entrar em contato com os demais
Órgãos através dos quais se processe pagamento de quaisquer vantagens
pecuniárias ao servidor.

46. Em qualquer das hipóteses. dito recolhimento constaria do cheque
ou da fólha de pagamento do servidor, entre os cleacon'os a que está su-
jeito, como "Receita Eventual - art. V e parágrafo único, da Lei número
4.009-62" eu «Receita Eventual - art. 49 da Lei Complementar ao Ato
Adicional", ou conforme instrurõea especificas da Diretoria da Despesa Pú-
blica do Ministério da Fazenda.

47. Com êste parecer, inspirado no p ropósito de contribuir para a uni-
forme aplicação da legislação vigente, em matéria de vencimentos e van-
tagens, do funcionalismo da administrareo direta e indireta, poderá o pro-
cesso ser restituído ao Grupo de Trabalho de iarssIlla.

Brasília, 19 de julho de 1962. - Luiz de Lima Cardoso, Diretor da Di-
visão do Regime Jurídico do pessoal.

Ao Sr. Consultor Jurídico, a quem peço opinar. Em 20-7-1962. - M. A.
Mendes Júnior. Substituto do Diretor-Geral.

PROCELF0 N9 6.203-62

e,ertb.or Diretor-Geral:
O Grupo de Trabalho de Brasília, em face dos inúmeros pedidos de

informação a respeito da maneira de entender o dispositivo legal refe-
rente à absorção parcelada das diárias, tendo em vis' a a superveniência
da Lei no 4.00-62, que dispõe Sôbre aumento de vencimento dos servi-
dores da União, e objetivando a adoção de um critério uniforme para
• adminis araçá,0 pública, so-ícitoU Ode Departamento esclarecimentos

a respeito.
2. Indo o processe h D.R.J.P., elaborou aquela Divisão o parecer

de fls. focalizando casos que poderiam dar margem a duvida.s, eacla-
recendo-os com exemplos e alterando-os , no tempo em função de leia
subsequentes à 4.019-61.

3. Vossa Excelência, no entanto solicita o meu parecer a respeito do
assunto, face à complexidade real de que a meteria se reveste.

4. Inicialmente, cumpre-me evidenciar que o trabalho feito pela
D.R.J.P. é de apreciável valor e traduz o esforço com o qual se pro-
cura alcançar a uniformidade na elaboração das folhas de pagamento de
diárias de Brasília

5. Após o estudo a que procedi da legislação atinente ao assunto,
alguns pontos fixado.; no parecer da D.R.J.P. não mereceram concor-
dância de minha parte:

I - no exemplo relativo aos Tesoureiros. Tesoureiros-Auxiliares,
(itens 13, 14, 15, 16).

No item 15 afirma a Divisão de Regime Jurídico do Pessoal;
*For conseguinte, não mais prevalecerão o abono da Lei 3.531-58,

o reajustamento de 44% eia Lei 3.826-60 e o at.mento de 40%
da Lei 4 069-62."

Essa assertiva não representa realmente as transformações ocorridas
com os vencinaentos dessa categorias funcionais, eis que, como está de-
monstrado com o exemplo constante do item 14, o valor do simbolo CC-5
foi alterado pelas Leia n9s 3.531 58 e 3.826-60 para Cr$ 43.056,00.

Ora., a base de cálculo para fixação da parcela alusiva à absorção
das diárias terá come índices; primeiro, Cr$ 43.056.00, em seguida, Cr$
60.278,40, face aoe 40% da Lei no 4.069-62 e Cr$ 70.000.00, valor atual
dado ao símbolo 4-C.

Portanto, não deixou de prevalecer a situação anterior A Lei nú-
mero 4.069-62, inclusive o que na mesma se determina.. Assim, a par-
cela a ser absorvida nos vencimentos e deduzida das diárias não corres-
ponde à importando. de Cr$ 6.000,00 constante do exemplo, mas sim a
de l.092,20 cruzeiros.

 ir(".• cecr!auszeaque a D.R.J.P. alude como tendo deixado de pre-
valecer, constituire.m, efetivamente, parcelas para atingir o novo venci-
mento. A se considerar como não prevalecendo essas parcelas, a absor-
ção deveria ser deduzida do valor do CC-5 - Cr$ 23 000,00 -, e o
do 4-0 - Cr$ 70.000.00 -, o que na verdade constitui um ilogismo, por
abandono de 3 parcelas legais.

II _ Situação dos servidores abrangidos pelo art. 69 da Lei no 4.069-62.atens 24, 25 e 26).
A D.R.J.P, excluiu do cálculo para a fixação das diárias de Bra-

sília, no exemplo do Agente de Estrada de Ferro, 'referencia 20, o abonode 44% que lhe foi concedido pela Lei n9 3.826-60.
Tal exclusão exorbita do próprio texto legal (art. V da Lei 4.069)que expressamente determina seja o atual abono de 40% ..calculadobre o total correspondente aos respectivos vencimentos acrescidos do abono

previsto naquele artigo" (are. 50, §1 19 e 29 da Lei 3 820-60).Cumpre também seja retificada essa situação pira efeito de inclusão nosvencimentos e diárias de Praellia da parcela correspondente aos 44%.
A Lei, dispondo da forma que o fêz, incorporou, para todos os efeitos, aorespectivo vencimento o abono anterior.

Por conseguinte, a diária correspondente não é a de Cr$ 13.000,00,
que consta do exemplo, mas dm a de Cr$ 13.0e0,00 acrescida de Cr8
5.720,00 que representam o abono de 44% acima referido.

Por outro lado, não Tele razão de ordem legal que determine o não
reflexo do atua/ abono de 40% previsto na Lei n9 4.069-62 nas diárias.

A Lei 4.0,a9-62 deu um reajuste geral de 40% a todos os servidores doiUnião, ora sob a forma de aumento, ora sob a forma de abono; essa

Cr$

P.6ao,00

9. 600,00
3. 840,00
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dico.
nesta parte, penitencio-me, de vez que. fazendo parte integrante do

grupo que elaborou o projeto de decreto regularnentador não me a-ve,
na época, em estabelecer o verdadeiro alcance da expresse legal. de mo-
do a evitar a absorção fictícia focalizada.

A vantagem prevista na Lei n° 4.019-61 não visou aos cargos e fun-

ções, mar sim aqueles que as estavam exercendo em Brasília, terno que
a lei retire expressamente essa vantagem quando o funcionário dexa de
ter exercício riesil, capital.

E', portanto. uma vantagem pessoal e não de cargo. Consequente-
mente, a absorção não pcderá ocorreretamb 5m em função do cargo, ii-JÁs

sim em função do ocupante do cargo. Coneidere-se, ainda, Que a própria
lei distingue entre funcionário e fane:tom-til:os. ocupantes do mesmo cargo,
para efeito cia mesma vantagem ao determinar que os que venlia.r:l a

ser transferidos para Brasília depois da Lei que disponha sôbre
to não poderão perceber diárias superiores a parcela ainda não E.b,,:Jr-t-i'Ja,

pagas ao' sus dor do mesmo nível. •
Ora o que fica perfeitamente caracterizado é que ao servidor o em

determinado momento é concedida a vantagem da absorção, em um "retini-

tutn" fixo, ame corresponde a percenta gem de 30% sô'ore o aumento eon-

ledido no cargo que ele exerce no momento da incidência da Lei.
Não há razão de ardem jurídica que ustifique a variação darse

Panaatum” já absorvido pelos ocupantes da cargos em comissão ou fun-
eaes gratificadas, quer quando se afastem dos mesmas 'ou sejam para
ourara nomeados, mesmo que o valor	 seja snperior ao dantittles

e.
ome anteriormente exerciam.

A parcela absorvida constitui um direito patrimonial do fuacienerlo
que a ela fêz jus em função do seu exercício em Brasília, nane ou na-
quele cargo.

A não ser seguida essa tese — face à característica de traredorieda
do exercício elo cargo em comissão ou da função gratificada —, profere, cl
ainda seria que a absorção ocorresse em função dos aumentos dados ao
cargo de que o servidor fõsse titular efet zvo, pelo menos assim seria evi-
tada aquela ficção, embora tais ocupantes percebessem (Láteos sôbre os
valores des símbolos dos cargo.3 em comissão e funções gratificadas. de-
duzidas da parcela correspondente à absorção real.

Neste último ,caso, dúvida pocle,ia, ser levantada
relação aos ocupantes de cargos ern combato que
de cargos efetivas.

Aqui, para mie não fesse descumprido o Prr- cf P 0 eet zi )'-'•ie.20 na e-t•
49 da Lei n9 4.019, ter•seta a e!-,s:Jrck, de 20% irreal:mie seeie o ameedo
dado ao respectivo cargo em comissão.

Na hipótese de o ccupant e não funcionário vier Cdirl:ir 2() 1:-rit o-tf"

de 10 anos da Lei r,9 1.741-52. teria 'ele aaeorçeos man:res n, do
ocupante funcionário Quando esee, por sua vez. atingir co Imne do to
anos no cargo em comissão, a parte airmrvida e Inenrpora, ao j ..; e us
vencimentos seria menor do que a do não funcioaál ic: foto éeri tare
constitui, Obviamente, uma distinção não preconizada pala Lei.

aspecto da questão. sou cela

— Lufo Rodrigues, Consultor Ju-

Consaltor

"cOMISSÃO DO VALE	
N9 415 — Designar o Veterinário

Jool dos Santos Alfaya, admitido pela

CODO SÃO FRANCIS Portaria n9 271, de 21 de maio de
1al62 . para prestar serviço: de sua es-
pecialidade no Núcleo Colonial do
Petrolândia.

N9 416 — Designar o Vete rin'T rio
Dagmar Bezerra, admitido ptea Fur-
taria 119 374, de 8 de junlio de 1912,
para prestar serviços de sua e;:p
lidade no nisto Veterinária de Ca-
brobó. •

N9 917 — Designar o Er.gealie:ro
Riumundo Carneiro Santiago e o ne-
enteei Cauby de Souza Valente p
sob a presidência do primeiro, Cone
tituirem a comissão encarregais do
recebimento e julgamento cS,is pro-
postas conforme edital n1 7-12.

N9 411 — Designar o Veterinário
Menandro de Araujo Xavi;:r de Sou-
za, admitido p2:a Prelada- n9 218 , de
21 de maio de 1912, para prestar se.-
viços de sua eepecialidade na Reei-
dência Agrícole de Barra, no Estado
da Bahia.

N9 412 — Designar o Veterinário
Waldemiro Rodrigues da Costa, ad-
mitido pela Portaria n9 266. de 21
de maio de 1912, para prestar servi-
ços de sua espelidade em leeporã,
no Estado da Bahia.

N9 413 Designar o Veterinário
Ubaldo Luiz Mota, admitido pela
Portaria n9 207, de 21 de maio de
1962, para prestar serviços de sua es-
pecialidade na Residência Agrícola
de Ireclt-no Estado . da Bahla.

T9 414 — Designar o N./steriná,rio
Edred Teixeira de Novais, admitido
pela Portaria n9 354, de 6 de junho
de 1962, para prestar serviços de sua
especialidade em Santana, no pata-
da*, Bahln+

-.-
última modalidade para cs que não tivessem ainda o respectivo encrua-.
tiramento. Mas, é bom que se frise, deu a Lei, no seu alcance, une aumento
inmnimo de 40% a todos.

Realmente, a vantagem da diária de Brasília tem como base o padrão
de vencimento — 1/30 do mesmo —. Mas não cabe culpa aos servidores
de ainda não terem sido enquadrados na forma da Lei n9 3.710-60 e,
por outro lado, a própria Lei n9 4.019-61 dá exemplo, constituindo pre-
cedente legal, em que o abono é levado em conta para efeito de fixa-
ção de diárias — art. 6°.

Há tanileran a considerar que (malquer restrição a vantagens incidindo
sôbre abonos deve ser expressa em lei. Como a lei, no caso, nada cispe,5
a respeito, o abono de 40% can-tante da Lei n9 4.019-12 deve, obrica-
tõriamente, ser computado para efeito de diárias, o nue alies vinha Gc):-
rend,-, desde a Lei n9 3.719-CO, eam referência aos inaaistradc ,3 e, easo-
niata,3 (art. 53) e desde a Lei 119 3.826-60 cont as demais categorias per
eia abrangidas

III — .R.;:datiram(mte a fixação do te to. r itcns 33 em diante).
• a ouestão da fixação do teto de aeriza:nen:o, sugere a citada rev,seo
dois critérios, tendo em vista a. existênc.a de duas dispoeiçõe.s
baixadas em épocas aproximadas, a propósito do mesmo assunto.

Não atentou, porém, para o feto de que. dispondo essas leis sôbre
mesma matéria, do modo distinto, a mais recente revogou a anterior.

Convém frisar, para ilidir qualquer dúvida sôbre a revogação. ser
a lei recente — Lei Complementar —, Lei Orgânica, 'que, Pela sua para.
pria natureza. mesmo implicitamente, derroga qualquer disposição em
contrário.

Por outro lado, reafirmando estar reepgado o art. E 9 da Lei nu-
mero 4.069-62, não há como ee coasiderar, por via de interpreeaçG.o,
valores de tetos distintos.

coma proceder se em
não Useira titunses

A propósito da matéria, convém ressaltar que foi omitido no parecer o
processo de conhecimento da impereância, a ser percebida como teto. urna
vez que a parte variável oscliará sempre de acôrdo •com o número de
sessões realizadas durante o més pe:a Câmara dos Deputados.

Conviria estabelecer como norma para as fontes pagadoras, que a
importancia correspondente ao teto seja a de Cr$ 240.000,00, consta-unia
da parte fixa de Cr$ 120.000,00 e da parte variável de também Cr$ .... Geral.
120.000,00. correspondente ao número de sessões ordinárias realizadas Te- L.
la Câmara, durante um mês. A diferença a mais a que fizerem .i s es
Congressistas, erre face das sessões extraordinárias que realizarem, será pa-
ga no mês subsequente, com exceção apenas. do último mês do eNer-
cicio financeira em que a diferença deverá ser relacionada como":
tos a pagar", caso não se concretize o respectivo pagamento até o dia 31-12.

Relativamente a êsse mesmo aSsunto, vale re ssaltar que também não  PORTARLa S DE 23 DE JULHO

me parece correto limitar a um teto comum os casos de acumulação .de	
DE 1962

cargos. A situação do servidor que acumula dois cargos públicos, dei-aro
da norma estabelecida no art. 185 da Constituição Federal, se aareeenea O Diretor-Superintendente da CG-.

junção de cada cargo se terá o teto -comum.	 das atribuições que lhe confere
missão do Vale do São Francisee, no
uso

sob a forma de 2 funcionário; numa só pessoa. Consequentemente. cai

Em decorrência, pois, dó que dispõe o art. 8° da Lei n9 4.069-62 o item XVI do artigo 33 do Regi-
e do estabelecdo na Lei ComPlementar, o teto de Cr$ 228.480,00 prova- mento aprovado polo Decreto n 9 •••
lecerá. até o dia imediatamente anterior ao da publicação da Lei Com- 29.507, de 25 de julho de 1951 1 ie

-plementar.	 -	 solve:
IV

	

	 N9 408 — Designar o Veterinário

em commentos dados era relação aoa campantes de cargos

	

	 comissão e de firn taria 9 264, de 21 de maio de 1962
- Evserton Santana, admitido pela Por-

n
Por último, há a considerar a questão da absorção dos 30% das au-

ções gratificadas. - 	 .	 para prestar serviços de sua especie-

Obseevand6 os .exemplos expostos pela, Divisãode Regime Jurídicado !idade em p r o p r i á , , no Estado de

Pessoal. que advém da norma contida no parágrafo único do art. G' , do Sergipe.

Decreto n9 807, de 30 de março de 1932, que regulamentou a Lei Mi- N9 909 — Desamar ó Veterinário
mero 4.019-61, verifica-se, face às •reduções que se operam na panela Sai. r,. o	,So ,er 1 Santos 	 aami . , -tido pia
absorvida das diárias, quando o servidor deixa de exercer uma fenrdo Pe , . 	 e. —J d 21 de maio de--	 a

gratificada. que a parte absorvida referente à. incidência dos 30% do
`	 .a:ia ia	 ,,	 e. 

aumento dado sôbre a diferença entre o vencimento e 'o 
valor. do efin- 1962, para prestar serviços de sua es-

bolo da função, equivale a unia absorção fictícia.	
pecialidade em Pacatuba, no Estado

Essas reduções, por exoneração ou dispensa, das parcelas absoriarles
ou elevações das mesmas, em decorrência de novas nomeações para car-
gos em comissão ou funções gratificadas de maior valor de símbolo, se
me afi o-tiram' de enorme complexidade de execução nos setóres finanasescs
e. bem assim, não me parem revestirem-se de um perfeito cunho alara,

N9 418 — Designar os Engenheiros
Murill o alonj ar dim Ayres, Casi lalo
Loureiro Leal e Cícero Odilon da Sil-
va Freire para sob a . presidência de
primeiro, con.stituirem cerni-e:1.a pa-
ra estudar os pedales dos preços cari-

de Sergipe., 	 de contoemidatie cora o de
N9 41e — Designar o Vederinido 1, posto no Decre:oii 0, de 6 ele cie-

Francisco Cavalcanti Costa, admitidcd zembro de 1931.

N9 420 — De •acôrdo com o Item
1, do artigo 15, da Lei na 1.711, de
28 de outubro de 1932, antecipa:* por
duas horas diárias, a partir de 19 de
julho do corrente ano , o expeeinato
do servidor paulo Santana
durante 121) dias interpolados.

Na 421 — De acôrdo com o i tem I,
do artigo 150 da. Lei n9 1.711, de 22
de outubro de 1952, antecipa pOs.
julho de corrente ano, o expot
duas horashoras diárias, a partir de a" de
do servidor- Milton	 AN,Pelin
AP-204.7, durante 120 dias interpo-
lados.

N9 422 — De acôrdo com o itera
I do arti go 150 da Lei n9 1.711, de
2 '3 ele outubro de 1952, antecipor por
duas horas diárias, a partir de 19 do
maio do corrente ano, o expediente
dos servidores Jasé Augusto D'avita

•Maynard AF-204.7, Pedro Silva AP-
204.7 e Deneval Rocha CT-405
10B; • durante 120 dias interpolados.

N9 423 — Remover a pedido, Ray-
mundo Moreira da Silva P-701.12An
da Colónia Agropecuária do Para-
catei para 19 Distrito-Belo.Horizante.
— Renato Rodenburg de Melcro3

etto, Diretor superintendente.

pela PGrtaria n9 269, de 21 de maio
d 1932, para arestar serviços de sua
especialidade em Jeremoabo, no Es-
tado da Bahia.

•

Assim, sôbre éste último
da" parcelo absorvida. 	 -

8.1VI.J., 'este é o meu parecer.
Brasília, em 25 de julho de 1962.

rídico.	 •
. Aprovo os pareceres da D.R.J.P. e 	 Jurídico. nas

partes coincidentes.
Volte o processo à D.R.J.P. para preparar expediente ao Sr. Pre-

sidente do Conselho de Ministros, solicitando o parecer do Sr. Cerenitor
Geral da República, quanto aras pontos em divergência.

Em 26 de ninho de 1962. — M. A. Mendes Junior. Substituto do Eireter-

do Sr.

aaalpailieede



SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTERIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 1 DE AGOSTO
DE 1932

O Ministro de Estado da Justiça e
N 4ócios Interiores resolve:

1T? 359-11 — Conceder dispensa ao
Tonente-Coronel Benjamim da Costa
Lamarão, da função de Presidente da
cemissão Técnica de Rádio.

O Ministro de Estado da Justiça e
Na ;ócios Interiores, tendo em vista o
cliseosto' no Decreto n9 50.840, de 23
de junho de 1961, resolve;

N9 3703,B — Designar o Tenente-
Coronel Leonel Martins Ney da Silva
para exercer a função de Presidente
da Comissão Técnica de Rádio, sem
p.ejuizo: de suas funções no Conselho
de Segurança Nacional. — Cândido de
Dliveira Neto.

Retificação
Diário Oficial de 27 de julho de 1962,

página n.° 7.980.
Portaria de 26 de julho de 1962.

Onde se lê:
1 — declarar proibidas em todo o

território nacional a edição, a distri-
buição e a venda do livro "Minha
Luta" (Mein Kampf), de autoria -ae
Adolfo Hitler e reeditado por Editora
Mestre Jon, estabelecida na Rua

-Martins Fontes, 99, na cidade de São
Paulo, capital do Estado de São Paulo.

2 — 	

Leia-se;
O Ministro de Estada 	
I — declarar proibidas em todo o

território nacional a edição, a distri-
buição e a venda do livro "Minha
Luta" (Mein Kampf),, de autoria de
Adolfo Hitler e reeditado por Editora
Mestre Jou, estabelecida na Rua
Martins Fontes 99, na cidade de São
Paulo, capital do Estado de São Pau-
lo.

2 — 	

itp:Ssto "dO 1962 

SERVIÇO NACIONAL

DOS MUNICIPIOS	 •
(SENAM)

PORTARIA DE 18 DE JULHO
DE 1962

O Diretor-Geral do Serviço Nacio-
nal dos Municipics (SENAM), por de-
legação do Sr. Ministro da Justiça
e Negócios Interiores, nos termos -da
Portaria n9 72-B , de 26 de fevereiro
de 1962, e de acordo com o Decreto
no- 807, de 30 de março de 1962, re-
solve:

N9 723 — Mandar servir em Brasí-
lia, a partir de 26 de junho de 1962,
João Pessoa Miranda, Auxiliar de Bi-
bliotecário, nível 7, Mat. 1.779.792,
Ponto no 1.031, do IPASE, posto à
disposição do SENAM pela Portaria
n9 2.557, de 26-6_62, publicada no
Diário Oficial de 16 de julho de 1962.

Araújo Cavaicanti, Diretor-Geral
do SENAM.

C148 Cuarta-feira 1 
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MINISTÉRi0 DA GUERRAGABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 27 DE JULHO
DE 1962

O Ministro de Estado dos Negócios
cla Guerra resolve:

N9 1.555 — Retificar a Portaria
no 709, de 21 de março de 1961, na
parte referente ao nome do 2 9 Te-
nente .da 29 Classe da Reserva da
Arma de Infantaria, Rubens Bacarat
Dip, que passa para Rubens Baracat
Dip.

De acôrdo com as atribuições que
lhe conferem o art. 12 da Lei núme-
ro 2.851, de 25 de agôsto de 1956 (Lei
de Organização Básica do Exército),
combinado com o parágrafo único do
art. 29 do Decreto no 48.214, de 12
de junho de 1959 (Regulamento para
Publicações do Exército — Re150),

(*)' N9 1.556— Aprovar o Regula-
znento da Imprensa do Exército, que
c mi esta baixa.

De acôrdo com o art. 2 9 do Decreto
na 47.433, de 15 de dezembro de 1959,
combinado com o de no 807, de 30
de março de 1962,

Na1.557 — Designar para servir em
Brasília, o 29 Sargento Itamar Car-
los da Fonseca transferindo-o por
necessidade do Serviço, do DGP, Gua-
nabara, para oBGP Brasília, tor-
nandr insubsistente a Portaria núme-
ro 1.496, de 13 de julho de 1962, na
parte referente ao Sgt em aprêço.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Guerra resolve:

N.9 1.558 — Considerar o soldado
'reservista ex-integrante da FEB ....
(2G-249.269) — João Santiago da
Silva, promovido à graduação de 3.9
Sargento, de acôrdo com o arfigo
3.9 combinado com o artigo 10 do
Decreto-lei n•9 8.795, de 23 de
janeiro de 1946; à de 2.9 Sargento,
nos .têrmos do art. 49 da Lei n9 288,
de 8 de junho de 1948, e reformado
nessa última graduação, na forma dos
arts. 39 e 5° do citado Decreto-lei
119 8.795, tudo em 10 de maio de 1960,
com direito aos vencimentos e van-
tagens integrais de que tratam o ar-
tigo 300 da Lei rx9 1.316, de 20 de ja-
neiro de 1951, e Lei no 2.850, de 25
de . agosto de 1956, e 7 0 da Lei nú-
mero 2.283, de 9 de agosto de 1954.

N9 1.559 — Considerar o soldado
reservista ex-integrante da FEB (5G-
34.320) — Benvindo Cristino de 'Melo
promovido à graduação de Cabo, de

- 	 -4nr•,z,ray-4

:( ) O referido Regulamento será
nublicado no Boletim do Exército,

acôrdo com o art. 49 da Lei número
288, de 8 de junho de 1948, e relae-
mado nessa graduação, nos termos do
art. 29 da Lei W 2.579, de 23 da
agiasto de, 1955, com direito aos veia
cimentos e vantagens integrais de que
trata o art. 303 da Lei no 1.316, de
20 de janeiro de 1951 , conforme dis-
põe o art. 11 da Lei n.9 2.710, de 19
de janeiro de 1956 observados os ar-
tigos 39 e 79 da Lei n9 2.283, de 9
de agosto de 1954.

De acôrdo com os arts. 27 letra C,
30 letra b e 31 da Lei W 2.370, de 9
de dezembro de 1954, combinado com
.o art. 49, alínea b, n9 4, do Decreto-
lei no 7.270, de 25 de janeiro de 1945,

N9 1.560 — Reformar na mesma
graduação, o ex .-soldado (3G-77.549)
— Luiz Hammes, do 14J RC, com di-
reito aos venc:mentos e vantagens in-
tegrais de que tratam o art. 300 da
Lei W 1.316, de 20 de janeiro de 1951
e Lei n9 2.850, de 25 de agOsto de
1956, observados os arts. 291 da refe-
rida Lei n9 1.316, 39 e 7 0 da Lei na.
mero 2.283, de 9 de agosto de 1954.

De acordo com os arts. 27 letra c,
30 letras b e d, 31 e 33 §1 19 e 29 le-
tra b, da Lei n° 2.370, de 9 de de-
zembro de 1934,

N9 1.561 — Reformar na gradua-
ção de 39 Sargento , o ex-soldado (70-
110.986) — Alvaro Teófilo de Albu-
querque, QM-07-002, do 209 BC, com
direito aos vencimentos e vantagens
integrais de que trata o art. 303 da
Lei ri9 1.316, de 20 de janeiro de
1951, observados os arts. 291 dessa
mesma Lei, 3 9 e 79 da Lei n9 2.2133,
de 9 de agesto de 1954.

De acordo com os arts. 27 letra c,
30 letra e e 32 letra b, da Lei núme-
ro 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
combinado com o art. 49, alínea b,
11.9 4, do Decreto-lei W 7.270, de 25
de janeiro de 1945,

N9 1.562 — Reformar na mesma
graduação, o soldado (não identifi-
cado) — Gabriel Cândido dos Santos,
QM-07-000, adido ao 14 0 RI, com os
vencimentos da graduação, nos ter-
mos do art. 304 da Lei n9 1.316, de
20 de janeiro de 1931, observados os
arts. 291 dessa mesma Lei, 3 9 e 79
da Lei W 2.283, de 9 de agosto de
1954.

De acordo com Os arts. 27 letra
"o" a0 letra "d", 31 e 33 parágrafo
29 letra "b" da Lei r3.9 2.370, de 9 de
dezembro de 1954,

No 1.563 — Reformar- na gradua-
ção de 3,9 Sargento o ex-ao'dado

(10-849.314) — Carlos da Silva, da
Es AO, com direito aos vencimentos
e vantagens integrais da graduação;
de conformidade com o art. 303 da
Lei n9 2.316, de 20 de janeiro de 1951,
.observados os arta. e9 11. dessa a
Lei, 39 e 79 da Lei n0 2.283, de 9 de
agosto de 1951.

O Ministro de Estado dos et-ogóclos
da Guerra resolve:	 -

No 1.561 — Considerar o soldade
reservista ex-integrante da F E B
(60-27.077) — Américo da Silva Cor-
reia, promovido à graduação de 39
Sargento, de acordo com - e artigo 49
da Lei no 288, de 8 de junho de 1948,
combinado com o artigo 10 do decre-
to-lei n9 8:795, de 23 de janeiro de
1940, e reformado re.ssa • gradueçãe,
nos termos do artigo 19 da Lei nú-
mero 2.579, .de 23 de agosto de 1955,
com direito aos vencimentos e van-
tagens integrais de que teeta o arti-
go 303 da Lei n9 1.316, de 20 de ja-
neiro de 1951, observacea; eE ardere
3.9 e 7.9 da Lei n.9 2.253 de 9 cl.e
agosto de 1954.

De acórdo cem na artigos 27 letra
c, 30 letra d, 31 e 33 § 2o ir es b, dd•
Lei n9 2.370, de 9 de dezanbro de
1914,

No 1.565 — Reformar na !ooaliação
de 30 Sargento, o ex-soldado (. .....
1G-829.490) — Maneei José da Silva,
e promovê-lo na Inatividade à gra-
duacão de 29 Sargento, nos tênnos do
artigo 19 da Lei 119 3.067, -de 22 de
dezembro de 1956, com direito nos
vencirnentcs e vanta gens integrais da
anima graduação, cie conformidade
com o artigo 303 da Lei n 9 1.316, de
20 de janeiro de 1951, observados os
artigos 291 dessa mesma Lei; 3 9 79 da
Lei n.9 2.283, de 9(de agosto de 1954.

De actodo com a, artigos 27 letra
c, 30 letra d, 31 e 33 § 2 0 letra b,
Lei 112 2.370, 'de 9 de dezembro de

1954;N 1,566 — Reforrear na graduação
de 39 Sargento, o e:-ScIdado ( 	
1G-518.477) — Lélio Perime" Ra-
mos Soares, do R Es A, com direito
aos vencimentos c vantagens inte-
grais de que trata o artigo 303 da aei
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1911.
observados os artigos 291 dessa mes-
ma Lei, 39 e 79 da Lei n9 2.28.s. de
9 de ageste de 195S.

Noa lêrmas do artigo 65, do Regu-
lamento para o Corpo de oficiais da
Reserva do F.xO.cito, aprovado pelo
Decreto número 41.475. de 8 de maio
de 1957, e modificado pelo Decreto
número 44.572. de 25 de setembro de

1958, combinado com as letras a) e dy
do artigo 29 do Decreto-lei número
4.271, de 17 de abril de 1942,

Ng 1.567 — Promover os seguintes
Aspirantes a Oficial da 2 9 Classe da
Reserva ao posto de 2? Tenente da
mesma Reserva:

A contar de 15 de abril de 1962
Da 29 Região Militar

Arma de Infantaria

José Roberto Seabra Alves Féltosa,
Filiel de Oliveira.

Arma de Artnarict

Anibal Jorge Loureiro, Edeard Jun-
queira Leal, Roberto Gregorio Mon-
tagnana.

Da 49 RegiTas Militar
Arma de Infantaria

Alexandre Lúcio Fonsece,
AloLsio Masearenhas, Manoel Paulint
de Sousa, Pedro Marcos ainardi, Lto
cílio Gonçalves Pereira, Raul Lar4
me cha do .

Serviço de Intendência
Agostinho de Souza poema.

A contar de 22 de abril de 1362
Da 59 Região Militar

Arma de Infantaria
Nicolau Tanko, Francisco Darnbrosid,.
rija Chemim Guimarães, Luiz Erni-

Ferrelea Bueno.	 •
José Cassita, Edio Maneini,	 o..;s

Arma de Artilharia
Basílio Tinnfleesek.

Serviço de Intendência I
Adilson Zaeiclo, Eugenio Barbar,

Edson Centanini, Wilson Francisco
Ferreira dos Santos, Raul Mário
Speltz, João Gualberto Kewalski, Sil-
vio Maggioni Junior.

Nelson de Mello, Ministro da Guerra.

AVISO No 246 D-7 — EM 27 DE
JULHO DE 1962

De acordo com o proposto pelo Era.
la g o Maior do Exército resolvo;

1. Extinguir o Presidia Militar da
Ilha de Bom Jesus, criado pelo Aviso
rio 1.838, de 11 de julho de 1944, e
que se destinava à prisão de Oficiais
e Praças da 1 9 Região Militar,

2. Que na 19 Região MOitar, os mi-
lita: es condenados, após sentença pas-
sada em julgado, devei . ão cumpri.*
pena de prisão em uma unidade de
Arti lharia de Costa, — Nelson de
Mello.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Quarta-feira 

GABINETE DO MINISTRO

PROCESSO DESPACHADO PELO
011EIPE DO GABINETE

Era 17-7-1962
S.O. 159.598-56 - Clarice Pereira

"De ordem. Em face do que ea-
¡Carecem os pareceres, arquive-se, res-
tituindo o documento fls. 9à AI
andega Rio. A D.R.A."

Retificações
No Diário Oficial de 10 de julho

de 1962, na página n9 7.419, na 19
COluna:

Onde se lê: No proo. 8.0 	
202.370-61 ... homologado a deci-
tão- Leia-se: ... homologo a deci
são.-

Onde se lê; S.G. 51.688-562 - na
24 coluna - S.O. 51.688-562 - Con-
gregação... Leia-se: S.C. 51.888 62 -
Oongregação...

Onde se lê: No processo S. C.
323.396-61, na 39 coluna da Sa-rtta
Casa de Misericórdia... Leia-se: ...da
Santa Casa de Misericórdia de Santos,
Estado de São Paulo. a isenção ou-
,torgada pelo artigo 31, item V, letra
b, da Constituição Federal.

Publique-se e restitua-se o processo
h Diretoria das Rendas Intel-rias, pa-
ra os fins ulteriores "

No Diário Oficial de 2 de julho de
1962, na página n9 7.164, na le ()ó-
tima:

Onde se lê: Na Portaria GB-207
Especificação - Calibre 0.5 m..

- Leia-se: Especificação - calibre
0arun...

Onde se lê: Na Portaria GB-204, na
29 coluna .- prevista no mneciona-
do._ - Leia-se: prevista no
mencionado...

Onde se lá: No Proc. S.C. 80.4'78-62,
na página 7.165, na 29 coluna ... do
Decreto-lei no 4.014-52.- - Leia-se:
3.. do Decreto-lei no 4.014-42...

Onde se lê: No proc. 8.0.
134.458-62, na 39 coluna ... Clotildes
Estrela Valati... - Leia-se: Clotil-
des Estrella Vailati..;

Direção Geral da Fazenda
Nacional

Itxpediente do dia 20 de julho de 1962
Autorizo a restituição das seguintes

cauções:
Processo:

SC-14'7.662-62 - P. Glaysman
(721 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei-
ros).

S0-147.664-62 - R. Souza Fer-
reira - Cr$ 10.000,00 (dez mil cru-
zeiros).

80-147.665-62 - Irmãos Antunes
Limitada - Cr$ 30.000,00 (trinta mil
cruzeiros).

80-147.6613-62 - Casa das Chaves
e Ferragens Ltda. - Cr$ 30.000,00
(trinta mil cruzeiros).

SC-148.363-62 - Penna, Braga &
Cia. Ltda. - Cr$ 20.000,00 (vinte
mil cruzeiros).

S0-149.542-62 - Albino Castro -
Comércio e Indústria S. A 	
Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzei-
ros).

No 258.320-61 - Refinaria de Pe-
tróleos de Manguinhos S. A.

De acôrdo com o parecer da Dire-
toria das Rendas Aduaneiras, nego
provimento ao recurso, para manter
a decisão recorrida.

Publicado, restitua-se o processo
àquela Diretoria, para os devidos fins.
Expediente de 24 de Julho de 1962

80-284.975-61 - Tomo conheci-
mento do apêlo de fls. 186-189 e lhe
nego provimento para manter a de-
cisão recorrida (fls. 177-178) por
seus jurídicos fundamentos, conside-
rado que a recorrente nenhum argu-
mento novo aduziu em suas razões-
capaz de justificar a sua modifica-
ção.

Publique-se, e, a seguir, encami-
nhe-se ao Serviço do Patrimônio da
União para as providências cabíveis.

Expediente de 31 agôsto de 1962
Processo n9 189.065-62 - Aprovo o

plano de fls. 2 a 4, para a realização
da respectiva distribuição de prêmio
do concurso "Sweepstake" de 1962,
pelo Jockey Club do Rio Grande do
Sul, cujas condições, conforme de-
monstrou a Diretoria das Rendas In-
ternas, se enquadram perfeitamente
nos pressupostos exigidos pela Lei
559 4.096, de 18 de julho de 1962.

2. Cumpridas as formalidades le-
gais, e assinado o têrmo de responsa-
bilidade de que trata o parágrafo pri-
meiro do artigo 14, da citada Lei nú-
mero 4.096, de 18 de julho de 1962,
expeça-se a indispensável carta-pa-
tente.

Publicado, remeta-se b, procurado-
ria Geral da Fazenda Nacional para
assinatura do têrmo de responsabili-
dade.

A//caso Almiro, Diretor-Geral,

Diretoria da Despesa Pública

PORTARIA DE 18 DE JULHO
DE 1962

O Diretor da Despesa Pública, no
uso- de suas atribuições e tendo em
vista o aumento de 40% de que trata
a Lei no 4.069, de 11 de junho de
1962, publicada no Diário Oficial de
15 seguinte, resolve:

N9 506 - Arbitrar a diferença de
Cr$ 4.852,90 (quatro mil, oitocentos
e cinqüenta e dois cruzeiros e no-
venta centavos) correspondente a 13
diárias concedidas à Escriturária, ní-
vel 10-B - Parte Permanente do
Q.P. dêste Ministério, Tereza Sam-
paio de Oliveira, em exercício da fun-
ção gratificada, Símbolo 14-F, de En-
carregada da Turma de Serviços Au-
xiliares, da Seção de Inativos do Ser-
viço de Inativos .e Pensionistas desta
Diretoria, designada pela Portaria
DDP-168, de 23 de maio de 1962 para
organizar os trabalhos de expedição
de títulos de pensões militares, de
que trata a Lei n9 3.765-60, da mes-
ma Seção da D.D.P. em Brasília,
rio período de 25 de maio a 6 de
junho de 1962. - Rogero de Moraes
Bittencourt.

EXPEDIENTE DO DIRETOR.

Processos despachados:
N° 176.600-62 - Do interêsse de

Mário? Guaraná de Barros - Convi-
da-se o interessado a ser pronunciar
quanto ao destino do processo proto-
colado nesta repartição sob n9 11.082,
de 1953.

N° 93.439-56 - Idem, de Brasilina
Maria da Cruz - Convida-se o Se-
nhor José Martins, na qualidade de
procurador da interessada, a compa-
recer à S.O.R. do Serviço de Comu-
nicações, dêste Ministério, a fim de
esclarecer o motivo por que a mesma
deixou de receber pensão desde ja-
neiro de 1959.

No 171.966-61 - Idem, de Paulo de
Alcántara - Indefiro o pedido de
fls. 1, por falta de amparo legal. Ar-
quive-se.	 -

N9 139.914-62 - Idem, de Olivia
Rosa Frazão Indefiro o pedido de
fls, por falta de amparo legal. Ar-
quive-se.
, N9 359.579-61 - Idem, de Senhori-
nha Oliveira Formei - Indefiro em

face da informação supra. Ao S.O.R.,
digo a S. Pens.

No 157.002-61 - Idem, de Yara
Moss de Souza - Indefira o pedido
de fls. 41 e 45 por falta de amparo
legal. Volte à S. Pensões para apos.
tilas propostas.

N9 6.004-60 - Idem, de Maria Erni-
lia de Souza - Indefiro o pedido de
fls. 60 por falta de amparo legal.
Volte a S.P. para a apostila pro-
posta.

No 208.787-60 - Idem, de Joana
dos Santos Andrade - A requerente,
que está percebendo, em reversão,
pensão de meio-sôldo - deixada por
seu pai, não assiste direito _ao que
requer a fls. 108, pelo que indefir0
e, pedido.

Resumo da Pilha de pagamento de
diárias, no período de 25 de maio

a 6 de junho de 1962
Tereza Sampaio de Oliveira, Escri-

turária, nível 10-B, Encarregada da
Turma de Serviços Auxiliares da F,v
Inativos do Serviço de Inativos •C

Pensionistas, total por pagar 	
Cr$ 4.852,90.

Lei n° 3.994, de 9 de dezembro de
1961 - Verba 1.0.00 - Custeio Con-
signação 1.1.00 - P. Civil - Sub-
consignação 1.1.08 - Diárias - In-
ciso 24.01 - DDP (DP).

Disposição legal ou regulamentar
que autoriza o pagamento da con-
cessão - art. 135 da Lei n9 1.711,
de 1952.

Confere e importa a presente fô-
lha em-Cr$ 4.852,90 (quatro mil, oi-
tocentos e cinqüenta e dois cruzeirol
e noventa centavos).

S.A. em 20 de julho de 1962.
Ana Rangel, Of. de Adm.

Visto. - Dalba Vasconcelos, Subs
tituto do Chefe do Serviço.

Superintendência da Moeda
e do Crédito	 •

• DESPACHO DO DIRETOR
EXECUTIVO

Fm 26 de julho de 1962 -
Processos números 31-61, 2.032-61,

165-62 e 919-62. - Companhia Fidu-
cial de COmércio e Indústria de Fi-
nanciamento, Crédito e Investimen-
to - Aprovado o aumento de capital
de Cr$ 300.000.000,00 para Cr$
450.000.000,00 e a reforma de esta-
tutos; concedendo a prorrogação da
prazo de funcionamento, até 31 de
julho de 1964.

TRIBUNAL FEDERAI DE RECURSOS

REGIMENTO INTERNO
- DIVULGAÇÃO N. 575

ediçâo

Preço: Cr$ 30,00

A VENDA

Seçá'o de Vendas Av, Rodrigues Alves, I]

j" . Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a didos pelo Serviço de Reembôlso Poda!

CÓDIGO
DE PESCA

DIVULGAÇÃO I•14 770

Preço! Cr$ 12.00
A VENDA1

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alva, X'

Agencia Ii Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal
_ _



CR$
	

CR$
	

CR$

	1 Auxiliar de Observa-;	 1	 I
dor I'vleteoroipalco 	 	 14.000,00 , 14.000,00	 168.000,00

1	 Auxiliar Medieão 	 14.000,00	 14.000.00	 168.000.00
3	

I

	

Escrevente-Dactilógrafo . 	 15.000,00 1 45.000,00	 540.000,00
I	 .1
I 	  I 	

i SOMA 	
1	

I
1 876.000,00

Cr$
espesa com pessoal. anual	 	 876,000,00
eis sociais, seguros e indenizações (15%)	 	 131.400,00

TOTAL 	 1.007.400,00

Tabela nomina' de Pessoal Temporário or ganizada de acôrdo com o De-
reto W 50.314. de 4-3-61 e Lei 3.994, de 9-12-61 e, à conta da Verba 4.0.00

Investimentos — Anexo 4.22-MV0P, Consignação 4.1.00 — Obras, Sub-
onsignação 4.1.03 — Pro.sseguimente e Conclusão de Obras — 25.6 — Pros-
eguimento das obras da melhoramento das condições de navegabilidade de
vemos rios e canais, a vigorar a partir de 19 de janeiro de 1962.

Quanti-
Categoria

dada

1 Mestre de Obras
3 Guirdasteiros	 	
8 Trabalhadores 	

SOMA 	

Despesa com pessoal, anu-al 	
LCI3 sociais, seguros, indenizações (15%) 	

TOTAL 	  1.705 680,00

Tabela dè Pessoal Temporário, indispensável N realisação da Conserva-
cão de Carreiras e Manutenção de Of'cinrs, nos portos de Florianópolis, ra-
iai, São Francisco e Laguna a vi gorar a partir de 1 9 de laneis() de 1962, cujas
despesas correrão à conta dos recursos da Verbo 4.0 00 _ Investimentps
Anexo 4,22-MVOP — Consignação 4.1.00 —. Obras — Subconsignação 4.1.03
— Prosseguimento e conclusão, Ge obras 23.5 — Conservação de carreiras e
manutenção de oficinas.

Quanti-

dade
Categoria

Despesaespesa

Mensal	 psmês

Despesa

Anual

I

ca$

Artífices 	 	 12.000,00

CR$	 CR$

24.000,00	 288.000,00

1 SOMA 	 288.000,00

f

2 1~ 00
15.000,00
9.600,00

Salário	 Despesa
I

P/més li Anual

Despesa

i 

IMensal

I	 1ca$	 .:	 ca,

;
!
!

i

21.000,00
45 000,00
57.600,00

, CR$
I

252.000,00
540.000,00
691.200,00

1.483200,00

Cr$
1.483 200,00

222. 480,00
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Ag8sto de 1962

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
GABINETE DO MINISTRO

Retificação

No Diá rio Oficial de 30 de julho de 1962, página n9 8.041.

Onde :e lê:	 Leia-se:
Portaria n9 537, de 26 de julho de! Portaria n9 530, de 26 de julho da

1963	 1962

Tabela de pessoal temporário, indispensável à realização dos esstaaos
projetos dos Portos de Florianópolis, Itajai, São Francisco e Laguna, a vl-
aorar a pertir de 19 de janeiro de 1962, cujas despesas correrão à conta dos
recursos da Verba 4.0.00 — Inve.stienentos — Consignação 4.1.00 — Obras,
Subconsignação 4.1.01-28.1 — Anexo 4.22 (08.01), da Lei 11 9 3.994, de 9 de
dezembro de 1961.

a

ULPAtEl	 ANit.111111

13  O S
CORREIOS E TELÉGRAFOS

iáCirp'a'r a' pre"S't'a;: 	im—e-nt
sentar defeSa no Processo
de 1958, a que V.S. responde
ihe facultada vista aos autos'.

o. e— a. p;.:e- ..-
n5	63.399

sendo-

'reteria	 Regional	 do	 Estado 2.	 A Comissão de Inquérito fun-
de São N.ulo dona no segundo andar do edifício

sede do Departamento dos Corroidã e
C0:11:Saã.0 de	 Inquérito Telárafes, na Praça do Correio, jun-

to à 19. Seção desta Diretoria Regio-
l.,a ordem do Sr. Presidente da Co- la- n--- , no período da manhã.
sstão de	 Inquérito	 instituida	 pela Plínio Gustavo Prado	 Garcia, Se-
oriarla no 1.094, de 30 de abril de eretário.
96d,	 do Sr.	 Diretor Regional dos Dias: 1 a 3-8.62.

.........._

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS
. .

'	 17 9 Distrito de Portos, Rios e Canais 	 r
I

Tabela de Pessoal Temporário, indispensável à realização dos Melho-
ramentos, Conservação e Complementação de instalações portuárias, dos
portos de Florianópolis, Itajal, São Francisco e Laguna, a vigorar a partir
de ls de janeiro de 1962, cujas despesas correrão à conta dos recursos da
Verba 4.0.00 — Investimentos — Anexo 4.22-MV0P, Consignação 4.1.03 — 	 (
28.2 — Obras e Melhoramentos, Conservação e Complementação de ins-
talações portuárias. 	 (

!

Quanti-
0.	 .I

Salário.1
I	 I

Categoria	 I
Despesa 1	 Despesa

1
dada

n.-
',,1	 Mensal	 1
j	

..

p/mês	 1	 Anual
I

i	 I

7.

1	 cRS '

Servente	 	 i Q.600,001

i
cR$	 i	 ca$

9.600,00	 j
i 

115.200,00,	 1	 Motorista 	  1	 :r .000,00 12.000,00	 1 144.000,00
1. Artífice	 	 1	 12.000,00

j
12.000,00	 : 144.000,00

1	 ix----
I

SOMA 	 403.200,00
a---	 ,	 i

I Cr$—
Despesa com pessoal, anual 	 	 403.209,00
Leis sociais, seguros, indenizações (15%)	 	 60.480,00

TOTAL 	 463.600,00
Tabela nominal de Pessoal Temporário organizada de acôrdo com o De-

creto n9 .50.314, de 4-3-61, da Lei rr? 3.994, de 9-12-61 e à conta da Verba
4.0.60 — Investimentos, Anexo 4.22-MV0P, Consignação 4.1.00 — Obras,
:.:;ubcon.signação 4.1.03 — Prosseguimento e conclusão de Obras — 28) 	 Di-
versos 4) Conservação de Obras Fixas em vários Portos, Rios, a vigorar a
partir de 19 de janeiro de 1962.,

Quanti» j	 Salário
Categoria	 i

Despesa	 Despesa

dada : Mensal -	 p/mês	 Anual

:

iCR$ CR$ ca$

1	 , Auxiliar de Escritório .... 	 12.000,00 12.000,00 144.000,00
1 Mecânico 	 	 15.000,00 15.000,00 180.000,00
1 Carpinteiro 	 	 12.000,00 12.000,00 144.000,00
1, Trabalhador 	 	 10.080,00 10.080,00 120.960,00
1 Operário	 	 	 10.080,00

i	
•

10.080,00 120.960,00

1
1
 SOMA 	 709.920,00

I

...n•n•n Quanti-

dade

Salário	 Despesa	 Despesa
Categoria

Meneai	 P/mês
	 Anual

Cr$
709.920.00
106.488,00

Despesa com pessoal, anual 	
Leis' sociais, seguros, indenizações (15%) 	

Cr$
Despesa com pessoal, anual 	 	 288.000,00
Leis sociais, seguros, indenizações (15%) 	 	 43.200,00

TOTAL 	 	 816.108,00 TOTAL 	 	 331.200,00



MINIST:.R10 DO TRABALHO
PREVIDENCIA ocIAL

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 26 DE JULHO
DE 1962

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho e Previdência Social, re-
solve;

Na 249 — Alteç ir a portaria
terial n9 149, de 17-5-62 (D. O. 23 de
maio de 1962), pira declamar Evaristo
de Moraes Filho, Membro da Comis-
são Pernianente de Direito Social, Pre-
sidente . da Comissão inçumbida de ela-
borar projeto de lei visando à revisão
doa Títulos V (Crganizaeao Sindical)
e VI (Contrato Coletivo da Trabalho)
da Consolidação das Leis do Trabalho
e à regulaments. çâo do exercício do
direito de greve. — Hermes Lima.

PORTARIAS DE 1 DE AGOSTO
rE 1962

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho e Previdência Social, ten
do em vista a autorizaeão conceraaa
pelo Conselho de Ministros, de cora
form i dnde com o disposto ao artigo 17

dq Ato Adicional á Constituiedo, re-
so=ve:
_N9 258 — Designar o bacliarel João

Pinheiro da Silva Neto pais aia-acere-
tário de Estado aos Na g ocios do Tra-
balho e previdência Social.

O Ministro de Estado do. Negócios
do Trabalho e Previdência
usando das atribuições rue lhe confere
o art. 13, letra "d" do Regulamento
expedido pelo D'creto n.9 de 21
de novembro de 1956, resolve:

N9 259 — Dispensar, a pedido, Adir,.
soa AnAnio de Barros e Silva, do car-
go em comissão, símbolo 5-C, de Di-
retor do Serviço de Dlvuloação e Doi.
curaeritação da Comissão do Imposto
Sindical.

O miniserede Estado dos Nettócios
do Trabalho e Previdencia Social,
usando das atribuições que lhe confere
o art. 13, letra "d" do Regulamento
expedido pelo Decretei n9 40.491, de 21
de novembro de 1958 resolve:

N.9 260 — Designar o Inspetor de
Trabalho, Nível 17-A, da Quadro do
Pessoal do Ministério do Trabalho e
Previdência Social, Reenaido Bastos
Santos , para exercer o em co-
missão, samb:olo 5-- C. de. Dlretor do
Serviço de laivulgação e De einnenta-
çã o da Comissê q do Impô-lo Sindical.
- li'Pr177°S ninza.

MINISTÉRIO
DA AERONÁLJTIC-..N

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 30 DE JULHO
DE 1962

O Ministro de Estado resolve;
N9 544 — Designar, nos tarmos

Convênio estabelecido entre o Gover-
no Federai e o Instituto Pan-Ameri-
cano de.Geograiia e História e tendo
em vista o disposto no art. 37, pará-
grafo 1 9, como.nado com o art. 84 .e
seus parágrafos, do Regimento do
Centro Pan-Americano de Aperfei-
çoamento para Pesquisas de Recur-
sos Naturais, aprovado pela Portaria
Ministeiial n9 800 de 1-9-61 (Diário
Oficial de 14 de novembro co 1961 —
:Suplemento), Cicero Ferreira da Sil-
va — Motorista, nivel 12, para cola-
borar com o mencionado Centro.

N9 546 — Deeignar, nos termos do
Convênio estabelecido entra o Go-
verno Federai e o Instituto Ran-
Anaericano de Geografia e História e
tendo em vista : o disposto no art. 37,
parágrafo 1 9, combinado com o ir-
tigo 84 e seus parágrafos, do Regi-
mento do Centro Pan-Americano
Aperfeiçoamento para Pesquisas de
Recursos Naturais, aprovado peia
Portaria Ministerial n9 8CO de 1-9-61
(Diário Oficial de 14-11-61 — Suple-
mento), Ruth de Freitas e Francisco
Mesquita Chaves., respectivamente —
Oficial de Administração, Nível 12-A
e Engenheiro Agrónomo, Nível I7-A,
para colaborarem com o mencionado
Centro. •

N9 547 Designar, nos têrmos do
Convênio estabelecido entre o Go-
vêrno Federai e o' Instituto Pan-Amee
ricano de Geografia e História, e
tendo em vista o disposto no Art. 37,
Parágrafo 19, combinado com o Ar-
tigo 84 e seus parágrafos, do Regi-
mento do Centro Pan-Americano de
Aperfeiçoamento para Pesquisas de
Recursos Naturais, aprovado pela
Portaria Ministerial n 9 800, de 19 de
setembro de 1961 (Diário Oficial de
14-11-61 -e Suplemento). Orlando Al-
meida de Albuquerque, Oficial de Ad-
ministração, Nível 16, ora servindo go
C1CATI, para colaborar com o men-
cionado Centro.

N9 548 — Designar, com base no
convênio existente entre o Governo
da Unile eo Instituto Pau-America-
no de Geo:o:afia e História, Maria de
Lourdes Paseoa, Oficial de Adminis-
tração. alarei 16-C, otada na Seeão
de Seguranea Nas/ar-ria para cola ou-
rar com o Centro Pan-americano de
Aperfeiçoamento para Pe:squ:sas de
Recursos Naturais: instituído atravds
da Portaroa. Ministerial de 1 9 de se-
tembro de laa pune:cria em suple-
mento ao Diário Oficia/ n9 250, de 14
de novembro de 1961.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, no uso de suas atei-
o-ações leeaos,

Considerando o Convênio entre a
União e o Instituto Pa.n-Americano
de Geografia e História, do- qual te-
multou o Centro Pan-Americano de
Aperfeiçoamento para Pesouisas
Recursos Naturais CEPERN — que
vinha funcionando na Universidade
Rural. Km. 47 da antiga rodoela
Rio-São Paulo;

Con.iideranclo que a transferência
dêsse Centro para o Estado da Gua-
nabara, realizada com a aprovação
pessoal do Presidente daquele Insti-
tuto, por conveniência dos bolsistas,
dos professares, da administração e
dos superiores interesses dos Cursos
ministrados pelo CEPERN a "nós-
graduados" dos países Latinos. Ame-
rimos trouxe condições novas para
teu funcionamento;

Considerando que, por Isto, a trans-
ferência mencionada obriga a altera-

gr regimentais decorrentes da subs-
ição da cooperacão da Untveral-

dada Rural, por novos vínculos eorn I
4utras entidades embora sem pra-

juizo da colaboração daquela, quan-
do necessário se fizer;

Considerando que com a presença
integral do CEPERN no Rio dc Ja-
neiro, não mais se justl:ca a exis-
tancia da sua Representação criada
e até agora existente nesta cidade;

Consideaando encontrar-se o CE-
PERN ene condições de dar normal-
mente os Cursos que constituem sua
finalidade e seus objetivos, não só
pelas facilidades °feri:calas pelo novo
ambiente rio R:o de Janeero, como
pelas providencies adotarias no sen-
tido de enular-se o corte de 40% eo-
friclo pe l a sua detação orçamentária
no vigente exercício;

Considerando que a atieanela de
bolsistas earaneeiros em crnsequên-
cla de laia:soluça -o adotada em Reunirm
do Conselho Diretor do Instituto
Pan-americano de Geograf:a e His-
toria, não devera -prejudicar to diplo-
mados beeniieiros interessados em fa-
zer aqueles Cursos no ano corrente,
resolve;

N Y 549 — 19 ) Homologar a trans-
ferência do CEPERN para o Estado
da (suanauarii, onde deverá ser opor-
tunamente construída e instalada sua
sede própria, com todas as dependên-
cias e equipamentos necessários, de-
vendo fixar-ee imediata e tempora-
riamente em ares sob a jurisdição do
Ministério da Agricultura, junto :à
inspetoria Florestal Regioaal ou an-
tigo Horto Florestal da Gávea, nesta
Gapital.

Ficam sem efeito os artigos e
parágrafos do vigente Regimento ao
feEpERN no que se refere a vincolo
e caoperaçar) de teebalho . com a dni-
versiciade Rural da Km. 47, da anti-
ga Rio-São Paulo, a qual é substi-
tuída pelo Serviço Florestal e outros
orgaos riste Ministério, mas sem pre-
juízo da colaboração que dela seja
solicitada em favor do Centro.

39 ) Ficam suprimidos o parágrafo
seus itens, do artigo 37 do, mes-

mo Regem' rito, ficando a critério da
Direção Executiva o aproveitamento
des :servidores que propunham a chae
reitaa Representação no Estado da.
Omine bera.

4 9 ) A Direção Executiva do Convê-
nio caberá a uni Diretor, designado
pelo areaste.° de Estado dos Ncg,ócios
da A:ar riei :atura, de comum aceede com
o Instituo) Part-Americano de Geo-
grafia e Historia . escolhido de prefe-
_remela entre os p-ofessares ou funeio-
náries de uivei final das carreiras
teenicas do Ministério da Agricultu-
ra.

5s1 A Direeao Executiva do CE-
PE'IN na aalta de belsistas estran-
geiro.; no cociente ano, diiiaeacia.ra.
no sentitio de moer funcionar o Nano
Curso Hpen:3.2 com boasista.s brasilei-
ros a partir de arreasto próximo, com
os meanos programes. normas e esea
rodo do Oitavo Curso encerrado. em
março p. passado. •

PORTARIA DE 30 DE JULHO
DE :962

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, tardio em vista o que
consta do processo P. A. 37.716-62,
do Departamento a:acionei da Proda-
ção Animal, resolve;

N 9 551 — Delegar camerteincia ao
servidor abaixo, pra a, em lade e no
iriterasse cla . respectiva repaetieão,
obedecidas a legis l. açao e recomende-
çoes vigentes, den, : o dos ler: mesas or-
çamentários provas e piaviamente
empenhadas às despes-1S;

GABINETE: Do mm:sTno
PORTARIAS DE 26 DE JULHO

l)E 1162
O'Ministro de Estado dos Negócios

da Aeronáutica, resolve:
N° 710-GM-1 — Dispensar de ser-

vir em Brasil:a, a dentar de 5 de
julho de 1932,') 2,S"Q ra TE — Fer-
nando Machado.

O Ministro de Estado dos Negdales
da Aerondutica, de acierdo com a Lei
n° 4.019, de 20 de deeembro de 1961;
regulamentada pelo Decreto n9 807,
de 30 de mano de 11162, resolve:

N° 717-C1M-1 — Mandar servirem
em Brasíl ia, a contar das datas ao
lado declarados, quando se apresen-
taram nesta Capital, es seguintes mi-
litares:

Brigadeiro-do-Ar — Jacintho Pinto
de Moura, 14-7-62.

Capitão Aviador — Luiz Carlos
Melina 25-7-32.

19 Tenente Aviador — Helio Paes
de Barros, 2E-7-62. — Major Briga-
deiro Reyna/AZ° Joavtint Ri0eiro de
(iarra,lho Filho, Ministro da Aeronáu-
tica.

PORTARIAS DE 27 DE JULHO
DE 1962

O Ministro de aastádo rios Negócios
da Aeronáutica, de acórdo com a Lei

Ag8sto de 1962 3151

1) realizar coletas de preços, con-
corrências administrativas os públi-
cas;

2) requisitar às emprêses de trans-
porte ferroviário, rodovierio, maríti-
mo, fluvial e aéreo (a es t as quando
não passível outro meio e justifica-
demente nos termos das recomenla-
ções em vigor para uso de -."earispor-
te aéreo) no territor:o roo:anal, quan-
do em objeto de serviço púbico, pas-
sagens, com ea sem -mita poltronas,
transporte em greeal e ornan-argern,

3) requisitar à la ee s odo a.soal do
Tesouro Necional and:ceda arlianta-
mentos e pagamentos:

a) Carlos Bleck — Feareior do
Serviço de Ae lorrlo de E ee-iacn Ani-
mal Com O Fse. ,.3. ,, (t,)

Deletracie Fiscal	 No cio-
tal em Manatui — Eseele do Amena
nas.

n° 4.019, de 20 de ciciem-ao-o de 1121,
regularnernaila pelo n'Y .u7,
de 3.0 de março de 1232, ri- teve:

N9 718-GM-1 — Maniler servir em
Brasília, a contar de tai cl jelho
1932, quando se apeio:ecoe:1 nesta Ca-
pital, o IS Q RI' TE -- Herinesenes
Ferreira.

O Ministro de : Estado dos Negócios
da Aeronáutica, resolve:

N° 719-GM-1	 leoriciasar o Co-
ronel Aviador Zanair barros Pinto
das funções de Chefe do Oleado Maior
do Comando da Tree-aporte Aéreo.

N9 '120eGISS-1 — Dl-pensar o Te-
nente Coronel Avindor -- asirio Gino
Francescuti das funções de Chefe
Interino do Estado Mear: Oii 39 Zona
Aérea.

N9 721-GM-1	 Disoen.e.ar o Te-
nente Ccesnel Aviados' Aaixandre
Ney de Oliveira Lima 1- ellos cias fim-
raieis de Comandante de 19 Grupo de
Transporte. .

N° 722-GM-1 — Dispensar o Te-
nente Coronel Aviador — Carlos
af onso Deiamora das fonçoia de Co-
mandante do 1-29 Grupo de Trena-
porte.

N9 723-GM-1 — Dispensar das fun-
ções que exerce na : ' se Aarea do
Galeão, o Tenente Coronel- Aviador
- Durval de Almeida Luz.

N° 724-Glaf-1	 Daspenrar o. Te-
nente Coronel Aviador (lei-rido La-

Cluarta-felra
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O Mitaistro da Estado doo Negócios
da Aericullui a resolve:

aa ao) Dasignor os Agrônomas
Mario Vilhena, Wanderbilt Duarte de
Barros e Alberto Ribeiro de Oliveira
Mota Pilho e o Veterinario Augusto
de Oliveira. topes, para sob a presa-.
Cilicia do primeiro. constituirei:ri um
Grupo de Itraba ho ai:em:raiado de pro-
ineseer o complemento das ruedidaa
necesaáriaa a exemat.5..o do Programa
de Fen.ergência PeOnosto. pelo Minis-
tro da Agricultura e submetido ao
C~:..):lo de Ministros,

Os (5"R"Z, subOrdinadoe, ao aflialsta-
rio da agireatlturs preatateao ao Gni-

i
no de Trish : 3 11/i tócla a assistência de
eue neceasitar, devendo suas ativida-
cieis mer ecerem tr e te mente

— laenata da Costa Lima.
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ibe,rthe Le, das funções que exerce
,x1Lo Cear:ida de Transporte Aereo;

— d,sa,,ni:ar o Tenente Coronel

l
Aviador airg9a Lemos Pelosi, cias fun-
ções alie eiierce no Quartel General.

i da 3'' ?Jena Aérea;
— clapenear o Major Aviador Lauro

Ela ppe n:or, das funções que
iexeice na Quartel General da Ter-
ceira zira Aérea:

— 1raia:ie .:1_ o Major Aviador Car-
ilos Alberto tia Foaseca, para o Quar-
nal General da 39 Zona Aérea.
: N, 72)-GM-1 — Designar o Coro-
nel Aviedr — Ricardo Nicoll para
exe‘icer as funções de Chefe do Es-
atada aliaor do Comando de Trans-
iaaorie Mico. .

N, 727-C1M-1 — Transferir, por ne-
icessielacle do serviço, para o Parque de
akeronaltica de São Paulo, o Major-
Aviadar - Francisco R i beiro de Pinho

• 728-GM-1 — Transferir, por ne-
eesaiclade do seriço, o Major-Aviador
— Mauricio Martins seidl, para o Co-
mando de Transporte _aéreo.

a) Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica. tendo em vista o que
estabelece o artigo C do Regulamento
da Escola de Comando e Estado-Maior
da Aeronáutica, aprovado peio Decreto
ti, 47.138, de 27 de outubro de 1959,
e conaideranda a proposta do Estado-
Maior da Aeronáutica, resolve:

• 730-GM-3 — Fixar para 1963, o
seguinte nturiero de vagas para os
Cursos da ECEMAR, abaixo discrimi-
nados:

1 — 16 para o Curso superior de Co-
mande;

2 — 12 para o Curso de Direção de
Serviço, assim destinados:

a) 5 para Oficiais-Intendentes;
b) 7 para Oficiais-Médicos;
3 — 32 para o Curso de Estado-

Maior;
4 — 45 para o Curso Preliminar

rifara Admisse assina destinadas:
a)	 pai oticiris-Aviadores;

,b)5 para Oficiais-Intendentes;
c) 6 para Oficiais-Médicos.
O Ministro de F,stado dos Negócios

da Aeronáutica, tendo em vista pro-
posta do Estado-Maior da Aeronáuti-
ca, resolve:	 •

N9 73l-GM-3 — 1 — Fixar para (e
Cursos de aj AT LP, Q AT TP e Q
aSOB, da laseola de Especiaistas de
.aeronaut ca, respetivamente as seguin-
tes percentagens correspondentes ao
anitmei-0 de vaa,a.s destinadas aos alunos
ame se encantiaien cureanaa a primeira
série daquele Estabelecimento:
a? AT IiP 	  3,3%
Q AT TP 	 	  3,3%
aa? AT SOB 	  3,4%

II Revop,ar 'as percentagens apro-
i ivaidas pela Partaria n9 446-GM3, de 4
de maio de 1aa2, para as sabespeciali-
adades de Q AT LP e Q AT Ti'.

fPORTARI N9 732-GM-3, DE 27
DE JULHO DE 1962

o Ministro de ' Estado dos Negócios
Ida Aeronáutica, tendo em vista pro-
posta da Diretoria do Ensino da Aero-
ráutica e estudo do Estado-Maior da
Aeronáutica, resolve:

N9 732-GM-3 — Aprovar as Instru-
ções para a realização de cursos de
Engenharia no Instittuo Tecnológico
da Aeronáutica, por oficiais da Aero-
náutica e ex-cadetes-do-Ar que com

, esta baixa.
II — Ficam revogadas as Portarias

.119 271-GM3 de 11 de julho de 1960,
ar9 (360-GM-3 de . 15 de setembro de
1960 e ates anteriores nas partes que
colidam cem as presentes Instruções.
— Maior-Brigadeiro, Reynaldo Joa-
quim Ribeiro de Carvalho Filho. Mi-
/nastro da Aeronáutica.

Matricula

Art. 1 9 A matricula no Instituto
Tecnológico da Aeronáutica (ITA) de
Oficiais da Aeronáutica e ex-Cadetes-
do-Ar que satisfaçam às condições es-
tabeleeiaas no Art, 2, é feita no 1 , ano
do Curso Fundamental independente_
mente de concurso de Admissão.

Art. 29 As condições de que trata o
Art. 19 são as seguintes:

a) Para os oficiais:
1 — Ser Capitão ou Tenente dos

Quadros de oficiais Aviadores ou de
Oficiais Especialistas;

2 — para os Capitães que não pos-
suirem o curso de aperfeiçoamento de
Oficiais, este rem compreendidos no
último têrço dos respectivos quadros;

3 — ter o oficial, pelo menos três
anos de oficialato, contando inclusive
o tempo corno Aspirante a Oficial e no
máximo 15 anos de efetivo serviço, re-
feridos até 31 de dezembro do ano an-
terior ao da matrícula.

A partir da ano de 1965, para os
Oficais Aviadores o tempo de efetivo
serviço máximo será de 12 (doze) anos.

4 — haver obtido na Escola de fora
meça° cie ()lidais que frequentaram.
classificação dento do primeiro quinto
das resgeetivas turmas;

5 — naa estar iiiitib-juclice";
6 — nau estar agregado ao Quadro

a que pertencer, salvo nos casos das
letras "j" e "m" do Art. 86 do Esta-
tuto dos Militares;

7 — não estar em gôzo de licença
para quaisquer fins;

8 — obter resultado satisfatório em
exame psicológico destinado a verifi-
car sua aptidão para a Engenharia;

9 — requerer.
§ 19 os oficiais que não tiverem al-

cançado a classificação dentro do pri-
meiro quinto da respectiva turma po-
derão, se desejarem, prestar o exame
de admissão igual ao exigido para os
candidatos civis.

§ 29 No caso de número de candida-
tos exceder ao número de vagas dispo-
níveis serão matriculados os mais an-
tigos.

b) Para os ex-Cadetes-do-Ar;
1 — haver sido desligado da Escola

de Aeronáutica exclusivamente por
'naptidão para a pilotagem militar,
Incapacidade para o serviço aéreo ou
motivo de saúde;

2 — haver sia() aplanado em liadas
na matéria,: do 29 ano do Curso de
Formação de Oficiais Aviadores com
grau mínimo Igual a 7 (sete) nas ma-
tér i as da Instrução Fundamentai;

3 — satisfazer às condições de sani-
dade e de capacidade física estabeleci-
dos para os candidatos civis.

4 — obter resultado sati.sfataalo em
exame psicológico destinado a verifi-
car sua aptidão para a Engenharia;

5 — ter sido desligado no "Bom
Camportamento";

6 _ requerer até 2 (dois) anos após
o desligamento.

ã 19 Os ex-Cadetes-cio-Ar que não ti-
verem alcançado a média igual a '1
(sete) no 29 ano, poderão, se deseja_
rem, prestar exame de admissão igual
ao exigido para os candidatos civis.

§ 29 No caso do número de candida-
tos exceder ao número de vagas dis-
poníveis serão matriculados os que
possuirem as médias mais elevadas no
exame final das matérias da Instru-
ção Fundamental do 2 9 ano da Escola
de Aeronáutica.

Art. 39 O Ministro da Aeronáuti-
ca fixará, até o dia 30 de abril do
sno anterior ao da matricula. median_
te proposta do Estado-Maior da Ae-
ronáutica;

a- O número de vagas no 10 ano do
Curso Fundamental, sendo uma quota
destinada aos ofleiaSs a que se rafe_
rem os Artieos 1 9 e 29 e a outra aos

oficiais a que se refere o 1 9 do Ar-
tigo 99•

b- o número de vagas no 1 9 ano do
Curso Fundamental destinado aos ex-
Cadetes-do-Ar a que se referem os Ar-
tigos 19 e 2,.

Art 49 A solicitação de matrícula
no ITA para os oficiais e ex-Cadetes-
do-Ar que satisfizerem às condições do
Art. 29 Dem como dos oficiais e ex-
Cadetes-do-Ar de situação prevista no
§ 19 e 1 20 do Art. 9, , far-Se-á me-
diante requerimento dirigido ao Dire-
tor Geral do Ensino da Aeronáutica e
por essa autoridade recebido até o dia
15 de setembro do ano anterior ao da
matricula.

§ 19 Os Comandantes ao encaminha-
rem os requerimentos de seus Oficiais
ao Diretor Geial do Ensino deverão
informar se os mesmos satisfazem as
condições exigidas para a matrícula ou
se deverão prestar o exame de admis-
são (caso não satisfaçam apenas o
item 4 da letra "a" do Art. 29).

Art. 59 Os requerimentos dos ex-
Cadetes-do-Ar devem dar entrada na
Escola de Aeronáutica até 31 de julha
do ano anterior ao da matricula. O
Comandante da Escola de Aeronáutica
encaminhará êsses requerimentos à
Diretoria do Ensino, informando se 06
ex-Cadetes-do-Ar satisfazem às con-
dições exigidas para matricula ou deve_
rão prestar exame de admissão (caso)
não satisfaçam apenas o item 2 da
letra b do Art. 2 9 ) . Esses requerimen-
tos deverão ser encaminhados de for-
ma a. darem entrada na Diretoria do
Ensino até o dia 15 de setembro do
ano anterior ao da matrícula.

Art. 69 A Diretoria do Ensino provi-
denciará a apresentação ao Instituto
de Seleção, Contrôle e Pesquisa, na
segunda quinzena de setembro do ano
anterior ao da matricula, dos Oficiais
e ex-Cadetes que satisfaçam às con-
dições exigidas para a matricula e dos
que não satisfaçam e desejem se ins-
crever para prestar o concurso de
aqmissâo em igualdade cm os candi-
datos civis, a fim de serem todos sub-
metidos ao exame psicológico a que se
refere o Art. 29.

Art. 79 O Instituto de Seleção, Con-
trôle e Pesquisa remeterá à Diretoria
do Ensino até 15 de outubro do ano
anterior ao da matrícula o resultado
do exame psicológico a que forem sub-
metidos os Oficiais e os ex-Cadetes.

Art. 89 Publicar-se-á em Boletim
da Diretoria do Ensino até 30 de ou-
tubro do ano anterior ao da matri-
cula o despacho dos requerimentos
dos Oficiais da Aeronáutica e dos as-
Cadetes-do-Ar,

Art. 99 No mesmo Boletim que fi-
zer a , publicação determinada no
Art. 89 serão mandados matricular
no ITA os Oficiais e os ex-Cadetes
que satisfizerem às condições estabe-
lecidos no Art. 29, observados os cri-
térios do Art. 39 para preenchimen-
to das vagas.

1 19 Os Oficiais que não satisfize-
rem exclusivamente ao item 4 da
letra "a" do 'Art. 29 realizarão, se de-
sejarem, o concurso de admissão jun-
tamente com os candidatos civis. Os
que forem aprovados nêsse concurso
terão a sua matricula assegurada no
ITA, dentro da quota respectiva,
obedecido o critério de antiguidade.

ã 29 Os ex-Cadetes que não satis-
fizerem exclusivamente ao item 2 da
letra "b" do Art. 29 realizarão, se
desejarem, o concurso de admissão
juntamente com os candidatos civis.
Os que forem aprovados nêsse con-
curem) terão, para matricula no 1TA
prioridade sabre os candidatos civis
que houverem obtido o mesmo grau
de aprovação ou serão incluídos nas
vagas não preenchidas na quota des_

tinada aos ex-Cadetes-do-Ar enqua-
dradas no item 2 letra b do Art. 29.

Art. 10 — A Diretoria do Ensina,
até 15 de novembro da ano • anterior
ao da matricula e deverá:
a) remeter ao Centro Técnico de

Aeronáutica a relação dos Oficiais e
,x-Cadetes a serem matriculados no
ITA e uma outra relação dos Oficiais
e ex-Cadetes que desejarem se sub-
meter ao exame de admissão junta-
mente com os candidatos civis, obser-
vado o estabelecido no Art. 99:

b) remeter, via rádio, às Organi-
zações a que os mesmos . pertencerem,
a ordena de matrícula, as datas dos
exames e as datas em que devealo
se apresmtar ao ITA;

c) Os Comandantes destas Orga- •
nizações deverão desligar seus Ofi-
ciais a tempo de se apresentarem no
ITA nas datas fixadas para os exa-
mes de admissão e para matrícula.

Art. 11 As matrículas de Oficiais
e ex-Cadetes-do-Ar no ITA, tanto
diretamente como após o exame de
admissão serão efetivadas por ato do
Diretor Geral do Centro Temia° de
Aeronáutica.

(lAPITULO

Ensino, e regime escolar

Art. 12 Os Oficiais da Aeronáulaca
matriculados no ITA ficam sujeites
às disposições em vigor relativas a
frequ Ancia, aos trabalhos escolares •
à verificação do aproveitamento. Ele.
permanecem disciplinar e adminia-
trativamente subordinados ao Diretor
Gral do Centro Técnico de Aeronáu-
tica e não ficam sujeitos às penali-
dades previstas para os alunos civis,
aplicando-se-lhes, porém, as disposl.,
ções contidas no Regulamento Disci-
plinar da Aeronáutica.

Art. 13 A expulsão doe alunos d-
vis correspondera, para os Oficiala-
alunos, a exclusão no interêsse da
disciplina, agravada com as medidas
constantes das leis e regulamentos em
vigor, a critério do Diretor Geral do
Centro Técnico de Aeronáutica.

Art. 14 Os ex-Cadetes-do-Ar ma-
triculados no ITA ficam integralmen-
te sujeitos a tôdas as disposições em
vigor para os demais alunos civis.

Art. 15 O Centro Téen'eo de Acro-
náutica remeterá via rádio, na épo-
ca oportuna, à Diretoria do Ensino,
a relação dos Oficiais-Alunos promo-
vidos ao period0 ou ao ano seguin-
te.

Art. 16 Para fins de publicação em
Boletim Reservado, o Diretor Geral
do Centro Técnico de Aeronáutica
enviará ao Chefe do Estado-Maior
da Aeronáutica através da Diretoria
do Ensino, a relação dos Oficiais di-
plomados no Curso Profissional, men-
cionando a especialidade que cursa-
ram e o grau final por &em obtidos.

CAPITULO III

Esclurdo e reinclusda

Art. 17 A exclusão do Oficial-alu-
no do ITA verificar-se-á:

a) por ordem superior, quando o
interêsse do serviço o exigir. A or..
dem de exclusão mencionará, osten_
alva ou reservadamente, o motivo do
ato para fins de registro na ffilha de
alterações do Oficial;

b) no interêsse da disciplina, quan-
do houver o Oficial cometido falta
cuja natureza e gravidade justifi-
quem esseaatiedid a;

C ) por falta de frequência, na for-
ma estabelecida para os alunos ci-
tas;

d) por falta de aproveitamento es-
colar, na forma estabelecida para os
alunos civis;

e) por motivo de saúde, quando
houver sido julgado incapaz em ins-
peção de saúde;

Instruções para a realização de Cursos
dai Engenharia no Instituto Tecnoló-
gico da Aeronáutica por Oficiais da
Aeronáutica e ex,Cadetes-do_Ár_

CAPÍTULO Z
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1) a pedido, quando o houver re-
querido;

g) por motivo de licença para tra-
tamento de saúde de pessoa de sua
familia, concedido de acôrdo com a
legislação vigente;

h) por conclusão de curso, na data
em que lhe fôr conferido o diploma.

Art. 18 E' da competência do Mi-
nistro da Aeronáutica a exclusão
prevista na letra "a" do Art. 17 e
do Diretor Geral do Centro Técnico
de Areonáutica a exclusão nos demais
cases previstos naquele antigo.

Art. 19. A exclusão dos Oficiais-
alunos deverá ser comunicada . via
rádio, pelo Centro Técnico de Aer.,-
náutica, à Diretoria do Ensino e à
Diretoria do Pessoal, aplicando-se, no

• caso, o disposto no Risaer.
Art. 20. o Oficial-a.uno poderá

ger reincluído no ITA uma só vez e
no mesmo período , letivo que vinha
cursando, se houver sido excluído:

a) por ordem superior e no inte-
réese do serviço;

b) por .. -ootivo de saúde, devidamen-
te comprovada eia inspeção de saú-
de;

c) por motivo de licença para tra-
tamento de seucle de pessoa de sua
família concedida de acôrdo cem a
legislação vigente.

Art. 21 — A solicitação de rein-
chisão no rrA far-se-á mediante re-
quer:mento dirigido ao Diretor Geral
do Ensino, e por essa Autoridade re-
cebida no máximo 60 (sessenta) dias
antes do inicio do período letivo no
qual cl :ive ser reincluido o Oficial, O
processamento da reinclosão obede-
cerá ao disposto nos Artigos 29 e e

Art. 22 — O Oficial-rluno excluido
no interesse da diseiolina . por fa ta,
de frequência, por insuficiência de
re.sultados ou a pedido, não mais po-
de:á serrem matriculados no ITA.
Art. 23 A exclusa-. 0 e a riinclu-

são dos ex-Cadetes-do-Ar matricula-
dos no ITA, far-se-á de acôrdo com
as disposições em vigor para os alu-
nos civis.

CAPITULO IV

Disposições Gerais

Art. 24 Aos atuais Oficiais-aomos
do ITA, aplicam-se tôdas as disposi-
ções das presentes Instruções.

Art. 25 A critério do Diretor-Geral
do C-entro Técnico de Aeronáutica,
poderão os Oficiais-alunos realizar
'vôos nas aeron e ves distribuídas ao
Centro Técnico, para fins de manu-
tenção de treinamento.

Art. 2(1 Os casos omissos serão re-
solvidos pelo Ministro da Aeronáuti-
ca, ouvido o Estado-Malar da Aero-
náutica.

DIRETORIA DE AERONÁUTICA
CIVIL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Tendo em vista o que consta do
processo DC-3.466-62, imponho à em-
prêsa Real S.A. Transportes Aéreos
A multa de Cr$ 9.000.00 (nove mil
cruzeiros), grau médio da alínea h da
Portaria n.° 491-GM5 de 27 de maio
de 1958, que deu nova redação à Con-
dição 8a das Cond:eães Gorais de
Concessão de Linhas Aéreas, por ter
deixado de transportar, entre Ube-
raba e Belo Horizonte, na aeronave
PP-ANG, no dia 27 de março do ano
corrente, o passageiro Ce'vio Campos
do Amaral, portador do bilhete de
passa gem n.° 536.104 com viagem con-
firmada para o ala n. 9 513 daquela
data. (DC-346a-67)

No reeecr i ataa, em qiie DIII'VR1j110
Alves Mart'ii. aiiaaa recen.sidelação
da penaildade :aie	 itnposto. em
9-4-62, o Se.	 em
de 18-7-32, cairia a sogiiinte despa-
cho: Indeferido	 aiiordo com os pa-

receres da Divisão legal. (1DC-32.576
de 1961)
2.DC.3 — SEÇAO DE AERONAUTAS
Despachos do Diretor da Divisão de
Operações, por delegação do Diretor-
Geral.

Dia 12 de julho de 1962
Nello Bronzetti — (DC.06317-62)

Deferido,
Manoel Osório Santos — (DC 	

04418-62) — Deferido
Geromil Antonio Marcos

(DC.07084-61) — Deferido
Baldur Oscar Schubeet (DC.09247

de 1961) — Deferido
Luiz Liske — (DC.0514,8-61) — De-

ferido
Dinfiso Germano da Silva 	

(DC.02781-62) — Deferido.
Dia 18 de julho de 1962

Antonio Vivaldi (DC.04583-62)
Deferido

Sandoval Arêdes — (DC.8334-59)
Deferido

Demetri Vagiram° (DC.11450-61)
Deferido

Dia 19 de julho de 1962
Mauro da Costa Li ma — (DC.08591

de 1962) — Deferido
Alberto Nassir Abda" , — 	

(DC.91737-62) — Deferido
Dia 23 de julho de 1962

Nilson_Pedro Balbé Chaves —
(DC.06769-62) — Deferido

Giuseppe Marinske — (DC.05017 de
1962) — Deferido

Antonio da Silva Barcellas —
(DC.06589-62) — Diferido.

Dia 24 de julho de 1962
Dirceu José Lopes (De. 11706-51)

— Deferido.
Dia 10 de julho de 1962

José Mendes Filha (DC. 05017-62)
— Deferido

Dia 12 de julho de 1932
Justino Antonio de Souza —

(DC.12915-61) — Deferido
Oswaldo Santiago )DC.12912-61) —

Deferido
Dia 18 de julho de 1962

Atilio Fortunato (DC.5016-62) —
Deferido

Manoel Carneiro de Araujo Filho
(DC.04903-62)	 Deferido

Jorge simon (DC.01899-62) — De-
ferido

Manoel Gonçalves (DC.048'77-62) —
Deferido

Aldo Schmidt — (DC.04502-62) —
Deferido

Benedito Alves dos Santos —
(DC.05018-62) — Deferido

Dia 19 de julho de 1962
Antemio Manoel Gomez porciuncuia

— (DC.(,3878-62) — Deferido

Dia 20 de julho de 1962
Antonio Gilberto Nieva — 	

)DC.C6901-62) — Deferido
Rubens Gu.arnieri -- 03;11.05372-62)

— Deferido
Raimundo Aclaseir Cidrão de Ouve:-

e (DC.06837-62) — Deferido
Dia 17 de julho de 19-62

Ao/1111es Masetti Lobo (DC.06230-62)
-- Deferido .

Dia 18 de julho de 1962
Paulo Armando Feerelea Baltar

DC.10216-61) — Deferido
Oderelo Salari — (De. 05282-62) —

Deferido
Paulo Leme de Clivara

(DC.04758-62) — Deferido
Rubens G. faach	 GisC.05048-62)

— Deferido

Dia 19 de julho de 1962
José Adolpho de Almeida — 	

(DC.04094-62) -- Defendo

--

Diretoria do Pescow

Pela ordem de transferência rã.-
mero 25-62, foi autorizado o Banco do
Brasil S.A. a creditar na conta do
Instituto de PI evidência , e Assistên-
cia dos Servidcres do Estado a im-
portância de Cr$ 2.164!.801,60 (dois
milhões, cento e sessenta e quatro
mil, oitocentos e um cruzeiros e ses-
s.enta, centavos), referente ao encar-
go da União com o reajustamento
do provento da aposentadoria de Wal-
dernar Luzarde, classificado como
Pintor, código A-105-9B, referência
base, revista de aeôrdo com o artigo
29 ê respectivo parágrafo da Lei na-
mero 4.068-A , de 10.6.962, e artigo
39 da Lei n 9 4.069, de 11.6.62 a par-
tir de 1.2.954, sendo o débito leva-
do à conta Ilspecial prescrita pelo
art. 79 da Decreto-lei n9 3.768-41.

Pela orem de transferência nú-
mero 22-62, foi autorizado o Banco
do Brasil S.A. a creditar na conta
do Instituto de Previdência e Assis-
tência dos S:o.vicicres do Estado a
importância da Cr$ 2.3ã0.370,30 (dois
milhões, trezeotos e oitenta mil tre-
zentos e setenta cruzeiros e trinta
centavos), rei crente ao encargo da
União com o reajustamento cio pro-
vento da apo.;entadoria de Sebastião
Teotonio Nev es. Marceneiro, ojellgo
A-603-8A reforência base, revista de
acordo obro c artigo 29 e respectivo
parágrafo da Lei n9 4.068-A, de 10 de
junho de 1961 e artigo 39 da Lei .nu-
mero 4.069, de 11-6-62 a partir de
1 9 de janeiro de 1952, sendo o débi-
to levado à conta Especial prc.scrita
pelo artigo 7? do Decreto-lei narra:i-
ro 3.763-41.

Pela ()Lidem de transferência *rã-
mero • 15-62, foi autorizado o Banco
do Brasil S.A. a creditar na, corais.
do Instituto de Previdência e Assis-
tência dos Servidores -do Estado, a
importância de Cr$ 1.310.810,50 (hum
milhão treze atos e dez mil oitocen-
tos e dez crazeiros e cinqüenta cen-
tavos) refel ente ao encargo da —
União com o reajustamento do pro-
vento da aposentadoria, de Alfredo
José Elias, Classificado como Ser-
vente, código GL-104-5, referência
base, de acerdo com a Lei n9 3.780,
de 12-7-60, :avista para aplicação das
disposições do art. 29 e respectivo
parágrafo da Lei 119 4.068-A, de 10
de junho de 1962 e art. 39 da Lei nú-
mero 4.069, de 11-6-62 a partir de
1.10.52 sel.:Co o débito levado à con-
ta Especial prevista pelo art. '79 do
Decreto-lei n9 3.768-41.

Pela ordem de transferência nú-
mero 38-62, foi autorizado o Banco
do Brasil S.A. a creditar na conta
do Instituto de Previdência e Assis-
tência. dos Servidores do Estado a
importância de Cr$ 1.873.074,00 (hum
milhão oitocentos e setenta e três
mil e seterta e quatro cruzeiros) re-
ferente ao encargo da União com o
reajustameato do provento da apo-
sentadoria de Alfredo -  Rego,
.Artífice de Manutenço, código A-
305-6, referência base, revista de sair-
do com o artigo 29 e respectivo pa-
rágrrfo da Lei n9 4.068-A . de 10 de
junho de :962 e artigo 39 da Lei nú-
mero 4.061, cie 11-6-62 a partir de 19
de janeira de 1954, sendo o débito
levado à conta Especial prescrita pe-
lo art. 79 do Decreto-lei número ..
3.768-41.

Pela ordem de transferência nú-
mero 34-12, foi autorizado o Banco
do Brasil S.A. a creditar na conta
do Institato de Previdência e Assis-
tência das Servidores do Estado a
importância de Cr$ 1.197.815,00 (hum
milhão cento e noventa e sete mil

Agasto  de 1962 8153 v
	  —„,

provento de aposentadoria de João.
Borges dos Santos, Guarda, GL-203-'
8A, referência base . revista de acordo
com o art. 29 e respectivo parag:afo
da Lei n9 4.068-A, de 10-6-62 e ar-.
tigo 39 da Lei n9 4.069, de liaaae
a partir de 1.7156, sendo o deite°
levado à conta Especial prescrita pe-
lo art. 79 do Decreto-lei 11 9 3.7d8-41.,

Pela ordem de transferencia nú-
mero 29-62, foi autorizado o Banco
do Brasil S.A. a creditar na conta,
do Instituto de Previdência e Assis-
tência dos Servidores Co ,' Es .t .ado a«
Importância de Cr$ 1.841J .167,30 (hum
milhão oitocentos e quarenta ma cena'
to e sessenta e sete cruzei' as e trin-
ta centavos) referente ao encargo da'
União com o reajustamento do \aro-,
vento da aposentadoria de Rernildo-+
Ferreira de Souza, Escrietuário, códi-
go AF-202-8A referência 1.eee, l'211iSn ,

ta de acôrdo ' com o artigo 2,') e rasa
pectivo parágrafo da Lei ri? 4.063-A,,
de 10 de junho de 1962 e artigo 3?¡
da Lei n9 4.069, de 11-3-02 a par4iol
de 1 de maio de 1951, endo o débk
to levado à conta Emeelal p.escrita4
pelo art. 79 da Decretc-l'i numero,
3.763-41. — Brigadeiro-do-Lr João,
de Almeida, Diretor-Geral.

Pela ordem de transferrc i a núme-
ro 18-62, foi autorizado o Banco da
Brasil S. A. a creditar na unia co
Instituto de Previdência o seeeieasa.
cia dos Servidores do Eç.tado o impo,-
tância, de Cr$ 2.343.1e4,0e ei0k mi-
lhões, trezentos e quarer.ta e trit.i
mil, cento e quatro cruz,: ,10.-u , rei,e.-
rente co .0*.oargo da União •iiron o
reajustam:ir:to do prooento ;-le ano,
sentaderia de Antônio Co olos Cerrei-
ra Diniz. Artífice de Manutenção,
código A-395-6, refeliênia. na:-.e, re-
vista de aceirdo cem o artigo 2 9 e
reapectivo parágrafo da . Lei número
4.068-A, de 10 de junho de 1e02 e ar-
tigo 39 do Lei n9 4.669. cie 11 de ju-
nho de 1962 a partir de i ç de novem,
bro de 1951, senclo o débito :evado à
conta Especial prescrita n . ,0 artigo tis
do Decreto-lei n9 3.761-41.	 i!

Brigadeiro-do-Ar — Jo(.0 de Alni.ei•
da -- Diretor-Geral.

Pela ordem de tranaferaaeia namea
ro 19-62, foi autorizado o Banco do
Brasil S. A. a creditar na conta da
Instituto de Previdência e Assistén-
ela dos Servidores do Estado a im.,
portância de Cr$ 4.3C.232 00 (quatro
milhões, trezentos e coco mil, duzen-
tos e trinta e dois cruzeiros reieren.,
te ao encargo da União Cem G rea.
justamento do provento da 2.3y-isenta",
doria de Antônio da Cunhe Impes —.
Mestre, Código A-1801-11-13, referên,
eia base, revista de acordo com o ar-
tigo 29 e respectivo parilgrafo da Lei
n9 4.068-A, de 10 de junho de 1962
e artigo 39 da Lei n9 4.069. de 11 de
junho de, 1962 a partn. Co 1 9 de mar..
ço de 1952, sendo o débito levado 9
Conta Especial . prescrita Pelo arti.
go 79 do Decreto-lei n9 2.7or.-11.

Brigadeiro-do-Ar — João de Alineii'
da — Diretor-Geral.

Pela ordem de transferência mime.
ro 27-62, foi autori2ado o Banco da
Brasil S. A. a creditar na conta da
Instituto de Previdéncia e Aasistén.
ria dos Servidores do Estada a im-
portância de Cr$ 1.912.076.40 (um
milhão, novecentos e doze mil, nov.e.,
centos e setenta e seis cruzeiros e
quarenta centavos), referente ao ora.
cargo da União com o reejit;tamento
do provento da apo.sen tacibria de se-,
verino Pereira de Araujo — Bonebei-,
ro-lildráulico, código A-1201-1' , -B, rei
vista de acordo com o artii: a 1:`? e real
pectivo parágrafo da Lei rig 4.068-A1
de 10 de junho de 1962 e a algo 3 9 da
Lei n9 4.063, de 11 de jun,m de 190
a partir de 1 9 de outubro (le 1.861a
sendo o débito levado ?), Cro-doi Fisnei
ciai prescrita pelo anuo 79 d") De-
creta- l ei n9 3.768-41,

Brigadeiro-do-Ar — .7-7-) dc illm....4
da — Diretor-Geral, +é

Pela ordem de tiians fe-rr ig nóme-f
ro 21-62, foi autoriza' o Banco da

José Nicolau Radrianes dos Santos
— (DC.03700-62) — Deferido 	 oitocentos e quinze cruzeiros e no-

Aey Alves dos Sanias (DC.05044-62) ‘*enta centavos) referente ao colear-
, -- Deferido	 go da União com o reajustamento cio
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33re:	 S. a. a crec.litar na Conta do
litst, two	 Pr.:mi...c:nela e Assisten-
e a	 do Estado a im-
porta:nele	 C'r$ 1.565.565,30	 (um
rn.121:zu...qu.nhento e sessenta e cin-
ta; mil qti Mantas e sessenta e cinco
careci :ia e t-C11^t centavos), referen-
te el0 encar3se da União com o rea-
Justaininta 7.10 pr(,vento da aposenta-
(iria de Je., ,e Bernardo da Silva -
E rciaveate-dee i llegrato. código AP-

bare, revista tia
a.côrdo Cu". o a ,. tio 29 e respectivo• ..3,f) ris lei n° 4 068-A, de 10
ele junho de lei'a e art:eo 3 9 da Lei
r" ealea, c 11 de junho de 1962, a
parti- de ni de novembro de 1253.
serale e ,aebito levado a Conta Esne-
ciai pai"crita nelo artigo 79 do De-
cr te-lei ki" 3 7e3-41.

•
Bripaeiro-do-Ar - João de Alma.-
- Diretor-Geral,

GAWNETE .DO MINISTRO

PORTARIA DE 23 DE JULHO
El9a2

O Subse.cretárlo de Estado da In-
dústria. e' cio Coríaérció, no uso de
Suas atribuiçãeS legSiS, redolve:

N9 151 .4- Delegar competancia ao
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional da Propriedade Industrial, Cló-
vis Costa Rodrigues, para movimentar
t. parcela da Cr$ 12.0e0.000,00 (doze
milhões de ernieiroir ) do crédito es-
pecial aberto a aSte Ministério pelo
Decreto n o 1.258, de 25 de junho de
Hen, 'elastinada á atender à adinissão
e 'contrato de pessoal eá-peeializado,
-de acorda eaM o dispdsto ho Capítu-
lo VI da Lei na 3.780, de 12 de junho
de 1960.

SECRETARIA DA INDÚSTRIA

DESPACHOS DO SECRETARIO
Urino n°;, 310.197.
Assunto: Club Juvenil Caçula,
Interessado:	 Indústrias Macedo

Cesta Vistos é examinados
dates autos, • resolao, prelinannente,
tomar conlideeMento do recurso, toara
reformar o despacho concessiVo da
expre::ir de ia:apaga:ida, não pelos
fündrinentieÁ exportes pela recoiren-
te, mas por Ire nardeei Mai o pedido,
coma fie-ninado não atende às pró-
prias finalidades do instituto frase ou
expresso de propaganda,

Nenhuma , f(?) ça atrativa para .a
mercadoria (sabonete e talco) ou para
e estabelecimento (Indústrias atacado
Costa Laje.) resultaria da frase re-
querida, s em dúvida melhor adequa-
da para dietateuir Uma Sociedade ou
club juveiiii irlob Juvert Caçula).
Trata-se. peetanto, de sinal inidôneo
e enalteci:oda ermo titula de estabe-
lecimer i o, peia/isto no Código de Pro-
priedade Industrial.

Dou pois, provimento ao recurso
para. riege r -o reasfro de expressao
de propaganda requerida.

Tonna n" 288.322.
Assunto:
Interes :eadod Liniffelo Lesiie Ltda.
Despacho: Vistes e azam-ninados os

autos, resolvo dar provirecnio em
parte ao recurso, para concebei o
registro exclusivamente destinado a
distinguir tecidos de /traio puro de
fabricação e Comércio da requerente.

Re g linenta Purolin, não constitui,
como pretende -o despacho recorrido
- e saliente *; o parecer do Diretor
Geral - a juStaposição das palavras
puro e lueho incidindo, ..nesse caso,

Pela ardem de transferência núme-
ro 20-62, foi autorizado 'o Banco do
Brasil S. A. a creditar na conta do
Instituto de Previdência e Assistên-
cia dos Servidores do Estado a im-
portância de Cr$ 415.650,30 (quatro-
centos e quinze Mil, seiscentos e cin-
co cruzeiros e trinta centavos), refe-
rente ao encargo da União com o
reajustamento do provento da apo-
sentadoria de Capitulino. Pedro da
Silva - Escriturário, código AP-202-
10-B, referência base, revista de acta-
do com o artigo V e respectivo pará-
grafo da Lei n9 4.068-A. de 10 de
junho de 1962 e artigo 3 9 da Lei nú-
mero 4.069, de 11 de junho de 1962 a
paiair de 1 9 de março de 1954, sendo
o débito levado à Conta Especial
prescrita pelo artigo 79 do Decreto-
lei n9 3.763-41.

Brioadeir'n-do-Ar - João de Almei-
da -- Diretor-Geral.

na prolbição contida no inciso 16 do
artigo 95 do Código da Propdiedade
Industrial. Entretanto, a palavra de
fantasia Purólin se inclui entre as
chamadas macas evocativas. Des-
tarte a sua aplicação deve limitar-se
aos tecidos de linho puro, para não
cair na hipótese das marcas decepti-
vas, condenada pelos autores. Ade-
rnais, no caso de não limitar-se a sua
aplicarão, poderia fazer concorrência
desleal aos demaià fabricantes de
linho puro. A lei nos autoriza a essa
restrição, quando estabelece que cum-
pre ao Estado reprimir essa espécie
de encena:Meia, cuja possibilidade res-
salta da dencminação da Marca plei-
teada.

Baixe o presente ao D.N.P.I. para
intimar à sociedade requerente a
rpresentar novos exeinplares especi-
ficando expressamente a aplicação da
marca nos térmos déste despacho e•
eos p:gaos da Lei.

Ass. Antenor Rangel Filho, Secre-
tário da Indústria.

Termo n° 309.873.
Assente : Enpavt.
Interessado: Constrições, trigenha-

via e Pavimentação Enpavi Ltda.
Despacho: Dou Provimento ao te-?

curso.
As& Antenor Rangel Filho, Secre-

tário da Indústria.
TOrmo n9 80.711.
Assunto: Automático insertor ajus-

tável a máquinas de escrever de qual-
quer espécie.

Interessado: Pront Feed S/A Mec.
Contábeis,

Despacho: Nego provimento ao re-
curso.

CENTRO DE ESTUDOS
ECONÔMICOS

Divisão de Estatística industrial
e Comercial - S.C.I.

EXPEDIENTE DO DIRETOR
Processos Despachados

Sociedades por ações, multadas por
i nfração ao artigc on ye, do Decreta.
ei 5 4.736, de 23-9-42.

Amazonas
Inscrições M.T.I.C.:

No 118 688-60 - Cia. Nacional de
Borracha - Multada em Cr$ 	
1.400,00.

Bahia
N.9 120.30a-61 - SICOL - Ind. e

Comércio a à -	 Cr$
1.500,00.

Guariabeira

N9 170.482-60 - Cofermetal Como
de Ferres e Metais II, A. - Multada
em Cr$ 1.000,00,

N9 104.414-61 - Artefatos de La-
tex S. A. - Multada em Cr$ 	
1.500,00.

N9 240.604-61 - ELGIN - Fábrica
ae Máquinas de Costura S. A. -
Multada em Cr$ 1.033,00.

Minas Gerais

N9 114.630-62 - Indústria Lana
S. A, - Multada em Cr$ 1.504),00.

Rio Grande do Sul

N9 106.034-60 - Rádio Fronteira
do Sul S. A. - Multada em Cr$
1.400,00.

Santa Catarina

N9 114.080-60 - Oscar Cardoso
S. A. - Como e Ind. - Multada em
Cr$ 1.400,00.

No 134.782-60 - Indústria e Cora9
Luiz Olsen S. A. - Multada em Cr$
1.400,00.

São Paulo
No 204.253-59 - Cia, Agrícola Usi-

na Jacarazinho.	 Multada em Cr$
1.300,00.

149 184.847-60 - Agrícola Maniço-
ba S. A. - Mudada em Cr$ 	
1.000,00.

N 9 227.951-60 - Wellit - Material
isolante S. A. - Multada em Cr$ 	
1 000,00.

* N9 117.836-61 - Cia.. Siderúrgica
São Caetano, - Multada em Cr$ 	
1.500.00.

1Sr9 122.540-61 - Laticínios Cam-
preste S. A. - Multada em Cr$
1.500,00.

No 159 453-61 - Pronto Socorro
Santa lilás. - Multada eia Cr$ 	
1.500,00.

N9 220.800-61 - Contecçõe.s Marajó
S. A.	 Multada em Cr$ 1.000;10

N9 230.853-61 - Indústria de Pa-
pel "Rio Verde" S. A. - Multada
em Cr$ 1.000,00.

N9 236.280-61 - ETAPA S. A. -
Equipamentos - Técnica - Acro In-
dustrial - Projetos - Administra-
ção. - Multada em Cr$ 1.000,00

eahia
1:inscrições M.T.P.S.:

N9 158 654-61 - Cia. Bras, de Tea-
raplanagem e Construções.

N9 162.558-61 - Poliflex da Baaia
S. A. Ind. Como e Exportação.

N9 163.297-61 - "CITA" - Cia.
Industrial de Terraplanagem e Asfal-
to.

N9 191.352-61 - Plásticos Trol da
Bahia S. A.

Brasília
N9 173.784-61 - Laticínios Brasí-

lia S. Anônima.
N9 305.909-61 - Imobiliária Clials-

tan S. A.
Espirito Santo

N° 185. 756-61 - "FUSA" - Foi--
dição Sapucaia S. A.

Goiás
No 127.201-61 - eia, °cadmia de

Equipamentos para Escritório,
Guanabara

N9 218.470-63 - Empreendimeatoe
e Participa eõe.s "EPASA".

N9 158.258-61 - Máquinas Buli do
Brasil S. A.

N9 158.437-61 - ria. de SeIrreP
nada Contra Incêndio e Mujamo

N9 161.493-61 - Slran Adm. e Par-
ticinações S. A.

N9 161 663-61 - Editora Refrigera-
cãe S. A.

N9 161.743-61 -
Farmacêutica S. A

N9 162.342-61 -
da Brasil S. A.

N9 163.229-61 -
e Participaçõ as 2-8

ha° 163.329-61 -
Geofísica.

N9 163.454-81 - Ijyushinko - Créi
dito e Financiamento S. A.

N9 154.347-61 - Cia. Carolina da
C.oin9 Ind. e Adm.

N9 165.229-61 - 'Taras Chantecles
S. Anônima,

N9 165.230-61 - 'liaras* Itajahy So.
ciedade Anônima,

N 9 165.668-61 - Rio Som S. A.
N9 165.603-61 - C.a. Adm. Tecal.

ca e Aancola "ATAGRI".
N9 166 082-61 - Viação Copalini

Sociedade Anônima.
N9 HG 129-61 - Cia. Internacional

ce Participações.
N9 165.132-61 - Floreia Cosmético."

Saciedade Anônima.
Na 160.553-61 "SACT" - Soc.

Auto - Aoastecedoia - Com. a
lin nort. S. A.

N° 165.644-61 - Eleesippo Cunha
e Cons. S. A.

Guanabara
Inscrições M.T.P.S.:

N° 167.859-61 - Parva Predial e
Comercial S. A.

- Engenharia Braal.
eira 8. A.

N 9 169 405-6r- Country House dtt
Brasil S. A. - Casas Prefabriesdaa.

N9 169.474-61 - Raymundo Gona
çalves Com, e Representações S. A.

M 169 844-61 - Cinemundi - Dia.
truauideis e Produtora de Filma ao.
cieciade Anomina.

N9 170.028-61 - Imobiliária Fazen.
da Teresópolis S. A.

N9 110.06061 - Finco S. A. Coa.
sarda Financeiro - Crédito Finan.
1.0 e Lnvestimeneos.

N9 170.505-61 - Guinle S. A.
intercâmbio Comercial,

N9 172.160-61 - EPA - Einprés3
de Participaçaes e Adm. S. A.

Na 172.696-61 - EMES S. A. -.
Créditos Financiamentos Investisse:raie
am

N 9 172.707-61 - Feche Eclair Co.
pacabana S. A.

N' 172.739-61 - Paranoá - Enge.
rasaria, Ind. e Com. S. A.

N 9 172.745-61 - DAV1GA S. A.
Incorporação e Administração da
Imóveis.

N9 173.246-61 - Consórcio 13rasild.
ro de Avicultura S. A.

N 9 175.088-61 - Sulmar S. A, •-•
Cem, e Ind. de Carnes.

N 9 175.094-61 - Dickeris Editara
S. Anónima.	 .

N9 176.478-61 - CIBRALCO - Cia.
Bra.s. de Locações Comerciais,

N° 185.23561 - aammpel Brasileira
S Anônima.

N9 197.728-61 - Sterling Interna-
mimai Com, e Ind. S. A.

N9 200.166-61 - Laboratórios War-
aer S. A.

N 9 2 -19 610-61 - Móveis Cima dO
Rio de Janeiro S. A

N.( 210.578-61 - Melo Farias S.A.
- Engenharia e Com.

N9 210 957-61 - Empreendimento'
e Participacees 2-A S. A.

N9 219..93 61 - COTYSA - Con.
stacio Tares() es Ind. e Com. S. A.

N9 225.163 61 - Cia. Industrial dt
Borrachas Casini,

236 636-61 - Indústria Metalus
8 Anônima.

N9 126 047-62 - Forrnan Adm. 4
km preendimentes S. A.

149	 129.429 . 62 - Auto ViaçãO
D'Além à.. A.

en' 130.324-62 - Gertirnex S. A. -
C• an . e Ind.

Nd 131.761-62 - Global S. A. -
Ind. e Com,

149 131.771-62 - Cia. Económica
In a e "amei-ciai de Alimentos Frigo-
rificas 4CEICAF'

lí:taranhao
149 162 419-61 - Sociedade Comer.

cias Agro Industrial S. A.
Minas Gerais

N 9 158.118-61 - Copiadora Suai.
leira S. A. Com . Ind. e Material de
Eneenharia "COBRA".

10 153 C71-61 - Cia. TUal de Ad-
ministração.

'IVIIN:Z.3TERIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO

•
Qadmica Médica

Estaleiros Elliett

Empreendimentos
S. A.
Cia. Brasileira de
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No 160.031-61 - usina Siderúrgica
Paraense S. A. - USIPA.

No 163.303-61 - União Incorpora-
dora de Tecidos S. A.

N9 163.419-61 - Tamoios Auto Pe-
ças S. A.

N9 165.877-61 - Irmãos Moura-
Adro Pecuária e Imóveis S. A.

N o. 166.643-61 - .Elospital Arapiara
S. Anônima.

N9 166.617-61 - Siderúrgica São
José Cordiaburgo S. A. "Janilia".

No 166.715-61 - Operadora de
Equipamentos 5. A.

NO 167.873-61 - Ind. de Laticínios
Virginia S. A.

N9 168.431-61 - Laboratório Ci-
bápis S. A.

No 172.054-61 - Planarte.Pablici-
dade S. A.

NO 174.192-6k - Fazenda Santa
Priscila.

N9 . 187.593-61 - David Escofield -
Com. Ind. S. A.

N9 198.216-61 - 'Ifila Sete Lagoas
B. A. Importação, Com, e Ind.

N9 209.547-61 - Gráfica Editõra de
Jornais "SAGRES".

No 212.619-61 - São Carlos Miné-
rios S. A.

N9 213.488-61 - Cia. Mineira de
Calçados.

N9 213.493-61 - Relojoaria Oyma
Sociedade Anônima.

Minas Gerais
N.9 220.751-61 - Cia. Fôrça e Luz

Santa Clara.
N9 229.908-61 - Cia. 'Telefônica de

São Francisco.
N9 229.912-61 - Indústrias Reuni-

das Paulo Simoni S.A.
No 229.924-61 - Tran.svik Trans-

portes Vikins S A.
No 125.230-62 --a Tintas e Ferra-

gens Paulo Falei S. A.
No 127.474-62 - Cia. Mineira de

Lages.
N9 128.288-62 - Lojas Drago cie

Belo Horizonte S. A,
N9 129.032-62	 Indústrias Decora

- Lux S. A.
No 130.684-62 - Drogaria e Far-

mácia Sete Lagoas S. A.
Paraíba

NO 159.657-61 - Cia. Sisal do 13ra-
- COSIBRA.

Parand
N9 162.467-61 - IPASA - Ind. de

Papel Apucarana S. A.
N.9 163.082-61 - Cafeeiro São Vi-

cente S. A.
N9 163.877-61 - B. R. de Azevedo

S. A. Comercial e Imobiliária.
N9 164.084-61	 Zanetti S. A. -

Ind. - Com. e Agro-Pecuária,
NO 169.257-61	 G. Ubaldini 3.A.

- Ind. e Com.
NO 170.242-61 - Comercial Mero-

zowiski S. A.
N9 173.787-61 - "SACA"- S. A.

de Com. e Adm.
N9 105.959-61 - Parmaq 13. A. -

Paranaense de Máquinas.
N9 205.964-61	 T. Matsuda S A.
N9 210.325-61 - Inter Auto Peças

Sociedade Anônima,
N9 210.327-61 - Maspin 5, A. -

Ind. Química Brasileira.
NÇ 210. o 28-61	 Ribeiro S. A. -

Com, e Representações.
N9 210.330-61 - Distribuidora e

Co.nercial Pararia S. A.
No 215.424-61 - Cia. Umuarama

de Armazéns Gerais.
No 215.567-62 - Comercial Imp. e

Exportadora Colorado S. A. •
N.9 130.682-62 - Santa Branca

8. A. Refrigeradores.
Pernabuco

NO 162.381-61	 Zygmunt Iratz
Imóveis S. A.

N.9 162.382-61	 Zygmunt 1-(atz
Comércio S. A.

N9 163.301-61 - Cia. de Revenda
e Colonização O.R.C.
; No 164.906-61 - Nicola Pedulla
Adm. de Bens S. A.

No 164.907-61 -- Renovadora de
RUIM de Tratores EL A.

N9 .174.079-61 - Algodoeira Limol-
rense S. A.

No 175.050-61 - Vareda, Lapencia
S. A. Agricultura ind. e Comi

Rio de Janeiro
NO 162.557-61 - Padua, Aulomóvelis

Sociedade Anônima,
N9 162.567-61 - Viação São Jasá.

- Com. e Ind. S. A.
NO 129.331-62 - Petrópolla Máqui-

nas Industriais S. A.
" Rio Grande do Sza

No 164.989-61 - Henrique .Bergel
S. A. - Ind. cie Ban',s E-ãberana.

N9 168.337-61 - 'Reirnann S. A.
- Veículos, Máquinas Aalieolas e lu-
au,striais.

N9 177.595-61 - Ind. de Taoacos
oldbeck S. A.

N9 177.596-61 - Pandolfo S. A. -
Ind. e Com,

No 177.597-61 - Cia. Navegação
Cruzeiro do Sul.

No 185.132-61 - Eratipaat 8. A.
- Com. e Ind.

No 195.330-61 - Engenho Rio Par-
do S. A.

NO 195.336-61 - Distribuidora Rio-
grandense.

NO 201.610-61 - Telespring S. A.
Ind. Eletrônica.

No 222.640-61 - Banca Sinimbu
Sociedade Anônima,

N9 112.684-62 - Cia. de Adminis-
trações e Participações Albernoz,

NO 125.231-62 - Clinica Pinel S3-
cledade Anônima.

No 130.633-61 - Vergilio Luriardi
S. A, - Imp. e Exportação,'

Santa Catarina
N.9 23.106-61 - Tranaoceãnica

S. A. - Agência Marítima e Com.
Adm.

N9 160.611-61 - Agencia Plianalti-
na de Veículos S. A.

NO 162.552-51 - Indústria Cerâmi-
ca Imbituba S. A.

No 163.302-61 - Auto Viação São
Cristovão. .

Nç 163.304-61 - A.gricola, do Vaie
Sociedade Anônima.

NO 163.308-61 - Ind. Pasta Mecâ-
nica e Papelão S. A. Com , e Repre-
sentações.

NO 163.209-61 - Mercantil Achyles
Marin S. A.

No 163.310-61 - Moinhos Reunidos
Itajaí S. A. -

No 169.913-61 - O. laltzmann Má-
quinas e Viaturas S. A.

	

. NO 174.039-61,	 Litografia Conti-
nental S. A.

N9 194.779-61 - Indústria de Pós.
foros Lider S. A.

São P0070

NO 157.219-61 - Cia. de Seguros
América do Sul.
. No 153.873-61 --. Cia. Comercial e
Agrícola Itapicuru,

N.9 158.874-61 - BRACISA - Bra-
sileira de Componentes Industriais
Sociedade Anôninía,

N.9 159.490-61 - BELTRAM, Cora.
Representaçõe.s, Automóveis S. A.

	N o 160.280-31	 Balpan S. A. -
Comercial e Aarlsola.

N9 160.493-61 - Cia. S. Paulo -
Distrioualora de Derivados de Petró-
leo.

NO 160.875-61 -- Editora e Distri-
bu1clora Ambiente S. A.

N9 160.900-61 - Auto Diezel Vale
do Paisaba S. A.

	

No 162.333-61.	 IndOstaata de Pa-
pel Cat•anduva7 R. A.

No 162.043-61 - Indilatrin, e Com.
Algofil S. A.

No 162.141-61 - Máquinas Perdi-
nand Vedem S. A .

No 162.142-31 - Qubinica Alfredo
Cleisalcr S. A.

NO 162.831-61 - aeaa Lana de
Roupas S. A.

NO . 162.339-61 - Vlapare E. A.
Mm, - Representações Com. • In-

No 163.033-61 - Organização de
I Compras das Coratualeaaea Católicas
100000" S. A.

No 163.466-61 - Cia. .Hoteleira
Bra.sil - Itália.

N Y	- Taquaral S. A. -
Ind. e

No	 - I. Tognato Agro-
Pastont e al articipações S. A.

N9 163.984-31 Cipal - Cia, paulis-
ta az Lubriftiarnes..

NO 164.477-31 - Bombas Ararizzi
Sociedade Ar ônima.

No 165.373-61 - Alvabel S. A. -
Min. e Negecios.

N9 163.615-31 - Cia. S. G. Cons-
trutora,

NO 166.616-61 - Via. Administra-
dora "Casa le Pedra".

N9 167.341-61 - Lanifício Roger
5e edade Ar (mima.

N9 11)7.343-61 - Indústria de Adu-
bos e 1.17.5e,,,.(..idaS para a Lavoura -
Miguel Adri S. A.

167.874-31 - Maquibrás Bauru
S. A. - Maquinas e Equipamentos.

No 168.710-31 - Dakota S. A, -
Com. e Indástria.

N9 163.800-61 - COMBASE -•Cia
Bandeirante de Serviços de Ena,e-
abaria de Serviços de Engenharia,

No 163.810-61 - Tambaré - Adm
Agricultura e Participações s .A

N o 169.051-61 - J. J. Cartolano
S. A. - Alumínio Empress.

No 119.491-31 - Ind. Nacional de
Artefatos de Aço S. A.

N9 169.50-1-61 - Cotam - Consór-
cio Textil de Americana S. A.

NO 169.571-61 - José Liotti S. A.- Ind. de Calçados,
NO 169.579-61 - Sebastião Jader

Sarkis S. 21. Roupas Esportivas,
NO 169.106-61 - Lanifício Sul

América S. A.
N9 169.907-61 - Ind. de Guarda

Chuvas e Sombrinhas "Chuvassal"
Sociedade Anônima,

No 139.9i4-61 - Gerling,er S. A.
Comercial e Técnica.

NO 170.789-61 - Usina São Domin-gos Açúcat e Alcool.
São Paulo

No 171.513 -61 - "Bandeirantes" -
Comércio de Persiana., S. A.

171.529-ti - Pessianas Sunligth
Sociedade Anônima.

NO 172.703-62 - Cia. de Pavimen-
tação e ivIelhoramentos Urbanos -
"Covina".

N9 173. , 198-61 - "Edercalle" S.A.
Mecânica de Precisão.

N9 173 499-61 - Mineração Abel
Sociedade Anônima.

No 173.309-61 - Retifica João Ra-
osulho S. A.

NO 173.1114-61 - Tenax S. A. &dr.a.
e Consisti 'Ms.

No 173.730-61	 Prince B. A. Jóias
e Relógios,

N9 173.736-61 - Cia. Construtora
Po-ranapanema. •

No 173 739-61 -Indústria de Re-
dutores Vetam S. A.

No 173 785-61 - Grey Eletricidade
8, A. Ind. e Com.

N9 174.218 -C1 - Restaurante -do
Aeroporto 8. A.

NO 174 343 g l - Cia. Agro Pecuária
do Vale Itapitangui.

No 17-n311-61 - CADA() -
Adminis!radora Agro-Comercial.

No 174 729-61 - Metalrica S. A. -
Ind. de Artefatos de Metais.

No 17,732-61 - "Ardem" Comer-
cial e idministraciora S. A.

No 17 . 1.735-61 "ETNA" - Em-
preendirsentos e Administração S.A.

NO 114.929-61 - Correntes São
Caetano S. A.

NI(9v, 3
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N9 175.745 -61 - Cia. "Faigom" de
Com, e Ind. de Financ. Crédito e In-
vestime atos.

No 171.206-61 - Vatinga Industrial
5. A.

No 1'6.208-61 - Pavimentadora e
Construtora Vasconcellos Sociedade
Anónirr a.

No 1i7.101-61 - Crescente Socieda-
de Anónima Comercial Importadora e
Exportadora.

N° 177.113-61 - Sagrat S. A.
o-Pecuaria Acirninistcauiaa e

o
niaa.

177.6E0-61	 Infle() 5, A.
"„...1quipameinos para Saileani en to .

I N° 177.916-61 - Serrano S. A.
I Empreeadimenios, Comeraio e
1..stração.
1 N° 1'14.965-61 _ Lama:iço -- »lema
.S. A. Indústria e Camérciti

No 177.03-31	 Giagui S.- A. ".5
Industria e Comercio.

N° 177.971-61 - Oficinas Cisto Fe-
ciedade Anónima,

No 189.834-31 - Mario Miairore
Auto Peças S. A.

N° 193.911-31 - Emasse -
nlstração, Participações e Emp
mentos,

N° 195.3 1 9-61	 EaTAT -
riais de Conatrução e AcinUna r ,ão
S. A.

Ni 195.322-61 - Carreira	 Fã
S. A.

N° 225.246-61 - SAFC0 S. A. In-
dústria e Comercio.

No 215.219-51 - SOTITE S. A. So-
ciedade Terror) Industrial.

No 203.090-61 - Sao Proa:isco do
Quilombo Agro Pastmil S. A.

No 207.4 o9-61 - Telecomardo So-
ciedade Anônima Indústria e Comer-
cio.	 .

No 203.105-61 - Trairportaidcra
São Vicente S. A.

No 208.129-61 - Wings Transporios
S.A.

No 208.922-61 _ Srard S. A. Co-
mércio Exportação e Importação.

No 208.938-61 - Masiero Industrial
S. A.

No 209.544-61 - Importadora e Ex-
portadora Imperar S. A.

N0 209.545 -61 - S. A. Marlinelll
Agência Marítima.

No 209.923-61 - Traterm - Trata-
mento Térmico S. A. Indirtria e Co-
mércio.
• N° 209.924-61 - EDNEZER S. A.
Comercial e Agrícola.

No 210.005-61 - Imobiliária e Ce:nsa.
trutora São Miguel S. A.

No 210.028-61 - SERRASA Serviços
e Administração S. A.

N° 210.031-81 - Solis S. A. Co".
Inércia e Administração.

No 211.665-61 - Cia. Têxtil Sairaa
ritana.

N° 212.563-61 i-- Konvergent Impor-
tadora S. A.

N° 213.566-el - Colas Rebière So-
dedada Anônima.

N° 215.135-61 - FERFAN Comércio
e Indústria de Ferramentas Sociedade
Anônima.

N° 220.910-61 - HELBRA S. A.
Indústria Farmacêutica.

No 234.850-61 - Alcântara. Machia:To
Publicidade S. A.

No 235.343-61 - Scrveng - Servi-
ços de En genharia S. A.

N° 235.644-61 - ARBAP 13. A.
Construtora, Pavimentadora e Re-
presentaçõeS.

N° 236.139-61 - Cia. São Miamo]
de Empreendimentos e Mini:listra.
00.

No 236.112-81 - MALUSA	 A.
. Administração Participação e
cio.

N°	
•	 •

N° 238.311-61 - Lloyd In/lanceias
S. A. Empreendimentos o Adminis-
tração.

N° 238.321-61 - Expandita S. A.
Indústria e Comércio.

São Paulo
N° 236.324-61 -- T. E. Cosmética

S. A.
N° 236.325-61 -- Petraquitnica Patta

lista. E. A.
atO 236.332-61 -- rasei-ida Parmanila

S. A. - Agrícola, Pecuâtia e radu.-
tial.

No 236.351-61 - Estruturas Iroa32.
S. A.

No 236.860-61 - Casa Bana.ria
Mineira EL A. -



N° 236.436-61 - Males de São
Paulo S. A. - Administração e Par-
ticipa coss . •

N 236.169-61 - Stabivolt Socieda-
de Ananana - Produtos Elétricos.

S° 236.222,61 - Açomet S. A. -
Industrial Mecânica.

N° 230.233-61 - BERTUSO S. A._
alanuiras

N o 2s3.222-61 - Fiobra Indústrias
Txtis S. A.

N'' 233.337 ,61 - Transpax Socieda-
de Arara-na:- Indústria de Tintas e
Vernizes.

N° 23C.442-61 - Mercantil e Ad-
ministradora . 13acaaá S. A.

'No 236 553 ,61 - Moinho Fama So-
ciedade Anônima.

N° 236.634 L61 - Auto Rio Novo So-
ciedade Anônima Comércio e Impor-
tação.

N° 237.104-.61 - Rade Azul -
trbuidora Indústria e Comercial So-
ciedade Anônima.

N° 237.106-61 - Tecidos Lorena So-
ciedade Anônima.

N° 237.108-61 - SOROGEL S. A.
P.- Comércio 'de Artigos Domésticos.

N° 237.226-61 - "MTSAME" Co-
mércio e Indústria Participação e Ad-
ministrarão.

N° 237.228-61 - NISM
de Bors z eha S. A.

No 227.274-61 -
tração S. A..,

N° 237 260-61
Prarl u ta s Quirnico

No 237.412-61
tra são s, A.

N° 2 3 7 4°9-61
dada Anônima
Bera.

N° 237 530-61 --
Furo e Aço S. A

N° 237.512-61
ministraeão.

N° 237 513-61 -
ranova S. A.

N 0 237.5,11-61
S. A.

- Artefatos

-
s.

Leblon

Cocelma S. A.

Unitas Aciminis-

- sasap$ON Sacie-
- Admin i s'raeão de

"IFA" Indústria de

- Naont s Alegre Ad-

Administração Ter-

- l'Ionfart
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N° 277 545-61 - EU T onisto Soaie-
daae Anônima _ Comércio e Indús-
tria.

N° 237 548-61 - Poli servi Soeteciade
Aranima - Serviras de Crnsirueão.

Ta° 237.549-61 - TERasov ara - In-
&,t ria e Comércio de Plásticos.

N° 23? 883-611- Picolimon Socieda-
de Anõrima Importação, Indústria e
Comércio.

N° 239.168-61 - Felipe Nicodemo
S. A. -- Administração e Cormarcio.

N° 239.173-61 , - SUMATRA S. A.
- Mercantil e Agre-Peeliá,la

N° 23 3 .225-61 . -- Pesintex S. A. -
Distribuidora de Resinas e Abrasivos.

N° 239.226-61 - CAZUHE S. A.
Comércio, Comissões e Participações.

N° 239.240-61 , - RT S. A. Indús-
tria de Ótica.

N° 239.659-61 - Cruzeiro - Com-
panhia de Crédito, Financiamento e
Investimento.

No 239.717-61'
S. A. Indústria

N° 239.721-61;
me S. A.

No 240.137-61
Óleos Vegetais

N° 240.147-61
Supermercados.

No 240.268-61
das Cruzes S.

No 240.281-61
dada Anônima
e Comércio.

N° 240.283-61
nita S. A.

No 240.542-61 - AutOmne, S. A.
Distribuidora de Automóveis Nacionais.

N° 240.605-61 - Moinho Sorotrigo
S. A.

N° 240.621-61 -- Alta Paulista So-
ciedade Anônima Comércio de Auto-
móveis e Máquinas Agrícolas.

Guanabara
Baixas:
M.T.P.S.

N° 119.513-62 - Comersuis S. A.
- Comércio e Indústria.

No 128.009-62 - Corporação Indus-
trial Bra.sil ia S. A.

N° 131.868-62- - Cia, Agrícola e de
Mineração JJanibeiro.

N° 134.715.62 - Imobiliária Luz
S. A.

São Paulo
	N° 230.002-61	 Cia. Aliança Im-

portadora e Exportadora.
N° 111.910-62 - Denton - Adminis-

tração S. A.
N° 111.912-62 - SOTEX S. A.

Técnica de Papéis.
Sociedade por ações mulaadas por in-
fração ao parágrafo único do artigo
176 do Dearet a- iei n° 2.627, de 26 de
setembro de 1940.

Aingzona4

Balanços
M.T.P.S.

N° 113.836-61 - eia. Nacional de
Borracha - Multada em Cr$ 250,00.

N° 158.869-61 - Itacoatiara Indus-
trial S. A. - Multada em Cr$ 50,00.

No 114.220-62 - Indústrias I B.
Rabbá S. A. - Multada em Cr$
50,00.

Bahia
N° 113.830-61 - Bahia Comissária

S. A.- - Multada em Cr$ 150,00.

	

N° 128.033-61	 Bahema S. A. -
Ensenheiros Importadoreã. - mul-
tada em Cr$ 1.100,00.

No 158.659-61 - Cia. Siderúrgica
da Bahia "COSIBA". _. Multada em
Cra 50.00.

N° 172.693-61 - Agro-Insto Fabril
S. A. - Multada em Cr$ 50.00.

N° 175.071-61 - Cia. Nsrareeão
Bahiana. - Multada em Cra 50,00.

No 176.204-61 - Refri gera ntes da
Bebia S. A. - Multa ria em Cr$ 50,00.

No 199.870-61 - Sicol, Indústria e
Cernéraio S. A. - Multada em ....
Cr* 250,00.

No 201.604-61 - Bahiana larssilsás
S. A. - Multada em Cr$ 1.450.00.
. N° 211.660-61 -- Cia. Comercial e
Predial Urbana. - Multada em ....
Cr' 50,00.

Bahia
Balanços - M.T.P.S.

N9 211.663-61 - Cia. A gro-Pasto-
ri Barreto de Araujo - Multada em
Cr$ 50,00.

N o 21'3.197-61 - Chindler adiar S.
A. Com . e Ind. - Mu sada em Cr$
50.00.

N9 114.224-62 - Cia. dr Armazena-
aens e Transportes S A. - Multada
em Cr$ 50,00.
.No 118.520 62 - S. A. Trairinho

.Agricola e l industrial - Multada eia)
Cr$ 50.00.

N9 118 .521-62 - Burity Bahia S.
A. - Materiais de Construção -a Mul-
tada em Cr$ 59,00.

Brasília
N9 300.729 . 61 - Distribuidora Bra-

sília de Veículos S A. "Disbrave" -
Multada em Cr$ 100.00.

Ceará
N9 119.750-61 - Viana Auto-Peças

S.A. Com. e Ind. - Multada em
Cr$ 100,00.

N9 134.482-61 - Banco Cearense do
Com. e Ind. S.A. - Multada em
Cr$ 250,00.

Espirito Farto
N9 122 401-61 - Celso Farda S.A.

- Café e Cereais - Multada em Cr$
100,00.

Goiás
No .114.215-62 - Nova Mundo -

Móveis e Refrigeração S. A. --Mul-
taria PM rir:R 50.0e

Guanaaara
N9 223.828-60 -• Panauto S. A.

Ind. e Com. - Mul taria em Cr$
50,00.

N° 103.522-61 - McCann
son Publicidade S. A. - Multada em
Cr$ 50,00,

N 9 104.393-61 - Paes Earr-to S A.
Com . e Ind. de Vidros - Mulala
em Cr$ 150.00.

N9 104.783-61 - --Vyquer S. A.
Com . e Importação - Multad,.. em.
Cr$ 5200..

N9 105.171-61 - Shriro S.A.
partação - Exportaaão	 Multaas
em Cr$ 50,00.

N9 126.173-61 - Casa de Sadia
Santa Luzia S.A. - Multada em
Cr$ 100,00.

Guanabara .

de Engenharia Com. r Ind. - Mui
tada em C•rS 500.00.

N9 136.875-61 - "Geopan"	 Cia.

N° 144.633-61 - Erminio Bozse
Com. Imp. e Exportação S. A. -
Multada em Cr$ 450.0a.

NT9 159 345-61 - Zein Com. e In
dústria S.A. - Multada em Cal. ..

No 171 39-e1 - Palasete Va1ença
Predial S.A. - Multada em Cr$ .

50°59.N 	 173.780-61 -- Administ-arlata
Javarí S A. - Multada sim Cr$ .
100,00.
. N9 174.333-61 - Recreio dos Bar
deirantes Imobiliária S. A. - Ma'
tada aro Cr$ 50,00. 	 •

N9 179.230-61 - R,efri gerscão Bo-
livar S.A. - Multada em Cr$ ....
50,00.

Na 182.816-61 - Noreno COM
Indústria S.A. - Multada em CrS.
50,00.

192.813 Si - Norbras.a Transnar
tas S.A. - Multada em er$

"0N2. 182.823-61 - Granel - Gás S.
A. - Multada em Cr$ 50,00.

N9 182.821-61 - Cia Brasileas
Gás S.A. - Multada em Cr$- 50.00

No 187.512-61	 Naveaação a Com
Sergipe Paraná S.A. - Musta3s.
Cr$ 100,00,

N 9 191.318-61 - Capri _ Com e
Adm. E A. - Multada em Cr$
50.00.

N9 192.925-6: - aanpraza Gerir ria
Bebidas S A. -- Multada em Cr$ .
50,00.

N9 192.935 Cl - Costa Faria 5
Madeira e Cereais --- Multada em
Cr$ 50,00.

N9 193 '02 .61 - Importação Ind• e
Arnbricy S.A - Multada lar

Cr$ 50,00
N.9 194.195-61 - Codar - Cem:sten-

ção, Decoração. Arquitetura S.A. --
"Ni:al i ada em Cr$ 200.30.

N.9 194.196-61 - Copiar - Cons-
trução, Decoração, Arquitetura S. A.
- Multada em Cr$ 100,00

N9 195.066-61 - Cia. Induatria l de
ron.strueões "CICO" Multada em
Cr$ 50,00.

No 196.015-61 - Analú
ções Comerciais S.A. -• Multada em
Cr$ 50.00.

.Guanabara
N9 197.040-61	 Tipon S. A. -

Com. e Ind. - Multada em Cr$ ..

50N009 '. 201 376-61 - Tmole iliaria e Pe
presentações Capua S. A. Multada
em Cr$ 50,00.

N9 202 054-61 - Itarnaté- Atina Pai
ticipação e Con struaão S A. - Mui
tada em Cra 50.00. '‘

la9 209 329-e1 - Cia. de ivip
Rodoviários, Tratores e Satessarlas
CETR.AC S.A. --- Multada em Cr$ ..
50.00.

N9 210.986-61	 --C•la Thvssen
Brasil S. A. -- Multada em Cr$
30.01 .

N° 211.277-61 - C I.V.E.L. -
Construção, Ind. Viação e Eng. S. A.
- Multada em Cr$ 50.00.

N9 211.278 6 1 -- Eniequi S A. Eng.,
Ind. e Equipamentos Naltada era
Ca3 50.Q0.

N° 212.327-61 - Rio Negro-Cia. de
Crédito, Financiamento e Investimen•
tas S.A. - Multada em Cr$ .• ••

50N00. o. 214.653-61 - Minerobraz S. A.
-- Com.. Minérios e Madeiras -
Multada em Cr$ y0,00.

;:.

N9 216.267-61 - Santos, Santos S.
A. __ Import. e Exportaaao - Mul-
tada em C•rS 50.00.

N o 103.591-62 - Oficina ala.oe'an-
ea s A. - _Multada em Cr$ ....
sao 
N 115 24-62 - José Salgueina,

ind. e Com. S.A. - Multada . em
Cr$ 50,00.

No 120.124-62 -- Cafeteira Brasi-
leria S.A. -- 	 em Cr$ ....
150,00.

N9 124.481 . 62 - Banco Santa Cruz
S.A. - Multada em ( ira 5(.00.

N 3 124.802-62 -- Prralitos Cooper
no Brasil S.A. - Multada em Cr$
50,06.

N9 126.673-62 - Rma..ass Gráfica
'O cruzeiro" S.A. •- Multada em
C r a 500,00.

Mato GrOcso
N° 114.501-61 - Construtora Sul

atr ••••laa S. A. - andada em Cr$
;0 Oe.

200 514-61 - Caaara-Cia. Alta
Sorocabana de Automóveis - Multa-
da em Cr$ 50,00.

Minas Gerais
N 9 231.385-59 - Cia. Il.-ais:maca

"TNIC" - Multada _ari 04 150,00.
Minas Gerais

N 9 107.896-60 - Construtora Pionei-
ra S A. Multada em Cr$ 50,00.

N° 118.043-60 - Sorango - 4/1Ésr-
mores e Granitos S A. - Multada
em Cr$ 200.00.

N° 101.782-61 - Serviços Interes
de Transacrtes taareuk S.A

Sintais em Cr$ 100,00.
N" 103.315-6. - (lanstrusora ja,- •

mir S.A. - M • uarai em Cr$ ....

N 109 a23-01 - Te l efõn i ca de Sao
a dc S A. - 1n/.. 1.11 1 4^-414 em raaa

N" 113 1a35 . 61 -- l'vesoles de Mi•
nas •Gera,. 5 - Nfaltada em f •$
'.50 Ou

N.s 114 05.3 ,61 - S. A. Ind. de
Motores Caminhões e Automarveis -
"SINICA da Brasil" - Multada em

erS. 1510'00.N' 23 5956161 - Carkr"." S A. -
Construcõe,s Industriais Mecânicas -
Multada em Cr$ 250,00.

N o 133.231-61 - Chie Teatral lia-
bira S.A. - Multada em 04
350.00 .

Is' 158 700-61 - Máquinas Minera-
ção, Metalúrgica S. A. - Multada
cio Cr$ 50,00.

la" 162.560 61 - Serraria ProeTe.F-
so S.A. - Mad. em Geral - Mul.
toda em Cr$ 50,00.

N° 188.136-61 - Empresa Luz a'
Fõrça Palita-abana S.A. - Multada
em Cr$ 50,00.

N 3 194.777-61 - Cia. Mineira de
Fundações - Militada em "ar$ 50,00.

N o 195.317 61 -• Hotel Negreira*.
A. - Multada em Cr$ 100.00.
N 9 195.747-61 -- Nlotorsete S. A.

-- Veiculas e Peças - Multada em
Cr$ SOCO.

N 9 201.605-61 - Construtora gar-
bosa Medo S.A. - Multada em Cr?
520,00.

N 9 213,491-01 - Joitiheria 'rompa
5	 - Mult. tda em Cr$ 50,00.

N" 114.20'	 aarasivo. . ta:11:U
E A - Mui ta:ia em Cr$ 50,00.

N 3 114 503-62 - Cia. r'elefônica dE
Januária - Multada ern Cr$ 60,00,

N o 113.517 62 - Irmaos Serra S.
A. - Com, e Indústria - Multada
em Cr$ 100,Cril;

Pará .
N3 159 763-61 -- Livraria Contemad

ranea S A. (LICOSA) - Multacla
em Cr$ 260,00.

N° 185.863-61 - Pará Representa.
Cães S.A. - Multada em Cr$ 50,00.

- Oleobráa S. A.
Brasileiros.
- S. A. Lei' - Pag

- Telefónica Mogi
A.

- DELBRAS Socie-
Engenharia Indústria

Haras Santa An-

- Calcados Nupcial
e Comércio.
- Construtora Du-



N9 186.199-61 - Ferreira D'Olivei-
ra Com. e Navegação S.A. - Mul-
tada em Cr$ 50,00.

N. 220.801-61 - Erichsen B. A.
Ind. e Com. - Multada em Cr$ ..
300,00.

Paraíba
N9 203898-61 -

A. Ind. e Com. -
400,00.

N° 228.370-61 -
A. Auto Peça, -
300,00.

Galdino Pires S.
Multada em Cr$

Lyra Pinheiro 8.
Multada, em 04

tluarta-ferra 1
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Paraná
N9 116.283-60 - Edifício São

-sé S.A. - Multada em Cr$ 100 00
N9 105.17561 - COFFEEBRAZ -

Cia. de Armazens Gerais •- Multada
em Cr$ 50,00.

N9 106.992-61 - Agepé S. A. En-
genharia Civil - Multada em Cr$

50,00.
N9 108.258-61 - Cafeeirá Parana-

city S.A. - Multada em Cr$ ....
150,00.

N9 117.930-61	 Umberto Scolari
S.A. Comercial e Imperta .dora -

Multada em Cr$ 150,00.
N° 130.835-61 - Ca.sa Vila Real

S.A. - Multada em 1.`r$ 50.00
N9 135.192-61 - Imobiliária Man-

daguari S.A. - Multsda em Cr5
100,00.

N° 135.743-61 - Empreendimentos
Labor S.A. - Mlaada em Cr$ ..
;alba.

N9 143 479-61 - Errnãop Bettaga
Is Cia. S A. -- Multada em Cr$ ..
-400,00.

N9 143 4i10-(J	 Lmáos Bettega
Cia. S.A. - Mu 1 1,ada em Cr$ ....
71t-0,00.

N9 143.481-61 - Irmãos Bottega
& Cia. S.A. - Multada em Cr$ ..
300.0.

N9 143.482-61 - Irmãos Bettega &
Cia. S.A. - Multada em Cr$ 250,60.

Paraná
No 143.48361 _ Irmãos Beffega &

Cia. S.A. - Mita1a em Cr$
200,00.

N° 147.375-61 Lioníraz do Pa.
raná-Santa Catarina S. A. - Mul-
tada em Cr$ 50410.

N9 153 220 01 - Madeiras Hartma'n
S.A Ind. e Exportação - Multa•ia
em Cr$ 5000

N°	 39?-6 -	 igi"-Cia
'P-n5 Ge'-ai; - Multada	 Crt

150,00.

-N9 157,004-61 - Moinho c omercia.
do Paraná S A. tino. +nó, e Coai
- muita em Cr$ 50 00

N9 159 060	 - Dist i bu i dora Cum-
mina Die,F, ' do "aná S . A. _ Mul-
tada em	 (1-? 11	 0(..

N9 16? 876 61 - Ird Me"alip•arlea
Paranaen.e S A Tim portaaão e Gani
__ moita da em Cr/ 5(' 00

N9 167 340-61 - rnmnPnmirr.z "MA-
PTN" S A. - Multada em Cr$ ....
150.00.

N9 168.730-61 - Fxnae rgao rasca-
tar S.A. Turismo e Passagsens_ -
&-fultada em Cr5 50.00.

N° 1741 506-61 - Cia. Fôrca e Luz
10 Oeste - Meitads em Cr$ 50.00.

N9 174.191-61 - Tein, S. A. -
Firannia de Org,anização. - Multada
:• .ra rrs 5000.

N° 1"R.771-61 .- Incle“,t,in e Lavou-
a Sirnio S. A. - Multada. em Cr$

N° 1 °? 487-61 - l' ,.•m g oa • Zappe S.
A . Taci e Com. - Multada em Crf

N ? 1911160-02 •- dia romer4 1 a1 •
• -1,•	C.0 L. - Multada em

C:	 10.	 .
1 ..» eI 9 r --	 Ty de Ar-

Gerais	 mr:1-ár1a em Crt
32.00.

Pernambuco
sz , 126 304-61 - Fort e anto Russe

TE`Ct cies 5 A --
erp Cr$ 1.50,00.

No 12"	 nr,	 s.a.
- Multada eat Cr$ 100.0.

• N° 168.283-61 - Transalpina Agro-
Mercantil S.A. - Multada em Or$
50,0.

N9 176.056-61 - Terrenos e Cone-
truçôes S.A. - Multada em Cr$ •.
50,00.

Pernambuco
N9 179.630-61 - Edifício Iran S.A.

- Multada em Cr$ 100,00.
Na 179.631-61 - Edifício Iran S.A.

- Multada em Cr$ 50,00.
N9 179.633-61 - Edifício Antonio

Barbosa S.A. - Multada em Cr$..
100,00.

N9 179.635-61 - Edifício Oure S.A.
- Multada em Cr$ 100,00.

N9 179.642-61 - Edifício Antonio
Barbosa S.A. - Multada em Cr$..
50,00.

Na 179.643-61 - Edifício Ouro S.A.
-- Multada em Cr$ 50,00.

Na 186.193r61 - Fortunato 'Russo
Sobrinho Tecidos S.A. - Multada
em Cr$ 50,00.

Na 194.647-61 - Agro-Pecuária San-
tana S.A. - Multada em Cr$
1. 400,00.

Na 198.905-61 - Banco Auxiliar do
Comércio S.A. - Multada em Cr$.
50,00.

N9 216.216-61 - Concórdia S.A.
Veicuios e Máquinas Agricsolas. -
Multada em Cr$ 100,00.

N9 216.334-61 - Concórdia S.A.
Veiculas e Máquinas Agrícolas. -
Multada em Cr$ 50,00.

Na 114.197-62 - Aquino, Araújo
Com9 S.A. - Multada em crs
50,00.

N9 114.203-62 - Usina Matary S.A.
- Multada em Cr$ 50,00.

N9 144.218-62 - Usina Barra S.A.
- Multada em Cr$ 50,00.

N.9 118.454-62 - Casas José Arau-
jo S.A. - Multada em Cr$ 50,00.

Na 118.258-62 - Cia. Agro-Indus-
trial N.S. do Carmo. - Multada em
Cr$ 59,00.

Piauí
N9 131.049-61 - Rádio Edunilara

de Parnaiba S.A. - Multada em
Cr$ 50,00.

Rio de Janeiro
N.9 155,765-61 - Indústrias Eugy-

nol S. A. - Multada em Cr$ 100,00.
N9 168480-61 - Fabrica 4e Rendas

Finas Paraíba S.A. - Multada em
Cr$ 50,00.

Na 218.374-61 - Fiduciária Flumi-
nense S.A. - Multada em Cr$ ....
50,00.	 -

N9 106.641-62 - Santa Juda ex-
til S.A. - Multada em Cr$ 50,00.

N9 110.644-62 - Helvibraz ai A. -
Ind. e Com9 . - Multada em Cr$..
100.60.

Na 118.516-62 - Tecelagem Santa
Esmeralda S.A. - Maitula em Cr$
50,00.

Na 122.773-62 - S.A. Invicta e
Coma . - Ptsalta....cla em Cr$ 50,00.

Rio Grande do Norte

N9 212.060-61 -- S.A. Mercantil
Tertuliano Fernandes. - Multada
em Cr$ 50,00.

Rio Grande do Sul

N9 113.837-61 Panobra do Sul
S.A. Com9 e Ind. - Multada em
Cr$ 250,00.

N9 124.851-61 - Joaquim Lopes
Dias S.A., Importadora e Comercial.
- Multada em Cr$ 50,00.

N9 179.798-61 - Hoelzel S.A. -
Inda. Reunidas Mercur. - Multada
em Cr$ 50,00.

Na 201.606-61 -. Casa Pimenta S.
A. Ferragens e Tintas. - Multada
em Cr$ 50,00.

Na 213.567-61 - Hercules S.A, -
Fábrica de Talheres. - Multada em
Cr$ 50,00.

N9' 213.568-61 - Zivi S.A. - Cute-
laria. - Multada em Cr$ 50,00.

N9 114.198-62 - Fábrica Steigle-
der S.A. Ind. Técnica e Com a . -
Multada em Cr$ 50.00.

N9 114.199-62 - Polar S.A. Ind.,
Coma e Agricultura. - Multada em
Cr$ 50.00.

Na 219865-60 - Aclarai S.A. Ma-
deiras. - Multada em Cr$ 100.00.

N.9 115.116-61 - Casa Rádio Pilot
e Móveis S.A. - Multada em Cr$
100,00.

N9 116.515-62 - Comércio e Ind.
Paludo S.A. - Multada em Cr$
50,00.

N9 118.517-61 - Meinicke S.A. -
Ind. e Coma e Agricultura. - Mul-
tada em Cr$ 50,00.

N9 124.203-61 - Cia. 3Iee.r.-,fner
Agrícola e Comercial. Multada em
Cr$ 50,00.

Na 127.459-61 - Comercia/ "VES-
PE" S.A. - Multada em Cr$ ....
100,00.

Na 158.870-61 - Indústrias' Reuni-
das C. Klehne S.A. - Multada em
Cr$ 50,00.

N9 159.661-61 - Cine Riosul S A.
- Multada em Cr$ 50,00.

N9 167.277-61 --	 Mendes S.A.
Coma e Ind.	 Multada eia Cr$ ..
50,00,

Na 167.875-61 - Indústria Textil
Catarinense S.A. - Multada em -
Cr$ 50,00.

N9 169.909-61 - Lunardi 1.A. Tad
e Come . - Multada em Cr$ 50,0.

N9 177.6 --61 - Cia. Mer?-antil In-
dustrial Exportadora S.A.	 Multa-
a. em Ori 50.91.

N9 14P - Reprasentaeões
Com9 e Aum. - JLMA S.A. -
alultad,,, em ('i$ 5.061.

/.19 3m17 67'i -Cl - Gemerei° e Re
oresentações Detiat 2 A -• limitada
,m Cr$ 164100.

N9 201.603-61 - Usinas de Leite
Catarinenses S.A. - ULEICA. -
Multada em Cr$ 50,00.

210. !32-61 - Empresa Luz e
Fôrça Arnaldo S.A. - Militada em
Cr$ 50,00,

Na 222 810-61	 Indastr a e COM`
Franc:seo Rauh S.A, -	 em
Cr$ 250,00.

N9 222.811-61
Francisco Rauh S.A. - Multada em
Cr$ 200,00.

Sergipe
N9 122.793-21 - Prigorilico Araca-

jú S.A. - Multada em Cr$ 100,00.
São Paulo

N.9 100.669-62 - Casa Carioca de
Tecidos S. A. - Multa em Cr$ 50,00.

N.9 100.684-62 - Depósiaa de Mate-
riais de Construção Herdeiros de Hen-
rique Grassmann S. A. - Multada
em Cr$ 50,00.
• N.9 101.692-62 - Motcgear S. A.
- Ind. de Engrenagens - Multada
em Cr$ 50,00.

N.° 102.897-61 - TransporVes Ro-
doviários Calina' S. A. - Multada
em Cr$ 100,00.

N.9 102.904-61 -. Importadora de
Adubos Norte Sul S. A. -• Multada Cm
Cr$ 50,00.

N.° 102.916-61 - Michele Moiche-

N.9 104.094-61 - Retex - Repre-
sentações Texteis S. A. - Multada
em Gr$ 250,00,

N. 104.156-61 - Ferros Nacionais
3. A. "Ferronasa" Laminaçko Ind.
Com . - Multada em Cr$ 50,00.

N.9 104.714-61 - Copenal - Cia.
Petroquímica Nacional. - Multada
em C$ 50,00.

N.9 104.948-61 - Laboratório Ya-
tropan S. A. - Multada em Cr$
100,00.

N.9 104.743-62 - Indústria racio-
nal de Mos Laminados mal S. A.
"INALSA". - Multada em Cr$ 50,00.

N v 11011-52 - "SOBRASCO" -
Sociedade Bras. de Construções S. A.
- Multada em Cr$ 50,00.

N. 104.891-62 - Industrias Meta-
lúrgicas "Gonla" S. A. - Multada
em Cr$ 50,00.

N.9 104.892-62 - Serra S. A. Mar--
cantil e Industrial. - Multada era
Cr$ 5000.

N. 104.891-62 - Indústrias Mela-
'11ra'cas "GONLA" S. A. - Militada
em Cr$ 50,00.

N.9 104.892-62 - Serra S. A. Mer-.,
ci,ntil e Industrial - Multada. em

• 50,00
N.° 104.900-62 - DIBRON - Quí-

mica Bras. S. A. - Multada em Cr$
50.00,

N.° 104 901-62 - Produ",as Genser
S. A. - Multada em Cr$ 5060.

N. 104.902-62 - Aveia Piratas Inj,
13-as. S. A. - Multada em Cr$
100.00,

N.9 105.165-61 - Fundição de Fer-
ro Maleável Omega S. A. - Multa-
da em Cr$ 50,00.

São Paulo
N.9 105.166-61 - Metalúrgica Po-

lysramp S. A. - Multada em Cr$
250 rje

N, 9 105.170-61 - A. Prado - Pu-
blícidade "APRA" S. A. - Multada
em Cr$ 150.00,

N.9 105.172-61 - Equipamentos
Clark Piravininga S. A. - Multada
em Cr$ 150,00.

N.? 101.173-61 - Cia. de Automó-
veis Tapajós. - Multada em Cr$
10000.

N.9 105.179-61 - B. F. Goodrich do
Brasil S A. - Produtos de Borra-
'ir:. - Multada em Cr$ 100,00.

N 105.056-62 - Trefil S. A. Pau-
lista de Trefilação. - Multada em
CrS

N. 106.463-61 - Cia. Agrícola e
Imobiliária Intrrlândia. -• Multado.
em Cr$ 50,00.

N ? 106.5a5-61 - Cia. Bandeiranta
de Late:alentos e Com. - Multada
em Cr$ 50.00.

108.148-62 - Imobiliária e Co-
merciai Vedora S. A. - Multada eia
Cr$ 50.0V,

N.° 166.155-62 - Caleiro S. A, Co-
mércio e Indústria. - Multada era
Cr$ 50.00N

N.9 106.543-62 - Delta S. A. -
Ind. e Com. de Aparelhos Eletrôni-
cos.. - Multada em Cr$ 50,00.

N.9 106.550-62 - Moacyr Freire S.
A. Com ., Ind. e Representações .-
114.Wtada em Cr$ 50,00.

N.9 106.564-62 - Intrag S. A. -
Adm. e Com. - Multada em Cr$
50 00.

N.9 107.758-61 - Osram do Brasil
- Cla. de Lâmpadas Elétricas. -
Multada em Cr$ 100,00.

N.9 108.246-61 - Coldex - Ind. e
Com. S. A. - Multada em Cr$ 50.00.

N.9 108.42361 - Cia. Ideal de Ad-
ministração e Participações. - Mul-
tada em Cr$ 100,00 .

N. 109.627-61 - Aços Sandviky S.
A. Ind. e Com. - Multáda em Cr$
30000.

N.9 109.163-62	 Cia. de Fomen10
Agrícola Ind. e Comercial "Agrinco",
- Multada em Cr$ 50,00.

N.9 109 993-62 - Móveis Lungarno
S. A. Ind. e Com. - Multada em
Cr$ 150,00.

N.9 109.996-62 - Móveis Lungarna
S. A. Ind. e Com , -Multada em
Cr$ 100,00. /

N9 114.208-62 - Armarinho Leto
S.A. - Multada em Cr$ 50,00.

N9 114.214-62 - Moinho de Trigo
Indígena S.A. - Motrisa. - Mul-
tada em Cr$ 50,00.

N9 114.219-62 - Hercules S.À. Ia-
brica de Talheres. - Multada em
Cr$ 50,00,

N9 114.222-62 - Acessórias São
João S.A. Importação e Com ?. -
Multada em Cr$ 50,00.

Na 118.522-62 - Auto Santa. Lucia
S.A. Coma de Veículos. - Multada
em Cr$ 50,00.

N9 122.141-62 - Exportadora Hen- -
níg S.A. - Multada, em Cr$ 50,00.

Santa Catarina

indfigte:a e Com'

letti S. A. Ind. e Com, de Ferros.
- Multada em Cr$ 150,00.

N. 102.614-62 -;Casquel S. A. Au-
tomóveis Importação e Coni. - Mul-
tada em Cr$ 50,00.

N.9 102.624-62 - Colmciagraf S.
Litografia. - Multada em Cr$'

50,00.
N.° 103.11-62 - C a. Agrícola

"Amélia Junqueira" - Multada em
Ci3 50.00.



PORTARIAS DE 29 DE JULHO
DE 1902

O Presidente da Comissão rodela
- O Presidente da Canneean Federal de Aaanocamento e preços, 110 use le
de Abasteement;) e Prees, no ueo ir- gal de :mas atribuições, resolve:
sal de suas atribuições, resolve: 	 N9 C54 - Art. 1 0 Designar Bartolo

N. 648 - ai: anafaria "ex-officio"a meu Fernandes Barbosa, As.seas:
'lecnico da Coa AP, para acusar ree:
bo de me:e:alo:ia; adquiridas ao ali.
CO do Beaell Limitada, a 5.3;:nn ea
Imreac:as e consignadas à COZAP1
GB.

Art. 2. 9 A presente Portaria entrf
rã em vigor na data de sua pabliec
C :1,0 no Lna-fo Oficial da Caia°, ri
am.a das quaisquer disposições e:
contrária. - Max do Rêgo Monteir

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

DEPARTAMENTO NACIONAL - Macz-spó. - Território Federal 1

C153 Quarta-feira 1

N. 109.99'7-62 - alóve'is Luragarna
C. A. Ind. e Com. - Muatada em
Cr$ 100,00.

São Paulo
Nal 110.920-62 - Casa General S.

A. - Com. e R, plaaanneats:
Multada, em Cr$ 5a,00.

N. 111.782-61 - Nemo S. A. -
Adm. e Negoc.os Moinha-nos. - Mul-
tada cai Cr$ 100,03.1,

N.° 111.909-61 - Dietro-Met'ânidca
Atari S. A. Ind. e Caia. - Multada
em Cr$ 100,00.

N.9 111.961-61 - Casa Botelho S.
A. -- Multada em Cr$ 100,00.

Na 112.193-61 - Quimica Solularás
Ind. e Com. S. A. - Multada em
Cr. 100,00.

N.9 112.251-62 - Hospital Souza
Campos S. A, - Multada em Cr$
$0,00.
- N.9 112.266-62 - Textil laoyko S.
A. - Multada em Cra 100,00.

N. 113.831-61 - "Almar" - Imp.
• Exportadora S. A. - Multada em
Cr$ 100,00.

N. 113.832-61 - Cia. Lmobiliária
Ma:coni Cim,ar. - Munaaa em Cr$
150,00.

N.9 114.711-61 - Autonac S. A.
Distribuidora eie Automóveis Nacio-
nais. - Multada em Cr$ 100,00.

N.9 114.209•62 - Fornecimentos In-
dustriais e Representaçãea "FISR" 8.
A. - Multada em Cr$ 50,00.

N.9 114.210-62 - Irapiranga, Cons-
trutora e Imobiliária S. A. - Mul-
tada em Cr$ 100,00.

N.9 114.211-62 -
A. - Ind. e Cem.
Cr$ 50,00.

N. 114.212-62 -
A. Ind. e Com. -
100,00.	 -

N. 114.210-62 -
A. - Multada em

N.9 114.217-62 -
Beneficienora ue
da em Cr$ 5-3,00,

N.9 114.221-32 --
Coldemar S. A. -
50,00.

N.9 11i4.467-62 --
6. A: - Multada

N.9 117.543-61 -
Com. e Indústria.
Cr$ 10000.

O Diretor da Divisão do Pessoal do
Departamento de Administração do
Ministério da Indústria e do Comér-
cio, resolve:

N. 43 Tornar sem efeito a Por-
taria n.9 42, de 11 do corrente mas,
relativa à, concessão da gratificação
especial de nível universitário, a par-
tir de 14 de junho Ultimo, na porcen-
tagem de 20% (vinte por cento) a Ma-
ria Thereza Mendonça Wolff, Quimi-
ca-Teenologista, classe A, nível 17, in-
terina, do Quadra de Pesscal deste Mi-
nistério.

O Diretor da Div:e5o do Pesaoal
Departamento de Administração do
Ministério da Indústria e do Comér-
cio, usando das atribuições que lhe
conferem os artigos 1.0 e 8.° do De-
creto n.9 50.562, de 8 de maio de
1961, resolve:

N.9 44 - Conceder a gratille.eção
especial de nivenuniversitario, a par-
Ir de 25 de junho último, na porcen-
tagem de 2071 (vinte por cento) a
Maria Thereza Mendonça Wolff, Quí-
mica Teenologista, classe A, nível 17,
interina, do Quadro de Peasoal ciCate
Ministério.

Releelo
Diretoria da Divisão do Pessoal do

Departamento de Administração
Portaria n.9 43 - Maria Thereza

Mendonça Wolff
Portaria n.° 44 - Maria Thereza

Mendonça Wolff
DP-SA, em 25 de julho de 1932. -

Ondtna Capitulo Cana:Ma, Chefe da
S.A.

DESPACHO
Len 15 da julho de 196a

No processo MIO 3.039-61, em que
Walter Toledo Monteiro, Assistente
Comercial, classe A (nível 2), delate
Ministério, requer os benefícios da
anistia, nos tarmos do art. 1.0, ima
e, do Decreto Legislativo n.9 18, de
1961, foi exarado p seguinte despacho:
"Abono as faltas para o fim da não
aplicação de penalidade. Autorizo a
reassunção do exercido na D.E: do
São Paulo".

DP-SA, em 25 de julho de 1962. On,
(tina Caottuk, Caminha. Chefe da a.A.

DA PRODUÇÃO MINERAL

Pedidos de pesquisa entrados =te
Departamento em 6 de junho de lata
e 'abaixo relaeiJnacios:
DNPM	 Inter.:.,sado - Natu reza -
Localidade -- aen e:o
Nv 4.544-62 - Maria Fliomena Ra-

mas Teixeira - arrt.atrts, coa-mia:ta,
cassiterita, ouro diamantes e associa-
dos - Santa 'Maria - aíazaaão -
Território • Federal do Aniaaá.
- N9 4.556-62 - serrana s. A. de Mi-
neração (prorrogação) . - calcárco -
Santa Mana, - Jacupiranga - São
Paulo. -

NO 4.557 a 4.561-32.- Miguel Guer-
zero tantalita e assoeledos - Maca-
pá - Território Federal do Amapá.

N9 4.562 a 4.566-62 - Antônio San-
ches Caldeano - tantadita e Rasada-
dos - Macepa - Território Federal
do Amapá.

N9 4.567 a 4.571-132 - Clealoaldo
Guedes Pereira - tantaliSta e asso-
ciados - Macapá - Território Federal
do Amapá.

N9 4.572 a 4.576-62 - Eduardo Go-
mes Ferreira Leite - tantalita e as-
sociados •- Macapá . -- Território Fe-
deral do &mapa,.

N9 4.577 a 4.581-62 . - Eduardo Cos-
ta de Miranda Avia - tamalita e as-
sociados - Ivlacepa --- Território Fe-
deral do Amapá.

N9 4.582 e 4.580-62 -- Jorge Salomão
Ninam - tantalita e associados -
Macapá - Território Federal do Ama-
pá.

N.9 4.587 a 4.591-62 - João Gomes
Ferreira Leite - tantalita e associa-
dos - Macapá - Território Federal
do Amapá.

NO 4.595 a 4.599-02 Lourival Mu-
nia Paes - tantalita e associados -
Macapá - Território Federal do Ama-
pá.

N9 4.600 a 4.604-62 - Luiz Carlos
Rocha Assis - tanaalita e associados
- Macapá - Território Federal do
Amapá.	 -

N9 4.605 a 4.609-62 - Rubens Quer-
raro Torres	 tantalita e associadOs

Amapá.
N o 4.610 a 4.614-62 - Rafael Sai

e,hes Galdeano - tantalita e assoei
dos - Malaaa, Território Feder
do Amapá.

N.9 4.619-62 - José Vitti - cale
eco dolornitico -- Chácara São Je.
- Rio Claro - S. Paulo.

Pedido de pesquisa enerado nes
Departamento em 9 de junho de 19
e abaixo relacionado:
c/NP:kl	 Iwerz.:;sado - t7;.torezt
14:can:dada	 Maniciplo	 Estacl
N9 5.317-62 Thrles M. e Silva

areia. quaetzosa - Rezende - Esta,
do Rio de Janeiro.

Pedidos de pesquisa entrado ner
Departamento em 10 de Junho
1962 e abaixo relacionado:
laafPM - Inte:essado - Nratureza
Localidade - Município	 Estad
NO 5.363-62 - José de Aragão

teira	 quartzo e quartzito - Mor
de São Jeito - Ouro Prato _ mit]
Gerais.

Na 5.308-62 - :Tesa Matias Py Se
mento - calcário - Fazenda N.
Medianeira - S. Jereinimo - 1
Grande do Sul.

N9 5.371-62 -- cia. de Cimento Fe
tland Alvorecia - calcáreo e ressoe:
dos . - Sitio Sapé - Cantaaalo - I
tado do Rio de Janeiro.

N9 5.379-62 - Angelo Guertzenstc
- columbita, tantalita e associados
Macapá - Território Federal do Am
pá.

N9 5.330-62 - Esmeraldas de Cc
quista, Ltda. (renovação) - ped:
coradas - Fazenda S. João - Vi
ria da Conquista - Bahia;

N9 5.331-62 - Esmeraldas de Ce
quista Limiteda (renovação) - ped.
coradas - Fazenda Riachão - Vitá
da Conquista - Bahia.

N9 5.332-62 - Manoel Jorge C
(renovação) - esmeradas - Fazer
8. João da Vila Nova - Vitória
Conquista --- Balda.

N.9 5.338-62 - Manoel Jorge O
(renovação) - esmeraldas - Fazu

DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte I)
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Jantas Rece-ad S.
- Multada em

Juntas Record S.
Multada em Cia

Tecidos Landir S.
Cr$ 50,00.

Texcolor S. A.
eC110S. -- Multa-

Indástra e can.
Multada em Ora

Deetilferla Ninara
em Cr$' 50,00.
: Patavium S. A.

Multada em

-N. 118.513-62 - J. Salta S. A.
Ind. e Com. - Multada em Cr$ 50,00.

N.9 118.994-81 - Indústria Nacio-
nal de Produtos Plásticos S. A. -
Multada em Ca$ 100,00'.

N.9 120.303-61 - Agrícola Monte
Carmelo S. A. - Multada em Cr$
400,00.	 -

N.9 120.913-61 - Olaria Ali:tuna, S.
A. - Multada em Cr$ 100,00.

N.9 120.997-61 - Pedreira Tremem-
Oé S. A. - Multada em Cr$ 850,00.

N. 121.015-62 - Namprasa :Tornara-
tiea "Diário Popular" 8, A. - Mul-
tada em Cr$ 50,00.

N.9 122.561-61 - Depósito de Ma-
i terlais de Construção Herdeiros 'de

['enrique Grassmann" S. A. - Mui-
' tada em Cr$ 150,00,

N.9 122.139-62 - Farmiatra db
t Brasil S. A. Produtos Quimicos-Far-

macautices e Biológicos. a- Multada
em Cr$ 100,00.

N.9 122.140-62 - Laboratório EA-
` pecifarma S. A. - Multada em Cr$

50,00,
N.9 123.369-62 Comarca EL A.

Plásticos e Materiais para Tapeçaria
- Multada em Cr$ 50,00.

N.9 123.866-62 - "Aliança" - Com-4
panhia Nacional de Imp. e Exporta-
ção. - Multada em Cr$ 50,00.

N.9 124.435-62 - Banco Comercial a
do Estado de .5.a.o Paulo S. A. --1
Multada em Cas 5000.	 ,T

N. 125.574-61 -- international CemJ
macia:as do 13 asn s. A. Irma e Ex-
portação. - Multada em Cr$ 51.00,

N. 125.912-01 - fabrica de Cal-
çadas Negrita S. A. - Multada em
Cra 10e,e0.

N. 125.812-32 -- "lanara & Cia. S
A. Com . e Inehaseria. Maiteur,em
Cr$ 50,00.

N. 126.914t. 62 - Finebras S. A.
Soc. Finane. e de 1ra-cana-nen .asdo
13rasil. - Multada em Cr$ 50;30.	 •

N.9 127.423-00 - Cia. de alad'ires
e Ferragens Serva! - Multe-ela em
Cr$ 105,00,

N. 127.114-62 - Indústria Mecâ-
nica Fibrasil S. A. Multada am
Cr$ 50,00.

N. 127.339-62 - Comercial e Tm-
aortadcra Los Andes S. A.. - Multa-
da em Cr$ 50,00.

N.9 127.449-62 - Cia. Finanneira
de Investimentos "Canf.nence a Cré-
dito & Financiamento. - Multada em
Cr$ 50,00.

N.9 127.456-62 - Cia. Carnerdal e
Administradora "DELA". -- Multada
em Cr$ 100,00.

DEPARTAMENTO
DE \ ADMINIST RAÇÃO

Divisão do Pessoal

PORTARIAS DE 18 DE JULHO
DE 1932

COMISSÃO FEDERAL
DE ABASTECIMENTO

,	 E PREÇOS

servidor Moacir Carlos de almezes,
da COAP de Goiás para a Reoren-
tação desta Cama:a-ao , em Eiasina.

N9 649 - Transferir, 0 ex-officio", o
servidor Cleonlee Crrlos de alenezes,
da, cOAP de Go r ee para a Represen-
tação desta comissão, em Brasília.

N 9 650 - Tornar sem efelto a Porta-
:ela 903, de 2 de aaasta de 1931, que
localizou "ex-offielon na COAP ao
Pará, José Luiz Teixeirr, Artífice Ni-
vel 10, da T.N.M. da cOFAP.

N9 651 - Locallear, a pedido, nesta
Comissão, onde passará a ter exerea.
Waldomar da Si veira, Motorista Ní-
vel 8, da T.N.M. da COIAP, presen-
temente era exercício na COAP eia

N9 652 - Localizar, a pedido, nesta
Comissão, onde pasaera a ter exercício,
Gilberto Rabelo, Motorista Nível 10, da
T.N.M. da COFAP„ presentemente em

exercício na COAP da BaWa. - RI
de Janelro., 20 de julho de 1902. .
Mar.: do Rêgo Monteiro,

POR'IaallI.a DE 23 , laal JELII0
DE 1962

Apostila
Na Portara drclaratória n9 794 e

17 de julho de 1961, expedida a Alvar
Amélio da Silva, foi feita a :eguinti
O Chefe do Gsbinete da Prasidênc.
da Comissão Federal de Abastecimem
e Preços, no laço legal de suas atribu
Oen por delegação de competanci
resolve declarar que o nome do serv
der a quem se refere a presente Po:
tara, é: Alvaro Américo da Silva P
nheiro Borges, e hão como consta
meema.
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DUSR!O OFIC!AL (Seco I Parte	 Az5sto do 1952 81 E)

N.° 143 - 144-60 - Júlio Cápua. -
Articule-se preliminarmente, com a
Diretoria do Patrimônio Histórico Na-
canal, cumprindo as exigências da Di-
visão de Antropologia do Museu Na-
cional.

145 pe 147-60 - Industrial Extrativa
Araruama S.A. - Idem, idem.

N.9 4.623-32 - Mineração Prima
S A. - MIPRISA - Apresente docu-
mento comprobatório do depósito ban-
cário da décima parte, do capital con-
forme é exigido pelo art. 61 letra c
combinado com os parágrafos 2. 9 e 3.9
do art. 38 do Decreto-lei 2.627-40.

N. 5.172-62 - Cia de Mineração
Se-da da Farofa "Cefar''. - Compa-
reça á S.A. ckste Departamento, a
fim de receber cópia do decreto para
efetuar o pagamento antecipado de
sua publicação no Diário Ofic•al.

N.° 9.109-6 1 - Garcilio da Costa
Ferreira. - Indeferido "in-limine'i
No prazo de sessenta dias, contados

desta data
N. 5205-60 - Theodósio Rodrigues

da Costa e outro. - Pronuncie-se sd-
bre a não apresentação dos dacumen-
tos de cessão de direitos a favor da
Mineração Serra Azul, a que alega
apresentar.

N.9 3.264-53 - Indústria e Comér-
cio de Minérios S.A. - "ICOMI" -
Apresente o histórico dos trabalhos
executados até a presente data, con-
forme o exigido no oficio n. 9 1.759 de
1962.

N.° 4.564-61 - Aguas Minerais Von-

e junte também, o contrato de cons-
tituição.

N.° 6.292-61 - Luiz Alves Barbosa
_ Reduza a área ao limite :naxiadd
apresente atestado de capacidade te
nanceira e faça constar da olantia a
designação dos lados da ,figara geo-
métrica, do vetor de amarraçio me-
morial descritivo da área; pinta essa
contendo sua assinatura e a do aro-
fissional habilitado, com as 'Irma
devidamente reconhecidas peio rue-.
hão.

N. 9 3.233-61 - José Martin ano Ro-
drigues Alves Pilho. - Escirreça
nomes dos preddetáriosi da Lha onde
pretende pesquisar, se é de proprie-
dade particular ou não e, se está sob
jurisdição de órgão federal ou esta-
dual.

N. 954-57 - Antônio Au gusto de
Faceio - Atenda as exiger.cias do
of-cio 1.757-62.

N.9 6 560-54 - Chaves gZ, Cia. -
Atenda as exigências do ofic.o núme-
ro 1.758-62.

N.° 1.530-54 - Barbosa Sz. ;da Ltda.
- Apresente prelim:narmente, prova
ddeessriaaecmionpraéslidazde dos componentes

N.° 4.323-56 - Emprêsa ::ndustrial
Gesso Mossoró Ltda - Teaha vista
do processo para definir a área pre-
tendida para a lavra.

N.9 7.524-61 - Metais de Goiás S.
A. - (METAGO) - Pronuncie-se só-
bre o pedido de pesquisa d? quartzo
e ametista, no lugar denomdado "Eu-
doca", município de Chamb oá, Esta-

Bento dos Santos. Caso seja de seu
interésse, reoticiea a autori,:ação da
pesquisa, instruindo o pedido coas
pianta da á: ca e atestado de capddi-
dade financeira.

N. 9.167-61 - Vinicius Marins -
Apresente titulo de propriedade da
área: e, em que CREA está registrado
o profisionsi que assinou a planta
apresentada .

N. 8.406-56 - Arthur Ferreira
Campos. Ats-nda a exigência do pa-
recer da DEPM, apontada no ()Leio
1.720-62.	 .

N. 890-53 - Cia. de Minera0o
Serra da Moeda. - pedido de certi-
dão. - Indeferido.

N.° 1.341-35 - Cron.:Ra do Braeil
S.A. - Prove haver arquivado Lo
DNIC e na Junta Comercial do Ra-
tado da Bahia, o titulo que a autor:.
sou a funcionar como emprêsa
mirrraeão.

N.9 4.928-61 (6.975-61) - "OBRA.
MIL" - Organização Brasileira da
Minérios Ltda. - Comprove por dcd
comento hábil transcrito no Registi
de Imóveis, o exigido no oficio nú-
mero 1.718-62.

N.9 6.713-6/ - Fauez Amado. -
Ofereça melhores esclarecimentos en1
relação ao campo objetivado para 1
autorização de pesquisa, com a defi.
/lição correta, devendo a planta, ser
assinada por profissional e nela cons-
tando o número de sua carteira.
Na. 7.900 - 7.969 a 7.911) 7.884

de 1957 - Th, Badin de Minérios Li.
mitada. - Recolha taxas na Impor-
tância total de Cr$ 25.000 00.

Plano de Pesquisa Aprovado

S, João da V:In Nova - Vitória da
Conqaddi --- Babel.

NQ 5.3at-62 - 1v.Iiinoel Jorge Curi
(renovação) - esmeraldas - Fazenda
S. jodc da Vila Nova - Vitória da
Concluis:a - Bahia.

N.9 5.365-62 - Manoel Jorge Curi
(renovaçao) - esmeraldas - Frzenda
S. João da Vila Nova. - Vitória da
Conquieta	 Bahia.

Pedidos de pesquisa entrados neste
Departiimento em 11 de julho de 1062
e abaixo reiacionadas:
DNPVI - interessado - Natureza -

Localidade.- Município - Estado
N Q 5.420 a 5.424-62 - PritrIcio Ro-

drigues (ialdeado - cassiterita e asso-
ciados - Macapá - Território Federal
do Piimapa,

1\l' 5.425 a 5 429-62 - Patrício Ro-
drigues Galdsono tantrlita e asso-
ciados - lVtacapa _ Território Fedezal
do Amapá. •

Seção de Administração

Relação N. 37-62

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

Exigência,f-

N.9 5.384-57 - Benedito Barbosa
' de Paula. - Cumpra as exigências

apontadas no oficia 1.715-62.
N.0 7.455-54 - Dragagem Fluvial

S.A. - Atenda o despacho do Sr. Mi-
nistro, conforme a exigência transmi-
tida no oficio 1.619-62. tobel S.A. - Altere o objetivo social do- de Goiás, requerido per Manoel

•
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D!ARi0 °FICAM_ (Seção - Parte l)

TRIBUNAL DE CONTAS

C160 Quarta-feira •

ATA N9 42 - SESSÃO ORDINÁRIA
EM 12 DE ABRIL DE 1962

Presidência do Senhor Ministro
Çt tniaua Wancierley.

Ministério Público - Dr. Christia-
tio Martins - Procurador.

Secretário - Sr. Raul Freire.
Presentes os Senhores Ministros -

Ruben Rosa - Pereir a Lira - Bro-
chado da Rocha Amaral Peixoto
- Freitas Cavalcanti e Vidal da Fon-
toura. foi auerta a Sessão Ordinária
de Fescalizaçãa Financeira.

Consulta
Relatado pelo Senhor ministro

Brochado da Rocna:
Aviso n9 37, de 30 de março p. fin-

to, do Ministério da Saúde, relativo
consulta sobre a legalidade da

abertura do crédito especial de Cr$
10.000.000,00, autorizada pela Lei nu-
mero 3.743, de 4 de abril de 1960,
0.ra auxilio na continuação da cons-
balcão de um Hospital de Câncer,
em Recife, Estado de Pernambuco.
(P. 8.579-32).

- O Tribunal mandou responder
tiegativamente à consulta, de acôrdo
com o parecer cla Procuradoria.

- Foi do seguinte teor o parecer
imitido pelo Senhor Dr. Procurador;

"Segundo a Lei n9 179, de 1936, a
autorização para abertura de crédito
1 válida até o final do exercício se-
pinte àquele em que" fôr outorgada
• autorização. Manifestada esta em
1980, deveria o crédito neceasàriamen-
te ser aberto até o final do exercício
eia 1961.

Somos, assim, por que o E. Tribu-
bal responda negativamente à con-
sulta em aprèço.

Distribuição de Crédito
Relatados pelo Senhor Ministro

Rubens Rosa;
De Cr$ 595.527.000,00 à Delegacia

do Tesouro em New York (P. 8.098
de 1962) ;

De Cr$ 10.700.000.00 à Delegacia
do resouro Brasileiro em Nova York
(P. dd 5r4 . 6D .

- O Tribunal ordenou o registro
das dist. de Crédito em apréço.

• Relatado pelo Senhor Ministro
Freitas Cavalcanti:

• De Cr$ 202.987.200,00, às diversas
Diretorias Regie,nals nos Estados P.
D.738-62).
- O Tribunal ordenou o registro

da dist. de Crédito em apréço.
Relatado pelo Senhor Ministro

Vida] da Fontoura;
De Cr$ 14.997.031.526,00 a diversas

Delegacies Fiscais do T. N. nos Es-
tados (P. 10.258-62) .

- ID Tribunal ordenou o registro
da dist. de Crédito em apréço.

Recurso
Relatado pelo senhor Ministro

Ruben Rosa:
Processo em que o Diretor Regio-

nal do D.C. T. no Estado do Rio
Grande do Sul apresenta justificati-
vas sôbre despesa registrada sob re-
serva (P. 25.007-61) .

- O Tribunal mandou arquivar o
processo.

. Adiamento
Relatado pelo Senhor Ministro

Bramado da e-coei-ia:
De Cr$ 15.00630 a Niels Pires

Areal (P. 8.910-62).
O Tribunal recusou registro à- 

despesa em causa.
Relatados pala Senhor Ministro

Muar da Fceiteara:
De Cri) 20.000.,01 a Neieson Pinheiro

(P. 8 ii ra)-22); de Cr$ 10.060,00 a
Nelson Pinheiro P. 8 871-02;

- O. Trio:mai ordenou o registro
das despesas em apreço,

Pagamento

Relatados pelo Senhor Ministro
Ruben Rosa:

De Cr$ 120.0Y.,00 a José Silveira
D'Avila (P P. 9.a21-te2).

- O Tribunal ordenou o registro
da despems em apreço.

De Cr$ 245.254,e0 a Beinseh & Lomb
do Brasil Ltda. (P. 8.178-02).

- O Libunal recusou registro A
despesa era apreço.

De Cr$ 36.910,00 a Alvaro da Costa
Medeiros (P. 7.336-62).

- O Tribunal recusou registro à
despesa, ante a prescrição parcial da
divida.

De Cr$ 86.582.83 a José Pinós Pe-
reira (P. 7.285-62).

- O Tribunal recusou registro à
despesa, por impropriedade de classi-
ficação - Art. 204 da Constituição.

De Cr$ 3.967.40 a Hog,er Davids
(P. 8.779-62); de Cr$ 1.800,00 a Deo-
cleciano Damas de Freitas (P. nu-
mero 8.783-01); de Cr$ 13.087,20 a
Du Pont do Brasil S. A. Indústrias
Químicas (P. 8.781-62); e de Cr$ ..
1.107,60 a Vicente 'Manes (P. 8.777
de 1962).

- O Tribunal recusou registro ft
despesa em causa, por terem as di-
vidas incorrido em prescrição.

Relatados pelo Senhor Ministro
Pereira Lira:

De Cr$ 2.375.020,00 à Associação
Tutelar de Menores (P. 9.182-62); de
Cr$ 1.000.000,00 à Santa Casa de
Misericórdia, de Macero, AL. (P. nu-
mero 8.172-62); de Cr$ 15.000.000,00
ao Núcleo de Estudos e Pesquisas
Cientificas, do MEC (P. 9.308-62).

- O Tribunal ordenou o registro
das despesas em apreço.

De Cr$ 1.998,0.3 a Armand Levi
(P. 8.365-62); de Cr$ 57.192,80 'a Ir-
mãos Alvarenga Sz Cia. (P. 8.363 de
1962) '• de Cr$ 60.812,34 à Companhia
Industrial de Algodão e Óleos (P.
8.364-62) • e Cr$ 18.159,40 à Comissá-
ria de despachos Progresso (P. nú-
mero 8.774-62).

- O Tribunal recusou registro às
despesas em causa, por terem as di-
vidas Incorrido em prescrição.

- O Tribunal não conneceu ao rP-
curso, pot estar encerrado o exerci-
= a que está vinculada a despesa.

Reeatados pelo Senhor Ministro
Freitas Cavalcántl:

De Cr$ 1.803.600,00 à Comissão Or-
ganizadora do 1V Congeeaso
cre . 1-ernadacie e Esterilidade, no Es-
tado da Guanadaea (P. 7.512-62).

-O Tribunal ordenou o registro da
despesa em apeãço.

De Cru 603.003,00 ao Serviço Grá-
fico do IBGE. (I'. 9.324-62).

- O Tribunal recusei:1 registro ft
despesa, por não ter sido observado
disposto na E. M. d efla. 4 a 6 (co-
leta de preços e total do plano de
aplicação).

-- Votos vencidos os Senhores Mi-
nistros Ruben Rosa e Viciar da Fon-
toura.

De Cr$ 2.160,0 a Miguel Junquei-
ra Pereira (P. 52,516-6)).	 •

- o Tribunal não conneceu do re-
curso por não ter sido interposto
peio interessados através dos orgaas
próprios.

De Cr$ 773,40 a Luiz Antônio se
Souza, Neves Filho (P. 7.365-62) •' de
Cr$ 773,40 a Chri.stoclolincio de Mo-
raes (P. 7.364-62); de Cr; 773.39 a
Waldemar Pinto (P. 7.363-62); de ..
Cr$ 773,40 a Júlio Nobrega (P. nú-
mero 7.362-62),

- O Tribunal recusou registro as
despesas em causa, par terem as di-
vidas incorrido em prescrição.

Relatados peio Sr. Ministro Vi-
dal da Fontoura:

De Cr$ 6.747 802,00 à Companhia
Es ei est Engrailialea e Comércio (P.
8.70942).

- O Tribunal ordenou o registro
da despesa em epréço.

De Cr$ 1.584,10 a Alfredo Tigre
Moss (P. 8.773-02);

De Cr$ 3.253,80 a Francisco Prisci
(P 8.370-62);	 •

De Cr$ 713,30 à Companhia de Car-
ris Luz e leeniça -do Rio de Janeiro Li-
mitada (P. 8.783-62);

De Cr$ 26 000,00 à Companhia Pra-
da de Ele eitarii-, a.cle (P. 6.789-62).

- O Tritsounl recusou registro
dcapesas ean causa, por terem as di-
vidas incorrido em prescrição.

Levantamento de caução
Relatados pelo Sr. Ministro Ru-

' 	 ben Rosa:

Ag6sto de 1952

como garantia de contrato ,'e'.ebrad
cum o,	 P. R. C.. aarati a exc.
coça() de serviços de clitireiegem di
Barra tio Pexoto de Vadia! ES (P
55 122-61,

Pedido dc levantamenta da cauçã,
prestada pela Emprése. Beeeilerra d

Engennaila e Comercia	 com(
garantia da contrato ceie' aeio aon
o Depaltamento Nacional de P. Rio.
e Canais, para execução de seruço
de dragiteem do Pôrto cie reriainagut
- PR (P. 55 199-01).

- O Tribunai autorizou o levanta.
mento da ceuçao, em rermi.a.

Relatados pelo Sr. :11 hi-steo
nani do innaral l'cleaco;

Pedido de Levaniamento aii cançà
prestacia pela, inana a c.ei unken d
Brasil S-A - lnuustria e comerei(
como garantia de com, aa:, ce,enrad
com a. Diretoria-Geral cla D.C.T.
para Toinecimento oe material (P.

66'303-6:11 )-i- 0	 ibunel autorieca o levanta
; mento da caliça e, era e. mes.

Contrato
Etletedos peio lar. aia-estro Fen

teu Rosa.
ce,ebrado cure a C01111s

são cio Va.e. do São Feanca-co e o En
genheieo Jose BreLaS Bil:r»Ag. para
pesquisa cie jazidas minerais no Vai
do Rio Suo Jarancisco cata 5 0e5-60)

_._ O Tribunel menele a rei ',:,erar
pura meaides ret. el-crennet

tos, tinte o doe. de fls. 55, que nao
preciso.

Con.,rato entre o, S.P V.E.A. o
Governo cio Estado de Mato Gross
para aplicação de verea (2. 3.53!
de 1961) ;

- u ed-ibunal recusou regist:o a
termo reiiiit o, par se el ene a acarei
cujo registro foi deilege„:

Contrato entre a S.P.V.E.A. e
Fundação Brasil Centre:.
ção de Verba, (5.331-50).

- O Tribunal recusou registro
térano a cl: tivo, por se rei c ar u. achai
cujo prazo de vigência ja -ata exaur,
do.

Contra entre a S.P.\ .E.A. e.
Secretaria de Estado dos Negocios
Agricul tira do Estado co Maranhã
para ap reação de verba (P. 8.294-621

- e O Tribunal mandou excluir, e:
térmo aditivo, a el. 70.

Contrato entre a S.P.V.E A. e
Prelazia do Alto JUrIlá, ai Territhe
Federal do Acre, para apacação (
verba (P. 3.517-62).

- O Tribunal ordenei o registl
do termo.r....2R

pelo Sr. 1, tinistro

eha 

Con.rato de locação da imóvel eeli
brado entre a Fazenda ee,cioaal e
senhora Elvira Prestes Carneiro (1

9.52oit'li-6r2o ;C to de ocação de imóvel ce11
brado entre a Fazenda Nacional e
senhor Oflavio Ma.ssanelro (P. 9.54
de 1062) .

- O Tribunal ordenou o reglst
dos termos em -apiêço.

Contrato colebrado entre o Deparn
mento Nacional de Portos, Rio e CI
riais e o Departamento r.acionai •
Rodaaem, para execução de obras (I

.1.018-62).
- O Tribunal recusou reaw:a ret I

t,érmo, por não ter sido of e recida pr(
va de sua puolicação aso poazo lege

Contrato celebrado entre o Miniat
tio da Fazenda e o Banco do Bra4
S.A., para financiamento e aluisiçi
de cereais e outros gêneros ,de prodi
ção nacional "(P. 328-5a).

O Tribuntil recusou resiste° ao tã
mo, era fãce do que se deelaea no of
cio da Comissão de Finaneieme.nto 4

Produção, n 9 180, de 9-11-62.
Contrato celebrado entre o 1.11.nlistt

Especial de Saúde Pública, para apl
cação de verba (P. 57.63')-61)

- O Tribunal recusou rt3istro
termos em api'éço, por in.,tif.cié;a$

Relatados pelo Senhor Ministro
Freitas Cav.....1canti;

Processos em que as Delegações
' n/:Me Tribunal, nos Estados do Rio

de Janeiro, do Rio Grande do Norte,
e do Rio Grande do Sul, recorrem
tez officio de registro a posteriori sob
reserva de despesas de exercício en-
cerrado (P. 3.638 - 5.151 - 5.149

5.150 - 5.107 - 3.280 - 3.288 -
1.104 e 5.102-62).

- O Tribunal conheceu dos recur-
sos e nega-lhes provimento, por ...Lar
encerrado o exercício de 1961

Relatados pelo Senhor Ministro
Brochado da Rocha:

De Cr$ 10.000 000.00 à Confedera-
ção Brasileira de Despor tcs Universi-
tários (P. 8.422-62) ; de Cr$ 	
5.000.000,00 ao Instituto Brasileiro de
Bibliografia e Documentação (P. nú-
mero 7.937-62) .

- O Tribunal ordenou o registro
das despezas em aprêço.

De Cr$ 4.516.80 à Importadora e
Distribuidora Cidix S. A. (P. ne-
mero 8.775-62) • de Cr$ 1.112 90 a
José Moreira de Alcantara (p. nú-
mero 8.385-62); de Cr$ 19.319,00 a
Fernando Hackracit - Adubos e Co-
l as cl k (13 8 367-62) • de Cr$ ...
559,80 a António A. Felipe e Irmão
P. 3.772-62); e Cl 1.000,00 a Fale-
cia Mathilde A rame e outra (P. na-
mero 85.143-63).

- O Tribunal recusou registro às
despesa em causa, por terem as di-
vidas incorrido em prescrição.

De Cr$ 1.610.00 a Castelo Indústria
a Comércio S. A. (P. 40.616-61) .

Processo relativo ao levantamento
da caução prestada pela firma Eleva-
dores Atlas S. A.. como garantia de
contrato ce obrado •com a D. O. do
Ministério da Fazenda, para conser-
vação dos elevadores do eciificio-aede
da Alfândega do Rio de Janeiro-GB
(P. 55.791-61).

- O Tribunal mandou aguardar
por mais 30 dias o cumpa.nento da
diligênci

Pedido - de levantamento . da caução
prestada por Isaac David de Souza,
como gar antia de contrato celebrada
com o Dipa:tament.o Nacioual de
Obras de Saneamento (P. 55 120-61)
para prosseguimento da con.,trução do
laboratório de hidráulica de Recife

- Pe.
- O Tela-mal autoriabil a levan-

tamento da cauã°, em tétanos
Pedidi de ttantamento da eaueão

'prestada pela firma Alvaro Paes
!lhos & Companhia Limitada, como
garantia de contrato celebrada c an o
Departamento Nacional de Ob: is e
Sane:mente, netra preetação de ser-
viços (P. 66.516.61).

- O Teilnnial autorizou o levanta-
mento das cauções , em têrmos.

Relatados Pelo Sr. Mitv.stro Pe-
reira Lira:

Pedido de levantamento da caução
prestada peles fi rmes Cob. eol -
Companlua de Mineraefro e Metalur-
g ia Brasil e Soereié Anoroane Entre-
Drises Ackermans 	 Vau Haaren,
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AgOsto de 12 9161

Contrato celebrado entre a SPVEA
e a Secretaria de Estado dos Nego-
cios da Agricultura do Estado do Ma-
ranhão, para aplicação de verba.
(Processo n° 8.898-62). O Tribunal
mandou excluir, em tei rmo aditivo, a
cliitueula

Contrato celebrado entre a SPVEA
e o Govêrno da Estado do Pará, para
aplicação de verba. (Proc. n° 1.997,
de 1962., O Tribunal mandou pro-
ceder diligência sugerida na instru-
ção e anexar o Plano de Aplicação
referido na cláusula 2 a, excluindo-se,
em aditivo, a cláusula ia.

Contratos celebrados entre o Mi-
nistério da Justiça e Negócios Inte-
riores e — a . Rádio Paulista Limi.
toda, para estabelecer na Cidade -de
Recife, Pe, urna estação radiodifti.
soro (Proc. n9 8.715-62) •, a Rádio
Educadora de Palmares de Alagoas
Ltda., para estabelecer na Cidade de
Maceió, Al, uma estação radiodifu-
sora. (Processo lis. 8.712-62 e 8.713,
de 1962). O Tribunal converteu o
Julgamento em diligência para se-
rem os têrmos submetidos à apro-
vação do Ministro da Justiça e Ne-
gócios Interiores.

Relatados pelo Sr. Ministro Vi'
dai da Fontoura:

Contrato celebrado entre a Unia°
Federal e Ana Murrieta Guixe pala
aforâmento de terreno. (Processo nú-
mero 65.587-61).

Contrato celebrado entre o Minis-
tério da Aeronáutica e a Essa Sian-
do; do Brasil Inc., para instalação
no Aeroporto do Galeão, de tanques
subterrâneos de combustível. (Pro-
cesso n° 39.972-57). O Tribunal or-
denou o registro dos têrmos em
aprêçoi

Contratos celebrados entre a SPVEA
e a Secretaria de Estado dos Negó-
cios da Agricultura do Estado do Ma-
ranhão, para aplicação da verba
(Proc. no 8.896-62) o Govérno da
Estado de Mato Grosso, para apitou-
ção da verba. (Proc. n9 1.990-62),
O Tribunal mandou excluir, em têr.
mos -aditivos, a cláusula 7.9.

Contrato de locação de máiulna,s
e de serviços técnicos entre à Minis-
téaio da Fazenda e a firma Reme
ington Rand do Brasil S. A. (Casa
Pratt). (Proc. n9 26.869-58). O Tri-
bunal anotou o ato que decorre do
Decreto Legislativo n o 20 de 1961.

Contrato de locação de imóvel en-
tre a Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional eia Mato Grosso e 11:0' Ma-
ria Benedita de Assunção. (Processo
n° 1.877-62). O Tribunal mandou
proceder à reiteração sugerida, de
acárdo com o parecer.

Contrato de locação de imóvel en-
tre o Ministério da Fazenda e Octá-
vio Dantas e outra. (Proc. n 9 9.149,
de 1962). O Tribunal mandou pro-
ceder à diligência sugerida, conrorme
o parecer do Ministério Público

Contrate de aforamento da terreno
entre a União Federal e a Sr Ma-
thilde Goeldi Wenger. (Processo nú-
mero 36 987-61). O Tribunal man-
dou arquivar o processo.

Pensão
Relatados pelo Sr. Ministro Ru.

ben Rosa:
Pensão militar em favor de Neuza

Bezerra Porto e outra. (Processo nú-
mero 5.201-62). C) Tribunal mandou
proceder à diligência sugerida na ins-
trução do processo.

Pensão militar em favor da Nadir
de Andrade Mello. (Proc. n° 11.071,
de 1961). O Tribunal delibarou na
sentido e nos têrmos da proposto
constante do parecer da Diretoria
competente (fls. 83, item I e II e
último palágrafo).

Pensão militar : em favor de Ana
Glória do Amaral e outras (Process0
11•9 5.188-62) — O Tribunal canver-

Pensão militar em favor de Ana
Glória do. Amaral e outras (Processo
5.188_62) — O Tribunal converteu o
julgamento em diligência para : o fim
sugerido na instrução, acrescendo-a no
sentido da revisão dos quantitativos,

ante a exclusão \que se faz do irmão
menor, atenta a idade e os parcos
vencimentos que percebia o de ctius.
O doc. de fls, é inócuo

Pensão militar em favor de 'Eene-
dieta' de Souza, viúva de Aylton Go-
MOS de Souza. (Proc. n i 3.910-62).
O Tribunal mariiiou proa oler à dili-
gência sugerida, na irs.truião :10 pro-
cesso.

Pensão militar em favcr de Fran-
cisca do Carmo Lins. (Processo nu-
mero 8.948-C2). O Tribuaal ordenou
o registro da concessão.

Pensão militar em fav )r de Irene
Honneister e outras. (Proo no P.344,
de 1961). O Tribunal ordeno , ' o ite-
gistre da concessão, de aeordo com o
parecer.

Pensão militar em favor de Vero
da Silva Amaral Bayardino (Pro-
cesso no 42.034-61). () Tribunal or-
denou o registro das coacess(cis su-
jeitas ao seu exame (§ V' do parecer
de fls. 50), nada tendo que delibe-
rar quanto ao valor ndicado na
apostila de fls. 15 (§ 2' do mesmo
parecer).

Relatados pelo Sr. Ministro Pe-
reira Lira:

Pensões militares concedidas em
favor de Ottilia da Coiceição Mar-
ciano (Proc. n9 8.951-32), Eunice
Gomes Passos (Proc. n' 8.9(32-62) e
Nadia Maria Aparecida Wojcialevecz
(Proc. no 64.022-61). O Tribunal or-
denou o registro das cor cessões.

Relatados pelo Senhor Ministro
Brochado da Rocha:

• Pensões militares concedidas em
favor de Maria Izabel da Purificação
Moreira (Proc. n9 6.51 1 )-62), Sérgio
Maria da Glória (Proc. n9 8.937-62i,
Pedrina Alves dos Santos (Processo
n° 8.945-62), Jordelina Alves da Nó-
braga (Proc. n° 5.187-62). O Tribu-
nal ordenou o registro das conces-

sõesePensão militar em favor de Regina
da Costa -Woods Soares e outra.
(Processo n° 8.954-62). O Tribunal
mandou proceder diligência sugerida
na instrução do processo.

Pensão militar em favor de Alaide
Rita Ferreira e outras. (Processo nú-
mero 65.677-59). O Tribunal deixou
de tomar conhecimento dos novos
títulos — § 29 do ãrt. 30 da Lei
n9 3.765-60.

Relatados pelo Sr. Ministro Er-
nani do Amaral Peixoto:

Pensão militar em fr vor de Rozi-
res Alcover Di Domeaico e outra
(Proc. no. 49.287-61). O Tribunal
ordenou o registro de eicôrdo com os
pareceres.

Pensão militar em favor de Maria
Carlos do Monte. (Proc. no 11.557,
de 1961). O Tribunal mandou pro-
ceder a diligência sugerida na ins-
trução.

Relatados pelo Sr. Ministro Vi-
dal da Fontoura:

Pensões militares conaedidas a Ma-
ria Carolina Estavas Dorsi (Processo
ri° 8.958-62 e Adalvy Moraes da Silva
(Proc. no 8.943-62). O Tribunal or-
denou o registro das concesões.

Pensão militar cai favor de Maria
Belquice Fonseca de Souza (Processo
n9 57.626-61). O Trilai nal ordenou o
registro das conca:as -das, de adiado
com os pareceres.

Pensão militar em favor de Maria
Aparecida Teixeira e outra (Processo
n9 57.530-61). O Trimnal oralenou
o registro das concessões, deixando
de tomar conhecimento dos títutos
referidos na in. tração, ante o artigo
nQ 30, § 20 da Lei n° 3.765-60.

Pensão Vitalícia das Campanhas do
Paraguai e Uruguai concedidas a
Carlota Ricardino Rcdrigues e ou-
tras (Proc. no 30.430-60). O Tribu-
nal ordenou o registro da concessão.

Pensões militares concedidas em
favor de Edna da Silva Teixeira
(Proc. n9 11.140-61), Alcedina de
Souza Almeida (Proc. no 8.956-62)
e Maria Ebraina Bagestan da Silva
(PrOc. n° 39.053-61). — O Tribunal
mandou proceder à diligência suge-
rida na instrução dos processos.

Aposentadoria
Aposentadoria concedida a Ondina

dos Santos Amaral, Telefonista, re-
ferência 20 do Ministério do Traba-
lho e Previdência Social (Processa
n" 8.810-59). O Tribunal ordenou o
registro da concessão.

Aposentadoria concedida a Nelson
José de Carvalho, Oficial Judiciário,
Ohnbolo PJ-6. (Proc. n° 41.630-61.)

O Tribunal mandou proceder à
reiteração sugerida, de acordo com o
parecer.

Aposentadoria concedida a Nelson
'da Fonseca Pinto, Chefe de Portaria
nível 13 do M.J.N.I (P. 49.497-61).
— O Tribunal ordenou o registro I&
concessão.

Rdforma

Relatados peo Sr. Ministro Rubens
Rosa:

A Maurício Solome (P. 19.931-61),
a Avelino Teixeira cobrai (P. 	
9.178-62) e Ernani Vieira de Menezes
(P. 9.180-62. — O Tribunal ordeama
o registro das concessões.

Relatados pelo Sr. Ministro Po.
reira Lira:

A José Rangel Peçonha (P. 	
9.179-62) e Jerónimo Nunes dos San-
tos (P. 9.177-62). — O Tribunal sarda-.
nou o registro das concessões.

Relatados pelo Sr. Ministro Bro-
chado da Rocha:

A Manoel Affonso Júnior - (P. ....
6.003-62). —O Tribunal ordenou o ze.
gasto° da concessão.

A José Francisco Geremias (P. ....
9.102-62) — O Tribunal mandou pro-
ceder diligência sugerida na instru-
ção.

A Antônio Menezes Pereira ( P. ,
5.438-62). — O Tribunal recusou re-
gistro à concessão de reforma, ante a
admissão irregular do militar, segundo
consta do documento de fls. 14, § 12.

Relatado pelo Sr Ministro Ertianl
do Amaral Peixoto;

A Severino José de Mello (P
51.809-61). — O Tribunal ordenou o
registro da concessão.

Relatados pelo Sr. Ministro Mal
da Fontoura:

A José Roberto dos Santos P. 	
9:207-62). — O ,Teibunal mandou pro-
ceder diligência sugerida na insira-
çao.

A Fernando Rayol Lobo (P. 5.437
de 1962. — O Tribunal ordenou o re-
gistro da concessão.

Relação de "Restos a Pagar'
Relatado pelo sr. Ministro Rubem

Rosa:

Processo relativo à Relação de "Reis.
tos a Pagar' de 1960, ao Departamen-
to Este dual de Segurança Pública, or-
ganizada pela Contadoria Seccional
junto ao referido Departancato (P.
10.821-61). — O Tribunal mandou ar-
quivar o Processo.

Dividas Relacionadas
Relatado pelo sr. Ministro Ruoen

Oficio n o 72 de 25 de janeiro p. no-
Rosa:

do, do Ministério da Aeronáutica, en-
camir bando 30 processos devioarrents
relacionados, de exercícios findes, no
interêsse de Alberto de Oliveira Lese
e outros (P. 3.717-62). — O Tribunal
julgou procedentes as divides no total
de cr$ 40.051,80 e mandou restituo ao
M. Aeronáutica os demais processos,
de acOrdo com o parecer da Diretoria.

Relatado pelo Sr. Ministro
•eirado da Rocha:

Oficio no 182, de 21 de feverel eo p.
tindo, do Ministério da Aeronáinica,
encaminhando 30 processos de clividal
relacionadas de exercícios findos, ao

crécin5 à. conta do miai devera coa-
•er

.
 a

Colora. entre a S.P.V.E. A. e —
a See:eteria de Estado dos Neaocios
ia Agricultura do Estado do Moran-
dão,- (P. 3..ii6C-62, e (P. 8.897-62).

— o Tribiniai recusou reoisiro ao
7a, mediante e termo aditi-•

Conto:no entre a Divisão de Otiras
lo Maus cr.o da Agricultura , e a Cons.
arutara T,aesco S.A.-Engenharia e
Arquiteta.: , para execução de obras

52.eie)-(311 .
a- o '1 abonai mondou a:moedor o

ournmemele o integral da diligéncia,
3121 face Cie, eselarecimemos constan-
:AM do afieio cio Di:etor da Div. de
Obras do Si. da Agricultura.

Relaiodos pelo Sr. Mnist o Bro-
cOatio da Rocha:

Comeaio edebrado com a Compa-
• hla 'feitio:mica Oeste do Biasii e o
ivlinistaeio eia Viação, paoa execução.
ae services (P. 9.148-61). .

— O Tribuna.1 mandou procedar à
diligência sugerida no parecer da Di-
aetoria competente, com inclusa:, do
; tem a da informação de fls. 25 v.

Contrai) celebrado entre a S.P.V.
E.A. e a Secretaria do Estado dos'
Olegocies da Agricultura do Estado do
maranialio, paia aplicação de verba
(P. 8.895-62).

— o Tiibunal mandou excluir, em
térnio aditivo, a cláusula sétima.

Contram celebrado entre a S.P.V.
. A . e a Prelazia de Tocantinopods,

para aplicarão de Verba (P. 1 953-62).
- O Tribunal converteu o joiga-

mento em diligência, mediante têrmo
aditivo, ser excluída a cláusula séti-
ina, ratificando-sé o têrmo de con-
trato, à vista do que ressalta a ins-
arução.

Relatados Pelo Sr. Ministro Frei.
ni do Amaral Peixoto:

Conte ato de aforamento de terreno,
celebrado entre a União Federal e
Hug° Ribeiro Carneiro (P. a.6660-61).

-- O Tribunal mandou aguardar
por mais au dias, o cumprimento da

Relatado pelo Sr. ministro Frei-
tas Cavalcantit

Processo relativo ao contrato preto -
colado neste Tribunal sob ri o 6.7o1-62.

— O Tribunal mandou voltar o pro-
cesso à Diretoria para cumprir dili-
gência interna, já ordenada.

Contrato de locação celebiedo en-
tre a Dioitoila Regional dos Correios
e Telégronis do Estado de Minas Ge-
rais e o Sr. Nelson Campos (Processo
11,9 61 597-6.1..

— O 'Tribunal ordenou o reoistro ao
termo em apréço.

Contrato celebrado entre o Ministé-
rio da . Justiça e Negócios anteriores
e a Rádio Rio Ltda., para a presta-
ção de seiviçoz. (P. 1.118-62).

Controio ceineado -entre a S.P.V.
E.A. e o Govorno do Estado ac Galas,
para . api.caçáo de verba (P. 804-61).

_ O Tribunal recuson registra ao
Virmo cole con.stitui aditivo a contrato
' rujo registro foi denegado, além da
astar exaurido o prazo de vigancia.

Contra . ° celebrado entre a Comi,
ao do Vale do São Francisco e I
'firma Dalmo Pimenta], para execução
ale obras (P. 3.205-62).

O T.ibunal recusou regioiro ao
têrrno em aprêço, por não ter sido
empenhada a despesa relativa oo cor-
rente ex ercício e à• conta da dotação
classifieeda na cláusula Ho.

Contrato celebrado entre e M.E.C.
e a fina Conservadora B-asileira
Ltda., nora execução de serviços.
(Processo no 8.665-62). o Tribunal
mandou procedas' diligência sugerida
na instiução.

Contrato celebrado entre a S.P.V.
V.A. e o Gol/arrio do Estado do Ma-
ranhão, para aplicação de verba.
cProresso n o 2.029-62). a.) Tribunal
mandou proceder diligência sugerida
no parecer da Diretoria, excluindo-se,
sim aditivo, a cláusula 7*
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Interesse de Fernando Santos e outros.
(F. 1.704-62). — O Tribunal julgou(
procedentes as dívidas no montante
de Cr$ 31.62200 e mandou restituir os
demais processos, de acôrdo cem o pa-
recer, para o fim indicado.

Relatado pe!o Sr. Ministro Freita3
Cavalcanti:

Of-icio n9 102, de 8 de fevereiro p.
findo, do M•niater.o da Aeronáutica
encaminhando 30 proces.sos de dividas
re:aelonadas de exercícios findos, no
inteiêsse de Facetado de Are is Costa e
outras. (P. 5.00342). — O Tribunal
railiclou ouvir o M. Preblica quanto à
Dr

Regist:,o Posterior
• RÉdatado pelo .Sr. LI:nistro Ruben

Rosa:
Pcalelo de recanslaeracao de registro

"a posteriori sob reserva", de despesas
eieasacio encerrado P. 53.532-61),
O Tr,bunal mandou aia/alvar o pra-
ceei-a).

Relatado pelo •Sr. Ministro Perei-
ra Lira:

Pedido de reconsideração de regis-
tra "a postariori sob reserva", de des.-

	

peens de exercicio encenado (P. ..: 	
24.883-61). — O Tlibanal mandou ar-
quivar o processo.

-Relatado pelo Sr. Ministro Bro-
Citado da Rocha:

Pedido de reconsideraeão de regis-
tra "a: posteriori $ob reserva", de des-
pesas de exercício encenado (P.
24.835761), — O Tribunal mandou ar-
quivar d processo,

Relatados pelo Sr. Ministro Frei-
tas Cavalcanti:

Pedidos de reconsideração do regis-
tro "a posteriori sob reserva", de des-
pes,aa de exercício encerrado (P. 	
42.583-61, 42.584-61 e 49.724-61) —
O Tribunal mandou arquivar os pro-
cessos.

Pedido de reconsideração  de registro
"a posteriori sob reserva", de despesas
de exercício encerrado (P. 24.875-61).
— o Tribunal mandou arquivar o pro-cesso.

Comprovação de suprimentos conce-
didos em exercido encerrado, de Cr$ 	

	

759.755,00 a Maximiano Barbosa (P 	
6.233-62); de Ci$ 294.000,00 a José
Nunes de Matos Filho (P. 8.446-62);
de etre 35.000,00 a José de Lima Argo-
lo (P. ! 8.447-62; de Cr$ 1.500,00 a
Neyde de Souza Marques (P, 	
8.430-62); de Cr$ 10.000,00 a Maria
Alice Fin•quim Bac,ha (P. 9.521-62);
de Cr$ 6.498,00 a Djalma de Azevedo
Marques (P. 9.523-62); de Cr$
83.700,00 a Antônio Carbone Bhering
(P. 9.520-62); de Cr$ 10.000,00 a sai-
-redor de Carvalho Távora (P. 	
8.225-62); de Cr$ 20.000,00 a Luiz
Carlos de Oliveira Vasconcelos (P. 	
8.822-62); de Cr$ 5.770,00 a João Ba-
tista Alves (P 9.545-62); de Cr$ 	
2.738,00a soiia Clauderinira de Mes-
quita, (P, 9.546-62); de Cr$ 7.650,00 i;
ella Oliveira (p. 9.548-62); de Cr$ 	
8.800,00 a Athos Andrés (P. 9.547-62);
de Cr$ 3.000,00 a Eitel Batista de Sou-
sa (P. 9.549-62); de Cr$ 3.500,00 a
elélvia de Melo Pádua (P. 9.544-62);
de Cr$ 3.000,00 a Benito António Pi-
res (P. 9;551-62). — O Tribunal man-
dou transformar os processos em to-
mada de ,contas.

De Cr$ 150.000,00 a Hélio Pimentel
(P. 8.253-61); de Cr$ 242.216,50 ao
Lloyd Brasileiro (Patrimônio' Nacio-
nal) (P.• 52.484-61); Cr$ 8.475,00 a
Lydio irineu Ferrari (P. 55.918-61); e
de Cr$ 179.800,00 a Ayrton Rosa Ma-
•alhães e outros (P. 55.917).

O Tribunal mandou restituir es
pracessos às repartições de origem, de
acérdo com os Parecera,

Itelatado pelo Sr. Ministro Vidal
da Fontoura:

De Cr$ 355.440,00 à ,firma Benfica
Pneus S. A. (P. 55.933-61). — O
Tribunal Mandou arquivar o processo.

Foram ainda Relatados pelo Se-
nhor Ministro Rulyen Rosa:

Contrato de transferência de ado-
ramento do terreno de marinha, si-
tuado na Rua A, na Ilha da Concei-
ção. Mun. de Niterói RJ, do inte-
rêase de Domingos joão de Matos (P.
56.428-61). — O Tribunal manteve o
lulgamento em diligencia (fls. 8, item
M, de adira° com o parecer da Dire-
toria, máxime ante o que consta do
documento de fls. 37.

Pelo Sr. Ministro Pereira Lira:
Contrato celebrado entre o Depar-

tamento Nacional de Obras de Sa-
neamento e a firma Construtora Me-
tro Ltda., para conservação de cursos
d'água no Distlito de Sepetiba —
Santa Cruz — (P. 63.253-61). — O
Tribunal converteu o julgamento em
diligência, a requerimento do Senhor
MM stro Relator para os seguintes
fins:

I — Ser junta tôda a documenta-
ção p.t rtinente à concorrência pública
realizada;

II — Saber como será respeitado o
critério do preço mais baixo, entre-
gando-se o remo da concorrência ao
2a colocado, como previsto no item 80
das especificações de fl. 1, sob o nú-
mero 89•91;

III — Saber como se arocessa o au-
mento de preço, previsto em o itera
53 das especificaOes de fl. 1, sob o
n° 89-91;

IV — Saber se as alterações rias es-
pecificações e no projeto previstas no
item 6 das Normas Gerais (fls. 8)
serão reduzidas a têrmo aditivo para
aprovação do Tribunal;

V — Saber se o cronograma, defini-
tivo, previsto no item 34 das mesmas
Normas Gerais, altera os prazos de
eronograma sumário previsto no item
anterior;

VI — Saber se, pelas Normas Ge-
rais, item 42, estão sendo restitaidas
as cauções, por simples despacho do
Diretor-Geral, o que importaria em
olvidar ,uma das atribuições do Tri-
bunal;

VII — Saber se a prática rio De-:
partamento, nos casos de transferên-
cia total de contrato, previstos no;
item ,i9.02, das Normas Gerais. obe-
dece a simples anuência do Diretor-
Geral, ou se se reduz a transferên-
cA têrmo aditivo, sujeito a registro
no Tribunal;

VIII — Saber qual a razão deter-
minante da exceção consignada no
item 53 das mesmas Normas Gerais;

IX — Juntar, devidamente autenti-
cada a relação dos cursos d'água a
beneficiar, relação que faz parte in-
tegrante da cláusula 04.01;

X — Atualizar a cláusula financei-
ra (09) que se fundamenta no Orça-
mento para 1961;

XI — Pedir reconfirmaeão dos tér-
mos do oficio n° 207, de 29 cie janeiro
de 1a72 (Diretor da Divisão de Admi-
nistração — Diretor da Divisão de
Orçamento do M.V.O.P. — Referên-
cia TC-7-61), isto é, que fo:i enviado
ao Tribunal de Contas o oficio núme-
ro 2 '781, de 6-11-61, o qual tornara no
Tribunal o no 49.239-61, • informação
casa dada pelo oficio no 5.119, de 4
de dezembro de 1961, e confirmada
pelo ofício n° 207, acima referido;

XII — Juntada da certedão positiva
ou negativa do C.R.E.A.

Pelo Sr. Ministro Brochado da
Rocha:

Contrato celebrado entre o Consór-
cio Construtora Ornar O'Grady S.A.
— Raoul Michel de Thuin e o DNPR,O,
para a conclusão da construção do
Pôrto de Camocim — Ce (P. 8.716-62).
— O Tribunal recusou registro ao têr-
mo em aprêço, porque foi celebrado
entre as mesmas partes e com idênti-
co objeto de têrmo anterior, cujo re-
gistro foi denegado pelo Tribunal, sen-
do que o Decreto ne 309, de 6-12-61,
de fonte executiva, não revoga a le-
gislação substantiva preex stente, no
tocante ao reajustamento de preças
previstos na cláusula 3.3.

• Pelo Sr. Ministro Freitas Caval-
canti:

Aviso n° 62, de 14 de março p. fin-
do, do :mistério da Fazenda, relativo
ao processo em que foi denegado o re-
gistro da emissão de 2.910 Letras do
Tesouro, a que se referem as portarias
minister.ais ns. 31 e 32, de 18 de mai-
ço de 1961 (P. 8.147-61). — O Tribu-
nal, preliminarmente, não conheceu do
venerando despacho do Exmo. Senhor
Presidente do Conselho de aanistaos,
exarado na Exposição de Motivos do
Ministério da Fazenda (fls. 30), Por
ser incabível a aplicação do disposto
no art. 56 da Lei n.° 830, de 23 de
setembro de 1949, na espécie, que versa
sobre emissão de titules (matéria cie
receita), cujo registro, a que se refere
o item I do art. 41 da Lei n.° 830 ci-
tada, foi denegado (fia. 15), mantida
essa decisão (fls. 2:3), e, quando o
coubesse, estaria precluso o praeo as-
segurado no art. 5' da Lei n. o 830
citada. — O Sr. Ministro Relator não
conheceu do v. despacho, por ;ser in-
tempestivo.

,	 Relatado pelo Sr. Ministro Ruben
Rosa:

Pedido de levantamento da caução
prestada pela firma Elevadores Atlas
S. A., eomo garantia da execução do.
termo de contrato celebrado com a Di-
visão de Obras do Ministério da Fa-
zenda (P. 53.315-61). -- C Tribunal
mandou aguardar, por 30 dias, o cinn-
primento da dilieancia.

Nada mais havendo a tratar o Se-
nhor Ministro-Pres i dente declarou en-
terrados os trabalhos.

E, para constar, lavrou-se a pre-
sente Ata que vai sue- c riai e assina-
da, Eu, Raul Freire, dareis rio das
Sessa-s, a !Mlbserevi, vergniaud
Wanderley, Pre6iddlte.

Secretaria

igM'EDIFINTU Do 15:NI:.-3Tno
przEsIDL:NTE

Em 3 de julho de 1262
Despaches:

Deferindo o requerimento em que a
Assessor Adminitrativo, :embolo TC-3,
Iara Chateaubriand Prr ira Diniz so-
licita seja alterado, em rua pasta de
assentamentos, o nome paia taxa Cha-
teaubriand Pereira Deliz Galletti e,
sejam justificadas, com fundamento no
art. 153, item I, da Lei n 9 1 711, u
faltas dadas ao serviço no periodo de
30 de abril a a de maio do ano em
curso. (Processo n9 27.055 62).	 •

Em 26 de julho de 1962 •
Concedendo, com fundamento na Lei

n,9 1.820-53, combinada com o artigo
171, da Resolução n 9 67, da Câmara
dos Deputados, • 20% cie gratificação
adicional à Dactiló grafa, símbolo TC-9,
Nelia da Frota Menezes Rebouças, a
partir de 6 de fevereiro último. (Proa.
n9 31.531-62).

Em 

31 de 
julho de 19

Atos	
a3

N. 85-62, concedendo, com funda-
mento no art. 176, item II, da Lei
ra? 1.711, de 28 de outubro de 1952,
aeosentadoria a Homero Dutra Nicá-
cio no cargo de Diretor, simbolo TC-0
do Quadro dos Serviços Auxiliares do
mesmo Tribunal, com os vencimentos e
acrs,chnoks legais do referido cargo,
Inclusive a vantagem prevista no art.
184, item tIl, da citada Lei n° 1.711-52,
por contar mais de 10 anos de efetivo
exercicio na referido tanto isolado e
estar amparado pela Lei n° 1.741, de
22 de novembro de 1931 eenfarme ato
lavrado sob n° 55. em 67 de setembro
de 1960, de acô-cio cam decisão do
Ea r ezio ar:banal.

N. 86-62. nomeando Ia : lie da Silva,
Oficial Instrutivo, sOre n eo TC-4, do
Quadro dos Serviços aualliares
mesmo Tribunsl. para exercer o cargo
em coinis.s5o de lairst ra. a"i 10 TC-0,
em va ria decoriiente riaapoeniadorla
de Homero Dutra  Nieácio.

N. 154 — O Preçiden i e do Tribunal
cle Contas da União, ao n'imar ato
conceaendo aposentaciela ao Diretor
TC-0, Homero Ultra Na . a.,.io, resolve
aletria!' o referido fun.-aen-':rio em vir-
tude dos serviços que p eetou durante
mais de quarenta anos de dedicação o
Tribunal de Cantas. 055 unes liverses
funções e nos mais alies cargos que
lhe foram confiados atlas aamerosos
Ministros-Presidentes com mem co-
laborou. A aposenta mria voluntária
concedida ao Doutor Hoire2re. Dutra
Nicacio é ato que abre. nes quadros
do Tribunol, lacuna impreerieh•vei, ao
mesmo tempo que representa mereci-
do prêmio de honrado ret .-ouso a quem
tantos anos se dedicou, iticers?, velmen-
te, ao Serviço Público. Froa P..esidén-
eia sente-se portanto no levei' de ho-
mena gear o seu alto servi lce. rolaste
momento em que êle se de,pede desta
Casa, que soube hrinrer Juni sua int.
toada e seu traballao.

,.n•••••n•nn••n•••••nn••,...,•n•••••nn

cóDico
BRASILEIRO 1)0 AP:

DIVULGAÇÃO N.* 762

Preço: Cr$ 8,00
A VENDA

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves,

Agencia I: Ministério da Fazenda

Atende-Se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal.
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TÊRMOS DE CONTRATO

Regulamentos e Instrileões vigentes rênciaa ou palestras refetentas 1 ex-

I troa fins que não os determinados
na concessão e admitidos pela legis-
lação que reger a matéria. Pará-
grafo Primeiro — Poderá a conces-
são ser declarada caduca, a juizo do

: Governo Federal, sem direito a qual-
quer indenização: a) se, depois de
estabelecido fôr o serviço interrom-
pido por mais de trinta (30) dias
consecutivos, ou se se verificou a in-
capacidade da concessionária para
executar o serviço, salvo motivo de
feirça maior, devidamente provado e
reconhecido pelo Governo Federal;
b, se a concessionária incidir, reite-
radamente, em infrações passíveis de
multa; c) no caso de persisteecia de
infração, punida com suspensão, con-
siderada persistência a continuação
da mesma conduta, após a lavratura
do respectivo auto. Parágrafo Se-
gundo — A concessão será conside-
rada perempta, se o Governo Federal
não julgar conveniente renovar-lhe o
prazo. Parágrafo Terceiro — En-
quanto não fôr declarada a pe remp-
ção, por decreto do Presidente de
Conselho de Ministros, ou -renovada
a concessão, quando requerida em
tempo hábil, a concessionária conti-
nuará a operar, a título precário, nas
condições estabelecidas para as per-
missionárias do mesmo serviço. E,
por estarem de acôrdo, mandou o
Sr. Tenente coronel Presidente da
Comissão Técnica de Rádio lavrar o
presente têrmo que, depois de lido
e achado conforme, assina com a.
parte interessada e com as testemu-
nhas abaixo e vai também assinado
por mim que o lavrei. — Benjamim
da Costa Lamarão, Ten. cel. — Al-
ceu Nunes Fonseca. — Lucy de Mello.
Antônio Gabriel Froes, — Iracema
Franghistas.
(N9 23.301 - 31-7-62 - Cr$ 9.690,00).

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
NEGÓCIOS INTERIORES

:omissão Técnica de Rádio

'mo de contrato celebrado com a
;.ddio Difusora Carioca Limitada
ora estabelecer uma estação radio-
efusera de onda média na Cidade
- o Ri) de Janeiro, Estado da Gua-
-aba, a.
-„os 27 dias 'do mas de julho do
3 de mil novecentos e sessenta e
s neste Ministério da Justiça e
:ócios Interiores, presentes o Se-
sr Trnente Coronel Presidente
inissa Técnica de Rádio, Berda-
-a da Costa Lamarão, como repre-
•tante do Govarno Federal, face à
egaçáo de podares que lhe foi con-
ida por Portaria número 389-B,
vinte e oito de novembro do ano

nmil novecentos e sessenta e um,
'Scnlior Ministro da Justiça e Ne-
doi; Interiores, publicada no Dia-
Of ic:al de oito de janeiro de mil

iecemos e sessenta e dois e o Se-
or Alceu Nunes Fonseca, larasi-
; . o, casado, maior, residente e do-
ciliacio no Rio de Janeiro, Estado

Guanabara, Diretor-Superinte n
-ate da Rádio Difusora Carioca Li-

tada; e por parte da mesma emis-
'a. Processo número mil novecen-

e trinta e oito, de mil novecentos
:senta e um do Procolo desta Co-
ssáo Zecnica de Rádio, declarou a
nhor Tenente-Coronel Presidente
e, de conformidade com o disposto
Decreto número mil cento e trinta
dois de quatro de junho de mil
vecentos e sessenta e dois, publi-
do no Diário Oficial de 4 de ju-
o de 1962, fica outorgada conce.s-
á Rádio Difusora Carioca Limi-

la Para—estabelecer, a título pre-
rio, uma estação radiodifusora de
da média na Cidade do Rio de
neiro, Estado da Guanabara, de
ôrdo com as cláusulas a seguir
umeradas, ficando a outorgante
;pensada do depósito de cauçã,o,
s têrmos do Decreto número vinte
uni mil cento e onze de primeiro
março de mil novecentos e trinta
dois e do pagamento do salo
mie da Circular número vinte e
ts de seis de agõsto de mil rime-
iites e quarenta e oito do Gabl-
:te da Senhor Ministro de Estado
is Neeó.iios da Fazenda. Cláusula
-intera — rica assegurado à Rádio
Jad-eu a Carioca Limitada o direito

eetebelecer, a titulo precálio e
tn exclusividade na Cidade do Rio

Estade da Guarie,esra.
As. caiação de onda média, desd-
_da a executar c serviço de radia-
fusà•?, com finalidade e orientação
aescienal e informativa e suloord1-

0 a todas as obrigaçães e exi-
ncios iniituiclas neste ato de cota-
são. Clau,sula Segunda — A pre-
nte concessão é oUtte rgatia pelo prazo

tees (3) anos, sem prejuízo da
cuidai:e de o Govêrno Federal usar
seiv.ços outorgados quando, a cri-

do da autoridade ccneedsnte, cir-
nstáncilas imperiosas o exigirem,
m as:Ista á concessionária dl-
iro a qualquer indenização. Pará-
ato A presente concessão
itralá em vigor a partir da data do
aistro da respectivo contrato peio
..ibunal de Contas, não se respon-
biligando o Govêrno Federal por
denização alguma, caso o contrato,
ir que iiuer motivo, não venha a ser
.gistrado. Cláusula Terceira — A
nicessionária é obrigada a; a) ter
sua Diretoria constituída, exclusi-

imente, de brasileiros natos e o
u quedro social composto stenente
; brasileiros; b) admitir, exclusiva-
ente, operadores e locutores brasi-
iros, e, hem assim, a empregar, efe-
ramente, nos outros serviços, téc-
cos e administrativos, dois terços
ve), no mínimo, de pessoal brasi-
iro; c) não transferir, direta ou
.ditei emente a concessão; d) sus-
neer o serviço, no todo ou em
arte, pelo tempo que fôr deterrnt-
ala nos casos previstos nas Leis,

posição de 	meteria constante do pro-

existentes ou que venham a ser esta- tar o tempo . de transmissao .de tex-
eelecidas em lei ou regulamento; f) tos, palestras, dissertações, projeção
fornecer, ao Departamento dos Cor- de "slide" ou qualquer Outra forma
reios e Telégrafos ou à Comissão de transmissão sonora ou visual de
Técnica de Rádio, todos os elemen- peopaganda ao. estabelecido no art.
tos que esses órgãos venham a exi- 72 da Regida:alento aprovado pelo
gir para os efeitos de fiscalização, Decreto n e 21.111, de 1 de março de
contrôle ou esclarecimentos e, bem 1132 e nos arte. 99 e 10 de Decreto
assim, prestar-lhes; em qualquer n e 50.450, de 12 de _abril de 1961,
tempo, tôdas as informações que per- ou ao tempo que venha a e;er fixado
mitam ao Goveino apreciar o modo em nova determinação do Governo
como está sendo executada a coneee- Federal; u) não difundir em seus
são; g) manter, sempre em ordem e proseramas textos, expressõe3.ou ima-
em dia, o registro de todos os pro- gens que: .1 — atentem direta ou

Indiretamente contra a moral ou-bons
costumes; II — possam sua-citar ani-
mosidade ou desentendimento entre
as classes armadas ou entre estas e
as autoridades civis e instituições do
país; ELI -e instiguem à -desobediên-
cia Ou ao descumprimento das nor-
mas legais; IV — incitem ou possam
Incitar greves ou subversão de ordem
pública; V — contenham menos-
prezo, injúria ou desrespe:to es au-
toridades constituídas, instituições
militares, crenças religiosas ou par-
tidos políticos; VI — divulguem in-
formações sigilosas, refere ates à se-
gurança nacional; VII divulgem
informações de tendência alarmista
ou subversiva; v) enquadrar seu ca-

ridade e' a título gratuito, os avisos pitai social nos limites previstos pela
sexpedidos pela Chefia de Policia lo- Portaria no 275, de 31 d maio de

cal ou autoridade congénere, em ca- 19eG, do Ministério dayiação e Obras
aos de perturbações da ordem pública, Públicas, Cláusula Quarta — A con-
incêndio ou inundação, bem como os cessionária não poderá alterar, era
relacionados por acontecimentos lia- qualquer tempo, seus estatutos ou
previstos; 1 ) submeter , no prazo de contraio social, nem fazer transfe-
três (3) meses, a contvir da data do rência de ações ou quotas sem que

d contraio pelo Tribunal de tenha havido prévia autorização dorer.:stro a 
çoiltes, à aprovaeà,) 	 coavss..e.,) Covèrna Federal, assim como se
Técnica de nédio, o lcc21 eseolisjdo . aeriga a manter sua estaçlo em per-

funcionamento, eorri a eficién-pra reentaatad	 e-3o.,;ão; mi bUt)-- I:e1"0
met ,e. , nu r, ,,, ar,.) de seis () nv.ises , a eia neceesária e de acarlo com as

nrev:rivies tecnicas que estiverem emcontar da data cai que houver sido
aprovada o local, à aprovação da ce- , viger ou vierem a vigoras. Cláusula
tnissá) Tenica d Rádio; as isetri.t-as 	 — No regime de fiscalização,
orç aineuto e	 as especi fi caçõ es que ser instetuido, fica aseegurado ao
técnicas das instalações, inclusive a Covèrno Federal, quando julgar con-

veniente, o direito de examinar osrelação miniicosa do material a em-
•orrto-tr; a) imotgurar, no prsr,r ) delivros, escrituração e tudo o que se
dois (2) anos, a contar da data da tornar necessário a essa fiscalização.
aprovação de que trata a alínea an-
terior, o serviço definitivo, salvo mo-
tivo de ferça maior, devidamente
corapmado e 'reconhecido pela Co-
missão Técnica de Rádio; o) subme-
ter-se à ressalva do direito da União
s ilare todo o acdrvo da Sociedade,
para garantia da liquidação de qual-
quer débito para com ela; p) subme-
ter-se à ressalva de que a freqüência
consignada à sociedade não consti-
tui direito de propriedade e ficará
sujeita às regras estabelecidas ra
legislacárj vigente ou na que vier a
disciplinar a execução do serviço de
radiodifusão, incidindo sôbre 'essa fre=
qüência o direito de posse da União;
q) submeter-se aos preceitos insti-
tuídos nas convenções e regulamen-
tos internacionais aceitos 'pelo Bra-
sil, bem como a tôdas as disposições
contidas em lei, regulamentos e ins-
truções que existam ou venham a
existir, referentes ou aplicáveis ao
serviço ela concessão; r) divulgar,
antes de iniciar a transmissão de
qualquer obra musical ou literária, o
nome do seu autor ou compositor na

tribuições a que se referem a alí-
nea e da Cláusula III, bem como a
importância de qualquer multa im-
posta nos termos da Cláusula VI:
c) se, em qualquer temo, se verifi-

educacional, tais como aulas conf .:- car o einp:eeo da et teee.ce para ou-

e futuras que regem a matéria, tão
logo seja notificada pela autoridade
competente, fazendo cessar as trans-
missões ato continuoao recebimento
da intimação, sem que, por. isso, as-
sista à concessionária direito a qual-
quer indenização; e) submeter-se, na
forma da Lei e dos Regulamentos, à
fiscalização do Governo Federal; a
pagar, adiantadamente, a quota men-
sal para as despesas de fiscalizaçãe,
bern como quaisquer contribuições

grama de ensino dos curso: primá-
rio e médio, preparados e :ninistra-
dos sob a responsabilidade do Minis-
tério da Educação e Cultura, na Ca-
pital da República, Secretarias de
Educação ou órgão congênere nas
Capitais dos Estados e Ter atórios e
Prefeituras nas cidades de população
igual ou superior a cem mil (100.000)
habitantes, desde que solicitado por
qualquer dessas autoridades; t) limi-

gramas e irradiações lidas ao micro-
fone, devidamente autenticadas e com
o visto do representante do órgão fis-
calizador; h) obedecer às posturas
municipais aplicáveis ao serviço de
concessão; i) irradiar, diariamente,
os boletins ou avisos do serviço me-
teorológico bem como integrar, gra-
tuitamente, a Rede N5-cional de Ra-
diodifusão, sob a direção da Agência
Nacional do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, sempre que para
isso seja convocada pela Agência Na-
cional ou por autoridade competente,
quer para a transmissão do programa
A Voz do Brasil, quer para progra-
mas especiais de interesse nacional;
j) irradiar com indispensável rejo-

(2aueula Sexta -- Pela irobservância
de qualquer das presentes cláusulas,
em que não esteja prev:sta a ime-
didai:a caducidade da concessão, o
Governo Federal poderá, pelo órgão
fescalizador impor à concessionária a
multa prevIsl a no atual Regulamento
ou na lei que vier a regular a maté-
ria, conforme a gravidade da infra-
ção, Parágrafo 'único. Á importem-,
cia de qualquer multa será reco-
lhida à Tesouraria do wpartamento
dos Correios e Telégrafo:I, dentro do
prazo improrrogável de trinta (30)
dias, a contar da data da notifica-
ção feita diretamente à concessioná-
ria ou da publicação do ato no Diá-
rio Oficial. Cláusula Sétima — Em
qualquer tempo são apliceveis tt con-
cessionária os preceitos da legislação
sôbre desapropriação por necessidade
ou utilidade pública e requisições mi-
litares. Cláusula Oitava — A con-
cessão será considerada mduca, para
todos os efeitos, sem direito a qual-
quer indenização; a) se, em todo o
tempo, fôr verificada a inobservancia
das disposiç' es contidas nas alíneas

conformidade do que determina a lei a, b, c, d, e, ., m e n da Cláusula III;
especifica e a pertinente aos direitos b)1 se não forem pagas, dentro dos
autorais' s) transmitir, gratuita- prazos estabelecidos, a quota e con-
mente, três (3) vezes por semana,
em horário compreendido - entre de-
zessete (17) e dezenove (191 horas,
programa de duração mínima de
trinta (30) minutos, exclusivamente

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento Nacional
de Portos, Rios

e Canais

Termo animo ao de convento de le
(dezesseis) de abril de 1962 (Mil
novecentos e sessenta ei dois) caem
brado entre o Departamento Nado.
nal de Portos, Rios e Candi., 4 c:
Prefeitura Municipal de Barcelos,
Estado, do Amazonas, para a comi
eleição de um muro de arrimo. La
município de Barcelos, Estado d4
Amazonas.

Aos 27 (vinte e sem dias do mês
de julho de 1982 (mil novecentos
sessenta o dois), na sede de Depares"
mento Nacional de Porton, Rios e air
nata, Praça Meuá número 10 (dei).
nesta Cidade, o Engenhetrc Civil Bem.
to Santos de Almeida. Diretor Ge-
ral do referido Departamento, "net»
referendum" do Exmo Sr Ministro
da Viação e Obras Pública.s, assina
com a Prefeitura Municipal de Bar-
celas, Estado do Amazonas, represen-
tada pelo Sr. Renato de Souza Silvei-
ra, o presente Termo Aditivo para ali
obras de construção de uni muro da
arrimo, no município de Barcelos,
Estado do Amazonas, mediante as
cláusulas seguintes: -

Primeira — O Govê.rno Federal, co4
mo poder concedente, e a Prefeitura
Municipal de Barcelos, como execu-
tante, ajustam entre ei, e de comum
actirdo. a execução, diretamente pala
segundo, das obras para construção
de um muro de arrimo, no muniol.
pio de Barcelos, Estado do Amazonas,
com orçamento de Cr$ 4 000.000,09
(quatro milhões de cruzeiros).

Segunda — Picam mantidas tódas
as demais Cláusu'as do Termo de
Convênio de 18 (dezesseis) de abra
de 19132 (mil roveeentos e sessenta e
dois), aoltna referido, que não foram
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gement° do auxílio oorrespondenteag
exercício financeiro imediato no C
em que não seja julgada boa a presel
taçào de contas do exercício anteri"

Mesura Décima Oitava — As deee

Convénio serão solucionados
vidas que surgirem na execução lel
presente Convénio 
pelo Ministro de Negócios da Agricule4
tura depois de Ouvido e Governo do
Estado.

Cláusula Décima Nona — O presend
te Convênio poderá ser rescindide
quando a medida oonvier a qualquez(
das partas ou quando se verificar o
não cumprimento de obrigações; (e,
rescisão em ambos os casos será pra.
cedida de entendimentos e não acare
reterá indenizações de qualquer aSe 1
pécie contra os signatários.

modificadas no todo ou em parte pe-
lo presente Termo Aditivo.

Terceira — Este Termo Aditivo só
se rtornará efetivo depois de registra-
do pelo Tribunal de Contas, não se
responsabilizando *o Governo Federal
por indenização alguma, se aquele
Tribunal lhe denegar registro.

Quarta — O presente Termo Adi-
tivo está isento de pagamento de se
lo proporcional, conforme estabelece
a vigente Lei do Selo. E, para cons-
tar, eu. Ayrton José Sampaio, lavrei
este Têrmo Aditivo, que vai usina-
do,. em nome do Departamento Na-
cional de Portos, Rios e Canais, pelo
sete Diretor Geral, Engenheiro Civil
Bento Santos de Almeida, em nome
da Prefeitura Municipal de Barcelos,
&.l Renato de Souza Silveira, servia.
vindo de Testemunhas os Engenhei-
ros Civis Thiers de Lemos Fleming,
Diretor da Divisão de planos e obras
deste Departamento e Carmine Pucci,
Chefe da Seção de Construção e Con-
tabilidade Técnica da mesma Divisão,
• por mim, Ayrton José Sampaio, que
O escrevi aos 11 (onze) dias do mês
de julho de 1962 (mil novecentos e
sessenta e dois). Rio de janeiro, 27
de julho de 1962. — Bento Santos de
41meida, Renato de Souza Silveira,
Thiers de Lemos Fleming, Carmine
Pucci e Ayrton josé Sampaio.

Dactilografei em 11.7.82. — Ayrton
José Sampaio.
(N• 23.302 ee 31-7-62 — Cr$ 2.142,00)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Gabinete do Ministro

Trino de Acôrdo celebrado entre o
Governo da União e o do Estado do
"Imakonas para delegação de atri-
buições referentes à execução da le-
gislação e articulação dos estímulos
ao movimento cooperativista.

Aos 27 dias do mês de julho de
1962, presentes na Secretaria d.e Estado
dos Negócios da Agricultura, o Sub-
Secretário o senhor Dr..syleno Ribei-
ro de Paiva, por parte do Governo da
União e o Senhor Roberto Cohen por
parte do Estado do Amazonas, confor-
me procuração que exibiu resolveram,
de conformidade com o disposto no
artigo 23 do Decreto-lei número 581,
de 19 de agôsti de 1958, revigorado
pelo Decreto-lei número 8.401, de 19
de dezembro de 1945. realizar um con-
vênio para a execução dos serviços
pertinentes à ação do Serviço de Eco-
nomia Remi do ministério da AgricuL
tura, relativos a execução da legislação
específica e de articulação dos estimu-
las ao movimento cooperativista no
Estado do Amazonas, mediante as se-
guintes cláusulas;

Cláusula primeira — Fica o Estado
do Amazonas, pelo seu Serviço de As-
sistência ao Cooperativismo, investido
nas funções de Delegado do Serviço
de Economia Rural •do Ministério da
Agricultura (SER) para executar os
serviços atinentese e, legislação coope-
rativista e relativos ao desenvolvimen-
to do cooperativismo, em todo o terri-
tório do Estado.

Cláusula segunda .— O presente
Convênio será executado pelo Serviço
de Assistência ao Cooperativismo do
Estado, doravante denominado Orgão
Executor.

Cláusula terceira -- O Estado obri-
ga-se a confiar a direção do órgão
Executor a Economieta, Engenheiro.-
Agrónomo, Bacharel em Direito ou
Técnico em Cooperativismo devida-
mente capacitado em curso reconheci-
do pelo SER.

Cláusula quarta — Quando as ne-
cessidades para a boa execução do
Convênio o exigirem, o SER poderá
designar um técnico especializado,
!pertencente aos seus auadros

noas, para orientar e assessorar a exe-
cução do mesmo.

Cláusula quinta — O Chefe da
Agência do SER será o representante
deste junto ao Orgão Executor e acom-
panhará como representante da Dire-
ção-Geral toda execução deste Convê-
nio.

Cláusula sexta — Ao órgão Execu-
tor deste Convênio compete, observa-
das sempre as instruções que tenham
sido ou venham a ser baixadas pelo
SER;

a) realizar estudos sociais e econó-
micos que facilitem a organização e
o desenvolvimento do cooperativismo;

b) promover a divulgação do siste-
ma cooperativista, utilizando os meios
de propaganda audio-visual;

c) estimular reuniões anuais, sem-
pre que possível em congressos, dos
dirigentes de cooperativas para me-
lhor articulação e orientação das suas
atividades sócio-econômicas;

d) estimular a concentração de coo-
perativas específicas, a fim de, em
conjunto, estudarem suas inter-rela-
ções;

e) adotar, tanto quanto possível, os
modelo tle estatutos e de atos conste.
tutivos elaborados pelo SER;

f) enviar ao SER, em grau de re-
curso, ex officio, no prazo de 15 dias
ou processos de registro de cooperati-
vas e outros cujo encaminhamento
tenha sido denegado;

Ç) proporcionar às cooperativas a
assistência técnica de que necessita-
rem;

h) orientar, sempre que possível, as
cooperativas em liquidação. prestando
-lhes a assistência que fôr solicitada;

i)encaminhar ao SER, no prazo má-
ximo de 15 dias, devidamente informa-
dos, os processos de constituição e re-
formas estatuárias das cooperativas e
quaisquer outros assuntos relacionados
com o movimento cooperativista;

1) fazer cumprir as leis e as instru-
ções aplicáveis às cooperativas, assim
como seus estatutos sociais, fiscalizan-
do o funcionamento de cada coopera-
tiva, pelo menos duas vezes por ano
e, sempre que forem apuradas irregu-
laridades ou infrações, dar disso ime-
diato conhecimento ao SER, bem como
das providências adotadas;

1) lavra os autos de infrações de-
correntes do não cumprimento da le-
gislação cooperativista em vigor;

2n) convocar e presidir na forma do
preceituado no artigo 3 9 do Decreto-
Lei número 8.401. de 19 de dezembro
de 1945 e na conformidade do artigo
49 do Regueemento aprovado pelo De-
creto número 6.980, de 19 de março
de 1941, as assembléias gerais das
cooparativae. com prévia audiência do
SER, que deverá ser cientificado me-
diante apresentação de relatório de
Inspeção;

n) solicitar ao SER, a cassação do
registro de cooperativas, ou sugerir a
intervenção nas mesmas nos casos e
pela forma previstos em lei, bem como
pedir o cancelamento, ex officio, de-
pois de publicar editais de convocação.
do registro daquelas que, tendo deixado
de operar não queiram ou não possam
processar legalmente a sua dissolução
ou liquidação, devendo em todos os
casos ser dirigido ao SER relatório
circunstanciado;

o) proceder ao exame analítico dos

Clausula Décima Sétima — A pres-
tação de contas do auxílio de que
trata a cláusula décima, será apresen-
tada pelo órgão Executor até 31 de
janeiro de cada ano, ao ser, acompa-
nhada de relatório minucioso podendo

a	 o suspen er o pa-

Cláusula Vigésima — O presente
Termo está isento de selo "ex vi" do
artigo 50 da Consolidação das Leis do
Impásto do Selo, a que se refere fp
Decreto no 45.421, de 12.2.59.	 4n 5

E, para firmeza e validade do pre.e
sente e do que ficou estipulado, laa
vrou-se er presente Termo, o qual de-
pois de lido e achado conforme, val
assinado pelas partes já mencionadas
e pelas testemunhas: Manoel Rodree
gues Pinho, Maria Aparecida de Aba
meida e por mim Celinia Corrêa P0-5
reira, Escriturário nivel "8", com exere
°feio na Seção de Execução da Divie
são do Orçamento, do Departamento
cie Administração, que o dactilografes

Em 27 de julho-de 1982. Syleno
beiro de Paiva — Roberto Cohen
Manoel Rodrigues Pinho — Maria
Aparecida de Almeida — Oelínia Cot4réa Pereira.
(3.(9 113.803 — 31.7.82 0. 04 9.690,00);

ad1~101

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO,
4È CULTURA

Gabinete do Ministro

Retificar,40
tro Termo de Contrato celebrada

entre o Ministério cla Educação e Cubl
Lura o a I.B.M. do Brasil Indústri 1
Máquinas e ServiçosIA . para looa

máquinasçao dos serviços de  elétalooq. de contabilidade e te Cativa; ¡AO
blioado po D.O. de 11-7-62, pá'
14.521-28.

onde se lã nen itlah
• por estarem acordes, lavreuo presente termo 4 contrato, que y

R ado pelas p4	 0Ontratin
Wetemunhag
ta Grilo	 t cre 315rim ao Zhg-"l, ..z 11141145as e gerri9os I.n

la-ael
estarem mordas, lavrao pres

•

 Cie termo de oOntrato, queaas-inadq pelas partes oontratantea
pelas testemunhas abaixo.	 Tsab
da Oosta adilo — Geraldo de OastrO
Mattos, IBM do Brasil p- Inchistrk&
Máquinas e Serviços Ltda. Testem114abas: Júlio Purquim Sambaquy
Melo Arnaldo Sodoma da Fonseca',ai,* 23.240	 25-7-65 ea Cr$ 91

MINISTÉRIO DA SAÚDE
'	

Gabinete do Ministro

Convénio firmado entre o Ministé -
da Saúde, o Estado de Alagoas,
Organização Mundial de Saúde e
Fundo das Nações Unidas para a inl'
itincia, para execução de um mogran
ma integrado de Saúde no Estado
de Alagoas, '
Aos treze dias do mês de julho de

1962, presentes no Gabinete do Minis-
tro da Saúde, o Subsecretário Manoel
Cordeiro Villaça e os representantes
do Estado de Alagoas, o Excelentís-
simo Senhor Governador Luís de Sou.
za Cavalcanti, da Organização Mun..
dial de Saúde, o Doutor Héctor Ar-
gentino Coll e de Fundo das Nações

como poderá ceder, por empréstimo,
sempre que .dispuser de meios, viatu-
ras para realização das trabalhos a
cargo do órgão Executor, correndo as
despesas de combustível, manutenção
e reparoe por conta do Estado.

Cláusula oitava — O dirigente do
órgão Executor do presente Convênio
deverá comparecer à sede do SER.
uma vez por ano, em data previamen-
te fixada, para apresentação de rela-
tório relativo ao exercício anterior e
bem assim a discussão conjunta com
os denude Executores de Convênio dos
planos de trabalho a serem executados
no exercício seguinte, correndo as des-
pesas de transporte, alimentação e
pousada por conta do auxílio previsto
na cláusula décima;

Cláusula nona — Os planejamentos
estaduais serão sempre feitos oom
audiência e aprovação do SER e quan-
do fôr o caso com a colaboração do
órgão regional incumbido legalmente
de superintender a economta da re-
gião.

Cláusula décima — Para execução
de que trata o presente Convênio, o
Governo da União contribuirá no cor-
rente exercício com a importância de
C.r$ 1.000.000,00. entregue de uma só
vez, sendo que no corrente ano essa
contribuição correrá à conta de 12 —
Serviço de Economia Rural — Despe-
sas de Capital — Verba 3.0,00 De-
senvolvimentõ Econômico e Social —
Consignação 3.1.00 — Serviços em Re-
gime Especial de Financiamento —
Subconsignação 3.1.14 — Acôrdos —
item 1) — Expansão do Cooperativis-
mo para organização, etc. no 04) Ama-
zonas, da Lei Orçamentárai número
3.994, de 9 de dezembro de 1961 -.-
Poder Executivo — Anexo 4 — Suba.
nexo 4.11 — M. A., cuja importância
foi escriturada na Divisão de Orça-
mento do Departamento de Adminis-
tração, para ser distribuída à Delega-
cia do Tesouro Nacional, em Manáus,
no Amazonas.

Cláusula Décima Primeira — o te-
gão Executor aplicará, no presente
exercício, obrigatõriamente, 72% oos
recursos consignados na cláusula dé-
cima, na admissão de pessoal técnico
de nível universitário, pessoal esse que
será escolhido de comum aeôrdo entre
as partes signatárias deste Termo e
capacitado pelo SER, em Curses de
cooperativismo.

Cláusula Décima Segunda ima No
corrente exercício, o Estado, 1 oonta
de recursos próprios, obriga-se g ad-
mitir ou a aplicar recursos equivalen-
tes aos mencionados na cláusula dé-
cima primeira, na admissão de téc-nicos, além dos já existentes nos qua-
dros do Serviço Estadual, com exer-cício rio órgão Executor.

Cláusula Décima Terceira O pes-
soal admitido em decorrência (Mete
Convênio não terá nenhum vinculo
com o Serviço Público Federal.

Cláusula Décima Quarta — Na hi-
pótese de que nos exercícios futuros
seja mantida a atual dotação orça-
mentária, será ela destinada ao pa-
gamento dos técnicos indicados pelo
SER e admitidos em obediência à
cláusula décima primeira.

Cláusula Décima Quinta Nos
subsequentes ao corrente exercício fi-
nanceiro, a contribuição do Governo
Federal será equivalente ao consigna-
ao na Lei orçamentária. Desde quebalanços das cooperativas e da sua si- tal contribuição venha a ser aumen-tuação econômica e financeira, sem- tada a sua aplicação dependerá depre que fôr silicitada pelo SER; ,	 aprovação prévia do SER.

p) coletar dados estatísticos e infor- Cláusela Décima Sexta — O pre-
mações referentes ao movimento coo- sente Convênio vigorará até 51 de
perativista, para efeito de divulgação, dezembro de 1962 e não entrará em
encaminhando-se ao SER. no máximo, vigor sem que tenha sido registrado
até abril de cada ano. pelo Tribunal de Contas, não se res-

Cláusula sétima — O SER para fa-ponsabilizando o Governo da União
cilidade dos serviços afetos ao Serviço' por indenização alguma se for dene-
de Assistência ao Cooperativismo, obri- gado o registro.
ga-se a manter o mais estreito inter-
câmbio com o órgão Executor, dando-
lhe ciência de todos os fatos e atos de
interesse do Convênio. prestando tam-
bém, quando necessária, in-loco, por
seus técnicos esnecializados. assistên-
cia	 arlantafniirs deritrin6nta ar,slin O GOVêrri0	 Uniã	 cl

•
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PARTE II

OBJETIVOS

a. eramover a integraaao e ampli-
açao das Serviços de Saúde nos mu-
nicipics do Interior do Ed,ado onde
já existem,

2. Proplover a instalacao d Ser-
viços de Saúde nos municípios que
ainda não dispõem de assistência mé-
dia...

3. Recrutar, selealonar e preparar
o peoal neceireáirio ao satisfatorio
funcionamento claa'es serviços.

4. Aperfeiçoas os órgaos técnicos
centrais onde se fizer necae).")rio para
malhar assistais ia tacnica às unida-
des do Interior.

5, Promover a necessária descera-
traiisaçaio ténico-administrativa atra-
vés da regicnanzação dos serviços de
supervisão, de modo a assegurar o
desenvolvimento eficiente dos servi-
ços locais de saúde.

6. Manter com os serviços subordi
nadas ao Ministério da Saúde a neces-
sária coordenação, para que êsses ser_
vicas federais integrem o programa.

7. Estabelecer acordo, convênios, ou
contratos com outras organizações pú-
blicas ou privadas, que se fizerem
neee)sárias, para ia elhor desenvolvi-
mento de programa.

8. Cooperação com o Govêrno do
Eatada para a modificação da estru-
tusa sanitária estadual e a melhoria
do pacirao técnico de seu pessoal.

PATE III

ST1C A 5 GYRAIS DO .ESTADOTADO "DE
ALAGOAS

1. O Estada de Alagoas, ocupa uma
superfície na, ordem de 27.800 quiló-
metros quadrados correspondendo. ape_
nas, a 0.33% do território nacional

2. Está dividido em 5 zonas natu-
rais: Litoral (24% da área total do
Estado);	 Mata	 (17%1; Sertaneja
(30 ca ) ;	 Sertão de São Francisco
(22%) ; e Baixo São Francisco (7%).

3. Da área total do Estado, cêrca
d3 12.100 quiômetros quadrados estão,
compreendidos dentro do chamadn Po-

lígono das Sêeas, sujeitos, portanto, à
influência das Sêcas periódicas.

4. As estações se distinguem pele.
periodicidade das chuvas; o verão de
setembro a fevereiro e o inverno, de
março a agi:isto.

5.• O clima, em geral, é quente e
úmido, a umidade é maior no litoral,
contrastando com as zonas Sertaneja e
do Sertão do São Francisco, onde a
baixo o grau de umidade. A tempe-
ratura não sofre variações excessivas;
na Capital vai, em média, de 22 9 a 299;
e no interior, nas zonas do sertão, em
média, de 21 9 a 339, na zona serrana
(ou da mata), de 19 9 a 309•

6. Em 1940 a população recenseada
foi de 979.000 habitantes, e, em 1950,
de 1.094.000, resultando uma taxa de
crescimento estimada em 1,4 para o
referido período inter-censitário. Os
dados preliminares do censo de 1960
assinalam 1.270.062 habitantes, .ele-
vando-se a taxa a 1.5%.

7. A taxa de natalidade é das mais
elevadas do País (47 por 1.000 duaan-
te o decênio 1940-1950 segundo esti-
mativas do IBGE).

8. Apenas cêrca de 1/3 da popula-
ção alagoana sabe lêr e escrever,. o
que coloca o Estado como um dos
menos alfabetizados da União.

9. A cana de açucar, mandioca, o
algodão, o côa°, o feijão e o milho,
ao todo 6 produtos, representam 90%
da área e do valor da produção agri-
cola do Estado

10. Outros produtos começam a apa-
recer - como o café, o fumo, a ma-
mana, a banana e o arroz, êste últi-
mo com largas possibilidades de cul-
tivo nas várzeas de São Francisco.

11, A pecuária é reduzida, sendo
consideráv.eis as importações de gado
para corte, dos Estados da Bailia e
de Sergipe.

12. Nas atividades industriais são
de destacar a fabricação do açucar
e a fiação e tecelagem do algodão.
representando 60% da produção in-
dustaial do Estado; dentre os outros
grupos destacam-se os produtos ali-
menticios.

13. As rendas públicas estaduais
somaram em 1960, aproximadamente,
98) milhões de cruzeiros. Para 1961
a receita foi da ordem de 1.303 mi-
lhões de cruzeiros.

PARTE IV

PRINCIPAIS PROBLEMAS DE SADTBI

1, O padrão sanitário das popula
ções interioranas de Alagoas não é di-
ferente dos demais estados nordesti-
no; - deficiente, precário e apresens
tando elevados coeficientes de morta.
lidada e morbidade.

2. A Mortalidade infantil senda alta
em todo o Estado pesa severamente
no obituário geral.

3. Para se ter uma idéia mais pre-
cisa a esse respeito basta referir o
forte coeficiente de mortalidade infan-
til na Capital - 310 em 1958 - onde
são melhores as condições higiênicas
e socais e mais bem apurados os da-
dos bioeatatisticos; mosa,rousse Asse
coeficiente superior a 300 por mil nas-
cidos vivos no último ano, segundo os
dadas oficiais da Secretaria de Saúde.

4. Entre as causas da mortalidade
geral ressaltam as diarréias e enteri-
tes em crianças abaixo de 2 anos que
constituem a causa de óbito primeira
no obituário geral. As doenças do tra-
to respiratório ocupam também posis
ção de destaque, ocupando a tuherculo,
se o primeiro lugar. A sua prevalência
não deve ser inferior à, encontrada
em outras regiões do nordeste, isto
é, de aproximadamente 1%

5. Ao lado da desnutrição, várias
endemias têm predominância bastante
alta. Nas áreas do sertão e atgreste
destacaase o tracoma, sendo as vermia
noses largamente espalhadas na zona
da mata e litorânea, especialmente a
esauastossomose aue nos vales das rios

Paraíba e Mandad “tinge até índice de
70% entre a população escolar.

6. A assistência médico-sanikária
populações do interior permanece
bastante deficiente, praticamente limi-
tada às atividades de rotina sem oIea
recerem convincentes rendimentos.

7. São consideradas bastante pre-
cárias as condições gerais de sanea-
mento básico rural. De fato, aproxi-
madamente 94% das municí pios ala-
goanos não dispõem de serviços regu-
lares de abastecimento dágua nem de
rêde de esgotos sanitários. Apenas Ma-
cela possui serviço de abastecimento
daaisa completo e aêde parcial de es-
gotas sanitários 13 desenvolvimento
dos atividades de saneamento do mela
- abastecimento dágua, remoção e
destano adequado dos dejetos hupsanos,
melhoria da habitação - constituem
uni Imperativo lriecusável.

8. As condições de vida, sobretudo
de saúde, da população alag93,11 .1 são
ainca consideradas pouco aamtadorsta.
Os cálculos realizados para Maceió
demonstram que a v i da méasa ao nas-
cer é de 42.2 contrastando com São
Pamc e Rio de .laneiro que se apre.
sentam com os valores mais altos, res..
oec sivamente na ordem de 57.6 a
52.31.

9. Os problema.; de saúde de Ala-
g(.bs, como em toras o Nosdeste, ainda
sãc de quantidade pois as populações
continuam afligidas, essanciairrente
emas doenças de :massa ou sejam as
grandes endemias

la) Ressente SE o Govarno de Ala-
goas, através da Secretaala de Saúde
::/c pessoal ades tiaa ao às aarefas gani_
farias em paaticular para os cargos
da enai rl anacão execuÇáo

11. As atividade, de adile trão sa_
rataria em Alago:, s são insuficiente

- c itaria de t. taúde '. ' P grita dar a
devida nfa.se a ê;se Setor

PARTE V

ÂMBITO Do PR OGR

1. O Programa compreenderá as se-
guintes rçgioes de Saúde no interior
do Estado:	 •

1.2 1 9 Região - Sede Maceió -
Os serviços da Sece nau seião atendi-
clidos pelo programa.

de municipioa - 26;
População - 423 653 Mala.;

95e hkm27k1:1k2;d 	 - 54.
1.2.2 Colônia de Leopoldina, Jundiá

daciape, Maragegi, Pôrto Calvo
Pôrto de Pedras, Japaritinga, Matriz
de camaragibe, Pisa° de Camaragibe
São Luiz do Qui tunde, Baara de San-
to Antônio, Piela dras, Mudei, União
dos palmares Sar ta do Mundaú na_
teguara Cajueiro, Capela, Atal aia, Pie
Largo, Satuba, pilar, Marechal Deodce
to. Silo Miguel dcs campas, São José
da Lage, São Miguel dos Milagres.

1 3 29 Região	 Sede - Palmeira
dos Indies.

1.3.1 NO de municípios - 10;
População - 2E7.112 hab
Área - 4.401 km2;
Densidade h./kin2 - 65.
1,3.2 Arapiracet, Igaci Palmeira dos

fndios, Quebrangulo, Paulo Jacinto
Viçosa, Pindoba, :3oca da Mata, Ana-
dia, Limoeiro de a,nadia.

1.4 3a Região	 Sede - Penedo.
1.4.1 N9 de municípios - 14;

Populaçãe - 16!).755 hab.;
Área - 5.709 kra2.
Densidade h./km2 - 30.
1.4.2 Traipu, São Bsaz, Pôrto rteal

do Colégio, Igrela Nova, São Sebastião,
Junqueira Penedo, Piaçabuçu, Feliz
Deserto, Coruripe Glrau do Ponciano,
Campo Grande, Feira Grande, Campo
Alegre.

1.5 4a Região	 Sede: Santana do
Ipanema.

1.5.1 Na de municípios - 18;
População a_ 215.378 hab.;
Área - 9.45 km2.
Densidade h. /k - 24.
1.5.2 Batalha, Belo Monte, Pão de

Açucar. ,Tacaré dos Homens, Monteiró-
polis, Olho Dágue, das Fieiras, Oliven-
ça, São José da Tapera, Piranhas,
Delmiro Gouveia Agua Branca, Mata

Grande, Maravilha, Poço das Trincheis
ras, Dois Riachos, Santana do Iria.
mina, Cacimbinhas e Major Isidoro

PARTEVI

ORGANIZAÇÃO E DEFINIC.A.0
RESL'ONSABILIDADES

I. O Programa será executado pela
Govêrno Estadual através da Secreta-
ria de Saúde e Assistência Social.

2. Para os fins de direção e super..
visão técnico -administrativas do pro.
grama funcionará na Secretaria cle
Saúde uma Comissão Executiva, presi-
dida pelo Secretário e integrada peles!
Diretores de Departamentos da Secre-
taria de Saúde e do Diretor Regional
da Fundação SESP.

3. No tocante ao presente Progra.
rria, o Secretário de Saúde será asses.
sorado por um Conselho Consultivo as..
sim constituído:

3.1 o Delegado Federal de Saúde;
O Delegado Federal da Criança;
O Chefe da Circunscrição do 	

DNERu;
Um Representante da SUDENE;
Um Representante da Secretaria de

Educação e Cultura;
Um Representante da Sociedade de

Medicina de Alagoas;
Um Representante da Secretaria de

Viação e Obras Públicas.
4. A supervisão, em nível regional

será realizada por uma equipe, cujo
pessoal técnico trabalhará sob regime
de tempo integral com dedicacaa ex-
clusiva, e contará no mínimo de irai
(1) médico, uma (1) enfermeira e um
(1) inspetor de saneamento.

5. A execução nos mun i cípios obe-
decera ao principio de unificação dos
serviços, a cargo, onde fan passível de
médico com curso pós.gradaasao
Saúde Púbnca, sob regime de tempo
in t egral com dedicação exclusiva. Os
trabalhos de sanearn anto serão orien-
tados pelo serviço de engenharia saa
nitária da Diretoria do Nordeste 	
(FSEsP).

6. O desenvolvimento dêste plano
de macacões será levado a efeito era
eta pas sucessivas, a medida rue se ins-
talem os serviços e que se prepare o
pessoal necessário.

7. Serão executados serviços na
maioria dos municípios do interior no
prazo de 2 (dois) anos, conforme as
seguintes etapas;

7.1. Fm 1962, o plano a omnre ande-
rá as aa 3a. e 4a Pegiões estendendosse
em 1963 à l a Região.

PARTE VII

T/POS BÁSICOS DE SERVIÇO
e

1. Para os fins dêste plano ficam
es ta belecidos os seguintes tipos bási-
cos de unidade;

1.1 Unidade Sanitária ripo A --
para municípios cuja sede tenha no..
pulacão superior a 5.000 habitantes.

1.2 Un idade Sanitária tino B -
para municípios cuia sede tenha no.
pulação entre 2.000 e 5.000 habitan-
tes.

1.3 Unidade Sanitária tipo C -
para município cuja sede tenha p0a
pulação inferior a 2.000 habitantes.

1.4 Unidade Mista - para locali-
dades onde as unidades sanitárias fun-
cionem em coniunto com os serviços
hospitalares inclusive maternidade, sob
afeção única.

2. Pessoal.
2.1 o pessoal mínimo para as =i-

dades sanitárias tipo A será O se-
guinte r

1 médico;
I dentista (facultativo);
1 enfermeira (facultativo)
2 visitadoras;
1 auxiliar de saneaMent01
1 laboratorista;
3 atendentes;
I servente.
2.2 Unidade SanitárSa tipo B:
1 médico;
1 visitadora sanitária, (preferfveta

m ente com o cargo de auxiliar de
enfermagem):

1. auxiliar de saneamento:

Unidas para a Infância, o Sénhor
Orestes Fenslón Fenández, conforme
credenciais que exibiram, deliberaram
firmar o presente Convênio visando
à, execução do plano de operações pa-
ra o desenvolvimento de um progra-
ma Integrado de Saúde, no Estado
de Alagoas, de acôrdo com o que se
e;.tabelece abaixo:

O Govéino dos Estados Unidos do
Brasil, doravante mencionado neste
Instrumento corno "Gavêrno Federal"

O Govêrno do Estado de Alagoas,
doravante denominado "Govarno Esta-
dual";

A Organização Mundial de Saúde
doravante denominada OMS e o Fun-
do das Nações Unidas .para a Infân-
cia, doravante denominado "Fisi";

Interessados em chegar a um acdr-
do s.6bre um programa integrado de
Saúde e Saneamento Básico no Es-

- tado de Alagoas, particulamente no
que diz respeito às finalidades dêsse
empreendimento e às responsabilida-
des que cada uma das partes assumi-
rá, declaram que essas responsabili-
dades seaão desempenhadas dentro de
um espirito de amistosa cooperação
$ acordam no seguinte:

PARTE I

rasas WS RY:I A,C5Es COM O GOVÉM,TO
O Convênio Easico firmado entre o

sovêrno Federal e a OMS em 4 de
fevereiro de 1954 e o Convênio Básico
firmado entre o Govêrno Federal e

• o Fiei em 9 de junho de 1950, ser-
rirão de base para as relações entre

Oõvêrno Federal, o Govèlmo Esta-
aual e as Organizações que cooperam I
neste programa , e o presente Plano!
de Ouarações sre interm atado de soma
lortaidada com êsscs convanirs Bia- •
ticcs.
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Ag8sto de  1962
caesist-

1 auxiliar de saneamento • 	 tecimentoa peio:amas cem rede de sias-
1 atendenie
2.4 Unidade Isto:	 .	

trbuição n Suturo.o 

O pessoal inn	 daam dependerá	
4.1.1 Poço tipa A -- exectitams a

,' -Lado ou de pouteim, onde as condi-
maior ou menor amplitude de aias! ça ss a par taaataa , paisamo à s taarfl-
respo:nsaraiidades de amaaão e por 	 „.p.a.paaaa com eanstaa man ,al.
isso será elsieannaaa essuieifiearaente - .
de actlao com as ne.cesaidades locais

	

	
4.1.2 Poço sap a B - easicutigla cem

perfuratriz e
des sersaças.

	 exile a s eanclieass do ter-

2.3 As uniamaes sanitárias tipa C

	

	
pie:matam. E:mapa:ias se,:nreno o

terão assisiancia méslica pasiaiica e boi-abas a moiae, ceia 
r C ....n•li.......5; ': •) e

receberão vlsisss :3i:111 nw is c12 
c ar; mes bicas públicas.

ealco, e:Jen:mala ou	
4.1.3 Em eseias locallaaaes, C4l:e1.

composSas de m visitadura sanaaria„ sediados nes as- pela sua anposiancia, quer pela po,ai..

guintes' localidadss:	 sacursos locais e depenaeme
bili da de que a pia seu . aia de raisu ajea.

2.5.1 Maceió -- 1 - equ	 a conatrualas ba-ipe para as ção de
unidades de Jundiá, Japaratinea, L' 3 manancial, scs,.3

Barra- de Santo Antaealo e Cajusao.
2.5.2, Palmeira dos indios - 1 equi-

pe para as unislaciss de Pindoba, Iga-
ci Bôca da Maaa, e Lir:mear° de AnAna-
&a.•

2.5.3 Penedo - ' 1 equipe para as
unidades de Campo Alegie, Campo
Grande, São Sebastião e Girau do
Ponciapo.

2.5.4' Santana do ' Ipanema a-- 2
equipes para as unidades de alarma.-
lha, Paços das Trincheiras Dois Ria-
chos, Jacaré dos Homens, São José da
Tapera,- O ivença, Mentelrópalis e
Cacimbinhas.

2.5.5;o subpaisto da Belo Mente
será atendido, por via fluvial, pelo
médico , da unidade mista de Pão de
Açúcar.
• 2.6 Na medida das possibilidades
técnico-financeiras, o (radias do pes-
soai será ampliado, objetivando aten-
der às :necessidades que forem obser-
aadas nos municpios.

a. Atividades.
3.1 Nas uniciacass sanitárias serão

desenvolvidas basicamente as .seguir!-
tes atividades:

3.1.1 Assistência médico-sanitária a
infantes.

3.1.2, Assistência médico-sanitária
a gestantes.

3.1.3 .. Assistência a outros grupos.
3.1.4 Atenção especial será dada às

diarréias infantis, à tuberculose e ao
tracoma. As primeiras serão benefi-
ciadas com o programa de saneamen-
to básico que também atingirá as ver-
minoses. A tuberculose será trabalha.
da à base de dispensários regionais.
A luta ;contra, o tracoma. será ireali-

de modo a que passara seriar a abes_ baratório) 2 unidades sanitárias tipo

-'

2 atendente.s;
1 servente:
1 laboratorista:

-- 2.3 Unidade aanitária tipo C:

•nheires e lava/là:nas pule:aia. 	 ams	 Arrasa-Tem, Qu ebrangula. Vi-
çosa, Anadin e Paulo jacinto (inclu-

4.2 Cs trabtahas de abastecim ento saa laboratório).
cpagua seri'm acompanhados de ira- 4.1 Serão instaladas ou comaleta-
balho educativo junta à PaPulai;:ia das Htlidsd ea 'tipo C em Limoeiro de
com o paipõeno de. educá-la quanto Anadia, Pindoba, Baca da Mata e
aos modos mais cenvenientes 	 uti-mIaaa.I
lizaçaa dos absa asciraent.os d água,

deSrá.' a
Em Irgiãoopvresatma aRecgoinssoprfeuenn:

conserva.ção domiciliar e lavatórios.
.4.3 O destino adequado dos dejetos i(ionam bsapitais em: União dos Pala

será resolvido pela execução de dois mores (47 leitos), Pilar (40 leitos)
tipos de privada.

4.3.1 Privada tipo A - a tradicica
nal privada de fossa saca - será ex.e...
cutada onde o terreno o peemita.

e São Mimei dos Campos (60 leitos);
Maternidades: Marechal Deodoro (15
leitos); Postos de Saúde (10): São
José da Impe, União dos Palmares,
Musica Capeia, Atalaia, Rio Largo,
Pilar,Sao Miguel dos Campos, Pôr-
to Calvo, São Luiz do Quitunde e 1
Pasta do DNERu (Camaragibe).

5.1 Serão instaladas 4 unidades ra-
nitárias tipo B em 1963 (Inclusive la-
boratório) em Jacuipe, Santana do
Mundad, Flexeiras e Satuba e em-
pliadas (inclusive laboratório) as uni-
dadas sanitárias de Colônia Leopol-
(tina, Maragogi, Pôrto de Pedras, Pas-
sa do Camaragibe e Marechal Deo-
doto.

5.2 Unidade tipo C - Serão insta-
ladas 4! Jundiá, Japaratingas Barra
de Santo Antônio e Calmeis*.

5 3 Hospitais e Maternidades cais-
tenteai: Pôrto Calvo, Passo de Cama-
ragibe, São Luiz de Quitunde, Atalaia
e São José da Lage. As 4 úutimas
necessitam de equipamento pata ias-
talação (10 leitos cada uma).

6. Escritórios Regionais.

Saade em Pernambuco). Os médicos
cem- treinamento de 1 mês realizaras)
estágios em unidades do SESP no
Nordeste. Os ps.sfuradores saião trei-
nados no Centro de Ensanlitrta Sa-
nitária e Pesauisas aadroa ,olaaicas,
no Ceará, e os cursos de saúda pablais
para médisos serão real i zadas na laa-

locais. 1
3.1.5 Bloestatastica.
3.1.6 Serviço Dei:liado (faculta-

tivo)
3.1.7 : Educação Sanitária
3.1.81 Saneamento,
3.1.8,1 O Programa de Saneamen

io será realizeicio levando-se em corria
se peculiaridades da área, as suas ne-
sessidades mais prementes, os secur_
soa locais da população e dos municí-
pios e „os previsios do Estado e do
Govêrno Federal.

3.1.8t2 c) abastecimento d'água
surge corno primeira prioridade, Co-

mo medida fundamental de adi-lira:1e
das diarréias infantis. A 'scgunda
prioridade será o .destino adequado
dos dejetos corno medida
nadora de hábitos hiaiinicas e de
combate às verminoses.

4.3.2 Privada tipo B - privadas
com fossa para fermentação das fé-
zeis e cbtenção do adubo aplicadas
onde o terreno rochoso ou lençol d'á-
gua puco profundo, em certas assacas
do ano, as aconselham.

4.3.3 A campanha de fossas será
sucedida por um trabalho da esclare-
cimento da população para seu cosi-
veniente uso e manutenção, e as pra-
vadas serão executadas com a colabo-
ração das piefeituras e do povo.

5. Treinamento de pessoal.
5.1 O treinamento de pessoal, tanto

profissional como auxiliar, será realla
zado na maioria dos casos, em bases
locais sob orientação técnica e super-
visão

,
 do setor da Educação e Treina-

mento da FSESP.
5 2 Certo número de pessoal pró-

Auxiliares de Sa.nesimen-
to (5 meses) 	 	 17	 24

Visite:dons -Sanitárias: (6
meses) 	 	 V 25

.Atemientes (2 meses) a	 	 43	 22
Perfuradores (3 meses) 	 	 2
Madiao, CUTPO de Sailae

Miam (1 ano) 	 	 2

8.2 Os ursos para Vialte.doras Sas
nitaarless, Auxillarea de Saneamento e

blicas e ainda onde as condicaes o junto linspitalar em Penedo (Santa i ratoristas serão treinados no labora-
permitam e dependente dos manan- casa) com cérea de 120 leitos. 	 tório reaional, já cai funcionamento,
ciais encomiados pscparar os poao:s 	 3.1 Serão instaladas (inclusive la- 	 Arcoverde (Programa, Integrado sie

B a funcionarem em 1902 (Jungi/Aro
e Coruripe) e 5 unidades sanitárias
tipo C em São S)e.bastião, Campo Ale-
are, ciatasio Grande, Feira Grande. Gi-
rati	 Ponsiano, que serão assistidas
pe l a ecutipe técnica de Penedo.

4. Na 23 Resiaao: Funciona 1 hos-
pital (Assoaaseto Particular) em Pai- culdaae da Hisacne e rasada Panca
meisa. doa Inains (com 30 lancis que de Elo Palio ou na Escola d a Saúda
está sendo arnnliado oara 50 - 	 Paalica	 eicisciesdo Ria de Janciao.
canialueão): 1 hospital em Viecsa com	 9. Serviços Técnicos Centsals.
is) leitos (As-asa-man Particular, ; 6 9.1 Dtirente o ana Vital, a Co-
.Postos de Ssaaa Estaduais. Serão :na- ma sao Executiva tomará as ia:cessa.- -
taladas 1 uniaade do tipo A em Pat- nas medidas para o apesfelçasilainta
:ateira doa Indica (inclusive ialaorató- dos eervisics técnicos centrais. tanto
sio) e 5 unidades tina B ncs Insulai- no que se refere à oraanizaçi a pró-

priamente dite, como no que (.z res-
peito ao treinamento do pasmai. Es-
pecial atenção será dispensada às ati-
vidades de estatística, r.o que se re-
fere à coleta e apuração de dados, com
o objeto -de possibilitar os Indispen-
sáveis elementos ao melhor planeja+
mento	 eivaliaçao dos trabalhos.

Cori prorsussos DO voar-

1. O FISI prepartiona eá, dentro
deste projeto e da limite dos fundos
aprovados rara o mesmo, pela Ima
Junta Executiva (Dec. E-TCEF-P .
L.135 e E-ICEE-P.-L.130), os equi-
pamentos, transportes e suprimentos
necessários à execução satisfatória do
empreenaimento, no valor aproxima-
do de Int 213.000, mie abeigo se es-
pecifica, devendo a entrega ser feita,
Isenta de despesas, junto ao navio, no
palio indicado min Govarno Federal
e o Govêrno Estadual.

1.1 Eervicos cie Saúde - 	
1.1.1 a) Eauiptsrnento para 1 Uni-

dade Mista, 22 Postos de Saúde, 10
Suh-Paittos, 4 Materniclatias, 21 Labo-
ratórios, 1 Chutas Derstária, 1 Cen-
tro de Treinamento do Pessoal 8 20
Estaics para PP TtOS

.1.1.2 - b) Camionetas para 4 c.a.
matados de supervisam sagional e para

eini2es do assistais-st:a médica aph-:

PARTE IX

TnANSPOSTr3

10, Para a execução do presente
plano de operações serão necassIrlos
os seguintes transportes:

W.1 (1962) 2a Regido
10.1.1 1 Camioneta V/illys cens

tração nas 4 rodas para supervisão,
geral da região.

1 Camioneta Willys para arsistén-
ela periódica das unidades tipo C da
138ca da Mata, Igaci, Limoeiro de
Ansdia e Pindoba.

10.2 31 Regido
10.2.1 1 Camioneta Willys cont

traças) nas 4 rodas para supervisam
geral da região.

'10.2.2 . 1 Camioneta Willys com
tração nas 4 rodas para assistência
periódica as unidades tipo C (Saio Se-
bastias), Campo Grande, Girau do
P011elan0 e Camno Alegro), Icea equi

-pe sediada em Penedo.
10.3 43 Região
10.3.1 1 Camioneta Willys coas -

tração nas 4 rodas, para supervisão
geral da região.

10.3.2 2 Camionetas 'Willys com
tra,çào nas 4 rodas, para assistancia
pasiaclica as unalades tipo C em Ma-
ravilha, Poço das Trincheiras, D014
Riachos, Jacaré dos Homens, São Josd
da Tecera, Cacimbinhas, Monteirõpos
lis e Olivenca.

10.4 (1563) 11 Regido
1.0.4.1 1 Camioneta Willys corri

tascar) nas 4 rodas, para &uai:a-visa°
geral da:região.

10.4.2 1 Camioneta Willys corri
tração nas 4 rodas, para ataestência
periódica as unidades tipo C em Jun-
diá, Japaratirara, Barra de Santo Ana
tardo e 'Cajueiro.

PARTE af

dada Mista cm. Pão de Açúcar cem aa
leitos .e 3 Postos de Saúde adminis-
trados pelo SESP em Delude-a G-ou-

20 leitos em Delmiro Gou a,vei
sive sala dentária) no Hospital em
fase de acabamento. Serão instalados
,9 subpostos (Unidade tipo Ç) em:
Maravilha, Poço das Trineheiraa, São
José da Tapera, DO::.:3 Riachos, ()A-
vença, Menteirópolis, Je:-:r.ré dos Ho..
nians, Belo Monte e Cachnbirans.

Is Na 33 Regido: Funciona
Unidades do SE.SP em Penedo, Pias-

fissional será treinado em Uniserisi- • critltó.1r10 e19ra2g,,:-Gnararerná, Instalado iord mip.es-a
dadas do País e do estranaeiro. •nema (43 Região) onde a Fundação

SESP lotará 1 médico sanitarista, 1PARTE VITI	 enfermeira e Inenetor de saneamen-
to, que trabalharão em regimezada nas bases recomendadas pela! rano de ação e calendário de ope_

5.2 Em Penedo (3 3 Regia:o), aa
rario integral.OMS. A luta contra estas e outras

doenças será feita através de traba-	
rações

•
lho desenvolvido pelas unidades ao- 1. O Programa em 1962 compreen- existe urna equipe daa•Fundasfio SESP
nitárias que, da acsarda com suas poss derá as 2 3, 33 e 43 Regiões tetendea. odueosaficRaergai2teon.

procurará estendel-la à zona rural	

carregada da supervisão
:abadadas e o progresso verificado, do-se em Ç1, 9:63 à_13 Realão:	 _ :un,.. 8..3 Na 23 Rerello, em Palmeira dos
:3erá um trabalho executado em bases 2 Na 4 Regico: Funciona 1	 Indios, haverá outra equipe de super-

viso cens a meti-na lotação descrita
asa 6.1.	 -

8.4 1963 - Haverá um escritório
veia, Piranhas e Olho Dagua aas Mb- seroado em Maceió,como da5:erito

res, 2 Postos de Saúde Estaduais cola f.I para supervisão da 13 Região.
cooperação do SESP em Agua Bran- 7. Saneamento 1552 - Ires
co e Batalha e 3 . Pastas ete Emade ad- 	 Rearia cans ar-malas 3.900 salvadas hl-
ministrados exclusivamente pelo Ea- gitnicas e 25 poços, além de outras
tado	 P.Iata Grande, Soas:anisde raeilsaries cie saneamento básico do
Ipanema e Major Isidoro, 	

-
• si/ machiar (banheiros, lavanderias si:1131i-. cas, etc.) em comunidades

2.1 Serão com	
da até

pletadas cinco unida- moo habitantes
des sanitárias: urna tipo A em Santa-
na do Ipanema (inclusive laborata-
rio) e 4 unidades sanitárias tipo B em

8. Treinamento . de pessoal.
PA O treinamento de pessoal com-

Batalha, Olho Dagua das Pliares, Preenaerá, o seguinte:	 .
Mata Grande e Agua Branca CiliC111-	 .	 1562 1963
sive laboratario nas 3 manireiraz). 	 Médico (/ mês) 	

.
17	 O

	

2.2 Será instalada 1 Unidade MiStP, Laboratoristas (6 meses)	 12	 O.

4. Abastecimento d'agua.
4.1 A realidade local 1.1,03 lava a so-

luções simples, passareis de execução
e de fácil manutenção poaterior, re_
duzida-s no grau mais :amplas a Paços-
chafarizes com reservatórios e bicas
públicaa, 'complementados onde pos- sabassu, Igreja Nova, Parto Rord 	 imanaanaaa, serão realizados na .glaa,

atvel com banheiros e lavanderias gals, Coláz.15/. Baco Braz e Trasta211 e J Opn- dree	 Peined0. Os. lab0-
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I
t's Leis, Decretos, Portaria, Re- 1

soluções e Despachos de inte-
rêsac geral, concernentel A /
Atronautica Ovtl, 	 f'

•	 t
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postos e 41 bicicletas para auxiliares
de saneámento.

1.2 — saneamento — 	
IIS$129,033. GO .

1.2.1 — a) Perfuratrizes e aces-
((óleos para construção de poços'', labo-
ratbries para análise de água e uma
bomba para teeLe de vasão.

1,2.2 — b) Tubos de revestimento e
materiais para construir 25 poços;
bombas e motores para 19 desses po-
ços.

1.2.3 — c) Equipamentos e fer-
ramentas pa'a oficina de conserto.

1.2.4 — d) 2 Caminhões de 6/7
toneladas.

1.3, — Treinamento de Pessoal —
IIS25,253.00.

1.3.1 — Estinêndios para o treina-
mento de 65 atendentes de postos de
saúde, 47 visii adoras sanitárias, 21
laboratoristas, 41 auxiliadores de sa-
neamento, 2 perfuradeires, 26 médicos
para fazer estraelos de 1 mês e 3 mé-
dicos para curses de saúde pública de
lano de duração.

PARTE XI

Comenoivasso OMS

1. A OMS concorda em proporcio-
nar através de seu Escritório Regio-
nal, para as Ainerica.s e o Escritório
da Zona, o seu pessoal sediado em
Recife, tôda a assistência a orienta-
ção necessárias à execução do pro-
jeto.

2. A OleaS concorda em fornecer
dentro de suas limitações orçamen-
tárias, bõlsas de estudos edministre-
dos de acordo com as disnosicões da
03(Ui 1181 () treinam ento no estrenveiro,
do pessoal nacional do campo rela-
atot.ad-, e.,ona o projeto.

PARTE XII

COMPROMISSOS DO COVÉRNO

/. O Govêrno Estadual, através ela
tecreta ela de Saúde e o Geverno Fe-
deral, através da Fundacão SESP
providenelaeão todo o pessoal e ma-
terial necessários ao Satisfatório de-

&envolvimento do programa conforme
convênio em vigor entre amima.

2. Fornecerão também todo o equi-
pamento necessário, - com exceção do
que fôr provido pelo FISI conforme se
especifica no anexo da Parte X da
forma seguinte:

2.1 — a) Pessoal; Salálloa e diárias
do pessoal necessário à execução do
programa;
2.2 — b) Equipamento, material e

outros recursos
2.3 .— c) Material de escritório,

medicamentos e outros materiais de
consumo, despesas de transporte,
combuslivel, eceesários, repn res, etc.
Inclusive da equipe de pe furacão.
armazenamento e transporte dentro
do F,stado. do eauipemento e mate-
rial fornecidos pelo MI; outras der-
Pesas necessárias à, execução do
Programa.

3. As despesas totais a serem rea,
lindas pelos Governos Estadual e
Federal (inclusive a Fundação SESP)
são estimadas em Cr$ 360.090 000,00
(trezentos e sessenta milhões de cru-
zeiros) para o biên io 1952-1963 (4
regiões), a.ssim distribuide

3.1. — Governo Estadual;
1992 — Cr$ 55.000.000,00.
1963 .— C-$ 90.000 00( 90.
Total: Cr$ 145.00.000.00.
3.2 — Govêrno Federal:
1992 — Cr$ 65.000.000,00.
1963 — Cr$ 150.000.90teen.
Total; Cr$ 215.000 04,000.
Total geral; Cr$ 360.090.000,00
3:3 — Da velor global para o Vetei°

1962-1963 serão destinados ao pra-.
ter,rema de saneamen to baaico, com
micta:19de pa 'a serviços de pequenos
abartetietnen trie dairta e desti no ade-
quado das dejeto: a2 seguintes impor-
tâncias:

3.4 — Govêrno Estadual;
1992 — Cr$ 5.090.000 00.
1953 — Cr$ 10.000.00000.,
Total; Cr$ 15.000.00,0e.
3.5 — Geste:mo Federal.
1992 — Cr$ 5.000.000.00.

— Cr$ 10.000.000 00.,
Total: Cr$ 15.009.000,00.,

Total geral: Cr$ 2.000.000,09,

3.6. — o total de Cr$ 30.000.000,90
(trinta milhões de ,imuzei.os) poderei
ser aumentado pela colaboração que
porventura venha a .ser prestada pelos
governos municipais, entidades pri-
veaas e grupes eia corne/U.3.2de, numa
base que pode á vari ir entre 15 e 20%.

4. Relatórios.
4.1 — A Secretatia de Saúde e a

Emetize:ao . SESP epresentair, em
donkunta à OMS e no FISI, relatórios
teiniee tais d ys trabalhos realizados,

5. Continuação di Programa.
61 — Terminada a assi.stência da

OMS e do FISI, o ptograma continua-
rá a cargo dos Governos Estadual e
Federal.

8. Contab i lidade dos Equipamentos
providas pelo FISI.

6.1 — O equipamento e material
previdoe pelo 'ISI serão armazenados
e contabilizados seaaradamente, de-
vendo ser distribuidas pelo SESP. O
método decontabilidade obedecerá ao
sistema geral usado pelo EIS) para
ta, fim e deverá priopeeelonar, peio
menos, as infiel-ilações exigidas .pela
referida organização.

6.2 — O Governe Federal e ó Go-
verno Estadual assinarão a respon-
Sabilidade quanto à recepção, armaze-
narnento e transporte, dentro do Es-
tado, do equipamen .o e material feri-
necido pelo FIS1. O Governo Federal
e o Governo Estadual, concordam em
proporcionar ao FISI, logo após a
conclusão de cada exercicio financeiro
e durante a validade d este projeto,
um resumo das despesas efetuadas
com a sua execução,

7. Responsabilidade ante Tercei-
TOS.

7.1 — O Govérno Federal e o Go-
verno Estadual assumirão plena res-
ponsabil i dade por quaiquer reclama-
ção apresentada centra o FIS1 e a
OMS, seus funcionários e a gentes em
relacão à execução deste Plano de
Operações e se comprome i em a defen-
der, às suas custas o FISI e a OMS,

1. sf ais funcionários e aventes centra
qualquer reclamação deste género.
Este dispositivo não se apl cará a
nenhuma reclamação contra o FISI e
a OMS por acidente ou danes ;sofri-
dos por qualquer membro de- pessoal
das referidas organizações mi ernac o-
nais. Neste caso. quando o Govérito
Federal e o Governo Eitadual as-
sumirem a responsabilidade filaric,
de ciiialquer r.ature^a, ao Gov'^rno
federal. e ao govêrno Estadual cor-
reepondeiião todos os direitea (me
=peiem ao FISI e à 01.18 ciAu
referneia a terceiros,

PARTE XIII

DISPOSITIVOS FINAIS

1. Este Plano de Operações corei.
derar-re-á iniciado no dia 2 de ja-
neiro de 1962 e permanecerá em vi-
gor até 31 de dezembro de 1962..

2. riste Plano de Operacfles po-
derá ser modificado de comum acôrtio
pelas partes contratantes.

3. Terminado o Programa, cernis-
quer cquipatheritos e matei-miá pra-
rareiem/dos pelo FISI, de seeirdo com
os thenoa dá Pede XII déste Plano
de Operações( e eidos títulos de pro-
priedade'ainda fatiem Men t idos pelo
FISI. serão transferidos, por mútuo
acôtdo entre o Governo Federal e O
FIS1, só Govêrno Estadual.

Em fé do que, os aba ixo assinacebs,•
para tal fim devidamente autorizados,
firmam o presente Plano de Opera-
ções, em cinco c6plag autênticas, em
po-tivr • . — Pelo Goyêrno dos Es-
tados Unidos do ras11, Dr. Manoel
Cordeiro Villaea, Subsecretário; Pelo
Govêeno do Estado de Alares, Luis

de Souza Oaralconti, Governador do
Estado; Pela Organizacão Mundial de
Saúde, Dr. ííeetor Araen tino Coll,
Diretor da Repartição Sanitária Pan-
americana, Diretor Revional da OMS
oara as Américas: Pelo Fundo clad
Nações Unidas para a infância, Se-
nhor Orestes Fenelon Fernández, Di-
retor Regional para as Arnéeica.s.

(Processo D.I.N. n9 2.695).

CÕDIGO

DIVULGAÇÃO . N.1 770

Preço: Cr$ 1100
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A 

Agência I: Ministério da Fazenda'

Atende-se Ia pedidos pela Serviço de Reembólso

	 Santfl



C169 Quarta-feira 1
	

DIÁRIO OFICIAL. (Seçr:o I — Parte I)
	

héisto do 196'
	 5

EDITAIS E AVISOS

1.2a Condição — Os envelopes de que
trata a sétima condição dêste edital
serão abertos diante de todos os con-
correntes presentes ao ato, devendo
cada um rubricar, fôlha a fôlha, as
propostas de todos Os outros, em pre-
servia do Presidente da Comissão Jul-
gadora e, que, por sua vez, as auten-
ticará com a sua rubrica.

13. Condição — uma vez iniciada a
abertura das propostas, não serão ad.
mitidas quaisquer retificações que pos-
sam influir no resultado respectivo
nem admitidos à concorrência os pro-
ponentes retardatários.

10 ConcVção — A proposta escolhi-
da será a que maiores vantagens trou-
xer aos cofres públicos ressalvando_se,
entretanto, o D.I.N., o direito de
optar pela proposta cuia viatura ofe-
recer melhores e maior número de
acomodações sem prejulza do confôrto
e serzuranca dos passageiros.

15a Condição — Em caso de empate
será adotado o seguinte critério:

a) entre uma proposta de firma
nacional e outra de firma estrangeira,
será dada a preferência à primeira;

b) as emprêsas ou instituições sin-
dicalizadas é assegurada a preferên-
cia, em igualdade de condições, de
acardo com o disposto no art. 546,
do Decreto-Lei n9 5.452-43 (ConsalÁda-
çAo das Leis do Trabalho)•.

e) no caso de persistir o empate,
necimento; de duas camionefas, con- a gaccliaa de 140 a 170 HP, carrose- será feita concorrência entre as pro-

a*

PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA

Departamento Administrativo
do Serviço Público

EDITAL — DSA-550

Concu rso para provimento de cargos
da classe "A" da série de classes de
Eniernzeiro dos Institutos de Apo-
sentadoria e Pensões dos Bancários,
dos Empregados em Transportes e
Cargas, ;dos Ferroviários e Empre-
gados em Serviços Públicos, dos In-
dustriários, dos Marítimos e do Ser-
viço de Alimentação da PrevidAncia
Social.

0.419
Faço público, para conhecimento dos

Interessados, que a Prova Escrita do
concurso acima referido, realizado no
Estado do ;Rio de Janeiro, será iden-
tificada no dia 6 de agôsto, às 13
horas na sala 622 do Edificio do Mi-
nistério da Fazenda (Av. Presidente
Antôaia Carlos — Rio). •

2. Os candidatos terão vista da
prova, lego a seguir, mediante apre-
aentacão do Cartão de Identificação.

3. Para efeito de recurso, os can-
didatos terão os prazos fixados na
alinea "c"

'
' item 39, da Portaria nú-

mero 202, de 10 de outubro de 1960.
Rio de Janeiro, em 25 de julho de

1962. Adnar Salgado, Chefe da Se-
ara° de Provas.

EDITAL — DSA-551

Concurso para provimento de cargos
aa classe "A." da série de classes de
Enfermeiro dos Institutos de Apo-
sentadoria e Pensões dos Bancários,
dos Empregados em Transportes e
Cargas, dos Ferroviários e Empre-
gados ein, Serviços Públicos, dos In-
austriários. dos Marítimos e do Ser-
viço de Alimentação da Previdência
Social.

C. 419

?aço público, para conhecimento
dos interessados, que a Prova Práti-
co-oral, da concurso acima referido
será realizada, para os candidatos
inscritos nó Estado do Rio de Janeiro,
no lia 10 de agaisto, às 8 horas, na
Escola de Enfermagem Ana Nery
(Rua Manso Cavalcanti, 275 — Rio).

2. -Os candidatas deverão compare-
cer ao local da prova com antecedên-
cia de 30 minutos.

Rio de Janeiro, em 25 de pilho
1962. — Adnar Salgado, Chefe da Se-
ção de Provas.

forme especificação abaixo, destinadas
aos serviços de transporte de servido-
res dêste Departamento em Brasília,
sob as 4eguintes condições;

1	 Da Comissão
A °omissão Julgadora, como consta

da Portaria n9 03-142, de 28 de junho
de 1962 do Sr. Direto & -Geral do Dspar-
tamento de Imprensa Nacional (Proc.
n9 5.859-62) é constituída dos servi-
dores Osmar Sebastião Ferreira, ma-
trícula 1.263.664, Oficial de Adminis-
tração, Nível 12, José Joaquim Fernan-
des, matrícula 1.263.488, Motorista,
Nível 12, Heitor Olimpio Balaguer,
matricula 1.264.104, Mestre, Nível 14 e
Consuelo Simoni Lomo, matrícula
1.263.979, Oficial de Administração,
Nível 16, servindo o primei r o cotem
Presidente e a quarta como Secretária.

II — Da Inscrição
la condição — As firmas interessa-

das deverão apresentar perante a Co-
missão, diariamente, das 12 às 15 ho-
ras, exceto aos sábados, na Sala 301,
39 andar do Edifício do Departamento
de Imprensa Nacional, na Avenida Ro-
drigues Alves, 1, no Estado da Calana-
bara, requerimento de inscresào, até o
dia 17 de agôsto, inclusive, acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) comprovante do regi.stro da firma
no Departamento Nacional de Indús-
tria e Comércio;

b) prova do cumprimento do disposto
no art. 362, 29 do Decreto-Lei nú-
mero 5.452, de 19  de maio de 1943
(Consolidação das Leis do Trabalho):

C) documentos que façam prova de
quitação com a Fazenda Nacional e
Estadual, inclusive certidão do Impôsto
de Renda;

d) prova de existência legal, quando
se trata de Sociedade Anônima ou fir-
ma estrangeira;

e) prova de quitação com o insti-
tuições de seguro soeras (Decreeo-lei
n9 2.765-40);

f) prova de quitação com o Trapasto
Sindical;

g) contrato social ou registro da
firma individual (em fotocópia auten-
ticada pela Recebedoria Federal . D.0
Estado da Guanabara);

h) prova de quitação Com o Serviço
Militar (caderneta °a certificado do
Exército, Marinha ou Aeronáutica, ou
1qu);ando estrangeiro, carteira , modélo9 

1) prova do exercício do voto na lida
tinia eleição, do pagamento da res-
pectiva multa ou justificação devida-
mente formulada (Lei n9 2.550-55, art.
38, e 19 c);

1) prova de representante autorizado
da marca do material oferecido;
k) comprovamento de capacidade

técnica e financeira para o forneci-
mento em licitação;

I) prova de haver cumprido o
Decreto n9 50.423, de 8-4-61, mediante
apresentação de atestado fornecido
pela Comissão Estadual de Ensino
Primário.

29 Condição — A apresentação do
Certificado a que se refere o art. 29
do Decreta-Lei n9 6.204-44, supre a
dos documentos referidos na l's condi-
ção, letras "a" a "f", exclusivamente.

ti$ Con&ado -- As firmas interes-
sadas podem dasde a data da publi_
cação dêste edital, efetuar, na Tesou-
raria do Departamento de Imprensa
Nacional, o recolha-nona) da caução
referida na 169 condição dêste edital.

41 Condição — Expirado o prazo para
a inscrição a Comissão Julgaebra

postas empatadas e preferida atalaiai
cuja proposta olereeer maior abati-
mento.

VI — Das cauções

101 Condição — Para garantia ek
firmeza de sua propasiex, eacia firmai
concorrente deverá realizar a cauÇão,
de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cru-;
zeiros) mediante guia que a Seção.
do Material extrairá até as treze ho-
ras do dia 20 de agôsto de 1962 1)011
solicitação da comissão cie concor-
rência.

173 Condição Uma vez r.provada.
a concorrência, a firma a que fôr,
adjudicado o fornecimento, ficará,
obrigada a unia caução coiTes:)ondenta
a• 10/0 (dez por cento) do valor do.
fornecimento, que garantáa o cum-
primento do contrato a ser c;lebrado.•
Essa caução só poderá s< . : l'wantada
depois de satisfeitos os requ.2sitos da
contrato.

183 Condição — As causões exigidas
neste edital serão presz,adas na Tesou-
raria do Departamento de Impremia
Nacional em moeda corrente, Ap(lica
da Divida Táblica, Ob.-:e.,7ões de
Guerra ou Obrigações do Tesutao Na-

VII — Do Con.'reto

19' Condição __ O controlo a ser.
assinado com a firma vem üora in-
cluirá as cond2çOes est.:bele adia no
presente edital.

203 Condição — NIG r.::;!stirá
firma contratante direito de pleitear
do Governo qualquer indenii,aeLo, se
o Tribunal de Contas /usar e rcf,itro
do contrato.	 .

21" Condição Tôdas as dt,snesas
decorrentes da lavratura do Jenti.iito
correrão por conta da filma con-
tratante.

22' Condição — O conearente cuja
proposta tenha sido aceita, assMará,
no Departamento de Impiama, Nacio-
nal, o necessário contrata, devendo,
no ato, apresentar descimento provan-
do haver cumprido a décima salina
condição dêste edital.

23' Condição — Se o vencedar da
concorrência não comparecer para as-
sinar o contrato dentro de cinco dias
da data em que tiver recebido a no-
tificação por memorando, pe:derá, a
caução realizada para garantia da
proposta a favor dêste Departamento,
• serão, sucessivamente, convidados
para o mesmo fim, os demais concor-:
rentes, na ordem de classificação,
ficando os mesmos sujeitos à penalia
dade imposta ao primeiro.

VIII — Das penalidades

24" Condição — Em caso de inobser-
vância do prazo de entrega e por
atraso até oito dias, a firma contra-
tante poderá ser multada em impor-
tância eqüivalente até trinta e três
por cento (33%) do empenho res-
pectivo.

25' Condição — A rescisão do ccn-
trato terá lugar de pleno direito inde-
pendentemente de ação ou interpela-
ção judicial e a conseqüente estala
da caução a juízo do Diretor-Geral
do Departamento de Imprensa Nas
cional;

a) quando o atrazo na entrega de
material exceder de oito dias o prazo
fixado no Empenho;

b) quando o material entregue esti-
ver em desacôrdo com o estabeles
eido na proposta aceita ou no contiata,
firmado.

26' Condição — O Departamento
Impsensa Nacional poderá, ainda, nat
caso de inobservância no prazo de el:W
traga, adquirir o material na p:alse#
correndo a diferença do présto à. cont4
da firma denazatante.

ria com capacidade mínima para 9 sies_
soas, estrutura de ação chapeada cai
aço, na c& verde, padrão do D.I.N.

IV — Das Propostos
61 Condição= As propostas deverão

ser entregues na Avenida Rodrigues
Alves n9 1, Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, na Divisão de Adminis-
tração, 3 9 andar, Sala 301, no dia 21
de agôsto de 1962 às treze horas e
trinta-minutos, em quatro vias.

73 Condição — As propostas deverão
ser apresentadas em envelopes lenta-
dos, lacrados e rubricados no fèr,ho,
consignando, a firma, o conteúdo na
sobrecarta.

8a Condição — Só serão consideradas
as propostas que;

a) contiverem a declaração de in-
teira submissão às condições ciaste
edital;

b) declararem a marca do mate-
rial oferecido e o ano de fabricação;

c) apresentarem catálogos ou fo-
lhetos ilustrativos;

d) especificarem detalhadamente o
material oferecido;

e) garantirem o material contra
qualquer defeito de fabricação até o
mínimo de 4.000 (quatro mil) quilô-
metros:

1) declararem o plata° em que será
entregue o material pedido, a contar
da data do recebimento do empenho
respectivo, prazo êsse que não deverá
ser superior a sessenta dSas;

9". Condição — Salvo em se tratan-
do de marca ou tipo diferentes, não
serão consideradas as propostas que
contiverem mais de um prêço, emen-
das, rasuras, entrelinha.s, ou ressal-
vas. nas partes referentes à discrimi,
nação e ao prêço'que deverá constar
das mesmas em algarismo e por ex-
tenso.

10a Condição — As firmas concor-
rentes devem ser representados por
um sócio ou procurador credenniado
que faça prova no ato da concorrên-
cia.

l'la Contlicão — As propostas serão
abertas às quatorze horas do dia 21 de
agasto de 1962, no 39 andar, Sala 301,
do Departamento de Imprensa Nacio-
nal, na Avenida Rodrigues Alves, n9 1,
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara,
depois de eliminados os concorrentes
eme não hajam satisfeito o estabeleci_
do na primeira condição dêste edital
ou em qualquer outra condição do
mesmo.

V — Do Julgamento das Propostas

ITNISTÈRIO DA JUSTICA
E NEGÓCIOS INTERIORES

DEPARTAMENTO
DE IMPRENSA NACIONAL

Divisão de AdminIstracko

EDITAL •

Concorrência Pública para compra de
duas camionetas para transporte de
funcionários do D.I.N. em Brasília.

Tendo arai vista a Portaria n9 03_142.
de 28 de junho de 1962, do Sr Dirstor-
Geral do Departamento de Imprensa
Nacional, e de conformidade com o
disposto no art. 9 9 da Lei n9 a92, de
23 de dezembro de 1948, e no Título
'VII do Regulamento Geral de Conta-
bilidade Pública, faço público, paraconhecimento dos intereass acta, n-u apreciará os pedidos de inscriçao apre-
conformidade das diepoaações legais •sentados, sendo indeferidos cs que não
'que regulam es concorrências públicas , 1 ae acharem acompanhados de fada a
o presente edital.	 li deiciimantação exigida neste edital.

data da publicação dêste rece- IP Ceriel'çã o material a ser for-
bera a Comissão incumbida da p:esen- arse ido s' e 'con.sestue de duas eranione-
te concorrência • as pronaatas para for- 1 ta.;"' de paasageiros. Davas, com motor

contadca da	 Hl — Do Material a ser forneedoDurante quinze dias 
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mentos - 4.2,00 - Equipamentos e
Instalações - 4.2.03 - Camionetas
de passageiros, ônibus, ambulâncias e
jeeps - da discriminação da Despesa
do Derar te men to de Tnin-ensa
Inal, aprovada pela Portaria n9 1-B,
de 2 da janeiro de 1962, do Excelentís-

MINIST2R10 DA FAZENDA

1)irPtr,ria da Despesa Pública

EDITAL

• De ordem do Senhor Diretor da
. Despesa Puulica convida-se Ari Fer-
a-eira ua Moita, na qualidaue de ex-
procurador do inativo Joaquim Fer-
reira da Moita, a reccilher aos cofres
da Tesouraria Geral, do Tesouro Na-
cional, a iniportancia de Cr$ 	
17.10'1,20 (uizessete mil, cento e qua-
tro cruzeiros e vinte centavos) cor-
Xespondentes: a proventos' recebidos
Indevidamente, no período de 7 de
dezembro a 31 de dezembro de 1960,
opós o falecimento do mesmo,. ocor-
rido eia 6-12-60. - D.D,Pi em 19
de julho de 1962. - Dalba Vascov-
celos, Subst e do Chefe do Serv. Ad-

tr ativo.

Põ3t0	 w.lan&-o
em Brasília

EDITAL Nç 12

Pelo presente edital ficam notifi-
cados para, no prazo de 30 dias úteis,
recolherem as importâncias proveni-
entes de multas que lhes foram im-
postas, por infração do artigo 641 da
Nova Cotrolidação das Leis das Al-
flinde aas e Mesas de Rendas, os Se-
nhores;

Cr$ 3.600,00

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Serviço de Meteorologia
Seção de Administração

EDITAL DE CONCORRENCLI.
N.° 1-62

Onde se lê:
Faro público para conhecimento dos

interessados que no dia 6 de agasto de
1 962. na sala 511 do Edifício sede do
Serviço de Meteorologia, situado na
Praça 15 de Novembro Edifício Caça e
Pesca - 5.° andar, no Estado da Gua-
nabara, terá lugar a concorrência em
apreço para fornecimento de instru-
mentos meteorológicos e aparelhos de
que trata a relacão anexa, destinados
à Instalarão de lotacões meteorológi-
cas na região nordeste do Brasil.

Leia-se:
Faço público para conhecimento doa

Interessados que no dia 6 de agasto às
14 horas (quatorze horas), na sala 511
do Edifício sede do Serviço de Meteo-
rologia, situado na Praça 15 de No-
vembro - Edificio Caça e Pesca -
5.9 andar , no Estado da Guanabara,
terá lugar a Concorrência em apreço
para fornecimen to de insaumentos
meteorológicos e aparelhos de que
trat a a reina anexa, destinados a
Instalação de estações meteorológicas
na região nordeste do Brasil.

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Superintendência Geral
da Fazenda

processa abaixo, foi dado o seguinte
despacho:

Processo n9 007700-62 - Interessa-
da: Congregação de Santa Dorotéia
- Local: 3 módulos no Setor das
Grandes Áreas - Assunto: Isenção
do Impasto de Transmissão.

Despacho:

Arquive-se. O processo não foi de-
vidamente instruido.

Amaury José de Aquir.d Carinho,
Diretor da DRI.

Divisão de Contrôle

'Serviço de Fiscalização
de Rendas

PROCESSOS DESPACHADOS DO
DEPARTAMENTO DA RECEITA

Torno público que as firmas abaixo
relacionadas foram notificadas pelos
fiscais de renda da P. D. F. em
20-7-62, 23-7-62 e 24-7-12:

Número - Pirmas - Motivo

N9 1.865 - José Alves Bezerra Fi-
lho - Recolher impaste.

1\19 1.962 -- *Vicente Cláudio Felin
Corvalan providenciar recolhimen-
to do imposto de indústria e profis-
sões.

N9 1961 - Judith Fiamos de An-
drade - Recolher impostos.

N9 1:987 - Arnaldo Montenegro -
Inscrição e comprovante do pagamen-
to do impasto de ind. e profissões.

N9 1.986 - Auto Pereira Batista -
Regularizar situação da firma.

N9 2.022 -Anteinic Carneiro suc.
Norberto Rosa suc. António Alexan-
drino _ Livios das firmas anteriores,
documentos das transações, inscrição
das firmas sucessoras e comprovan-
tes dos pagamentos dos impostos,
além dos livros fiscais das mesmas.

N9 1.941 - Companhia Pronac
(Comércio e Indústria) - Inscrição

e comprovante do pedido de centra-
lizaçãa da escrita.

N9 1.942 - Juvenal H. de Andrade
- Inscrição, livros f scais e compro-
vante do pagamento dos impostos.
•N9 2.023 - Hermann H. Kratka -

inscrição, livros fiscais e registro.

119 2.024 - Hahmaad Said Bezi -
Inscrição, livros fiscais e registro,

N9 1.963 - \Vale:emas Caasab -
Providenciar inscriçlo para reco,h1-
mento do impôsto.

N.9 1964 -• Anísio Ludovico de Al-
meida - Recolher os impostos devi-
dos.

N9 1869 - Pedro Ferreira Alves
(Cerâmica Taboquinha) - Livros e
notas fiscais, regastio e inscrição.

Luis Canos Boa ventura Neves --
Chefe do Seiviço de Fiscalização de
Rendas.

Torno público ame as firmas abaixo
relacionadas forem neitiftcada.s oaas
fiscais de renda eia P. D. F. em 1E-
7-62, 19-7-62 e 21-7-62:

N9 1.960 - José Paulino - Reco-
lher impostos.'

. 1,19 1.959 - Joaquim Santos - Re-
colher impostos.

N9 1.958 - Alée.o Gonçalves - Re-
(.01her impostos.

N9 1.956 - Agrido de Lima - Re-
colher impostas.

Na 1.957 - R. Silva - Recolher
impostos.

(gasto de '1962 8169-------
N0 1.940 - Irmãos Koeessawa Ltda.

- Notas fiscais com enderêço certa
e fazer romaneio de carga de traia
mercadoria.

N9 1.984 - Francisco Ferreira da
Silva - Inscrição, livros fiscais e m-

egistro da firma.

N9 1.985 - S. A. Tubas Brasilit
Re.celher impostos.

119 1.983 - Francisco Ferreira da
Silva - Recolher os impostos de ven-
das e consignações em virtude de ha-
ver adquirido mercadorias desacom-
panhadas de notas fiscais.

• 119 1.785 - Imabe - Eng ! e Cons-
truções Ltda. - Inscrição, livros fis..
cais, notas fiscais de compras e ven-
das, registro da firma, contrato sa-
ciai e comprovarite do pagamento doa
impostos.

N9 1,864 - Carlos Alves - Casa
Portuguêsa - Recolher impostos,

Luis Carlos Boaventura Neves
Chefe do Serviço de Fiscalização do
Rendas.

Torno público que ' as firmas abaixo
relacionadas foram notificadas nelas
fiscais de renda da P. D. F. em 12-
7-62 e em 13-7-62:

Número - Firmas - Motivo
No 1.783 - Domingos Batista de

Agiam() - Regularizar situação ua
firma.

N9 1.950 - Imobiliária e Coloniza-
dora Agrícola d . Brasília Ltda. -
Providenciar inscrição.

N9 1 922 - João Silvaria
- Providenciar inscrição.

N9 1.809 - Plácido Epifania San-
tana - Regularizar livros fiscais.

N9 1.913	 Erico Hildearando -
Inserição, livros fiscais e comprovan-
te cio pagamento dos impostos.

119 1.920 - José Raimundo de Ma-
tos - Inscrição livros fiscais, notas
fiscais e comprovante do pagamento
dos impostos.

N9 1.921 - José I'defonsn Bitten-
court. - Inscrição, livros fiscais e
ccansaavante do pagamento dos im-
postos.

Torno público que as firmas abai-
xo relacionadas foram Notificadas
pelos fiscais de renda da P.D.F. cm
12 de julho de 1962 e em 13 de juir
de 1962:

Firmas -- Motivo

11.9 1.783 - Domingos Batista de
Aquino - Regularizar situação da
firma.

N.9 1.950 - Imobiliária e Coloni-
zadora Agrícola, de Brasilia Ltda. -
Providenciar inscrição.

Na 1.922 - João Silvério Batista
- Providenciar inscrição.

N.9 1.809 - Plácido Epifania San-
tana - Regularizar livros fiscais.

N.9 1.913 - naco Hildebrando -
Inscrição, livras fiscais e comprovan-
te do pagamento dos impostos.

N.9 1.920 - José Raimundo de
Matos - Inscrição, livros fiscais. no-
tas fiscais e comprovante do paga-
mento dos impostos.

N9 1.921 - José Ildefonso Bittene
court - Inscrição, livros fiscais e
comprovante do pagamento dos tin-
pwIns.

119 1.951 -	 Chimica Ind. de
laminados - Inscrição, livros fiaram
e comprovantes do pagamento' doa
impostos.

N.9 1952 - Industries Villares
- providenciar livros fiscais.

1.914 - Andralino Francisco Dez-

Maria souto -
(Proa, n° 95-60;

Pedro Jarna
Proc. n9 96-60.

?	 .
271 Cendiçao - Será. =ido pro- Sílvio Faria -

p2so de inaloneida,de por infração de . Processo n9 113-60;
%salgue: das clausulas do contrato a' Michel Sadah - Cr$ 103.620,00

, '8* Ccndição - Valas as sançóes Processa na 114-60;
assinado.

trovistas  no contrato serão aplicadas Francisca Leon - Cr$ 17.440,00
pelo Diretor da Divisão de Adminis- Processo n9 119-60;

ação, delas cabendo recurso para o Maria Silva - (r$ 15.00000 - Pro-íDiretor-Geeal, no prazo de quinze cesso n9 12	
,

0-60-diais, feito previamente o recolhimento	 '	 .
espect:vo nos casos de multa. 	 Lúcia Paumgart a- Cr$ 4.800,00 -
299 Condiçãa - As sanções serão Processo no 123-60;

impos tas administrativamente, inde- Dr. Pedro c/Juvenal - Cr$ 	
dente de interpelação ou ação 17.550,00 - Processo n9 125-60.

Atalaiai. não caaendo à firma contra- •
ae (arear) a nenhuma indenização. Tuphi José Tuna - Cr$ 2.400,00

309 Camilo:ao - A caução prestada - Processo n 9 128-60;
ara a gs :anila de execução do con- Ida Machado Pereira - Cr$ 8.800,00

ftx to respenderá por todas as multas _

tante, devendo, em cada caso, ser	

Processo n9 2-61;
faltas cometidas pela firma con-

Wilma, lamentei de Araújo e Sá -
n9- wtaurada dentro de cinco dias da Cr$ 5.600({10 - Processo	 3a.11:

Mata cm que sefrer qualquer dedução. 	 Octávio Bendelak - Cr$ 3.300,90 -
31 9 Coneiçãn - A presente concer- Processo n° '1 61;

ranc , a poderá ser anulada por deci-	 Alonso Sicueira Sanitas» --* Cr$
s5o do senha- Diretor-Geral, sem que 48.000,00 - Processo n9 8-61;
aia concorrentes possam reclamar ou
tpleitear meetcpier indenizaçao.	 João Edeval de Oliveira - Cr$ 	
! 329 Condição - Os - casos omissos 4.500.00 - Processo n 9 18-61;
serão resolvidos pelo Presidente da Joao Abrão - Cr$ 2.400,00 - Pro-

iComassão Julgadora.	 cesso n° 19 . 61; ,.
S' 33 9 Condição - O pagamento do Latirdes Pedrosa - Cr$ 2.400.00 -
material entresue será feito contra a Processo n9 20-61;
e.presentaeSo da fatura acompanhada
do empenho respectivo e correrá à _Mário Sizo Fidalgo - Cr$ 3.600,00

n9 21-61:
conta da Verba 4.0.00 - Investi.-	 ocessoti- Aéreo Jato Cruzeiro - Cr$ 	

Cr$ 59.015,00 -

.simo Senhor Ministro da Justiça e Aduaneiro.
:Negócios Interiores. 

'Rio  de Janeiro - GB, em P de
agasto de 1962. - Osnzar Sebastia
Ferreira. P residente da-' Comissão de
Concorrência.

5.400,00 - Processo n9 59 51;
Pingeot - Cr$ 1.500,00 - Proces-

so 119 81-61.
Pasto Fiscal Aduaneiro em Bra-

sília, 26 de julho de 1962 - Helena
Rodrzgues, Agente Fiscal do Impasta

- Cr$ 4.800,00 ..IDEPARTAM70 DA RECEITA

Antônio Gonçalves - Cr$ 2.403,00! . Divisão de Renda Imobiliária:
a- Proc. n9 97-60;	 O Diretor da Divisão de Renda

Lloyd Aéreo Parate l iayo - Cr$ .. Imobiliária da Prefeitura do Dista-
ítia.250,00 - Pacia. ny 111 . 60e -	 to Federal, torna público, que nu

tista
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VOL. XX. 1893 — TOMO V — TRABALHOS JURIDICOS
Preço : Cr$ 250,00

VOL. XXIII. 1896 — TOMO II — IMPOSTOS

INTERESTADUAIS

Preço : Cr$ 200,00

- VENDA

Seç:io de Vendas : Av. nodrigues Alves, 1:

Agência 1: Ministério da Fazenda

rAtende-se za pedidos pelo Serviço de Reentbõlso Postal

qiegp.~n•••nn•ffleme

81 70 Ouarta-feira D1AP.!0 0CL (5c::;% ! — Parte 1)	 Agbste de 1952

tns — Inscriço, livros fiscais e com- 	 NY 1.753 — Geraldo Ca.ndido de
,,yr.,:.-3nte	 recollimento	 im- 01iveira	 'Recolher multa de dez

uxil cruicirvs (.Ci$ 10.09(1,00).
1.915 — .Fernando Resende —

erição.

1.916 — Deusina Caetano da
livros rsca1s e

of.e do n•colliimerto N.9 1.784 — Eatcrine Peraquevou-trf.

	

1.917 — Milton Ribeiro ci	 00.1 pt g ins — Livco.a 11.cds, inscrição e
— Livros fiecois.	 notas fiscais.

11,918 — Irnídio J. Balza — p_er_
ção. livros fiscais e con9'o	 oe CiO

pa ,;aniento Cos impostos.

N.9 2.016 — Francisco de A.7,sis Co-	 N.o 2.010	 Cassa Ferreirr.t —
mes de Brito — Inciição e livros' ;is- rendo Meneses Ferreira — Apue:sul-
cais,	 tar romaneio das mei:cederias.

I 919 — Jc,se Fonse.ea 1-1.arbit•ea.
ti.scais e Ceri;:!:.•,;',"lt;-

t ,0 do oe.:__ •,, amento dos impes:a2, alto
(,ompr' n vadte da transe-.ti,

'ro: no M . 1.-.11co que as tirrs
reiac one.c.k.s foram Notificadas pta,)s
fiscais de ronda da P. D. 1.1 . cio 17
de julho da 1962:

iNjanero — Firmas — Mot(vos

N.9 514 — Ari tidas Rodriptes Perei-
ra 1: ::colher multa de Cr$ 19.03G,0t)
(dez mil cruzeiros).

Cr$ 10.0:,(;,0 (dez mil cruzeiros).

	

N 9 1	 — tirtitto Martievn —.	 .

N9 1.030 — Mal tos Malzropodes —
comparecer à F'. 9) a Lm de cela-
recer processo de seu interê.„se.

N.9 1.953 — Mota PCia. -Lim.1tocla
— Livros fiscais, bisel:içá° e registro.

N.9 1 929 — Irmãos Feres Feres
Livros fiseais e comprovante do P aga -
mento dos impostos.

N.9 1.955 — Payord &Cia. Ltda.
-- Recolher impostos.

N.9 2.015 — Café Néctar — Inveri-
ção, livros fiscais e comprovante pa-
gamento dos impostos.

N 9 2014. — José de 1: :clna Pereira
— In crie o, tiros ii:;cois O eedip-eo-
vente do pagamento das imootos.

N.9 2 01 — Emiduo J. S :3 IVA. —

in,cricao, liVrOF fiscais e com1);uxan-
Le pacatnentus dos impostos

val-;10 do Evgarnentd dos inius'e.s.
N» 2 013 — Jose Raimundo se ta-

los — Itaolher impsstos•

Torno público que as firmes ooh:o
relocionacLs foram Notificae,l,,s
fiscais de renda da P. D. F. 	 :3
de juloo de 1962 e 16 de ju.no

Número — Firmas — Motho

N9 2.009 — Casa Ferreira — Tio-
sendo Meneses Ferreira. -- Apr"e:„en-
tar roma/1(10 da mercadoria.

N.o 1.936 — Ivo Garcia Pinto —
Livros e notas fisceis alem do con-
trato de comi.h . a e ve^d:,..

N.9 1.038 — Cocter. „ '“'a	 Aterícola
Mixta ple Taguntim;o 1,1 , 1.:,	 1riscri-

e pedido de centra... ,,'áo de es-
crita.

.N.9 1.939 — Urias	 d„:
— Inscrição, registro de ven-
(1, s e :nventáric das mei. ‘ •,1•.::s alem
do comprovante do pà,;ad,. à u (1.)s lua-

tos.

N O 1.937 — Afcneo r ,	 Cia,
Item. Itca:dstro d rur:..e Iodas
transferidos e „tivcrir,3..,o (1a,•1) . alem
do registro de vendas, r a a: de reco-
..him..flto e comprovante 10r,ig.:meri-
to do.; impostos. — !.uiz Lo . 7os Boa-
z eetwa Neves — Che f e d..)	 da
fiscalizaçâo da Rento.

N.9 1.754 — Dalcy Martins — Bar
13:,ndeitànte — Recolher muita de ....

Pr;)v1,1enciar in -Terix;50 a livros fOcais.	 N 2.012 — José Foweco
— lw,aiçáo livros	 e ..„„aiipro-•-

Verba Bancária
Guia de Recolhimento

Preço: Cr$ 2 00

A VENDA: Ãvenida Rodrigues Alves,1 Agência 1-Ministério da Fazenda

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL



,BANCO INDUSTRIAL E comER,-
CIAL DO SUL S.A.

niNTA COMERCIAL DO ESTADO
T.)0 RIO GRANDE Do SUL

czarziio

Certifico que O Banco Industrial e
Zomercial do Sul S.A., com sede em
1--"ôrto Alegre, arquivou nesta Repar-
tição sob n.° 130.330, por despacho da
junta em sessão de 19' de outubro de
1961, as folhas dos jornais: Diário Ofi-
riial do Estado e "Diário do Noticias"
edições de 18 de maio do corrente ano.
que publicaram: a ata da assembléia
geral extraordinária de 12 de maio de
1961, que ratificou a re alizada em 1.9
do corrente, do que dou fé,. Secreraria
da Junta Comercial do 1 -1.0 Grande do
Sul, era Pôrto Alegre, rua 19 de outii-
bro de 1961. — Eu, TI-melei: Niemeyer
da Silva Lima, Chefe da Seçáo de Re-
gistro de Aubenticateeo de Docum en-
tos, a drictiloerafei e assino. — Th-
deu Nienreyer da Sitie, Lona.

CERTIDÃo

Certifico que o Banco Industrial e
Comercial do Sul S.A.'. com sede eia
Pôrto Alegre, arquivou nesta Reparti-
ção sob n.9 130.352, par despacho da
Junta em sessão de 19 de outubro de
1961, as fôlhas dos jornais Diario Ofi-
cial do Estado e "Correio do Povo"
edições de 10 de fevereiro de 1961, que
publicaram a ata da assembléia recai
extaaordinária, realizada em 1. 9 de fe-
vereiro de 1961, pela qual fdi
do o art. 3•0 dos Estatutos sendo ele-
vado o capital social para 	
Cr$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões
de cruzeiros), do que dou fé. deemeea-
ria da Junta Comercial do Rio deraside
do Sul, em Pôrto Alegre, aos 19 oe
outubro de 1961 Eu, Thadeu Niemeyer
da Silva Lima, Chefe da Seção dee-
gistro e Autenticação de Documentos
a dactiografei e assino.	 Thadeu
Nierneyer da Silva Lima.

(N.° 24.658 — 7-6-62	 Cr$ 1.632,00)

BANCO EXPANSÃO INDUSTRIAL
DE SÃO PAULO S.A.

JUNTA COMERCIAI . 00 ESTADO
DE SA0 PAULO

CERTIDÃO

Certif i co que Banco Expe,-- In-
dustrial de São Paulo S.A., com sede
nesta Capital, arquivou nesta Repar-
tiçe.o sob número 198.768, por despa-
cho da Junta Comerciei em sessão de
13 de abril de 1962, a Mana do Diário
Oficial da União, edição de 19 ele fe-
vereiro de 1962, que puolicou a ceio-
tidão eepedida pela Superintendên-
cia da Moeda e do Crédito, referente
a 'ata da assembleee, geral exti‘aordi-
hária, realizada em 9 de deze-nore
1960, de que doa fe. Secretaria da
Junta Comercial do Es t ado ele t.zão
Paulo, 13 de abril de 1962, Eu, C;eny
Saila, escriturária, a escrevi, conferi e
-assino. — Geny Salla„ E eu, Cleyde
Maria Forte, encarregada do serviço
de certidões, a subscreve e assino —
Cleyde Maria Forte. — Visto: Perce-
ve.' Leite Britto, Secretário.

(N.9 23.282 — 27-1-62 — Cr$ 918,00)

"MAUA" — COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

JUNTA COMERCIAL DE PARTO
ALEGRE

CERTIDÃO

Certifico que "Maná" — Companhia
de Seguros Gerais, — com sede em
Pôrto Alegre, arquivou, nesta Repar-
tição, por despacho da Janta. em ses-
são de 3 de maio de 1902. sob núme-
ro 135.310, o jornal Diário Oficiai da

Despachos — Primeiro — De.spachd
de doze de junho de mil novecentos
e sessenta e dois, do Excelentíssimo
Senhor Diretor Executivo desta Su-
perintendência, em que, homologan-
do parecer constante do processo, de-
terminou sua remessa a sanção mi-
nisterial, opinando pelo deferimento
da pretensão em causa. Segundo —
Despacho de quinze de junho de mil
novecentos e sessenta e dois, do Ex-
celentíssimo Senhor Ministro da Fa-
zenda, publicado no Diário °Veiai da
União de vinte e cinco do mesmo mês
e ano, aprovendo os atos predicados.
nos a:irmos dos pareceres que insti-
tuem ossautos.

SOCIEDADES

ferimento da pretens:--i ce em causa.

BANCO BOA VISTA S.A.

MOEDA

E, por ser verdade, eu (joáo Paulo
Alves de Miranda Góes), funcionário
da Superintendência da Moeda. e do
Crédito, lavrei a presente certidão que
também vai assinada pelo Chefe da
Divirto de Organização e Funciona-
mento de Estabelecimento de Cre-
dito, 'Senhor Euclides Parentes de
Miranda, aos nove dias do més de
julho do ano de mil novecentos e
sessenta e dois.

Euc lides Parentes de Mirardd.

Selada e021, Cr$ 20,00.

(N9 29.385 — 26-7-62 — Cr$ 2.550,00)

;BANCO DE MINAS GERAIS SIA
CERTIDÃO

Certifico, em virtude de despacho
do Sr. Presidente, exarado em reque-
rimento do Banco de Minas Gerais
S.A., e, na forma requerida, que,
Nesta Junta Comercial, consta o ar-
quivamento sob o número 125.491, em
data de 13 de julho de 1962, de folhas
do "Minas Gerais", edição de 14 de
fevereiro de 1930, contundo g publica-
ção da cópia da Ata da .Aseernbteia
Geral Extraordinária, dos Acionistas
da sceledade anenima "Banco Credita
e Co aércio de Minas Gelais" S.A.",
com sede nesta praça, realizada em
29 de janeiro de 1960. O referido e
verdade do que dou fé, Vai autenti-
cado com o "Selo" da Junta e com
O "Visto" do Chefe do Serviço. Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais„
Belo Horizonte, 25 de julho de 196e.
E eu, Dagmar Prado, Chefe da Sem
grafe i e assino Elza 'Lopes cie Oliveira.
E eu, Degelar Prado, -Cherne da dem
ção, a conferi, subsciieve e • assina
Degmar Prado.

Visto: Paulo Fortuna, Chefe • eu .
Serviço,

crairdio

Certifico, em virtude de deseecle
do dr. Preaidente, exalado em remes
rimento do Banco de Minas Gerei
S.A., e, na forma requerida, que, nee
ta Junta Comercial, consta o areei
emento sob o número 125.492, eis
data de 13 de julho de 1962, da lo•

consta:
As.sembléia	 Cón!a alite,.sticeda da	 Ilha a° 16 do "Minas Gerairee edien

ata da assembleia geral extraordiná-
ria realizada em vinte e eito de março
de mil novecentos e se ssenta e dois e
oublicaela no Diário ofii?",al do Esta-
do da Guanabara, em treze de abril
do !resino ano.

Assunto Nes.sa reunião, alem das
alterações procedidas nes arti gos de-
zessete a dezenove, em atendimento
ao determinado por este órgão, com
base em despacho min isterial exarado
em doze-de dezembro de mil novecen-
tos e sessenta e um (fOário Oficial da
União de quatorze do mesmo mês e
ancO. em processo de interesse do es-
tabelecimento, foram modificados os
dispositivos que se seenem: terceiro,
tornando Indeterminado o prazo de
duração social; nono, ampliando o
número de componentes da Diretoria;
doze e vinte. ajustando-Os novo es-
trutura administrativa vinte e nove,
quarenta e três e quarenta e seis,
simoli t leerdn-os e emprestando-lhes

de 9 de março de 1960, centendo
publicação da cópia 'da Ata da As
semeléia, Geral • Extraordinária do
acionistas, do "Banco Credito e Co
mareio de Minas Gerais S.A." coo
seda nesta praça, realizada em 25, ch

fevereiro de 1960. O referido é vertia'
de do que dou fé. Vai autenticado com
o "Selo" da Junta e com e "Visto"
do Chefe do Serviço. Junta Cornercia
do Estado de Minas Gerais. Belo Ho'
rizonte, 25 de julho de 1962. Eu, Elza
Lce es de Oliveira, a datilografei •
assino Elza Lopes de Oliveira. E eu
Dagmar Prado, Chefe da Secção, e
conferi, subscrevo e assino Dagmai
Prado.

Visto: Paulo Fortuna, Chefe dl
Serviço.

CERTIDÃO

Certifico, em virtude de despacht
do Sr, Presidente, exarado em regue,
rimento do .Banco de Minas Geral*

União, ediçAo de 13 de abril de 19e21
que piiblicou o Decreto n.9 839 de 41
de abril dêste ano, que aprovou a al-
teração estatutária de alimento de
capital social para Cr$ 24.000.000OG
(vi nte e quatio milhões de cruzeiros)
e a ata extraordinária ele 12 ae de-
zembro de 1961 que deliberou a super-
eitiida reforma, do que dou fé. decre-
taria da Junta Comercial, em Fôrta
Aleire. aos três dias de maio de mil
no.vec entes e sessenta e dois. Eu, S'ere
Carvalho de Souza, funcionária desta
P.epartmeo, a dectilografee cemen e
assino. -- Sara Carvalho cie SO2z .t. —
Eu, Tri g .-leu Nierneyer de S i lva Lerem
Chefe ca. Sedo de Registro e Ani:n:i--
cação de Decutrentos, a assino. 'lha-
deu Nieineyer ria silva Lima.

(N.9 2d.221 -- 25-7-62 — - Cr; 81•3,03)

do Banco. Na segunda amemblela,
comprovada a total sua : cri e-Ma aos no-
vos títeres, foi o aumento defini'iva-
mente homologado, bem como apro-
vada a modificação dos estatutários
arti ,2:(xs qitinto — a fim de incluir en-
tre os cejetive social a predica de epe-
rireaes de Câmbio —, dezesse-,e —
ai rdo-o ao nôvo montante e for-
ma diNisionária do ca pitai — e qua-
renta e três — que teve substituída
sua redação —, passando teis dispasi-
tivas ti viger como transcreems no cor-
po da ata daquela reunido.

Despachos — Primeiro — Despachos
de cui:T.lo e doze de julho de mil no-
vccentee •e sessenta e dois, do Exce-

, Ieetresimo Senhor Diretor Executivo
i dt ste Superintendência, em Que, bo-
i maioranclo pareceres constantes dos
1processos, determinou sua remessa a

BANCO HIFOTECARI0 LAR	
sisn;;;Ão ministerial, °ornando melo de-•

.

	

 BRASILEIRO, S.A.	 . . Segundo — Despacho de treze de ju-\	 •
1lho de mil novecentoi e sessenta e

SUPeateINTENDÊNCIA DA MOEDA 'dois, do Excelentíssimo Senhor Minis-

	

E DO CRÉDITO	 Itio da Fazenda, publica.dd no Diário

CERTIDÃO	 O lie , al da União de dezenove do
' mesmo mês e ano aprovando os atos

Atendendo ao requerido em quatorze! Pratle'''dosi roa "termos dos pareceres
de julho e mil novec .	 ..s . sessenta. que irstruem os autos.• •
e dois, pelo Banco Hipotecário Lar pagamentos de Selos — -Prova do
Brasileiro Sociedade Anônima, com pagamento, por verba, do sllo pro-
sede no Rio de Janeiro, Estado da I poreional devido pela majoração do
Guanabara, para fins de arquivamen-I centeal.
to no Registro do Comércio, certifico,' E, por ser verdade, eu (Jodo Paulo
na forma da legislação em vigor, que' Alves de Miranda Góes), funcionário da
dos autos dos processos números oito-
centcs e seesenta e cinco barra sessen-
ta e dois e hum mil duzentos e trinta
barra sessenta e dois, de seu interesse
consta:

Superintendência da Moeda e do
,Crédito, lavrei a presente cediidão que
ti •mbém vai assinada pelo Chefe da
Divise') de Organização e Funciona-
mento de Estabelecimentos de 0-iédi-

Assembléias — 
Copies autenticadas to, Senhor Euclides Parentea de M:-

isdas atas das assembleias gera extra-
renda. aos vinte e cinca

ordinárias realizadas em vinte e três -de julho do ano de mi dias de mês
l novecentos

e saseenta e dois.de ebril e em vinte e cinco de junho
de mil novecentos e sessenta e dois, E?Ic l ides Parentes de Miranda.

publicades, respectivamente, em qua- 	 Sele- da com Cr$ 40,00,
tro de maio e quatro de julho do mes-
mo ano, no . Diário oficial do Estado Ld'2 t.30 — 2 6 7 7 -62 — C. 4.08'),00)

da Guanabara.	 •

Assunto — Na reunião de vinte e
três de abril de mil novecentos e ses-
senta e dois, por proposta da Direto- Stio e'd INT-END2aTIes D
ria referendada pelo Conselho Fiscal, E DO . CRÉDITC
deliberaram os acionistas elevar o ca-
pital social, de quatrocentos e setenta
milhões de cruzeiros para hum bilhão,	

•' CERTIDÃO

quinhentos e setenta milhões de cru- e . lendendo ao requerido em aos de
zeiros, mediante o lançamento de cm- julho de mil novecentos e scseceta e
co milhões e quinhentas mil artes or- (tOi', pelo Banco Boir e ie/a s•oeerevee
dinárias, nominativas ou ao portador, .enorma, com sede no pie de carpi-
do valor unitário de duzentos cruzei- co, estado da Ounnatitere, para fins
ras, que seriam subscritas, em aspe- de aeouivamento rio P e m e re dr Me-
de, com realização de. cinquenta por mé-co. certifico, na fure a da le gas-
cento no ato e o saldo a critério da 1acee em vigor, que d es autos do pro-
Diretori a. Nesse conclave foram, cesso número sei scentos e euin ee berra
tambern, amplamente reformados os sessenta e dois, de seu interêsse,
estatutos sociais, que passaram a vi-
ger como transcritos no corpo de res-
pectiva ala, merecendo destaque, por
sua relevância, as alterações levadas
a efeito nos artigos que se seguem:
primeiro, modificando a denominação
social para "Banco Lar Brasileiro
S.A."; vinte e um e seu parágrafo,
emodendo o _número de membros da
Diretoria para um mínimo de oito e
um máximo de quatorze, dos quais
em será o Presidente e dois ou mala
Vice-Presid entes, e os restantes Dire-
tores sem designação especial: vinte
e dois e seus paráentos, facultando a
inclusão no Conselho Consultivo de
membros não residentes no Peis e
concedendo ao respectivo Presidente,
eleito entre seus pares, o voto de qua-
lidade e a direção das reuniões; vinte
e nove, reduzindo para um ano o
mandato dos Diretores e dos membros
do Conselho Consultivo: trinta e dois,
elevando de três para cinco O número
de_ membros efetivos e suplentes_ do
Conselho Piscai; e quarenta e dois,
c1,nbelecendo novas normas a se-rem maior clareza; e quarenta e sete, sU. S.A., e, na forma requerida, que

observadas na hipoteee da .dissolução primindo-o. 	
nesta Junta Comercial, consta o ar,

[Quarta-feira 1 DIÁRIO OFICIAL (Geçào I -- Parte 1) Ag8sto ee 1952 8171
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NCIOS
Art. 16, Compete ao Tesoureiro; a)
ter em perfeita ordem a escrituração
financeira do movimento; d) arreca-
dar as rendas do movimento; e) as-
sinar os recibos das mensalidades.
Art.17. Ao Diretor de Assistência
cabe; a) promover a obtenção de au-
xílios destinados exclusivamente a
socorrer aos que verdadeiramente os
necessitem; Art 18. Compete ao Di-
retor de Cultura e Propaganda: a)
promover palestras literárias, cívicas
artísticas, e cientificas, estabelecendo
debates em terno do caaeavolvimento
de produção e riquezas, de circulação
e distribuição da Nação e estudando
as condições de sua gente e seu po-
tencial. Art. 19. Ao Conselho Fiscal
é atribuído: a) escolher, dentre os
seus componentes, o seu Presidente;
d) funcionar junto à Diretoria como
órgão consultivo. Art. 20. Dentro das
disposições dos presentes Estatutos, as
Assembléias Gerais compor-se-ão de
sócios em pleno gozo de seus direi-
tos. Art. 21. São da competência das
Assembléias: a) eleger a Diretoria e
o Conselho Fiscal . Art. 23. A Assem-
bléia ordinária funcionará todos os
anus. Art. 26. A Assembléia Extra-
ordinária reunir-se-á sempre que con-
vocada pela Diretoria. Art. 27. As
el eições realizar-se-ão anualmente
para renovação da administracão.
Art. 32. Considera-se quite o sócio
que tenha pago a mensalidade até o
dia 10 de cada mês subsequente so
vencido. Art. 33. Todo e qualquer
cargo eletivo será exercido sem remu-
neração. Art. 34. os associados não
respondem pelas obrigações contraí-
das em nome do Movimento. Art. 35.
Tôda a receita líquida, trimestral-
mente apurada, se suficiente, será
aplicada em compra de alimentos,
roupas, medicamentos, material esco-
lar ou outras utilidades e entregue,
em comissão da Diretoria, às famílias
reconhecidamente necessitadas, em
seus domicílios, Art. 39. Em C9.SO de
dissolução do Movimento, todos os
seus haveres reverterão ao Govêrno
para que reparta-o, como julgar acer-
tado a outras entidades de benefi-
cencias. Art. 40. O presidente da
República é considerado presidente
de honra do Movimento. Art. 47,
'Pastes Estatutos entram em vigor pai
aprovação da Assembléia Geral reali-
zada nesta data. Brasília, 25 de ju.
lho de 1962. Prof. Wilson da Silva Nu-

neS, Presidente. - Ruth Mothé Bas-
tos Gomes da Silva, Secretário. -
Therezinha de Jesus dos Reis Nunes,
Tesoureiro.

(N9 23.279 -- 27-7-62 -- Cr$ 3.774,00)

CASA DA CRIANÇA BRASILEIRA
EXTRATO DO ESTATUTO

1. Denominação: Casa da Criança
Brasileira (C.C.B.)

2. Duração: A Casa da Criança
Brasileira terá sua duração ilimitada.

3. Sede: A GCB terá sua sede na
cidade satélite de Taguatinga em Bra-
sília - DF.

4. Finalidades: A Casa da* Criança
Brasileira terá por fina precípuo
Combater o Analfabetismo e Prote-
ger a Maternidade e a Infância, atra-
vés de Cursos de Alfabetização, Ma-
tenuidade, Clinica Infantil, Creches,
etc.

4. Da Aclaninatração: A C.C.B. se-
rá administrada, por uma Diretoria
Administrativa e por um Conselho.
Fiscal e Deliberativo, eleitos pelo vo-
to secreto dos associados de dois em
dois anos, respeitado o artigo 48..

A C.C.B. será representada em
suas relações jurídicas e sociais, com
o Estado e com particulares, pelo
seu Diretor Administrativo que é o
Diretor da CCB.

O Presidente do Conselho Fiscal e
Deliberativo será um dos seus mem-
bros efetivos.

6. Patrimônio; Em caso de disso-
lução da C.C.B., será apurado O seu
passivo e o seu ativo que, depois de
liquidado aquele, o saldo existente será
doado às instituições de caridade, à
critério da Assembleia que a extin-guir.

7. Da Dissolução: A 0.0.13. só
poderá ser diasolvtda por Assembléia
Geral Extraordinária especialmente
para êste fins convocada.

8. Da Reforma EstatutáriaT O 26-tatuto da GCB poderá ser reforMado
por decisão de Assembléia Geral pc-
traordinária especialmente para isto
fim convocadas

9, Da Responsabilidade do$ St6a10.3:
Os associados da CGS não respOndemsubsidiáriamente pelos ceanprontassoa
assumidos em nome da 1nstitaicit0.

Brasília, 27 de julha da 1962.
Antonio Jacinto de Sousa. Diretor.
(N° 23.278 - 27.7.02 - Cr$ 1.632,00)

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: Cri 42.49
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aedvamento sob o número 125.493, em
data de 13 de julho de 1962, da Palha
1119 13 do "Minas Gerais", edição de
10 de abril de 1961, contendo a pu-
blicação da cópia da Ata da Assem-
bléia Geral Extraordinária dos acio-
nistas, do "Banco Crédito e Comércio
de Minas Gerais S.A." ccan sede
nesta praça, realizada em 8 de abril
de 1961. O referido é verdade do que
dou fé. Vai autenticado com o "Sêlo"
da Junta e com o "Visto" do Chefe
do Serviço. Junta Comercial do Esta-
do de Minas Gerais. Belo Horizonte,
25 de julho de 1962. Eu, Elza Lopes
de Oliveira, a datilografei e assino
Elza Lopes de Oliveira. E eu, Dagmar
Prado, Chefe da Secção a conferi,
subscrevo e .assino Dagmar P7ado,

Visto: Paulo Fortuna, • Chefe de
Serviço.

CERTIDA0

Certifico, em virtude de despacho
do Sr. Presidente, exarado em reque-
rimento do Banco de Minas Gerais
S.A., e, na forma requerida, que,
nesta Junta Comercial, consta o ar-

quivamento sob o número 125.488, em
data de 13 de julho de 1252, das fé-
lhas n.9 12 e 13 do Minas Gerais",
edição de 5 de março de 1960, conten-
do a publicação da cópia da Ata da
vigésima terceira Assembléia Gera:
Extraordinária dos acionistas, do
"Banco de Minas Gerais S.A.", com
sede nesta praça, realizada em 8 de
fevereiro de 1960. O referido é verda-
de do que dou fé. Vai autenticado com
o "Salo" da Junta e com o "Visto"
do Chefe do Serviço. Junta Comer-
cial, do Estado de Minas Gerais. Belo
Horizonte, 25 de julho de 1962. Eu,
Elza Lopes de Oliveira, a datilografei
e assino Elza Lopes de Oliveira. E
eu, Dagmar Prado, Chefe da Secção,
a conferi, subscrevo e assino Dagmar
Prado.

CERTIDÃO

Visto: Paulo Fortuna, Chefe do
Serviço.

Certifico, em virtude de despacho
do Sr. Presidente, exarado cm reque-
rimento de Banco de Minas gerais

S.A, e, na forma rectueridea que,
nesta Junta Comercial, consta o ar-
quivamento sob o número 125.439, em
data de 13 de julho de 1962, da fôlha
n9 21 do "Minas Gerais", edição de
6 de fevereiro de 1960, contendo a
públicação da cópia da Ata da 22.
Assembléia Geral Extraordinária da
sociedade anônima "Banco da Minas
Gerais S.A.", com sede nesta praça,
realizada em 19 de janeiro de 1960.
O referido é verdade, do que dou fé.
Vai autenticado com o "Selo" cie
Junta e o "Visto" do Chefe do Ser-
viço. Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais. Belo Horizonte, 24 de
julho de 1962. Eu, Francisca Alves
Teixeira, a datilografei e assino.
Francisca Alves Teixeira. E eu, Dag-
mar Prado, Chefe da Secção, a con-
feri, subscrevo e assino. Dagmar
Prado.

VBisto: Paulo Fortuna, Chefe do
Serviço.

CERTIDÃO

Certifico, em virtude de despacho
do Sr. Presidente, exarado em regue-

lamento de Banco de Minas Gerais
S.A., e, na forma requerida, que,'
nesta Junta Comercial, consta o
quivamento Seb o númeo 125.490 em
data de 13 de julho de 1962, da lólha
ng 15 do "Minas Geais", ediçao de
23 de abril de 1961, contendo a pti-
blicação da cópia da Ata da .24 9 . As-
sembléia Geral Extraordinária da so-
ciedade anônima "Banco de Minas
Gerais S.A.", com sede nesta praça,
realizada em 7 de abril de itIl. O
referido é verdade, do que dou fé.
Vai autenticado com o "Sêlo" da
Junta e o -Visto" de Chefe do Ser-
viço. Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais. Belo Horizonte, 24 de
julho de 1962. Eu, Francisca Alves
Teixeira, a datilografei e assino..
Francisca Alves Teixeira. E eu, Dag-
mar Prado, Chefe da Secção, a con-
feri, subscrevo e assino. Dagmar
Prado.

Visto: Paulo Fortuna, Chefe do
Serviço.

(N° 23.289 - 30-7-62 - Cr$ 4.396,00):

MOVIMENTO DE REABILITAÇAO
NACIONAL

(Extrato dos Estatutos)

Art. 19 O Movimento de Reabili-
tação Nacional (M.R.N.), sociedade
civil, fundada a 25 de julho de 1962,
com sede provisória à Av. W-3 Qua-
dra 17 - Casa 102 (Telefone 2-0369),
na cidade de Brasília, Distrito Fe-
deral, é uma agremiação de pessoas
desejosas de prestar a caridade sob
quaisquer de suas múltiplas formas e
de pugnar pelo engrandecimento do
Brasil. Art. 2 9 O Movimento não faz
qualquer distinção de nacionalidade,
sexo, raça, credo religioso ou político
e questões sociais e objetiva: a) pro-
mover e fomentar estudos que visem
o conhecimento e o desenvolvimento
dos . valores e grandezas nacionais; b)
festejar as grandes datas nacionais e
homenagear brasileiros ilustres; c)
encetar campanhas no sentido de me-
lhorar o nível de -saúde do povo e de
erradicar o analfabetismo. Art. 39
Haverá as seguintes categorias de só-
cios; a) fundadores, os que assina-
rem a ata de fundação; b) contri-
buintes, aqueles que co- correrem com
uma mensalidade fiar ,a pela Direto-
ria; c) beneméritos, os que prestarem
serviços relevantes ao Movimento; d)
honorários, as Instituições e os -ho_
mens de qualquer nacionalidade, no-
táveis por serviços prestados à hu-
manidade e à Nação Brasileira.
Art, 49 São direitos dos sócios quites:
a) votar e ser votado para qualquer
cargo eletivo; h) frequentar a sede
do Movimento e participai de seus
atos solenes. Art. 5 9 São deveres ge-
rais dos sócios; a) colaborar eficien-
temente para o progresso do valor
humano, cultural e material do País.
Art. C A exclusão social se aplicará
quando se verifique ter sido admitido
sócio com falsos requisitos, por con-
denação em crime infamante, por
prejuízos materiais ou morais causa-
dos à Nação Brasileira, ao Movimen-
to, e aos que, por conduta imprópria,
o merecerem, Art. 99 O Movimento
se comporá de uma Diretoria e um
Conselho Fiscal. Art.10, O Movimen-
to será administrado por uma Dire-
toria composta de Presidente, Vice-
Presidente, Secretário, Tesoureiro, Di-
retor de Assistência e Diretor de Cul-
tura e Propaganda, eleitos em As-
sembléia Geral ordinária, Art.11. O
Conselho Fiscal se comporá de três
membros efetivos e três suplentea.
Art. 14. Ao Presidente compete; a)
representar o Movimento em todos os
atos oficiais; h) convocar e instalar
as Assembléias. Art. 15. Compete ao
Secretário: a) organizar e ald ear- a,
Secretaria; f) apresentar ao Presi-
dente dados para o relatório anual.

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EM-
PREGADOS EM EMPRESAS DE SE-

GUROS PRIVADOS E CAPITA-
LIZAÇAO

Pelo presente Edital convoco os
membros do Conselho de Represen-
tantes desta Federação, para se reu-
nirem em Assembléia Geral no dia
7 de setembro de 1962, às 8 horas em
primeira convocação, Ou às 9 horas
em segunda e última, na sede social
do Sindicato dos Empregados em Em-
prêsas de Seguras Privados e. Capita-
liz,ação de Peat) Alegre, sito à rua
Uruguai, n9 91 - S/339, ria cidade
de Pôrto Alegre, Estado do Rio Gran-
de do Sul, a fim de slaibe sarem s5-
bre a seguinte ordem ao da:

a) apreciação exame das creden4
ciais dos Delegados Representantes;

b) providências a serem tomadas
pelas Entidades da categoria refe-
rentes a Lei 4.066, zle 28.5.62 é o
Enquadramento Sindical dos funcio-
nários em escritórios de corretagens
de seguros; e

c) assuntos gerale.
Rio de Janeiro, 25 de julho de 1982

_ Rolando Carneiro Barbas; 19 Se-
cretário.
(N9 29.175 - 25.7.62 - Cr$ 816,001'

ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO BRASIL

Convoco os sócios quites á -compa4
recerem à sede social, ja,a rua Méxi-
co 128, 59 andar, às 17 aloras, no dia
19 de agasto do ano em curso, para
a eleição ala Administração no biê-
nio de 11 de agasto de 1962 ao mes-
mo dia e mês de 1964. Não havendo
maioria absoluta de comparecimento,
proceder-se-á ao segundo e último era
erutínio no dia 8 de agósto, Ocan
qualquer número de votantes.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1962.
- Raul de Figueiredo Meireles, 19 sei
oretário.
(N9 29.393 - 26-742	 Or$ 612,00)1

BRAZ/LIA TDR/ST1CA 003.1112/4
OIAL, g. A.

narra pn 0o1VocaÇX0
(elembléia Geral Etetraordlindrtei

FlOam convidados Qg senaltres acica
n1sto/1 paira a Assembléia Geral EY-
traorclintala a realizar-se, na forsra
doe Estatutos Sociais, kg 10 horas
dia 6 de agósto ole 1942, na sede da
Companida na Avenida W4, Qua.-;
dra T-B, loja 4 twa to andar, nesta.
Capital, para tratar da teguinte Or"dera do dia:	 ,

1)1 Conhecimento kla reninela3
eleição de Diretores;	 s

21 Assuntos de interase geral."
Raaala„ 24 de .i-ulho de 1962. -,p

• Pariduhp Carneiro, Prasidente., 1
(Dias 1 e 2.11.623)
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